
SENADO FEDERAL

(3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura)

08/05/2013
QUARTA-FEIRA

às 10 horas

PAUTA DA 13ª REUNIÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

Presidente: Senador Vital do Rêgo
Vice-Presidente: Senador Anibal Diniz



13ª REUNIÃO, ORDINÁRIA

SUMÁRIO

13ª REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª
LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 08/05/2013.

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Quarta-feira, às 10 horas

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
OFS 15/2013

- Não Terminativo -
SEN. BENEDITO DE LIRA 20

2
OFS 17/2013

- Não Terminativo -
SEN. ROMERO JUCÁ 47

1ª PARTE - SABATINA

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLS 145/2011

- Terminativo -
SEN. PEDRO TAQUES 59

2
PLS 141/2011

- Terminativo -
SEN. PEDRO TAQUES 81

3
OFS 31/1997

- Terminativo -
SEN. ALOYSIO NUNES FERREIRA 134

2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



4
PLC 139/2009

- Terminativo -
SEN. ARMANDO MONTEIRO 139

5
PLS 3/2010

- Terminativo -
SEN. ACIR GURGACZ 150

6
PLS 77/2010

- Terminativo -
SEN. LUIZ HENRIQUE 162

7
PLS 121/2011

- Terminativo -
SEN. PEDRO TAQUES 175

8
PLS 173/2011

- Terminativo -
SEN. ACIR GURGACZ 187

9
PLS 273/2011

- Terminativo -
SEN. BENEDITO DE LIRA 198

10
PLS 20/2012

- Terminativo -
SEN. HUMBERTO COSTA 215

11
PLS 2/2013

- Terminativo -
SEN. ACIR GURGACZ 224

12
PLS 190/2009

(Tramita em conjunto
com: PLS 174/2011)
- Não Terminativo -

SEN. JORGE VIANA 234

13
PEC 3/2012

- Não Terminativo -
SEN. LUIZ HENRIQUE 357

14
PRS 14/2011

- Não Terminativo -
SEN. ALOYSIO NUNES FERREIRA 371

15
PLS 15/2011

- Não Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 391

16
PRS 41/2011

- Não Terminativo -
SEN. ALOYSIO NUNES FERREIRA 398

17
PEC 50/2011

- Não Terminativo -
SEN. WALDEMIR MOKA 405



18
PLS 108/2012

- Não Terminativo -
SEN. ROMERO JUCÁ 414

19
PLS 172/2007

(Tramita em conjunto
com: PLS 71/2009)
- Não Terminativo -

SEN. ANTONIO CARLOS RODRIGUES 421

20
PEC 15/2010

- Não Terminativo -
SEN. VITAL DO RÊGO 451

21
PEC 7/2013

- Não Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 469

22
PLC 26/2013

- Não Terminativo -
SEN. VITAL DO RÊGO 484



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo

VICE-PRESIDENTE: Senador Anibal Diniz

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(8)(45)(91)(92)(97)

José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

1 VAGO(100)(17)

Ana Rita(PT)(64)(63) ES (61) 3303-1129 2 Lídice da Mata(PSB)(64)(17)(65) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

3 Jorge Viana(PT)(15)(85)(17) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Anibal Diniz(PT)(84)(14) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

4 Acir Gurgacz(PDT)(70)(33)(60)(69)(32)(58) RO (61) 3303-
3132/1057

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

5 Walter Pinheiro(PT)(16)(88) BA (61)
33036788/6790

Inácio Arruda(PC DO B) CE (61) 3303-5791
3303-5793

6 Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640

Eduardo Lopes(PRB)(40)(41) RJ (61) 3303-5730 7 Humberto Costa(PT)(20) PE (61) 3303-6285 /
6286

Randolfe Rodrigues(PSOL)(99) AP (61) 3303-6568 8 VAGO
Eduardo Suplicy(PT)(100) SP (61) 3303-

3213/2817/2818
9 VAGO

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Eduardo Braga(PMDB)(59)(48)(86) AM (61) 3303-6230 1 Romero Jucá(PMDB)(59)(10)(48)(12)(35) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Vital do Rêgo(PMDB)(59)(48)(9)(23)(86) PB (61) 3303-6747 2 Roberto Requião(PMDB)(55)(59)(48)(86) PR (61) 3303-
6623/6624

Pedro Simon(PMDB)(59)(48)(86) RS (61) 3303-3232 3 Ricardo Ferraço(PMDB)(59)(61)(48)(21)(72) ES (61) 3303-6590
Sérgio Souza(PMDB)(59)(48)(86) PR (61) 3303-6271/

6261
4 Clésio Andrade(PMDB)(59)(48)(22)(86)(24) MG (61) 3303-4621 e

3303-5067
Luiz Henrique(PMDB)(59)(48)(86)(28) SC (61) 3303-

6446/6447
5 Valdir Raupp(PMDB)(48)(86) RO (61) 3303-

2252/2253
Eunício Oliveira(PMDB)(48)(86)(34) CE (61) 3303-6245 6 Benedito de Lira(PP)(48)(86) AL (61) 3303-6144 /

6151
Francisco Dornelles(PP)(48)(86) RJ (61) 3303-4229 7 Waldemir Moka(PMDB)(48)(86) MS (61) 3303-6767 /

6768
Sérgio Petecão(PSD)(50)(79)(49)(52)(86) AC (61) 3303-6706 a

6713
8 Kátia Abreu(PSD)(50)(83)(49)(52)(78)(86) TO (61) 3303-2708

VAGO 9 Lobão Filho(PMDB)(101) MA (61) 3303-2311 a
2314

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aécio Neves(PSDB)(80) MG (61) 3303-
6049/6050

1 Lúcia Vânia(PSDB)(30)(80) GO (61) 3303-
2035/2844

Cássio Cunha Lima(PSDB)(80) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

2 Ataídes Oliveira(PSDB)(81)(80) TO (61) 3303-
2163/2164

Alvaro Dias(PSDB)(80) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Cícero Lucena(PSDB)(80)(98)(19) PB (61) 3303-5800
5805

José Agripino(DEM)(51)(25) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Paulo Bauer(PSDB)(51)(26)(53) SC (61) 3303-6529

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(98) SP (61) 3303-
6063/6064

5 Flexa Ribeiro(PSDB)(98) PA (61) 3303-2342

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(93) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(13)(90)(54)(74)(93) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Mozarildo Cavalcanti(PTB)(71)(95)(96)(93) RR (61) 3303-4078 /
3315

2 Eduardo Amorim(PSC)(89)(18)(54)(93) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Magno Malta(PR)(93) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Blairo Maggi(PR)(43)(75)(76)(27)(42)(93) MT (61) 3303-6167

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(93) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 Alfredo Nascimento(PR)(57)(56)(93) AM (61) 3303-1166

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 5, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindberg Farias, José
Pimentel, Marta Suplicy, Pedro Taques, Vicente Alves, Magno malta, Antonio Carlos Valadares, Inácio Arruda e Marcelo Crivella como membros
titulares; e os Senadores João Pedro, Ana Rita Esgário, Aníbal Diniz, Jorge Viana, Acir Gurgacz, João Ribeiro, Clésio Andrade, Rodrigo Rollemberg
e Vanessa Grazziotin como membros suplentes, para comporem a CCJ.

(2) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 4, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular, para compor a
CCJ (Em 22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).

(3) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 6, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro suplente, para
compor a CCJ (Em 22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).

(4) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Álvaro Dias como
membros titulares; e os Senadores Mário Couto, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CCJ.

(5) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros
titulares, para comporem a CCJ.

(6) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Eunicio Oliveira,
Eduardo Braga, Romero Jucá, Vital do Rego, Luiz Henrique, Roberto Requião, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares; e os
Senadores Renan Calheiros, Valdir Raupp, Wilson Santiago, Gilvam Borges, Lobão Filho, Waldemir Moka, Benedito de Lira e Eduardo Amorim como
membros suplentes, para comporem a CCJ.

(7) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCJ.

(8) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(9) Em 10.02.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)
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(10) Vago em virtude de o Senador Renan Calheiros ter sido designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao
Senador
Eduardo Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)

(11) Em 16.02.2011, o Senador Eduardo Braga é designado como 2º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Valdir Raupp. (OF.Nº 41/2011-GLPMDB)

(12) Em 16.02.2011, o Senador Valdir Raupp é designado como 1º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão. (OF.Nº 42/2011-GLPMDB)

(13) Em 17.02.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado suplente na Comissão, em decorrência de vaga cedida pelo PTB ao PP (Ofícios nº
005/2011-GLDPP e 031/2011-GLPTB).

(14) Em 17.02.2011, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(15) Em 17.02.2011, o Senador Eduardo Suplicy é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge
Viana (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(16) Em 17.02.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Clésio
Andrade (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(17) Em 17.02.2011, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
012/2011-GLDBAG).

(18) Em 17.02.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado suplente do PTB na Comissão (Ofício nº 041/2011-GLPTB).

(19) O Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em 17.02.2011, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of. nº
034/2011-GLPSDB).

(20) Em 22.02.2011, o Senador Humberto Costa é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Vanessa Grazziotin (OF. nº 014/2011-GLDBAG).

(21) Em 23.02.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Wilson Santiago (OF. nº 063/2011-GLPMDB).

(22) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(23) Em 31.03.2011, o Senador Pedro Simon é designado membro titular do Bloco Parlamentar(PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição
ao Senador Renan Calheiros. (Of. nº 088/2011-GLPMDB)

(24) Em 31.03.2011, foi encaminhado um novo ordenamento na composição do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão (Of. nº
089/2011 - GLPMDB).

(25) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
033/11-GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(26) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição ao Senador Demóstenes Torres.

(27) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(28) Em 05.05.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Luiz Henrique, que
passa à suplência (OF. GLPMDB nº 136/2011).

(29) Em 24.05.2011, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador João Ribeiro (Ofício nº 64/2011-GLDBAG).

(30) Em 27.05.2011, a Senadora Lúcia Vânia é designada suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Mário
Couto (Of. nº 125/2011-GLPSDB.

(31) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(32) Em 29.08.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 107/2011-GLDBAG).

(33) Em 31.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (Of. nº 112/2011-GLDBAG).

(34) Em 29.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Roberto
Requião (OF. nº 261/2011-GLPMDB).

(35) Em 29.09.2011, o Senador Roberto Requião é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Luiz
Henrique (OF. nº 261/2011-GLPMDB).

(36) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(37) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(38) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(39) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(40) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(41) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 32/2012 - GLDBAG).

(42) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(43) Em 21.03.2012, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(44) Em 27.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Valdir Raupp (OF.GLPMDB nº 45/2012).

(45) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(48) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 63/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Eunício Oliveira, Pedro Simon,
Romero Jucá, Vital do Rêgo, Renan Calheiros, Luiz Henrique e Francisco Dornelles como membros titulares e os Senadores Roberto Requião,
Clésio Andrade, Eduardo Braga, Ricardo Ferraço, Lobão Filho, Waldemir Moka e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CCJ.

(49) Em virtude do parágrafo único do art. 78 do RISF, foi feito novo cálculo de proporcionalidade partidária, tendo em vista a criação do Partido
Social Democrático, cálculo esse aprovado na reunião de Líderes de 14.02.2012.

(50) As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior.

(51) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 18/2012-GLDEM).

(52) Em 17.04.2012, foi lido o Ofício nº 0005/2012, da Liderança do Partido Social Democrático - PSD, designando o Senador Sérgio Petecão como
membro titular e a Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para compor a Comissão.

(53) Em 18.04.2012, o Senador Paulo Bauer é designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo DEM (Ofs. nºs 21/12-GLDEM e 42/12-
GLPSDB).

(54) Em 19.04.2012, os Senadores Mozarildo Cavalcanti e Ciro Nogueira são designados, respectivamente, primeiro e segundo suplentes do Bloco
Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº 61/2012/GLPTB).

(55) Em 7.05.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB) na Comissão, em substituição ao
Senador Clésio Andrade (OF. GLPMDB nº 106/2012).

(56) Em 9.05.2012, o PSOL cede, em caráter provisório, uma vaga de suplente na Comissão ao Bloco Parlamentar União e Força (Ofício GSRR nº
00114/2012).

(57) Em 10.05.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força (PSC) na Comissão, em vaga
cedida provisoriamente pelo PSOL (OF. Nº 009/2012/GLBUF/SF).

(58) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(59) Em 04.07.2011, indicados os Senadores Ricardo Ferraço, Eunício Oliveira, Pedro Simon, Romero Jucá e Vital do Rêgo para primeiro, segundo,
terceiro, quarto e quinto titulares, respectivamente, do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão; e os Senadores Renan Calheiros, Roberto
Requião, Valdir Raupp e Eduardo Braga para primeiro, segundo, terceiro e quarto suplentes, respectivamente (OF. GLPMDB nº 168/2012).

(60) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 092/2012-GLDBAG).

(61) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(62) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

6



(63) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(64) Em 14.09.2012, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta
Suplicy (Of nº 110/2012-GLDBAG), e deixa de ocupar a suplência.

(65) Em 14.09.2012, a Senadora Lídice da Mata é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em decorrência da
designação da Senadora Ana Rita como titular (Of. nº 110/2012-GLDBAG).

(66) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012,
conforme RQS nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(67) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro suplente do PSD na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of.
nº 55/2012 - GLPSD).

(68) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(69) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(70) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 142/2012 - GLDBAG).

(71) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(72) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(73) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2012).

(74) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(75) Em 20.12.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador João Ribeiro (OF. Nº 237/2012-BLUFOR).

(76) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(77) Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Kátia Abreu, em
31.01.2013.

(78) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD na Comissão(OFÍCIO nº 013/2013-GLPSD).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Sérgio Petecão é confirmado membro titular do PSD na Comissão (OF. Nº 0013/2013-GLPSD).

(80) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Cássio Cunha
Lima, como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício nº 009/13-
GLPSDB).

(81) Em 19.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Flexa Ribeiro (Ofício nº 32/13-GLPSDB).

(82) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(83) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(84) Em 26.02.2013, o Senador Aníbal Diniz é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana
(Ofício nº 018/2013-GLDBAG).

(85) Em 26.02.2013, o Senador Jorge Viana é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Aníbal
Diniz (Ofício nº 018/2013-GLDBAG).

(86) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 39/2013, designando os Senadores Eduardo Braga,, Vital do Rêgo, Pedro Simon, Sérgio Souza, Luiz
Henrique, Eunício Oliveira, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Roberto Requião, Ricardo
Ferraço, Clésio Andrade, Valdir Raupp, Benedito de Lira, Waldemir Moka e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes para comporem o
Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(87) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Vital do Rêgo e Aníbal Diniz Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 01/2013 - CCJ).

(88) Em 05.03.2013, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Lindbergh Farias (Of. nº 35/2013 - GLDBAG).

(89) Em 12.03.2013, volta a pertencer ao Bloco Parlamentar União e Força a vaga anteriormente cedida ao PP (Of. nº 55/2013 - BLUFOR).

(90) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 029/2013).

(91) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(92) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(93) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Sodré Santoro, Magno Malta e Antonio Carlos Rodrigues, e
membros suplentes os Senadores Gim, Eduardo Amorim, Blairo Maggi e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força
na Comissão (Of. BLUFOR 44/2013).

(94) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(95) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo
Cavalcanti.

(96) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 81/2013-
BLUFOR).

(97) Em 17.04.2013, publicada no D.O.U. a Resolução nº 11, de 2013, que amplia para 27 o quantitativo de vagas da Comissão, distribuídas em
obediência à propocionalidade partidária.

(98) Em 18.04.2013. o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa a suplência e passa a ser membro titular; os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro são
designados membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Minoria, na Comissão (Of. 122/2013-GLPSDB).

(99) Em 23.04.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 72/2013-GLDBAG).

(100) Em 23.04.2013, o Senador Eduardo Suplicy deixa a suplência e passa a ser membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of.
73/2013-GLDBAG).

(101) Em 24.04.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 166/2013-GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3972
FAX: 3303-4315

PLENÁRIO Nº 3 - ALA ALEXANDRE COSTA
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E-MAIL: scomccj@senado.gov.br
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

OFICIO "S" Nº 15, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Procurador-Geral da República

      Submete ao Senado Federal a indicação do Senhor ANTONIO PEREIRA DUARTE,
para a composição do Conselho Nacional do Ministério Público.

Relatório: Votação secreta.
Observações:
Em 17/04/2013, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 2º do Ato nº 1, de
2007-CCJ. A Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Francisco Dornelles (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 2

OFICIO "S" Nº 17, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Procurador-Geral da República

      Submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Senhor ALESSANDRO
TRAMUJAS ASSAD, para a composição do Conselho Nacional do Ministério Público.

Relatório: Votação secreta.
Observações:
Em 17/04/2013, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 2º do Ato nº 1, de
2007-CCJ. A Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Romero Jucá

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 145, de 2011
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, (Código Eleitoral), e a Lei nº 9.504, de
30 de setembro de 1997, para instituir o sistema eleitoral majoritário nas eleições para as
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira
câmaras municipais nos municípios com mais de 200 mil eleitores.

Relatório: Pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto e, no
mérito, por sua aprovação, com uma emenda que apresenta e pela rejeição da Emenda
nº 1.
Observações:
- Em 10/04/2013, foi recebida a Emenda n° 1, de autoria do Senador Eduardo Suplicy,
que recebeu Parecer pela rejeição;
- Em 10/04/2013, A Presidência concedeu vista aos Senadores Sérgio Souza e Cássio
Cunha Lima, nos termos regimentais;
- Em 16/04/2013, foi recebida a Emenda nº 2 de autoria do Senador Sérgio Souza,
dependendo de relatório;
- Em 24/04/2013, foi recebido Voto em Separado do Senador Cássio Cunha Lima, pela
rejeição do Projeto;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Pedro Taques

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Voto em separado

ITEM 2
EMENDAS DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, de 2011

Autoria do Projeto: Senador Roberto Requião

Ementa do Projeto: Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido por
matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social.

Relatório: Pela aprovação das Emendas de Plenário nº 9, 12 e 13, nos termos de
respectivas subemendas que apresenta; pela aprovação das Emendas de Plenário nº 15
e 16; e pela rejeição das Emendas de Plenário nº 10, 11, 14, 17 e 18.
Observações:
- Em 14/03/2012, a Comissão aprovou, em caráter terminativo, o Projeto com as
Emendas nº 1-CCJ a 8-CCJ;
- Em 30/03/2012, a Presidência do Senado Federal comunicou ao Plenário o
recebimento do Recurso nº 7, de 2012, interposto nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do
Regimento Interno do Senado Federal, para submeter ao Plenário o presente projeto;
- Foram apresentadas, perante a Mesa, as Emendas nºs 9, 11 e 18-PLEN, de autoria do
Senador Randolfe Rodrigues; e as Emendas nºs 10, 12, 13, 14, 15, 16 e 17-PLEN, de
autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira.

Relatoria das Emendas: Senador Pedro Taques

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso do Parecer (P.S 197/2012)
Avulso de recurso (R.S 7/2012)

Avulso de emendas
Quadro comparativo

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Parecer aprovado na comissão
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 3

OFICIO "S" Nº 31, de 1997
- Terminativo -

Autoria: Presidente do Supremo Tribunal Federal

      Encaminha ao Senado Federal, cópia do acordão transitado em julgado, proferido
nos autos do recurso extraordinario 183119-7/210, e do parecer da procuradoria-geral da
republica, emitido nos mesmos autos.

Relatório: Pela aprovação de Projeto de Resolução que apresenta.
Observações:
Votação nominal.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 139, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Deputado Carlos Bezerra

      Altera o Decreto-Lei nº 116, de 25 de janeiro de 1967, para alterar o prazo
prescricional das ações contra extravio de carga e das ações por falta de conteúdo,
diminuição, perdas e avarias ou danos à carga.

Relatório: Em razão da inconstitucionalidade e ausência de mérito, pela rejeição do
Projeto.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, que aprovou
Parecer contrário ao Projeto;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 3, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque
      Assegura o registro público aos prenomes indígenas.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CDH.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissões de Direitos Humanos e Legislação
Participativa;
- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 77, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Colombo

      Estabelece mecanismo de participação popular na elaboração de lei pelo Congresso
Nacional e dá outras providências.

Relatório: Pela apresentação de Projeto de Resolução e, consequentemente, pelo
arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº 77, de 2010.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 121, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Walter Pinheiro

      Acrescenta o inciso VII ao art. 1º, altera a redação do art. 4º, bem como a da alínea
"b" do inciso V do art. 5º, todos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, para incluir entre
as finalidades da ação civil pública a proteção do patrimônio público e social.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Votação nominal.

Relatoria: Senador Pedro Taques

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Legislação citada

Quadro comparativo
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 173, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Vicentinho Alves
      Autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria Nacional dos Povos Indígenas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 273, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Estabelece isenção de tarifa de embarque em voos domésticos para passageiros
idosos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, da Emenda nº 1-CDH e da Emenda nº 2-CDH,
esta última com uma subemenda que apresenta.
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 20, de 2012
- Terminativo -

      Dispõe sobre os serviços de medicina legal.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/05/2013 às 18:36.
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Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Votação nominal.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 2, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Acrescenta o art. 34-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece
normas para as eleições, para regulamentar a impugnação das pesquisas e testes pré-
eleitorais.

Relatório: Pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto e, no mérito, por sua
aprovação.
Observações:
Votação nominal.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 12
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 190, de 2009
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Augusto Botelho

      Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para definir procedimentos a
serem adotados na apuração de responsabilidades e estabelecer sanções a serem
aplicadas aos agentes públicos responsáveis pelo descumprimento injustificado de
obrigações assumidas no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento (RQS 1430/2011)
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Relatório
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 174, de 2011

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para modificar o art. 36, que
institui regras sobre a elaboração dos planos de saúde, e para inserir dispositivos que
regulam a responsabilidade sanitária dos gestores no âmbito do Sistema Único de
Saúde.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 174, de 2011, e pela rejeição do PLS nº 190, de
2009.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 3, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Requião e outros

      Altera o § 6º do art. 39 da Constituição Federal, para estabelecer a obrigação dos
órgãos e entidades públicas de divulgar a remuneração de seus servidores.

Relatório: Favorável à Proposta, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Em 27/03/2013, a Presidência concedeu vista aos Senadores Humberto Costa e Ataídes
Oliveira, nos termos regimentais;
- Em 23/04/2013, foi recebida a Emenda nº 1, de iniciativa do Senador Humberto Costa.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 14, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Lindbergh Farias

      Dispõe sobre o termo de ajuste, que poderá ser celebrado no âmbito das comissões
temáticas.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão Especial da Reforma do Regimento Interno.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 15, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Mozarildo Cavalcanti
      Institui o Programa Fronteira Agrícola Norte e dá outras providências

Relatório: Pela constitucionalidade material, juridicidade e, no mérito, favorável ao
Projeto.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, pela Comissão de
Desenvolvimento Regional e Turismo, e pela Comissão de Agricultura e Reforma
Agrária, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Quadro comparativo

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 16

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 41, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cyro Miranda

      Acrescenta o art. 94-A ao Regimento Interno do Senado Federal, para dispor que a
audiência pública agendada para se realizar em reunião extraordinária de comissão,
bem como as reuniões das subcomissões e comissões temporárias, não poderão
coincidir com os horários das reuniões ordinárias das demais comissões.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- Em 06/03/2013, a Presidência concedeu vista ao Senador José Pimentel, nos termos
regimentais;
- A matéria será apreciada ainda pela Comissão Especial de Reforma do Regimento
Interno.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 17

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 50, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Luiz Henrique e outros

      Altera o art. 89 da Constituição Federal, para incluir os ex-Presidentes da República
entre os membros do Conselho da República.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela admissibilidade da Proposta e, no mérito, pela sua aprovação.
Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 108, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ivo Cassol

      Altera o § 1º do art. 841 da Consolidação das Leis do Trabalho para determinar que
a notificação, no processo trabalhista, seja feita diretamente ao reclamado.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Romero Jucá

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 19
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 172, de 2007
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Mário Couto

      Altera o § 2º do art. 25 da Lei nº 9.605, de 1998, que dispõe sobre as sanções
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e
dá outras providências, de modo a permitir a doação de madeira de origem ilegal,
apreendida pela autoridade ambiental competente, para programas de construção de
moradias populares.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, de 2009

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

      Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para definir a destinação da
madeira apreendida em operações de fiscalização realizadas pelos órgãos públicos.

Relatório: Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 172, de 2007, e contrário ao
Projeto de Lei do Senado nº 71, de 2009.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 20

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, de 2010
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Cavalcanti e outros

      Fixa a competência dos juízes federais para processar e julgar os crimes praticados
contra jornalistas em razão de sua profissão.

Relatório: Favorável à Proposta, nos termos do Substitutivo que apresenta.
Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório

ITEM 21

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 7, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador José Sarney

      Acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para vincular a
duração dos benefícios fiscais concedidos às Áreas de Livre Comércio (ALC) e à
Amazônia Ocidental ao prazo de vigência da Zona Franca de Manaus.

Relatório: Pela regimentalidade, juridicidade e constitucionalidade e, no mérito,
favorável à Proposta.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 22

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 26, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Beto Albuquerque e outros

      Altera os arts. 173, 174, 175, 191, 202, 203, 292, 302, 303, 306 e 308 da Lei n°
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para
dispor sobre sanções administrativas e crimes de trânsito.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Dependendo de relatório.
Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/05/2013 às 18:36.

19

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=127063
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=127032
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1

1ª PARTE - SABATINA



RELATÓRIO Nº            , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  sobre  o  Ofício  “S”  nº  15,  de  2013 
(Ofício PGR/GAB/nº 380, de 26/03/2013 na origem), 
do  Procurador-Geral  da  República,  que  encaminha, 
nos termos do art. 130-A, da Constituição Federal, os 
documentos  do  Senhor  ANTÔNIO  PEREIRA 
DUARTE, escolhido pelo Ministério Público Militar 
para  integrar  o  Conselho  Nacional  do  Ministério 
Público.

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES

Mediante  o Ofício “S” nº  15,  de 2013,  o  Senhor  Dr.  Roberto 
Monteiro  Gurgel  Santos,  Procurador-Geral  da  República,  encaminha  ao 
Senado Federal o currículo do Senhor Antônio Pereira Duarte, Procurador da 
Justiça Militar, para compor o Conselho Nacional do Ministério Público, nos 
termos do disposto no art. 130-A da Constituição Federal.

De acordo com o art.  130-A,  caput,  o Conselho compõe-se de 
quatorze membros, dentre os quais quatro membros do Ministério Público da 
União (inciso II).  Ainda de acordo com o  caput do artigo, os membros do 
Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para mandato de dois anos, 
admitida uma recondução.

Ao Conselho compete, de acordo com o § 2º do art. 130-A, o 
controle da atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do 
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cumprimento  dos  deveres  funcionais  de  seus  membros,  cabendo  a  esta 
Comissão proceder à sabatina dos cidadãos indicados.

Resumimos,  abaixo,  o  curriculum  vitae encaminhado  a  esta 
Comissão pelo procurador indicado.

O Senhor  Antônio Pereira  Duarte  é  graduado em Direito  pela 
Universidade  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  (1992),  e  pós-graduado  pelo 
Instituto Metodista Bennett (1994). Em 2001, fez o curso de Altos Estudos de 
Política e Estratégia da Escola Superior de Guerra/RJ, e de 2005 a 2012 foi 
professor da Universidade Salgado de Oliveira, na cadeira de Direito Penal, 
além de já ter exercido outras atividades no campo do magistério.

Atualmente, integra o Corpo Docente do Curso de Especialização 
em  Direito  Militar  da  Universidade  Cândido  Mendes/RJ.  É  membro  do 
Ministério Público da União desde 1995, como Procurador da Justiça Militar.

É autor do livro “Direito Administrativo Militar”, publicado pela 
Editora Forense em 1995, e sua experiência em Direito tem ênfase no Direito 
Penal, sobretudo no campo do direito penal militar. Também foi pesquisador, 
em 2008, da Escola Superior do Ministério Público da União.

Participou  de  projeto  desenvolvido  pela  Escola  Superior  do 
Ministério  Público  da  União  e  pela  Assessoria  de  Cooperação  Jurídica 
Internacional  –  ASCJI,  que  teve  por  objetivo  arrecadar  material  e  coletar 
dados  sobre  o  Ministério  Público  Militar  nos  demais  países  de  língua 
portuguesa. 

Possui  bons conhecimentos dos idiomas espanhol e  italiano,  e 
vários prêmios e títulos, dos quais citamos o Diploma de Agradecimento pela 
Escola de Alto Comando e Estado-Maior do Exército (2004) e Diploma de 
Amigo do Colégio Militar de Juiz de Fora/MG (2004).

Possui cinco artigos publicados em periódicos, entre os quais “A 
Construção Científica do Ordenamento Jurídico Militar”, (Revista do Direito 
Público  Militar,  v.  22,  p.  83  a  112).  No evento  “Anais  do  I  Encontro  do 
Ministério  Público  da  União”,  em  2000,  publicou  o  trabalho  “Ministério 
Público e Técnicas de Investigação Criminal”.
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Publicou ainda o trabalho técnico “Planejamento Estratégico do 
Ministério  Público  Militar  Brasileiro”,  em  2010,  e  participou  de  vários 
eventos como conferencista ou organizador.

No tocante às exigências constantes do art. 5º da Resolução nº 7, 
de 2005, o Indicado informa que não é cônjuge, companheiro ou parente de 
que  exerça  ou  exerceu  atividades  públicas  ou  privadas  vinculadas  ao 
Ministério  Público  da  União,  e  que,  desde  2005,  sua  consorte  Monalisa 
Alexandra Fonseca Presotti Duarte é Analista Judiciária do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3ª Região. 

Informa  ainda  que  foi  sócio  do  Instituto  Mineiro  de  Ensino 
Jurídico  e  Educação  Continuada  Ltda.  (IMRJUR),  com  sede  em  Juiz  de 
Fora/MG,  cujas  atividades  foram  encerradas  em  2012,  conforme 
documentação anexa apresentada pelo postulante.

 Quanto  às  exigências  relativas  ao  Ato  nº  1  de  2007  (CCJ), 
informa que está em dia com suas obrigações tributárias, e não integra, seja na 
condição de litisconsorte ativo ou passivo, qualquer ação judicial.

Apresenta,  anexos  ao  currículo,  certidão  conjunta  negativa  de 
débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União e do Estado de 
Minas Gerais, e certidão negativa de débitos (ampla) emitida pela Prefeitura 
de Juiz de Fora.

Ante  o  exposto,  pensamos  que  os  membros  da  Comissão  de 
Constituição,  Justiça  e  Cidadania  dispõem  de  todas  as  informações  e 
elementos  para  deliberar  sobre  a  indicação  do  nome  do  Senhor  Antônio 
Pereira Duarte para compor o Conselho Nacional do Ministério Público. 

Sala da Comissão, 

, Presidente
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2

1ª PARTE - SABATINA



RELATÓRIO Nº            , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 17, de 2013 (Ofício 
PGR/GAB/nº  380,  de  26/03/2013  na  origem),  do 
Procurador-Geral  da  República, que  encaminha,  nos 
termos  do  art.  130-A,  da  Constituição  Federal, 
combinado com o art.  1º da Lei nº 11.372 de 2006, o 
nome  do  Sr.  ALESSANDRO  TRAMUJAS  ASSAD, 
escolhido pelo Ministério Público Estadual para integrar 
o Conselho Nacional do Ministério Público.

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ

Mediante o Ofício “S” nº 17, de 2013, o Senhor Roberto Monteiro 
Gurgel Santos, Procurador-Geral da República, encaminha ao Senado Federal o 
currículo  do  Senhor  Alessandro  Tramujas  Assad,  para  compor  o  Conselho 
Nacional  do  Ministério  Público,  nos  termos  do  disposto  no  art.  130-A da 
Constituição Federal.

De  acordo  com  o  art.  130-A,  caput,  o  Conselho  compõe-se  de 
quatorze  membros,  dentre  os  quais  três  membros  do  Ministério  Público  dos 
Estados (inciso III).  Ainda de acordo com o  caput do artigo,  os membros do 
Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para mandato de dois anos, 
admitida uma recondução. 

Ao  Conselho  compete,  de  acordo  com o  §  2º  do  art.  130-A,  o 
controle  da  atuação  administrativa  e  financeira  do  Ministério  Público  e  do 
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cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, cabendo a esta Comissão 
proceder à sabatina dos cidadãos indicados.

Resumimos,  abaixo,  o  curriculum  vitae encaminhado  a  esta 
Comissão pelo Procurador de Justiça. 

O Senhor Alessandro Tramujas Assad é Procurador de Justiça do 
Ministério Público Estadual por Roraima, tendo se diplomado em Direito pela 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná, em 1993. É Mestre em Direito pela 
Fundação Eurípedes  Soares  da  Rocha,  de  Marília,  e  Doutorando em Ciência 
Política pela UFRGS/UFRR.

Como formação complementar, possui os seguintes cursos: Curso de 
Estagiário do Ministério Público (Procuradoria-Geral  de Justiça do Estado do 
Paraná, 1992), Preparação à Carreira do Ministério Público (Escola Superior do 
Ministério Público do Mato Grosso, 1994) e Capacitação e Treinamento para 
Prevenção e Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro, em 2007.

Da sua experiência profissional, destacam-se haver desempenhado a 
função  de  Conselheiro  Nacional  do  Ministério  Público,  de  2011  a  2013;  ter 
ocupado o cargo de Procurador de Justiça com atuação na área criminal; e de ser 
Membro do Conselho Superior do Ministério Público, de 1998 a 2011; além de 
ter sido Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Roraima 
entre 2007 e 2009.

Foi,  ainda,  membro  da  Diretoria  do  Conselho  Nacional  dos 
Procuradores-Gerais  do  Ministério  Público,  de  2007  a  2008,  membro  da 
Diretoria do Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do Ministério Público 
dos  Estados  e  da  União,  de  2002  a  2003,  e  Presidente  da  Associação  do 
Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima,  de  1998  a  2000,  além de  outras 
atividades institucionais.

Nos anos  de 2004 e  2005,  o  Indicado lecionou Direito  Penal  na 
Faculdade Cathedral de Boa Vista/RR. Em 2004, atuou no Instituto Superior de 
Segurança Pública e Cidadania de Roraima, no Curso de Formação Profissional 
da Polícia Civil daquele Estado. 

cm2013-02635
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Participou de vários simpósios, seminários e congressos, dos quais 
citamos o Curso sobre a Lei de Execução Penal – Fundação Escola Superior do 
Ministério  Público  de  Mato  Grosso,  em  1994,  e  o  Seminário  de  Direito 
Tributário, no mesmo ano e na mesma instituição.

No tocante às exigências constantes do art. 5º da Resolução nº 7, de 
2005, o Indicado informa que não é cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta ou colateral, até terceiro grau inclusive, de membro ou servidor de Poder ou 
instituição responsável por sua indicação. Declara, também, não ser membro do 
Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, ou cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau inclusive, de membros desses Poderes.

Declara,  ainda,  em atenção  à  citada  Resolução,  inexistir  sanções 
criminais ou administrativo-disciplinares, bem como procedimentos instaurados 
contra si dessa natureza.

O indicado apresentou declarações e documentos exigidos pelo Ato 
da CCJ nº 1 de 2007, referentes à participação ou não, pretérita ou atual, como 
sócio,  gerente  de  empresas  ou  entidades  não-governamentais;  sobre 
regularização fiscal nos âmbitos federal, estadual e municipal, acompanhada de 
documentação comprobatória emitida pelos órgãos competentes.

Ante  o  exposto,  pensamos  que  os  membros  da Comissão  de 
Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de todas as informações e elementos 
para deliberar sobre a indicação do nome do Senhor Alessandro Tramujas Assad 
para compor o Conselho Nacional do Ministério Público. 

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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1

2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Pedro Taques

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
145, de 2011, que  altera a Lei  nº 4.737, de 15 de  
julho de 1965, (Código Eleitoral), e a Lei nº 9.504,  
de 30 de setembro de 1997, para instituir o sistema 
eleitoral  majoritário nas eleições para as câmaras  
municipais  nos  municípios  com  mais  de  200  mil  
eleitores.

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  a  proposição  ementada,  que 
propõe a instituição do voto distrital nas eleições para o cargo de vereador nas 
cidades com mais de duzentos mil eleitores.

Para viabilizar a proposta, é alterado o Código Eleitoral em suas 
disposições relativas ao sistema eleitoral brasileiro. Como é da natureza do 
sistema majoritário, serão constituídos no município tantos distritos quantas 
vagas  existam  na  câmara  municipal,  e  cada  partido  lançará  um  único 
candidato em cada distrito.

As diretrizes legais para a constituição dos distritos são definidas 
conforme os critérios que são em regra adotados nos países que adotam esse 
sistema eleitoral, entre eles, a contiguidade e a igualdade do voto. Ou seja, os 
distritos  serão  contínuos  geograficamente  e  a  diferença  numérica  entre  o 
contingente eleitoral dos distritos será sempre inferior a dez por cento. Esses 
critérios balizarão a  definição formal dos distritos,  que será realizada com 
observância de regulamento expedido pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Outra mudança respectiva é proposta à Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro  de  1997,  que  é  alterada  para  contemplar  uma  norma  sobre  a 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Pedro Taques

propaganda  eleitoral  nos  municípios  com mais  de  duzentos  mil  eleitores, 
aquele  nos  quais  o  sistema  eleitoral  distrital  seria  adotado.  Por  ela,  é 
assegurada a todos os candidatos a participação na propaganda eleitoral de 
seu partido.

Não foram oferecidas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

A matéria é constitucional e jurídica, seja no plano formal, seja 
no plano material. No plano formal, cabe o registro de que a competência para 
legislar  sobre  direito  eleitoral  pertence,  de  forma exclusiva,  ao  Congresso 
Nacional, conforme o expressa determinação constitucional, inscrita no art. 
22, I, da Carta Magna.

Ainda quanto a esse aspecto, cumpre registrar, como faz o autor 
da  proposta,  Senador  Aloysio  Nunes  Ferreira,  em sua  justificação,  que  o 
sistema  eleitoral  de  quase  todos  os  cargos  legislativos  da  República  está 
inscrito na Constituição, que manda aplicar às eleições de deputados estaduais 
e distritais o sistema que adota para as eleições de deputado federal. É o que 
consta do § 1º do art. 27, sobre os deputados estaduais, e do § 3º do art. 32, 
sobre os deputados distritais.

Isso  impõe  a  necessidade  da  aprovação  de  uma  emenda  à 
Constituição caso se pretenda realizar a “experimentação democrática”, como 
ora se propõe. Não é esse o caso do sistema eleitoral adotado para o cargo de 
vereador, cuja disciplina se encontra unicamente no Código Eleitoral, e, por 
isso, pode ser alterado mediante lei ordinária.

Quanto ao mérito da matéria cabe considerar que cada sistema 
eleitoral  tem méritos  e  aspectos  criticáveis.  O sistema proporcional  tem o 
mérito  de  propiciar  a  representação  parlamentar  das  minorias,  enquanto  o 
sistema  distrital  vincula,  de  um  modo  preciso,  o  representante  aos  seus 
representados, fortalecendo a representatividade das casas legislativas.

Cumpre  aduzir,  em  defesa  da  iniciativa,  que  a  representação 
parlamentar  das  minorias  parece  ser  uma exigência  mais  adequada à  casa 
legislativa que detém a incumbência constitucional de representar a sociedade 
brasileira,  a  Câmara  dos  Deputados.  Tanto  que  é  majoritário  o  sistema 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Pedro Taques

eleitoral usado para as eleições para o cargo de Senador, integrante da Casa 
legislativa que representa as unidades federadas.

Por outro lado, se há uma eleição na qual a dispersão do voto do 
eleitor,  característica  do  voto  proporcional,  não  parece  ser  o  modo  mais 
adequado de representação da sociedade é precisamente o pleito municipal. 
Um  vereador  pode  defender  bem  os  interesses  da  cidade  ao  defender  a 
população do bairro em que reside.

Esse  seria,  certamente,  o  pleito  no  qual  a  adoção  do  sistema 
eleitoral majoritário, ou distrital, caberia com maior pertinência, à diferença, e 
em oposição,  no  caso,  do  pleito  para  deputado  federal.  Ademais  disso,  a 
proposição tem o mérito de ser matizada pela restrição aos municípios com 
mais  de  200  mil  eleitores,  aqueles  nos  quais  hoje  já  se  vivencia  a 
peculiaridade dos dois turnos nas eleições para prefeito.

Embora  sejam  os  maiores  municípios  do  País,  onde  residem 
milhões de brasileiros, são por outro lado, menos de uma centena deles, o que 
torna  razoável  a  adoção  de  um sistema  eleitoral  diverso,  como  forma  de 
praticar  uma  pedagogia  cívica  e  eleitoral.  A adoção  do  sistema  eleitoral 
distrital pode ser importante para tornar claro, para a cidadania, o método e os 
procedimentos  do  sistema  eleitoral  proporcional,  adotado  no  Brasil  desde 
1932 sem que a cidadania tenha verdadeira consciência de seu significado.

Cumpre, entretanto, suprir uma lacuna da proposição, pois esta 
não  determina  o  ente  legalmente  qualificado  para  a  difícil  e  árdua 
incumbência de definir os limites de cada um dos distritos, embora seja feliz 
ao determinar os princípios gerais aplicáveis, como a contigüidade física do 
distrito, e a igualdade do voto, esta última imposta de forma inequívoca, ao 
limitar a dez por cento o teto da diferença numérica de eleitores entre um e 
outro distrito.

Igualmente  feliz  é  a  determinação de que o Tribunal  Superior 
Eleitoral, no exercício da competência regulamentar a que se refere o Código 
Eleitoral  em seu art.  1º,  parágrafo  único  (sujeita  à  Constituição e  às  leis, 
portanto), expedirá regulamento a esse respeito.

Omitida  a  competência  para  a  definição  de  cada  distrito  esta 
caberia, em princípio, às próprias câmaras municipais.  Ocorre que não nos 
parece prudente conferir aos próprios senhores vereadores a competência para 
definir a composição de cada distrito, por mais honrados e conspícuos que 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Pedro Taques

sejam. Essa situação, ademais, poderá ensejar um ambiente de conflito em 
cada câmara, em prejuízo de suas competências regulares.

Assim, propomos uma emenda ao Projeto de Lei, definindo que a 
competência  para a  definição dos  distritos pertence ao respectivo Tribunal 
Regional Eleitoral.

III – VOTO

Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2011, e voto 
por sua aprovação, adotada a seguinte emenda:

EMENDA Nº               – CCJ

Dê-se ao § 3º do art. 84-A da Lei nº 4.737, nos termos do art. 1º 
do Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2011, a seguinte redação:

Art. 84-A. ................................................................................

..................................................................................................

§  3º  Os  distritos  serão  constituídos  pelo  Tribunal  Regional 
Eleitoral respectivo, na forma desta Lei, obedecidos os princípios da 
contiguidade  e  da  igualdade  do  voto,  e  observados  os  termos  de 
regulamento expedido pelo Tribunal Superior Eleitoral.

....................................................................................................

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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VOTO EM SEPARADO

Perante a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
145, de 2011, do Senador Aloysio Nunes Ferreira,  que 
institui o sistema eleitoral majoritário nas eleições para 
as câmaras municipais nos municípios com mais de 200  
mil eleitores.

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
145, de 2011, do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, que institui o sistema 
eleitoral  majoritário nas eleições para as câmaras municipais nos municípios  
com mais de 200 mil eleitores.

A matéria foi distribuída ao eminente Senador PEDRO TAQUES, 
que, na Reunião deste colegiado do dia em 17 de abril de 2013, pediu que a 
matéria fosse retirado de pauta, em razão da apresentação da Emenda n.º 02, 
pelo Senador SÉRGIO SOUZA.

No entanto, diante da inclusão da matéria no item 1, na Reunião do 
dia  24 de abril  de 2013,  o  Senador  CÁSSIO CUNHA LIMA, com todas  as 
vênias  aos  ilustres  autor  e  relator  da  matéria,  apresenta  o  presente  Voto  em 
Separado, pela rejeição da proposta.

II – ANÁLISE

Para tanto, passamos a analisar os argumentos contrários ao voto 
majoritário uninominal, senão vejamos.

Quanto à quantidade de votos descartados – quer dizer, aqueles cujo 
exercício  não  implica  a  eleição  de  um representante  –  enquanto  no  sistema 
proporcional,  na forma como atualmente funciona no Brasil,  são descartados 
aqueles votos dados a candidatos dos partidos que não alcançaram o quociente 
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mínimo para a eleição de um representante, no sistema majoritário uninominal 
seriam  descartados todos os votos dos candidatos minoritários em cada distrito, 
uma vez que, nesse sistema, o vencedor "leva tudo". Na verdade, no caso de 
eleições  muito  disputadas,  perto  de  metade  dos  votos  pode  vir  a  ser 
desconsiderada.

O  segundo  argumento,  relacionado,  de  certa  forma,  ao  primeiro 
apresentado,  refere-se  à  possibilidade,  presente  no  sistema  majoritário, 
especialmente quando este  se realiza em apenas um turno,  de a minoria  dos 
eleitores vir a formar a maioria do legislativo em disputa. Como a quantidade de 
eleitores  de  cada  distrito  nunca  é  exatamente  a  mesma,  a  maioria  pode  ser 
conseguida com vitórias nos distritos com menos eleitores, embora a soma total 
dos  votos  favoreça  a  alternativa  apontada  como  minoritária  pelo  sistema 
majoritário. Essa não é uma possibilidade teórica, pois ocorreu algumas vezes 
nas eleições do Reino Unido ao longo do século XX.

Quanto à delimitação dos distritos, o problema é que, em qualquer 
hipótese,  a  delimitação  beneficiará  determinados  partidos  e  candidatos  em 
detrimento de outros,  uma vez que a distribuição espacial  de apoiadores das 
diversas candidaturas jamais será homogênea. Os norte-americanos cunharam o 
termo  gerrymandering para  designar  o  desenho  de  distritos  de  maneira 
discricionária,  com  vistas  ao  benefício  próprio.  Importa  notar,  porém,  que 
mesmo regras impessoais de desenho dos distritos terão resultados diferenciados 
do ponto de vista dos partidos e candidatos na disputa.

No que tange à qualidade da discussão produzida por cada sistema 
eleitoral,  o  voto  proporcional  traria  ao  debate  questões  de  caráter  geral,  de 
interesse  de  todos  os  eleitores  envolvidos,  ao  passo  que  o  voto  majoritário 
favoreceria o foco numa agenda paroquial. Esse argumento não vale apenas para 
eleições  nacionais.  Mesmo  nas  eleições  municipais  é  diferente  eleger  um 
vereador preocupado com as questões do seu pequeno mundo, seu bairro, no 
caso, e outro selecionado a partir do debate sobre um projeto de cidade de médio 
e longo prazo.

Vinculado à oposição entre paroquialismo e universalismo está o 
tema do fundamento da representação. O que é um cidadão? Qual o fundamento 
da  legitimidade  da  participação  nas  decisões  políticas  da  comunidade?  Um 
eleitor pode votar na eleição municipal porque habita um pedaço do município 
ou  porque  abraça  uma  corrente  política  com um projeto  global  para  aquele 
município?  No  mundo  moderno  vemos  um  processo  continuado  e, 
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aparentemente,  irreversível,  de perda de importância dos vínculos territoriais, 
principalmente na consciência dos próprios cidadãos. 

Em outras  palavras,  os  cidadãos  de  hoje  percebem a  vizinhança 
como um laço menos estreito e importante que a afinidade política sobre os 
grandes temas do momento: transporte, segurança,  saúde, educação, trabalho, 
meio-ambiente,  entre  outros.  Nessa  ótica,  o  sistema  proporcional  é  o  mais 
adequado às condições modernas de vida, enquanto o voto majoritário cabia em 
sociedades mais tradicionais, com pouca difusão da informação, nas quais os 
vínculos pessoais, fundados na vizinhança, eram a principal fonte da confiança 
política entre representantes e representados.

O  voto  proporcional  é,  também,  mais  adequado  às  condições 
modernas da política, embora por razões diferentes. Na verdade, cada sistema é 
associado, nessa linha de raciocínio, a um tipo diferente de democracia. Temos, 
de um lado, democracias de maioria, nas quais a alternativa vencedora leva tudo 
que está em jogo no pleito. Nesse sistema, resta à minoria observar, criticar e 
aguardar a eleição seguinte. 

De outro lado temos as democracias de consenso, nas quais, cabe às 
minorias participar das decisões da maioria, manifestar suas posições e manter 
alguma função até na implementação dessas decisões. O voto majoritário guarda 
afinidade clara com a democracia de maioria, enquanto o voto proporcional e a 
democracia de consenso partilham uma lógica semelhante.  O ponto é que as 
democracias  modernas  transitam,  aparentemente,  de  uma situação  na  qual  o 
mais importante é a definição clara de uma maioria, para outra, na qual ganha 
importância  a  proteção  dos  direitos  das  minorias  e  o  aumento  de  sua 
participação política. Nessa linha, o voto proporcional tenderia a deslocar o voto 
majoritário nas democracias atuais.

Finalmente, é necessário lembrar a tendência de o voto majoritário 
uninominal levar ao bipartidarismo. É claro que a efetivação dessa tendência 
depende de outros fatores,  inclusive,  da existência  de um segundo turno nas 
eleições e da possibilidade ou não de coligações entre os partidos. 

De todo modo, cabe perguntar se sociedades complexas, como são 
as atuais, conseguem manifestar todas suas diferenças políticas relevantes num 
sistema simplificado de apenas dois partidos. Há casos recentes de países que 
transitaram do sistema majoritário uninominal para o sistema distrital misto em 
busca de um quadro partidário capaz de aumentar o número de alternativas de 
dois para seis ou sete partidos viáveis. 
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III – VOTO

Do  exposto,  votamos  pela  rejeição  do  PLS  nº  145,  de  2011, 
restando prejudicadas as emendas apresentadas à proposição, na forma do art. 
301 do Regimento Interno do Senado Federal.

Sala da Comissão,

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA
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     EMENDA No           
(ao PLS no 145, de 2011)

Acresça-se ao art. 84-A da Lei no 4.737, de 1965, proposto na 

forma do Projeto de Lei do Senado (PLS) no 145, de 2011, os §§ 5o 

e 6o, com a seguinte redação:

“§  5o A escolha de candidato de cada partido dar-se-á 

mediante prévia eleição direta pelos eleitores filiados ao 

partido e simpatizantes, no âmbito de cada distrito.

§  6o Para  a  escolha  de  candidatos,  no  âmbito  dos 

partidos  políticos,  além  do  disposto  no  parágrafo 

anterior,  da  opção  de  cada  filiado  ou  simpatizante 

deverão  constar,  na  mesma  proporção,  votos  para 

homens e mulheres residentes no distrito.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Trata a presente Emenda de incluir  novo preceito aos 
partidos políticos, com a finalidade de disciplinar a escolha prévia 
de  candidatos  a  vereador  em municípios  com  mais  de  200  mil 
habitantes.

O  caput do  art.  1o da  Constituição  da  República 
caracteriza o nosso país como um Estado Democrático de Direito, 
cujo princípio democrático vem estampado no seu parágrafo único: 
“Todo  poder  emana  do  povo,  que  o  exerce  por  meio  de 
representantes  eleitos  ou  diretamente,  nos  termos  desta 
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Constituição”.  Conforme  explicam J.  J.  Gomes  Canotilho  e  Vital 
Moreira, o princípio democrático possui dois grandes alcances:

A  articulação  das  duas  dimensões  do  princípio 
democrático  justifica  a  sua  compreensão  como  um 
princípio  normativo  multiforme.  [...]  Primeiramente,  a 
democracia surge como um processo de democratização, 
entendido  como  processo  de  aprofundamento 
democrático  da  ordem  política,  econômica,  social  e 
cultural. Depois, o princípio democrático recolhe as duas 
dimensões historicamente consideradas como antitéticas: 
por  um lado,  acolhe os mais importantes elementos da 
teoria democrática-representativa (órgãos representativos, 
eleições  periódicas,  pluralismo partidário,  separação  de 
poderes);  por  outro  lado,  dá  guarida  a  algumas  das 
exigências  fundamentais  da  teoria  participativa 
(alargamento  do  princípio  democrático  a  diferentes 
aspectos  da  vida  econômica,  social  e  cultural, 
incorporação  de  participação  popular  direta, 
reconhecimento  de  partidos  e  associações  como 
relevantes  agentes  de  dinamização  democrática  etc.). 
(CANOTILHO; MOREIRA, 1991:195)1

Como sabemos,  na  democracia  indireta,  possível  nos 
dias de hoje,  o povo participa,  por  intermédio do voto,  elegendo 
seus  representantes  (senadores,  deputados,  vereadores)  que 
tomam decisões em nome daqueles que os elegeram. Esta forma 
também  é  conhecida  como  democracia  representativa.  Nesta 
forma, é o povo que escolhe os integrantes do poder  legislativo, 
aqueles que fazem as leis e votam nelas – senadores, deputados, 
vereadores  –,  e  do  executivo,  que  administram  e  governam  – 
prefeitos, governadores e Presidente da República.

O Brasil  de hoje  clama por  uma reforma política  e  o 
Senado  discute  algumas  teses  para  alterar  nosso  sistema 
representativo, dentre elas está aquela que pretende estabelecer a 
eleição  em  listas  partidárias  fechadas.  Esta  Proposta  visa  a 
combinar  um sistema  pelo  qual  os  eleitores  possam escolher  o 
partido de sua preferência, tendo em conta seu programa, com a 
possibilidade  de  também  escolher  aqueles  representantes,  pela 
ordem  que  aparecerão  na  lista,  que  melhor  irão  defender  o 
programa escolhido e os seus anseios. 

1 CANOTILHO, J. J. Gomes; MOREIRA, Vital. Fundamentos da Constituição. Coimbra: Universidade de Coimbra, 
1991, p. 195.
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Assim,  visando a garantir  um mínimo de aproximação 
entre  os  representantes  e  seus  representados,  é  necessário 
estabelecer  que,  obrigatoriamente,  os  nomes  que  comporão  as 
listas partidárias abertas ou fechadas, para eleições proporcionais 
ou majoritárias, sejam fruto da escolha do conjunto de filiados da 
agremiação  partidária,  dentro  da  circunscrição  eleitoral  de  cada 
cargo em disputa. Com esta mudança, os membros de cada partido 
poderão votar  em seus candidatos internos (qualquer  filiado que 
queira se candidatar) para que, no passo seguinte, os mais votados 
tenham seus nomes submetidos ao sufrágio universal.

Além  disso,  apresentamos  mais  um  preceito, 
determinando especificamente que a opção de cada eleitor filiado, 
para o caso dos cargos proporcionais, deverá constar de dois votos, 
um para candidato do sexo masculino e outro para candidata do 
sexo feminino. Os dados do IBGE nos mostram que as proporções 
entre  a  população  masculina  e  feminina  vêm  diminuindo 
paulatinamente no Brasil. Em 1980, haviam 98,7 homens para cada 
cem mulheres, proporção que caiu para 97% em 2000 e será de 
95% em 2050. Em números absolutos, o excedente feminino, que 
era de 2,5 milhões em 2000, chegará a seis milhões em 2050. Já a 
diferença entre a esperança de vida de homens e mulheres atingiu 
7,6 anos em 2000 – sendo a masculina de 66,71 anos e a feminina 
de 74,29 anos. 

Sendo assim, é um dever de justiça e coerência fazer 
constar  a  obrigatoriedade de  se  dar  às  mulheres,  no  mínimo,  a 
mesma  oportunidade  que  é  dada  aos  homens,  cumprindo  os 
preceitos constitucionais que prescrevem a igualdade entre homens 
e  mulheres,  estampada  no  caput e  no  inciso  I  do  art.  5  da 
Constituição da República:

Art. 5oo Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à  segurança  e  à 
propriedade, nos termos seguintes: 

I  –  homens  e  mulheres  são  iguais  em  direitos  e 
obrigações, nos termos desta Constituição; 

Desta forma, peço o apoio de meus pares, senadoras e 
senadores,  para a  aprovação desta  Emenda ao  PLS no 145,  de 
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2011,  pois estou certo que ela consolidará o princípio democrático 
no âmbito de cada partido político e, por consequência, em todo o 
país. 

Sala da Comissão, 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
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EMENDA Nº         – CCJ
(ao PLS nº 145, de 2011)

Dê-se ao art. 84-A da Lei nº Lei nº 4.737, de 15 de maio de 1965, na 
forma do art. 1º do PLS nº 145, de 2011, a seguinte redação:

 “Art. 84-A. Nos municípios com mais de 200 mil eleitores a eleição 
para a Câmara Municipal dar-se-á por sistema misto, majoritário e proporcional.

§ 1º A metade das vagas à Câmara Municipal, desprezada a fração, será 
escolhida  pelo  sistema majoritário,  mediante  o  voto  uninominal,  observando-se  o 
seguinte:

I – serão constituídos tantos distritos quantas vagas houver;

II – cada partido ou coligação poderá lançar um único candidato em cada 
distrito;

III  –  os  distritos  serão  constituídos  pelo  Tribunal  Regional  Eleitoral 
respectivo,  na  forma  desta  Lei,  obedecidos  os  princípios  da  contiguidade  e  da 
igualdade do voto, e observados os termos de regulamento expedido pelo Tribunal 
Superior Eleitoral;

IV – a diferença numérica entre o contingente eleitoral dos distritos será 
inferior a dez por cento.

§ 2º As vagas remanescentes serão escolhidas pelo sistema proporcional, 
na forma desta Lei.

§ 3º Cada eleitor terá dois votos nas eleições de que trata este artigo, 
sendo um para a escolha do candidato de seu distrito, na forma do § 1º, e outro para a 
eleição pelo sistema proporcional, na forma do § 2º.”
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JUSTIFICAÇÃO

A possibilidade  implantação  do  voto  distrital,  de  forma  pura,  ou  em 
alguma de suas variações, é, certamente, matéria em aberto. O tema demanda debates 
e, em nosso entendimento, não pode ser descartado de plano.

Nesse ponto, sem dúvida, o PLS nº 145, de 2011, representa um avanço.

Entretanto, parece que a solução apresentada pela presente proposição 
deve ser aperfeiçoada.

A implantação do voto distrital uninominal puro nos grandes Municípios 
do Brasil poderia trazer um sem número de problemas, na prática inviabilizando o 
seu funcionamento de forma adequada.

Efetivamente, estamos falando de cidades com população que varia do 
mínimo de trezentos mil a cerca de dez milhões de habitantes e que, de conformidade 
com  o  art.  29,  IV,  da  Constituição,  têm  entre  vinte  e  três  e  cinqüenta  e  cinco 
vereadores.

Trata-se,  como  regra,  de  grandes  aglomerados  urbanos  com  alta 
densidade demográfica e, em geral, conurbados com outras cidades.

Assim,  a  divisão desses centros urbanos em dezenas  de distritos será 
extremamente complexa.

De  outra  parte,  a  implantação  de  um sistema  distrital  puro  acabaria 
dificultando a eleição de candidatos comprometidos com causas mais gerais, o que, 
também, não nos parece positivo.
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Assim, estamos apresentando uma emenda que busca instituir,  nessas 
cidades, um sistema eleitoral misto, proporcional e majoritário, no qual a metade das 
vagas da Câmara Municipal seria eleita em cada sistema.

Isso permitirá, de um lado, minorar a divisão do Município em distritos, 
reduzindo as dificuldades do processo.

Aproveitamos,  também,  para  incorporar  a  emenda  apresentada  pelo 
ilustre relator da matéria acerca dos procedimentos de divisão dos distritos que, com 
certeza, também aperfeiçoa a proposta.

De outra parte, viabilizará que candidatos comprometidos com causas 
gerais sejam eleitos.

Assim,  passaremos  a  ter  uma  Câmara  Municipal  na  qual  seriam 
representados tantos os interesses de cada região da cidade, com os temas gerais que 
preocupam os munícipes.

Sala da Comissão,

Senador SÉRGIO SOUZA

33

74



 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 145, DE 2011  

 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, (Código 
Eleitoral), e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
para instituir o sistema eleitoral majoritário nas eleições 
para as câmaras municipais nos municípios com mais 
de 200 mil eleitores. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de maio de 1965, Código Eleitoral, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 84-A: 

“Art. 84-A. Nos municípios com mais de 200 mil eleitores a eleição para a 
Câmara Municipal dar-se-á pelo sistema majoritário, mediante o voto uninominal. 

§ 1º Serão constituídos tantos distritos quantas vagas houver na respectiva 
câmara municipal. 

§ 2º Cada partido ou coligação poderá lançar um único candidato em cada 
distrito. 

§ 3º Os distritos serão constituídos nos termos de lei, obedecidos os 
princípios da contigüidade e igualdade do voto, e observados os termos de 
regulamento expedido pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 4º A diferença numérica entre o contingente eleitoral dos distritos será 
inferior a dez por cento.” 
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Art. 2º O art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 47. .......................................................... 

........................................................................ 

§ 7º Nas eleições para vereador das cidades com mais de 200 mil eleitores, é 
assegurada a participação de todos os candidatos no horário eleitoral, nos termos de 
regulamentação, respeitada a autonomia dos partidos e observado, quanto à 
distribuição partidária, o disposto no § 2º deste artigo.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema eleitoral brasileiro, quanto à forma de eleição dos deputados 
federais, está disposto no art. 45 da Constituição. Esse sistema se aplica às eleições dos 
deputados estaduais e distritais, por expressa determinação constitucional (§ 1º do art. 27 
e § 3º do art. 32, CF). 

A Constituição, entretanto, é omissa quanto ao sistema eleitoral aplicado às 
eleições para vereador, sendo a matéria objeto de disciplina mediante lei ordinária, o 
Código Eleitoral. Essa situação jurídica favorece a mudança do sistema eleitoral, nessa 
hipótese, uma vez que não é necessária a aprovação de proposta de emenda à 
Constituição para promover a mudança respectiva. 

Entendemos que o sistema eleitoral majoritário pode e deve ser aplicado, 
como regra, às eleições para os cargos legislativos, à exceção, evidentemente do cargo 
de Senador. As eleições para vereador, nas hipóteses referidas na presente proposta, 
constituem, por sua importância, uma excelente oportunidade para aplicar esse sistema. 

E compreendemos, sobretudo, que se faz necessária certa dose de 
experimentação democrática, para que a população brasileira viva a experiência de um 
sistema eleitoral diverso, para que adiante possa adotá-lo de modo permanente em outros 
pleitos legislativos.  

Solicitamos aos eminentes pares a atenção a esta proposição e o apoio 
imprescindível à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2011 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965. 

 Institui o Código Eleitoral. 

................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

................................................................................... 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e Câmaras 
Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta lei. 

................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 Estabelece normas para as eleições. 

................................................................................... 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera 
das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, 
na forma estabelecida neste artigo. 

 § 1º A propaganda será feita: 
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 I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 
horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 
doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 
vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na 
televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 
quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 
vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 
(um terço);  

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por 1/3 (um terço);  

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas 
e dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 
2/3 (dois terços); 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 
quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze 
horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);  
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b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);  

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das 
doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);  

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 
vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);  

 V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 
doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);  

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 
vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);  

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 
doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);  

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 
vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);  

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-
feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 
trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 
mesmos horários previstos no inciso anterior. 
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§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 

parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 
candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios : 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 
Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3o  Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 
se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 
origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-
se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 
referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta 
segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

................................................................................... 

 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 07/04/2011. 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Pedro Taques

PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  sobre  as  emendas  oferecidas  em 
Plenário ao Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, 
de autoria do Senador Roberto Requião, que Dispõe 
sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido  
por matéria divulgada ou transmitida por veículo de 
comunicação social.

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES 

I – RELATÓRIO

Vêm ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) as emendas oferecidas em Plenário, perante a Mesa, ao Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 141, de 2011, de autoria do Senador Roberto Requião, 
que Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido por matéria  
divulgada ou transmitida por veículo de comunicação social.

Registro,  inicialmente,  que a  CCJ havia  apreciado,  em caráter 
terminativo, em sua 6ª Reunião Ordinária, ocorrida em 14 de março de 2012, 
o  relatório  por  mim  apresentado  ao  PLS  nº  141,  de  2011,  em  que  me 
manifestava  por  sua  aprovação,  com  oito  emendas  de  Relator  e  com  o 
acolhimento de algumas sugestões formuladas pelos Senadores ao longo da 
discussão da matéria na citada reunião. O relatório aprovado pela maioria da 
Comissão passou a constituir, nos termos do art. 132 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), Parecer da CCJ.

Em 21 de março de 2012, foi lido em Plenário o Parecer nº 197, 
de 2012 – CCJ, favorável, com as Emendas nº 1 – CCJ a 8 – CCJ. Nessa data, 
também foi comunicado ao Plenário o recebimento do Ofício nº 27/2012, da 
Presidência da CCJ, que informava a aprovação, em caráter terminativo, do 
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PLS com as emendas mencionadas e aberto o prazo de cinco dias úteis para a 
interposição de recurso para que a matéria fosse apreciada pelo Plenário, nos 
termos do art. 91, §§ 3º a 5º do RISF.

Em  30  de  março  de  2012,  a  Presidência  do  Senado  Federal 
comunicou ao Plenário o recebimento do Recurso nº 7, de 2012, interposto no 
prazo  regimental,  com o  objetivo  de  submeter  a  matéria  à  apreciação  do 
Plenário do Senado Federal.

Em 11 de abril de 2012, a Presidência comunicou ao Plenário a 
apresentação,  nos  termos  do  art.235,  inciso  II,  alínea  c do  RISF,  de  dez 
emendas de Plenário, que passo a detalhar em seguida.

A  Emenda  nº  9  –  PLEN,  de  autoria  do  Senador  Randolfe 
Rodrigues, propõe a supressão do § 3º do art. 2º do PLS nº 141, de 2011, com 
o objetivo  de assegurar  a  manutenção do direito  de  resposta  do ofendido, 
ainda que tenha havido retratação ou reparação espontânea pelo próprio meio 
de comunicação. 

A Emenda nº 10 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração do caput e do § 1º do art. 2º do PLS nº 141, de 
2011, com o objetivo de assegurar, nos termos constitucionais, o exercício do 
direito  de  resposta  nos  limites  da  proporcionalidade  e  da  razoabilidade, 
considerada a  liberdade de imprensa  e  o livre  acesso às  informações  pela 
sociedade. Nesse sentido, a matéria somente dará ensejo ao direito de resposta 
se tiver veiculado um fato inverídico ou errôneo.

A emenda propõe, ainda, alterar a redação do § 2º do art. 2º do 
PLS nº141, de 2011, com o intuito de excluir do rol de matérias sujeitas ao 
direito de resposta as críticas inspiradas pelo interesse público e a exposição 
de  doutrina  ou  ideia,  ainda  que  alguém  se  sinta  ofendido  por  tais 
manifestações.

A Emenda  nº  11  –  PLEN,  de  autoria  do  Senador  Randolfe 
Rodrigues, propõe a inclusão de § 4º ao art. 2º do PLS nº 141, de 2011, com o 
objetivo de prever o instituto do direito de resposta difuso, quando a ofensa 
ou as informações errôneas forem dirigidas a segmentos difusos da sociedade, 
sem que haja pessoa física ou jurídica identificada ou identificável.
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A Emenda nº 12 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a substituição da expressão “primeira”, contido no caput do 
art. 3º do PLS nº 141, de 2011, pela expressão “última”. Tal alteração tem 
como  objetivo  assegurar  que  o  termo  inicial  do  prazo  decadencial  para 
apresentação de pedido de direito de resposta seja a última e não a primeira 
publicação, no caso de matérias repetidas.

A Emenda nº 13 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração dos incisos I a III do art. 4º do PLS nº 141, de 
2011, com o objetivo de estabelecer parâmetros para o exercício do direito de 
resposta em mídias diversas (escrita, televisiva ou radiofônica),  de modo a 
preservar a simetria com a ofensa proferida e não com a matéria e, assim, 
ajustá-la  aos  preceitos  estatuídos  no  inciso  V  do  art.  5º  da  Constituição 
Federal. 

A Emenda nº 14 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração do art. 6º do PLS nº 141, de 2011, com o objetivo 
de aprimorar a sistemática da defesa do veículo de comunicação social na 
ação judicial que pleiteia o direito de resposta. 

A Emenda nº 15 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração do caput do art. 7º do PLS nº 141, de 2011, com o 
objetivo de ajustar o texto do projeto aos ditames do Código de Processo Civil 
no que concerne aos requisitos  necessários à concessão de antecipação de 
tutela. Prevê, assim, a análise, e não o conhecimento, do pedido pelo Juiz e 
determina  a  necessidade  de  existência  de  prova  inequívoca  capaz  de 
convencê-lo da verossimilhança da alegação, conjugada com o receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação.  

A Emenda nº 16 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração do § 1º do art. 7º do PLS nº 141, de 2011, com o 
objetivo  de  determinar  que  a  regra  geral,  no  caso  de  a  ofensa  ter  sido 
divulgada em veículo de circulação periódica, é a publicação da resposta ou 
retificação  na  edição  subsequente  à  da  ofensa.  Excepcionalmente,  será 
possível a divulgação da resposta em edição extraordinária. 

A Emenda nº 17 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração do art. 10 do PLS nº 141, de 2011, com o objetivo 
de submeter a sistemática recursal do direito de resposta àquela prevista no 
Código  de  Processo  Civil,  inclusive  no  que  concerne  à  possibilidade  de 
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concessão de efeito  suspensivo ao recurso,  a  fim de preservar  o  princípio 
constitucional  da  presunção  da  inocência,  da  ampla  defesa  e  do  devido 
processo legal. 

Por  fim,  a  Emenda  nº  18  –  PLEN,  de  autoria  do  Senador 
Randolfe Rodrigues, propõe a alteração do art. 11 do PLS nº 141, de 2011, 
com  o  objetivo  de  excluir  expressamente  do  conceito  de  ônus  de 
sucumbência, nas ações temerárias, os custos com a divulgação, publicação 
ou transmissão da resposta ou retificação, caso a decisão judicial favorável ao 
autor seja reformada em definitivo.

Alega o autor da emenda que os custos, por exemplo, de uma 
reposta veiculada em mídia televisa são proibitivos e que tal  circunstância 
pode significar, na prática, um cerceamento do acesso à Justiça.

II – ANÁLISE

Passo, imediatamente, à análise individualizada e conclusiva das 
emendas, conforme determina o § 5º do art. 133 do RISF.

Não há,  nas dez emendas de Plenário apresentadas ao PLS nº 
141,  de  2011,  óbices  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa.

Todas  possuem  compatibilidade  vertical  com  o  texto 
constitucional e com o ordenamento jurídico infraconstitucional. Respeitam 
as  balizas  regimentais  e  são  consentâneas  com  as  prescrições  da  Lei 
Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  alterada  pela  Lei 
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.

Passo  a  tecer  algumas  considerações  relativas  ao  mérito  das 
propostas.

Tem razão o autor da Emenda nº 9 – PLEN ao asseverar que o 
direito de resposta é direito fundamental, constitucionalmente assegurado e 
que não pode ser elidido pelo fato de ter havido a retratação ou retificação 
espontânea  pelo  veículo  de  comunicação  social.  Somente  o  ofendido  terá 
condição de responder, de forma plena e proporcional, ao agravo sofrido. A 
Constituição Federal não estabelece qualquer condicionamento ao exercício 
desse direito. 
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No entanto, a solução proposta – supressão do § 3º do art. 2º – 
não parece a mais adequada, já que as circunstâncias tratadas no dispositivo 
devem estar expressamente previstas na lei, para eliminar quaisquer dúvidas 
que surjam em sua aplicação. Proponho, então, a apresentação de subemenda 
para adequar a redação do dispositivo.

A intenção de restringir as hipóteses de exercício do direito de 
resposta aos casos em que haja na matéria a veiculação de fatos inverídicos ou 
errôneos, contida na redação proposta ao caput do art. 2º e ao seu § 1º pela 
Emenda nº 10 - PLEN, não condiz com a amplitude conferida ao instituto pela 
Constituição  de  1988.  Em  meu  relatório,  convertido  posteriormente  no 
Parecer nº 197, de 2012, da CCJ, ficou consignado que:

No direito brasileiro, a expressão contida no inciso V do art. 5º da 
CF/88 nos permite a ideia de um direito expressivo, que não se resume 
em sanear  incorreções  pontuais  na matéria  ofensiva.  Pelo  contrário, 
caso fosse essa a intenção do constituinte, a garantia fundamental não 
seria  denominada  “direito  de  resposta”,  mas  sim  “direito  de 
retificação”,  mais  adequado  a  uma interpretação restritiva  que  sirva 
apenas para correções de imprecisões nas publicações, como ocorre no 
direito alemão.  

Exatamente pelo fato de a Constituição de 1988 ter adotado o 
modelo  francês,  mais  abrangente,  que  admite,  inclusive,  a  contestação  de 
acusações, opiniões e juízos de valor, é que me oponho, também, à redação 
proposta ao § 2º do art. 2º do projeto pela Emenda nº 10 – PLEN, que almeja 
excluir  do  âmbito  de  abrangência  da  nova  lei  a  “crítica  inspirada  pelo 
interesse público e a exposição de doutrina ou ideia”. 

Por tais motivos, posiciono-me pela rejeição da Emenda nº 10 – 
PLEN.

Em relação à Emenda nº 11 – PLEN, que trata da previsão do 
exercício de direito de resposta para ofensa a segmentos difusos da sociedade, 
de início opinei pela sua aprovação, não apenas porque eu havia entendido 
que ela preenchia importante lacuna do PLS nº 141/2011, mas especialmente 
porque, como o autor da emenda, sou um entusiasta da defesa dos direitos 
difusos. 

Entretanto, em nova reflexão sobre a proposição, sua justificação 
e efeitos,  compreendi que ela  poderia trazer  grande insegurança jurídica e 
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proporcionar  o  uso  abusivo  do direito  de  resposta,  limitando  o  direito  de 
liberdade  de  manifestação  do pensamento  (art.  5º,  inc.  IV da  CF/88)  e  o 
direito de pleno acesso à informação (art. 5º, inc. XIV da CF/88), sem contar 
as  restrições  à  liberdade de  imprensa,  tão  cara  ao  Estado Democrático  de 
Direito.  Isso  porque  ela  contém  expressões  de  difícil  definição  e  a 
fundamentação da emenda, ao contrário de justificá-la, demonstra que ela é 
inócua em relação a seus objetivos, ao mesmo tempo em que proporciona 
abertura para abuso de ações judiciais.

De fato, penso que toda ofensa tem que ser individualizada, pois 
tem que discriminar  o  ofendido,  seja  ele  um grupo,  uma entidade  ou  um 
indivíduo apenas.

Em  primeiro  lugar,  a  proposta  fala  em  ofensa  a  “segmentos 
difusos”. O conceito de segmento difuso não existe e me parece que traz uma 
contradição intrínseca entre a ideia de segmento e a de direito difuso.  

Com efeito,  a  noção de  direito  difuso está  definida  no inc.  I, 
parágrafo único do art. 81 do Código de Defesa do Consumidor – CDC como 
sendo  os  direitos  “transindividuais,  de  natureza  indivisível,  de  que  sejam 
titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato”.

No mesmo sentido, o Dicionário Acadêmico de Direito informa 
que  direito  difuso  é  a  "prerrogativa  jurídica  cujos  titulares  são 
indeterminados,  difusos. Um direito difuso é exercido por um e por todos, 
indistintamente,  sendo  seus  maiores  atributos  a  indeterminação  e  a 
indivisibilidade. É difuso, p. ex., o direito a um meio ambiente sadio." 1

Assim sendo,  como pode  haver  um segmento  indeterminado? 
Segmento, conforme definição do Dicionário Aurélio, é: “Porção de um todo; 
seção - Porção bem delimitada, destacada de um conjunto”.

Na justificação da emenda se argumenta que pode haver ofensa 
contra segmento difuso sem haver uma pessoa física ou jurídica identificada, 
o  que,  como demonstrei  acima,  pode gerar  entendimentos  contraditórios  e 
excessiva  expansão  das  possibilidades  de  direito  de  resposta  em razão da 
insegurança jurídica advinda da emenda.  

1 Marcus Cláudio Acquaviva - São Paulo: Editora Jurídica Brasileira, 1999, p. 286.
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Nesse  contexto,  penso  que  o  legislador,  de  maneira  prudente, 
deve realizar uma ponderação legislativa no processo de concretização dos 
direitos constitucionais, de modo que um direito não anule o outro, fazendo 
com que ambos possam coexistir na ordem jurídica. 

Ponderando  entre  a  excessiva  expansão do direito  de  resposta 
proporcionada pela Emenda n. 11 -PLEN e o pleno direito à informação e à 
liberdade de manifestação do pensamento e liberdade de imprensa, penso que 
os  últimos  devem  prevalecer,  uma  vez  que  o  direito  de  resposta  já  está 
adequadamente  contemplado  sem  a  aprovação  da  referida  emenda,  que 
poderia causar danos aos demais direitos da ordem constitucional. 

Com  esse  entendimento,  chegamos  a  uma  fórmula 
constitucionalmente adequada: concretizamos o direito de resposta a pessoas 
físicas e jurídicas identificadas,  sem vilipendiar  o direito constitucional  de 
pleno acesso à informação, à liberdade de manifestação de pensamento e de 
imprensa.  

Esta é, em breves linhas, a reflexão que fiz acerca da emenda e 
que me motiva a rejeitá-la. 

A alteração  proposta  pela  Emenda  nº  12 –  PLEN justifica-se, 
segundo seu autor, pela constatação de que se a ofensividade se renova a cada 
publicação, o direito de resposta também deve ser renovado. 

Destaco que a  redação original  do PLS nº  141,  de autoria  do 
Senador  Roberto  Requião,  continha  a  redação  ora  proposta  e  que,  pela 
Emenda nº  1 -  CCJ, de minha autoria  como relator,  foi  alterada ainda no 
âmbito da CCJ. 

Atento  aos  argumentos  dos  nobres  Senadores,  revejo 
parcialmente o posicionamento anteriormente adotado, de modo a especificar 
que  cada  inserção  da  matéria  ofensiva  propiciará  um direito  de  resposta, 
ressalvando a situação em que a matéria ofensiva for divulgada, publicada ou 
transmitida  de  maneira  continuada  e  ininterrupta,  caso  em  que  o  prazo 
decadencial de sessenta dias contar-se-á da data do início da ofensa. 

Manifesto-me, então, pela aprovação parcial da Emenda nº 12 – 
PLEN, na forma da subemenda que apresento. 
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A essência da alteração proposta pela Emenda nº 13 – PLEN é 
assegurar que a resposta observe, em cada mídia específica detalhada pelos 
incisos do art. 4º do PLS nº 141, de 2011, o critério da proporcionalidade ao 
agravo e não à matéria como um todo, consoante o disposto no inciso V do 
art. 5º da CF.

Assim, se toda a matéria for ofensiva ou errônea, terá o ofendido 
o direito  de resposta  proporcional  ao dano,  que,  no caso,  terá  a  dimensão 
(mídia escrita ou internet) ou a duração (mídia televisa ou radiofônica) da 
matéria.

Entretanto, se apenas uma parte da matéria veiculada for ofensiva 
ou errônea, o direito de resposta será proporcional a essa parte e não à matéria 
como  um  todo.  Penso  que  a  redação  proposta  coaduna-se  com  o  texto 
constitucional, não traz nenhuma limitação ao direito do ofendido, ao tempo 
em que assegura parâmetros mais justos aos veículos de comunicação quanto 
ao ônus a ser suportado. 

Manifesto-me, assim, pela aprovação da Emenda nº 13 – PLEN, 
acrescentando,  apenas,  que  a  reparação  ao  agravo  deve  considerar  todo o 
contexto da matéria que gerou o agravo. 

A Emenda nº 14 – PLEN pretende unificar o prazo (três dias) e a 
forma (contestação) de manifestação do veículo de comunicação social, sob o 
argumento  de  racionalizar  sua  defesa  processual  e,  nesse  sentido,  propõe 
alterar a redação do art. 6º do PLS nº 141, de 2011.

Pela  redação  atual  do  art.  6º,  a  manifestação  do  veículo  de 
comunicação social nos autos do processo judicial que almeja o exercício do 
direito de resposta é desmembrada em duas: a primeira, em vinte e quatro 
horas, nos termos do inciso I do art. 6º, em que deve justificar o porquê de 
não ter divulgado, publicado ou transmitido o pedido de direito de resposta 
que lhe fora diretamente formulado pelo ofendido, nos termos do art. 3º do 
PLS.

Esse prazo inicial de vinte e quatro horas facultado ao veículo de 
comunicação social é idêntico ao que o juiz dispõe, nos termos do caput do 
art.  7º,  para  decidir  se  concede,  liminarmente,  o  direito  de  resposta  a  ser 
exercido em prazo não superior a dez dias.

8

89



Lembre-se que o tempo da resposta é elemento nuclear do rito 
especial disciplinado pelo PLS nº 141, de 2011, em razão da natureza dos 
direitos tutelados.

Na verdade, o inciso I do art. 6º do projeto traz a oportunidade de 
o  suposto  ofensor  se  manifestar  liminarmente  nos  autos,  antes  da  decisão 
judicial. 

A segunda manifestação do veículo de comunicação social deve 
ser exercida, em três dias, conforme o disposto no inciso II do art. 6º, para que 
o veículo de comunicação oficial ofereça sua contestação quanto à apreciação 
definitiva do pedido.

Nesse sentido, a redação atual do art. 6º do PLS nº 141, de 2011, 
confere lógica interna ao texto normativo ao ser cotejada com a prescrição do 
art. 7º do projeto de lei, razão pela qual rejeito a Emenda nº 14 – PLEN.

Acolho as alterações propostas pela Emenda nº 15 – PLEN que 
aperfeiçoam tecnicamente  o  texto  e  o  tornam compatível  com o art.  273, 
inciso I, do Código de Processo Civil, que há quase duas décadas consolidou 
o entendimento quanto aos requisitos necessários para a concessão liminar e 
antecipada da tutela, que, de resto, é seguido de forma pacífica pela doutrina e 
jurisprudência pátria. A Emenda nº 15 – PLEN deve, pois, ser aprovada. 

A Emenda nº 16 – PLEN aprimora a redação do § 1º do art. 7º do 
PLS  nº  141,  de  2011,  e,  portanto,  deve  ser  aprovada.  Com as  alterações 
promovidas, resta esclarecido que a regra geral, no caso de a ofensa ter sido 
divulgada em veículo de circulação periódica, é que a resposta ou retificação 
seja publicada na edição seguinte à da ofensa.

Pela  alteração  proposta,  será  possível,  excepcionalmente,  a 
divulgação  da  resposta  em  edição  extraordinária,  de  acordo  com  as 
circunstâncias do caso concreto a serem sopesadas pelo juiz, com base nos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

A Emenda nº 17 – PLEN pretende alterar o art. 10 do PLS para 
resgatar  a  possibilidade  de  concessão  de  efeito  suspensivo  aos  recursos 
interpostos das decisões proferidas nos processos submetidos ao rito especial 
ora estabelecido.
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Registro que a  redação original  do art.  10 do PLS nº  141, de 
2011,  de  autoria  do  nobre  Senador  Roberto  Requião,  inadmitia  o  efeito 
suspensivo aos recursos no âmbito do rito especial criado. Tinha presente Sua 
Excelência a relevância da celeridade da resposta de modo a que o exercício 
do direito constitucionalmente assegurado não fosse esvaziado.

A redação resultante dos debates havidos nesta Comissão mitiga 
essa vedação absoluta, ao tempo em que fixa condições especiais para que o 
efeito suspensivo possa ser concedido.

Penso que a redação atual do art. 10 é bastante razoável e sopesa 
o direito à celeridade e à contemporaneidade da resposta com o princípio do 
devido processo legal. Nesse sentido, posiciono-me pela rejeição da Emenda 
nº 17 – PLEN.

O  objetivo  central  da  Emenda  nº  18  –  PLEN,  consoante  se 
depreende  de  sua  justificativa,  é  fazer  com que,  nas  ações  temerárias,  as 
despesas referentes à publicação do direito  de resposta  não sejam tratadas 
como ônus de sucumbência, no caso de a decisão que a deferira liminarmente 
ser revertida, por isso propõe nova redação ao art. 11 do projeto.

O autor da emenda, o Senador Randolfe Rodrigues, justifica a 
proposição com os altos custos de uma publicação na televisão, nos rádios e 
na mídia escrita. Sustenta ser bastante provável que o dispositivo, mantida a 
redação atual, acabe por inibir o acesso ao Judiciário por parte daqueles que 
se sentirem ofendidos.

É bastante razoável a preocupação do autor da Emenda. Lembro, 
contudo,  que  a  sugestão  formulada  por  Sua  Excelência  na  discussão  da 
matéria no âmbito desta Comissão, e por mim acolhida como relator, de ser 
inserida a expressão “em caso de ação temerária” no caput do art. 11 do PLS 
nº 141, de 2011, de certa forma já produz os efeitos que almeja com a emenda 
proposta.

É  que  somente  nos  casos  em  que  a  provocação  do  Poder 
Judiciário seja considerada temerária, o autor, derrotado, terá que arcar com 
as custas processuais e com os ônus da sucumbência, incluídos, aí, os custos 
com  a  divulgação,  publicação  ou  transmissão  da  resposta  ou  retificação 
anteriormente deferida.
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Creio que a fórmula alcançada no texto final aprovado pela CCJ, 
que contou com a participação decisiva do Senador Randolfe Rodrigues, é 
capaz de fazer frente à problemática levantada, sem descurar da preocupação 
de  serem  limitadas  as  iniciativas  levianas  e  temerárias.  Nesse  sentido, 
posiciono-me pela rejeição da Emenda nº 18 – PLEN.

III – VOTO

Pelo exposto, votamos pela aprovação das Emendas de Plenário 
nº  9,  12  e  13  nos  termos  das  Subemendas  apresentadas  a  seguir;  pela 
aprovação das Emendas de Plenário 15 e 16; e pela rejeição das Emendas de 
Plenário nº 10, 11, 14, 17 e 18.

SUBEMENDA Nº     - CCJ À EMENDA Nº 9 - PLEN

Dê-se  ao  § 3º  do art.  2º  do PLS nº  141,  de 2011,  a  seguinte 
redação:

Art. 2º.........................................................

....................................................................

§  3º  A retratação  ou  retificação  espontânea,  ainda  que  sejam 
conferidos os mesmos destaque, publicidade, periodicidade e dimensão 
do agravo, não impede o exercício do direito de resposta pelo ofendido 
e nem prejudica a ação de reparação por dano moral. 

SUBEMENDA Nº     - CCJ À EMENDA Nº 12 - PLEN

Dê-se a redação abaixo ao caput do art. 3º e acrescente-se o § 3º 
ao  mesmo artigo do PLS nº 141, de 2011, 

Art. 3º O direito de resposta ou retificação deve ser exercido no 
prazo decadencial de sessenta dias, contado da data de cada divulgação, 
publicação  ou  transmissão  da  matéria  ofensiva,  mediante 
correspondência com aviso de recebimento encaminhada diretamente 
ao  veículo  de  comunicação  social  ou,  inexistindo  pessoa  jurídica 
constituída,  a  quem por  ele  responda,  independente de quem seja  o 
responsável intelectual pelo agravo. (NR). 

...
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§  3º  No  caso  de  divulgação,  publicação  ou  transmissão 
continuada  e  ininterrupta  da  mesma  matéria  ofensiva,  o  prazo  será 
contado da data em que se iniciou o agravo. 

SUBEMENDA Nº     - CCJ À EMENDA Nº 13 - PLEN

Acrescente-se o § 4º ao art. 4º do PLS nº 141, de 2011, a seguinte 
redação:

Art. 4º.........................................................

....................................................................

§ 4º Na delimitação do agravo, deverá ser considerado o contexto 
da informação ou matéria que gerou a ofensa. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 141, DE 2011  

Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do 
ofendido por matéria divulgada, publicada ou 
transmitida por veículo de comunicação social. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina o exercício do direito de resposta ou retificação do 
ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação 
social. 

Art. 2º Ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por 
veículo de comunicação social fica assegurado o direito de resposta ou retificação, 
gratuito e proporcional ao agravo. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se matéria qualquer reportagem, 
nota ou notícia divulgada por veículo de comunicação social independentemente do meio 
ou plataforma de distribuição, publicação ou transmissão que utilize, cujo conteúdo atente, 
ainda que por equívoco de informação, contra a honra, a intimidade, a reputação, o 
conceito, o nome, a marca ou a imagem de pessoa física ou jurídica identificada ou 
passível de identificação. 

§ 2º Ficam excluídos da definição de matéria estabelecida no § 1º deste 
artigo os meros comentários realizados por usuários de Internet nas páginas eletrônicas 
dos veículos de comunicação social. 
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§ 3º A retratação ou retificação espontânea, a que sejam conferidos os 

mesmos destaque, publicidade, periodicidade e dimensão do agravo, impede o exercício 
do direito de resposta, mas não prejudica a ação de reparação por dano moral. 

Art. 3º O direito de resposta ou retificação deve ser exercido no prazo 
decadencial de sessenta dias, contado da data da última divulgação, publicação ou 
transmissão da matéria ofensiva, mediante correspondência com aviso de recebimento 
encaminhada diretamente ao veículo de comunicação social ou, inexistindo pessoa 
jurídica constituída, a quem por ele responda, independentemente de quem seja o 
responsável intelectual pelo agravo. 

§ 1º O direito de resposta ou retificação poderá ser exercido, de forma 
individualizada, em face de todos os veículos de comunicação social que tenham 
divulgado, publicado ou republicado, transmitido ou retransmitido, o agravo original. 

§ 2º O direito de resposta ou retificação poderá ser exercido, também, 
conforme o caso: 

I – pelo representante legal do ofendido incapaz ou da pessoa jurídica; 

II – pelo cônjuge, descendente, ascendente ou irmão do ofendido que esteja 
ausente do País ou tenha falecido depois do agravo, mas antes de decorrido o prazo de 
decadência do direito de resposta ou retificação. 

Art. 4º A resposta ou retificação atenderão, quanto à forma e à duração, ao 
seguinte: 

I – praticado o agravo em mídia escrita ou na Internet, terá a resposta ou 
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a dimensão da matéria que a 
ensejou; 

II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a resposta ou retificação o 
destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a ensejou, acrescida 
de três minutos; 

III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá a resposta ou retificação o 
destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a ensejou, acrescida 
de dez minutos. 

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado, publicado ou republicado, transmitido 
ou retransmitido, em mídia escrita ou em cadeia de rádio ou televisão para mais de um 
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município ou Estado, idêntico alcance será conferido à divulgação da resposta ou 
retificação. 

§ 2º O ofendido poderá requerer que a resposta ou retificação seja 
divulgada, publicada ou transmitida no mesmo espaço, dia da semana e horário do 
agravo. 

§ 3º A resposta ou retificação cuja divulgação, publicação ou transmissão 
não obedeça ao disposto nesta Lei é considerada inexistente. 

Art. 5º Se o veículo de comunicação social ou quem por ele responda não 
divulgar, publicar ou transmitir a resposta ou retificação no prazo de sete dias, contado do 
recebimento do respectivo pedido, na forma do art. 3º, o ofendido poderá demandá-lo em 
juízo. 

§ 1º É competente para conhecer do feito o juízo do domicílio do ofendido 
ou, se este assim o preferir, aquele do lugar onde o agravo tenha apresentado maior 
repercussão. 

§ 2º A ação de rito especial de que trata esta Lei será instruída com as 
provas do agravo e do pedido de resposta ou retificação não atendido, bem como com o 
texto da resposta ou retificação a ser divulgado, publicado ou transmitido, sob pena de 
inépcia da inicial, e processada no prazo máximo de trinta dias, vedados: 

I – a cumulação de pedidos; 

II – a reconvenção; 

III – o litisconsórcio, a assistência e a intervenção de terceiros. 

§ 3º Tratando-se de veículo de mídia televisiva ou radiofônica, o ofendido 
poderá requerer o direito de dar a resposta ou fazer a retificação pessoalmente. 

Art. 6º Recebido o pedido de resposta ou retificação, o juiz, dentro de vinte e 
quatro horas, mandará citar o responsável pelo veículo de comunicação social para que: 

I – em igual prazo, apresente as razões pelas quais não o divulgou, publicou 
ou transmitiu; 
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II – no prazo de três dias, ofereça contestação, que deverá limitar-se à 

demonstração da veracidade das informações divulgadas, publicadas ou transmitidas, 
observado o seguinte: 

a) tratando-se de calúnia, a prova da verdade somente se admitirá se o 
ofendido tiver contra si sentença penal condenatória transitada em julgado; 

b) tratando-se de difamação, a prova da verdade somente se admitirá se: 

1 – o ofendido for funcionário público e a ofensa relativa ao exercício de 
suas funções; 

2 – o ofendido for órgão ou entidade que exerça funções de autoridade 
pública; 

3 – o ofendido permitir a prova. 

Parágrafo único. O agravo consistente em injúria não admitirá a prova da 
verdade. 

Art. 7º O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes à citação, tenha ou não se 
manifestado o responsável pelo veículo de comunicação, conhecerá do pedido e, 
havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, fixará desde logo a data e 
demais condições para a veiculação da resposta ou retificação em prazo não superior a 
dez dias. 

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado por veículo de mídia 
impressa cuja circulação seja semanal, quinzenal ou mensal, a resposta ou retificação 
será divulgada em edição extraordinária ou na edição seguinte à da ofensa. 

§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
reconsiderada ou modificada a qualquer momento, em decisão fundamentada. 

§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, bem como modificar-lhe o valor ou a 
periodicidade, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 

§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que trata esta Lei, poderá o 
juiz, de ofício ou mediante requerimento, adotar as medidas necessárias, tais como 
imposição de multa por tempo de atraso, remoção de pessoas e coisas, aquisição de 
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equipamento e suspensão das atividades do veículo de comunicação, se necessário com 
requisição de força policial. 

§ 5º A suspensão das atividades do veículo de comunicação a que se refere 
o § 4º deste artigo não será determinada por prazo superior a noventa dias. 

Art. 8º Será recusada a divulgação, publicação ou transmissão de resposta 
ou retificação: 

I – que não tenha relação com as informações contidas na matéria a que 
pretende responder; 

II – que pretenda refutar informações ou declarações baseadas em 
inquéritos, procedimentos ou processos, administrativos ou judiciais, em curso, desde que 
não sejam reservados, sigilosos ou façam juízo de condenação; 

III – que contenha expressões caluniosas, difamatórias ou injuriosas a 
respeito do veículo de comunicação social que tenha divulgado, publicado ou transmitido 
o agravo, bem como sobre seus responsáveis ou terceiros; 

IV – que se refira a terceiros, em condições que criem para estes igual 
direito de resposta; 

V – que vise a rebater matéria crítica às leis e atos do Poder Legislativo ou 
destinada a demonstrar sua inconveniência ou inoportunidade; 

VI – que tenha por objeto: 

a) a crítica literária, teatral, artística, científica ou desportiva, salvo se esta 
contiver calúnia, difamação ou injúria. 

b) a reprodução, integral ou resumida, de relatórios, pareceres, decisões ou 
atos proferidos pelos órgãos das Casas legislativas, desde que a matéria não seja 
reservada ou sigilosa; 

c) a reprodução integral, parcial ou abreviada, a notícia, crônica ou resenha 
dos debates escritos ou orais, perante juízes e tribunais, bem como a divulgação de 
despachos e sentenças e de tudo quanto for ordenado ou comunicado por autoridades 
judiciais; 
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d) a divulgação de articulados, quotas ou alegações produzidas em juízo 

pelas partes ou seus procuradores; 

e) a divulgação, a discussão e a crítica de atos e decisões do Poder 
Executivo e seus agentes, desde que não se trate de matéria de natureza reservada ou 
sigilosa. 

Art. 9º O juiz prolatará a sentença no prazo máximo de trinta dias, contado 
do ajuizamento da ação, salvo na hipótese de conversão do pedido em reparação por 
perdas e danos. 

Parágrafo único. As ações judiciais destinadas a garantir a efetividade do 
direito de resposta ou retificação previsto nesta Lei processam-se durante as férias 
forenses e não se suspendem pela superveniência delas. 

Art. 10. Das decisões proferidas nos processos submetidos ao rito especial 
estabelecido nesta Lei cabem recursos sem efeito suspensivo. 

Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação divulgada pelo veículo de 
comunicação não abrange as custas processuais nem exime o autor do ônus da 
sucumbência. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os ônus da sucumbência os custos com a 
divulgação, publicação ou transmissão da resposta ou retificação, caso a decisão judicial 
favorável ao autor seja reformada em definitivo. 

Art. 12. Os pedidos de reparação ou indenização por danos morais, 
materiais ou à imagem serão deduzidos em ação própria, salvo se o autor, desistindo 
expressamente da tutela específica de que trata esta Lei, os requerer, caso em que 
processo seguirá pelo rito ordinário. 

§ 1º O ajuizamento de ação cível ou penal contra o veículo de comunicação 
ou seu responsável com fundamento na divulgação, publicação ou transmissão ofensiva 
não prejudica o exercício administrativo ou judicial do direito de resposta ou retificação 
previsto nesta Lei. 

§ 2º A reparação ou indenização dar-se-á sem prejuízo da multa a que se 
refere o § 3º do art. 7º. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos à apreciação desta Casa tem por objetivo 

oferecer rito especial e célere às respostas a ofensas levadas à mídia, que, até o 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 130 pelo 

Supremo Tribunal Federal, eram submetidas à Lei de Imprensa (Lei nº 5.250, de 9 de 

fevereiro de 1967). 

A propósito, em boa hora nossa Suprema Corte considerou incompatível 

com o texto constitucional a mencionada Lei de Imprensa. Tratava-se de diploma 

anacrônico, concebido sob os influxos de um período autoritário e de aplicabilidade 

praticamente nula. De fato, sempre sobressaíram suas inconformidades com a 

Constituição em vigor e seus preceitos democráticos, libertários e igualitários. 

Consideramos, porém, que a retirada do diploma legal do ordenamento 

jurídico deixou um vácuo que precisa ser preenchido com um novo marco normativo. 

Consentâneo com a atual ordem constitucional, esse novo regramento se faz necessário 

a fim de que sejam adequadamente disciplinadas as relações da mídia com a sociedade, 

de forma a assegurar justiça e segurança jurídica. 

Referimo-nos particularmente às regras que disciplinam o direito de resposta 

do ofendido. Em nosso entendimento, conquanto assegurado no plano constitucional, 

esse direito necessita de normas infraconstitucionais de organização e procedimento que 

tornem possível seu efetivo exercício. Consideramos que os Códigos Civil e Penal não 

têm detalhamento suficiente para a especificidade dessa demanda. 

Nesse sentido, o projeto que ora apresentamos à consideração dos ilustres 

pares tem por escopo tornar possível o que era praticamente inviável sob a égide da Lei 

nº 5.250, de 1967: impedir que os agravos veiculados pela mídia, em qualquer de suas 

modalidades, permaneçam impunes. Nesse sentido, presta uma homenagem ao princípio 
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do contraditório (art. 5º, LV, da Constituição), ao garantir ao ofendido a possibilidade de 

apresentar dialeticamente as suas razões, a bem da veracidade das informações, da 

segurança jurídica e da paz social. 

Cumpre esclarecer que a proposição busca dar concretude ao disposto no 

inciso V do art. 5º constitucional: 

Art. 5º ......................................................................... 
..................................................................................... 
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem. 
..................................................................................... 

E porque a resposta constitui direito fundamental, não se deve admitir 

obstruções que impeçam o seu pleno exercício. Trata-se de conferir a um direito 

fundamental a eficácia e a efetividade que dele se esperam, consoante o § 1º do art. 5º da 

Constituição: “as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata”. 

São essas as razões que justificam a apresentação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 5 de abril de 2011. 

Senador ROBERTO REQUIÃO 
PMDB/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 

Regula a liberdade de rnanifestação do pensamento e de 
informação. 

.......................................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem; 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06/04/2011 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:11220/2011 
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SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Pedro Taques

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  141,  de  2011,  que 
“dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do 
ofendido  por  matéria  divulgada,  publicada  ou 
transmitida por veículo de comunicação social”.

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 141, de 2011, de autoria do Senador Roberto Requião, que “dispõe sobre o 
direito  de  resposta  ou  retificação  do  ofendido  por  matéria  divulgada, 
publicada ou transmitida por veículo de comunicação social”.

O projeto é dotado de 13 artigos, sendo o  art. 1º indicativo do 
objeto da lei e do seu âmbito de aplicação. O  art. 2º assegura o direito de 
resposta ou retificação,  gratuito e proporcional  ao agravo, ao ofendido em 
matéria divulgada em veículo de comunicação social, cujo conteúdo atente 
contra a honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o nome, a marca ou a 
imagem  de  pessoa  física  ou  jurídica,  independentemente  do  meio  de 
veiculação utilizado. É feita exceção no caso de meros comentários realizados 
por usuários de Internet nas páginas eletrônicas de veículos de comunicação 
social.  Ainda  segundo  esse  mesmo  artigo,  a  retratação  ou  retificação 
espontânea  impedirá  o  exercício  do  direito  de  resposta,  embora  não 
prejudique a ação de reparação por dano moral.

O  art. 3º estipula o prazo decadencial  de sessenta dias para o 
exercício  do  direito  de  resposta  ou  retificação,  a  ser  exercido  mediante 
correspondência com aviso de recebimento e de forma individualizada, em 
face de todos os veículos de comunicação que tenham divulgado o agravo 
original.  A titularidade  para  o  exercício  desse  direito  também  poderá  ser 
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conferida ao representante legal do ofendido incapaz, ou da pessoa jurídica, 
assim  como  ao  cônjuge,  descendente,  ascendente  ou  irmão  do  ofendido 
ausente do País ou falecido antes do decurso do prazo decadencial.

O art. 4º trata da forma e duração da resposta e retificação, no 
que  diz  respeito  ao  destaque,  publicidade,  periodicidade  e  dimensão  da 
matéria,  conforme  o  agravo  tenha  sido  veiculado  na  Internet,  em  mídia 
escrita,  televisiva ou radiofônica, dentro de apenas um ou em mais de um 
município  ou  Estado.  Esse  mesmo artigo  também considera  inexistente  a 
resposta ou retificação fora dos moldes estabelecidos no projeto.

Nos termos do art. 5º, se o veículo de comunicação não divulgar 
a resposta ou retificação dentro de sete dias, poderá o ofendido demandá-lo 
em juízo, no seu próprio domicílio ou, se assim o preferir, no do lugar onde o 
agravo tenha tido maior repercussão, em ação de rito especial a ser instruída 
com as provas do agravo, o pedido de resposta ou retificação não atendido, 
bem como com o texto da resposta ou retificação a ser divulgado, ficando 
estipulado o prazo máximo de trinta dias para o processamento da ação, na 
qual  não  caberá  cumulação  de  pedidos,  reconvenção,  litisconsórcio, 
assistência e intervenção de terceiros. Ainda segundo os termos desse mesmo 
artigo, será possível que a resposta ou retificação seja feita pessoalmente pelo 
próprio ofendido.

O  art. 6º confere ao juiz o prazo de vinte e quatro horas para 
proferir o despacho de citação a fim de que o demandado, em igual prazo, 
apresente as razões da não divulgação da resposta ou retificação, ou, em três 
dias, ofereça contestação em que se limitará a demonstrar a veracidade das 
informações  divulgadas,  observadas  as  seguintes  variantes:  tratando-se  de 
calúnia, somente se permitirá a prova da verdade se houver sentença penal 
condenatória  transitada  em julgado;  tratando-se  de  difamação,  a  prova  da 
verdade será admitida se o ofendido for servidor público e a ofensa disser 
respeito às suas funções, ou se o ofendido for órgão ou entidade que exerça 
funções de autoridade pública. Fora desses casos, admitir-se-á a demonstração 
da veracidade das informações divulgadas sempre que o ofendido permitir a 
respectiva prova. Contudo, se o agravo consistir em injúria, não se admitirá a 
prova da verdade.

Segundo  o  art.  7º,  o  juiz  fica  autorizado  a  fixar,  em vinte  e 
quatro horas após a citação, independentemente da resposta do demandado, a 
data e demais condições para a veiculação da resposta ou retificação, a ser 
feita em prazo não superior a dez dias, desde que se convença do receio da 
ineficácia  do  provimento  final  ante  a  sua  demora.  Nesse  mesmo  artigo, 
também  se  admite  a  divulgação  da  resposta  ou  retificação  em  edição 
extraordinária ou na edição seguinte à da ofensa, se esta tiver sido divulgada 
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por  veículo de mídia  impressa de circulação periódica,  podendo a  medida 
antecipatória  ser  reconsiderada  a  qualquer  momento.  Além disso,  prevê-se 
que o juiz possa impor multa diária ao réu, bem como outras medidas de 
apoio  para  a  efetivação  da  tutela  específica,  inclusive  a  suspensão  das 
atividades do veículo de comunicação, que,  todavia,  não poderá exceder a 
noventa dias.

Consoante o art. 8º, são estabelecidas diversas condições perante 
as quais não será admitida a divulgação de resposta ou retificação, sendo que, 
à vista do art. 9º, o juiz terá trinta dias para prolatar a sentença, processando-
se a ação durante as férias forenses, não se aplicando a suspensão de prazos 
pela superveniência delas, a fim de ser assegurada a efetividade do direito de 
resposta ou retificação.

O art. 10 prevê o cabimento de recursos sem efeito suspensivo 
nos processos submetidos ao rito de que trata o presente projeto, cabendo ao 
art. 11 estatuir que a gratuidade da resposta ou retificação não se estende às 
custas processuais  nem exime o autor  dos ônus da sucumbência,  os  quais 
incluem os  custos  com a  divulgação da  resposta  ou  retificação,  caso haja 
reforma  em  definitivo  da  decisão  que  tenham  determinado  a  divulgação, 
publicação ou transmissão da matéria respectiva.

O art. 12 não permite a dedução de pedido de reparação de danos 
cumulados com a ação de direito de resposta, mas admite que tais ações sejam 
intentadas  em  concomitância,  porém  separadamente,  sendo  que  a  multa 
cominatória diária prevista no projeto não prejudicará o direito à indenização 
ou reparação.

Por  derradeiro,  o  art.  13 trata  da  cláusula  de  vigência,  com 
previsão para a entrada em vigor da lei em que for convertido o projeto na 
data da sua publicação.

Sustenta o autor da matéria, em sua justificação, que o propósito 
do seu projeto de lei é oferecer rito especial e célere às respostas a ofensas 
veiculadas  pela  mídia,  as  quais  eram  submetidas  aos  ditames  da  Lei  de 
Imprensa  até  a  declaração,  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  da  sua 
incompatibilidade com a Constituição Federal.  Desse modo, formou-se um 
vácuo no ordenamento jurídico que necessita ser preenchido com um novo 
marco normativo.

Dada a relevância da matéria, foram realizadas duas audiências 
com  representantes  da  Associação  Brasileira  das  Emissoras  de  Rádio  e 
Televisão  –  ABERT  e  da  Associação  Nacional  de  Jornais  –  ANJ.  Esta, 
inclusive, encaminhou sugestões para a regulamentação do tema.  

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
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II – ANÁLISE

Os  requisitos  formais  e  materiais  de  constitucionalidade 
encontram-se  atendidos,  uma  vez  que  compete  privativamente  à  União 
legislar sobre direito civil e processual (art. 22, I, CF/88). A matéria se insere 
no âmbito das atribuições do Congresso Nacional (art. 48, CF/88), não viola 
cláusula pétrea e não há reserva temática a respeito (art. 61, § 1º, CF/88). Por 
fim,  atende-se  a  competência  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 
Cidadania,  nos  termos do art.  101,  incisos  I  e  II,  alínea  d,  do Regimento 
Interno do Senado Federal.

O  mérito  é  adequado  à  intenção  do  projeto.  De  fato,  como 
consequência da decisão exarada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 130, em 30/04/2009, 
não  há  no  nosso  ordenamento  jurídico  suporte  normativo  específico  que 
permita ao jurisdicionado valer-se de adequado regramento disciplinando as 
relações  da mídia  com a sociedade,  de forma a assegurar-lhe o direito  de 
resposta às ofensas que considere tenham sido assacadas contra a sua pessoa. 
Tal situação prejudica o pleno exercício do direito previsto no art. 5º, inc. V, 
da Constituição.

Surgido na França, no século XIX, o direito de resposta, como 
prolongamento  do  direito  de  imprensa,  existe  em  diversos  países  e  é 
reconhecido como parte do desenvolvimento democrático de uma Nação. 

O  direito  de  resposta  francês  se  baseia  no  ato  de  contestar 
acusações,  opiniões  ou  juízos  de  valor,  garantindo  que  a  simples  menção 
ofensiva no meio de comunicação origine ao ofendido o direito de veicular 
sua resposta.

Com  grande  influência  em  diversos  outros  países,  os 
procedimentos semelhantes ao do modelo francês foram adotados na Áustria, 
na Grécia, na Finlândia, na Espanha, na Itália e em Portugal, só para citar os 
exemplos mais notáveis. 

No direito brasileiro, a expressão contida no inc. V do art. 5º da 
CF/88 nos permite a ideia de um direito expressivo que não se resume em 
sanear incorreções pontuais na matéria ofensiva. 

Pelo contrário, caso essa fosse a intenção constituinte, a garantia 
fundamental não seria denominada “direito de resposta”, mas sim “direito de 
retificação”, mais adequado a uma interpretação restritiva que sirva apenas 
para  correções  de  imprecisões  nas  publicações,  como  ocorre  no  direito 
alemão. 
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Pensamos, ressalte-se, que o direito de resposta reforça o próprio 
direito público à informação, ao ponto que garante a sociedade a plena ciência 
sobre fatos e versões envolvidas, veiculando informações do meio jornalístico 
e as versões do interessado sujeito da reportagem ou publicação. É também 
corolário para a garantia  da liberdade de expressão e  de imprensa,  já que 
pretende evitar o uso irresponsável de tais conquistas democráticas. 

No entanto, em que pese os incontestáveis méritos da proposição 
em exame, entendemos que alguns ajustes no texto original contribuem para o 
melhor atendimento dos objetivos de salvaguardar e concretizar o direito de 
resposta sem prejudicar a liberdade de expressão, nos termos das emendas de 
relator apresentadas ao final. 

No caput do art. 3º opinamos pela alteração do marco inicial para 
contagem  do  prazo  decadencial  de  exercício  do  direito  de  resposta  ou 
retificação,  que  passará  da  data  da  última  divulgação,  publicação  ou 
transmissão da matéria ofensiva para a primeira.

Essa  alteração  é  pertinente  se  levarmos  em  consideração  o 
próprio marco de ocorrência do dano, que será a primeira ofensa, além de 
considerar  as  publicações  veiculadas  na  internet que  podem  permanecer 
disponíveis por vários anos.

Não  nos  parece  que  uma  matéria  que  seja  veiculada  por  30 
(trinta) dias ocasione 30 (trinta) danos ao ofendido. Ao contrário, o dano será 
apenas um e a quantidade de veiculação deverá ser utilizada apenas para se 
aquilatar a extensão da ofensa. 

Além disso, por regular o exercício de um direito especial, a Lei 
pretendida  deve contemplar  um prazo razoável  que garanta  ao  ofendido a 
opção  de  seu  uso,  mas  não  estabelecer  uma  prerrogativa  absoluta  em 
detrimento dos outros sujeitos de direito. Por esse motivo, parece razoável o 
marco  inicial  da  primeira  publicação  somado ao  prazo  decadencial  de  60 
(sessenta) dias.

Ademais,  no texto do art.  4º,  incs.  II  e  III,  e  no § 1º,  com a 
premissa  de  resguardar  a  efetiva  proporcionalidade entre  a  ofensa  e  a 
resposta ou retificação, própria da previsão constante no inc. V do art. 5º da 
CR, optamos por retirar do texto os acréscimos injustificados na duração do 
exercício do direito em relação à duração da ofensa (inc. II e III) e substituir a 
palavra “idêntico” por “proporcional” (§ 1º).

Ponderemos que essas modificações resguardam os objetivos da 
norma  Constitucional,  impedindo  excessos  e  eventuais  arbitrariedades 
judiciais.
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Na  parte  final  do  caput do  art.  5º,  preferimos  aprimorar  sua 
redação para evitar uma possível interpretação de restrição ao princípio da 
inafastabilidade  da  jurisdição,  substituindo  a  locução  “o  ofendido  poderá 
demandá-lo  em juízo”  por  “resta  caracterizado  o  interesse  jurídico  para  a 
propositura da ação judicial”.

Essa modificação não altera o objeto do dispositivo e restringe a 
possibilidade de controle concentrado de constitucionalidade da norma, haja 
vista que o texto original poderia ser impugnado em razão do princípio da 
inafastabilidade da jurisdição.

No art. 6º preferiu-se retirar as limitações de matérias defensivas 
a serem introduzidas na contestação com vistas a impedir um esvaziamento 
do princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inc. LV, 
CR), presentes em todos os processos administrativos e judiciais – mesmo nos 
especiais.

No  caput do  art.  7º,  primando-se  pela  segurança  jurídica,  e 
acolhendo sugestão formulada pelo autor, Senador Roberto Requião, e pelo 
Senador Demóstenes Torres na discussão da matéria no âmbito da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal (CCJ), optamos por 
fazer  constar  da redação do dispositivo  dois  requisitos  alternativos  para  o 
deferimento de medida liminar na ação especial de direito de resposta: a prova 
capaz  de  convencer  sobre  a  verossimilhança  da  alegação  ou  o  justificado 
receio de ineficácia do provimento final.

Nesse  dispositivo  em  particular,  registro  que  pretendi 
originalmente estender os requisitos que já são exigidos para a antecipação 
dos efeitos da tutela no processo civil, conforme a expressão literal do  art. 
273 do Código de Processo Civil,  sem, portanto,  nenhuma inovação no 
ordenamento processual das tutelas judiciais de urgência, mas acatei as 
sugestões apresentadas na Comissão por ser entendimento majoritário. 

O texto do § 1º, por seu turno, mereceu um reparo pontual de 
redação  para  lhe  outorgar  maior  concordância  e  adequação  técnica, 
substituindo-se a locução “cuja circulação seja semanal, quinzenal ou mensal” 
por “cuja circulação seja periódica”.

No § 4º do mesmo artigo, preferimos deixar de detalhar previsões 
exemplificativas  para  preservar  o  poder  geral  de  cautela  do  magistrado, 
retirando da normatização as medidas específicas a serem determinadas pelo 
juiz e registrar apenas a possibilidade de determinar as medidas “cabíveis para 
cumprimento  da  decisão”.  Para  assegurar  a  coerência  interna,  o  §  5º  foi 
excluído.
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Já  na  parte  inicial  do  caput do  art.  8º,  para  maior  exatidão  e 
clareza  do  texto,  ao  invés  de  se  dizer  que  “será  recusada  a  divulgação”, 
entendemos  ser  de  melhor  redação  consignar  que  “não  será  admitida  a 
divulgação”. 

Objetivando maior adequação técnica com a própria lei, na parte 
final  do  referido  caput optamos  por  não  prever  um  rol  extenso  de 
possibilidades de recusa ao exercício do direito de resposta pelas empresas de 
comunicação social.

Desse modo, as únicas escusas contempladas dizem respeito à 
disparidade entre a resposta ou retificação com as informações contidas na 
matéria  a  que  se  pretende  responder  e  a  ausência  de  enquadramento  nas 
hipóteses do § 1º do art. 2º do PLS.

Essa opção se justifica porque no § 1º do art. 2º do PLS já está 
disciplinado, em tese, as hipóteses em que será cabível o exercício do direito 
de resposta. Por isso, apenas as pretensões que fogem às suas possibilidades 
devem ser descartadas.

Uma vez que é no caso concreto que se pode melhor visualizar as 
circunstâncias específicas, assinalamos no art. 10 que os recursos interpostos 
contra as decisões poderão ser recebidos no duplo efeito,  deixando para o 
poder geral de cautela dos julgadores a análise acerca da atribuição ou não do 
efeito suspensivo. 

Primando  pela  segurança  jurídica,  ficou  estabelecido  como 
condições para a concessão do referido efeito suspensivo: i) decisão colegiada 
prévia, ii) plausibilidade do direito invocado e iii) urgência na concessão da 
medida.

Substituímos, portanto, a impossibilidade absoluta de concessão 
do  efeito  suspensivo  pela  possibilidade  de  sua  concessão,  que  fica 
condicionada  aos  mesmos  requisitos  constantes  na  Lei  de  Mandado  de 
Segurança (art. 15, Lei n. 12.016/09) somados ao da decisão colegiada. Essa 
discricionariedade provida de segurança jurídica, ao passo que evita abusos 
possíveis  no  caso  concreto,  mantém  a  regra  do  efeito  prioritariamente 
devolutivo.

Por  fim,  acolhemos  a  sugestão  formulada  na  discussão  da 
matéria, no âmbito da CCJ, pelo Senador Randolfe Rodrigues, no sentido de 
inserir a expressão “em caso de ação temerária” no caput do art. 11, logo após 
a  expressão  “veículo  de  comunicação”  para,  de  um  lado,  explicitar  a 
gratuidade  da  ação  judicial  de  direito  de  resposta  e,  de  outro,  limitar  a 
banalização  de  medidas  judiciais  levianas  e  temerárias  que  desvirtuem  e 
descaracterizem instituto de tamanha importância.
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Quanto aos demais dispositivos da proposição, comungamos do 
entendimento do Autor e não oferecemos reparos.

O exame da juridicidade, aliás, revela que a proposição contém 
todos os atributos capazes de inovar a ordem jurídica.

III – VOTO

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade  e  boa  técnica  legislativa  do  PLS  nº  141,  de  2011,  e,  no 
mérito, por sua aprovação, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 - CCJ 

Substitua-se a expressão “última” contida no caput do art. 3º do 
Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, pela expressão “primeira”.

EMENDA Nº 2 - CCJ 

Dê-se aos incisos II e III do caput do art. 4º e ao § 1º do art. 4º do 
Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, a seguinte redação:

“Art. 4º ...........................................................................

.........................................................................................

II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a resposta ou 
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria 
que a ensejou;

III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá a resposta ou 
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria 
que a ensejou.

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado, publicado ou republicado, 
transmitido  ou  retransmitido,  em mídia  escrita  ou  em cadeia  de  rádio  ou 

8
8

121



televisão para mais de um município ou Estado, proporcional alcance será 
conferido à divulgação da resposta ou retificação.

...........................................................................................”

 

EMENDA Nº 3 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 5º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
2011, a seguinte redação:

“Art. 5º  Se o veículo de comunicação social ou quem por ele 
responda não divulgar,  publicar  ou  transmitir  a  resposta  ou  retificação  no 
prazo de sete dias, contado do recebimento do respectivo pedido, na forma do 
art. 3º, restará caracterizado o interesse jurídico para a propositura de ação 
judicial.”

EMENDA Nº 4 - CCJ 

Dê-se ao inciso II do art. 6º do Projeto de Lei do Senado nº 141, 
de 2011, a seguinte redação:

“Art. 6º ................................................................................

............................................................................................

II – no prazo de três dias, ofereça contestação.”

EMENDA Nº 5 - CCJ 

Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  7º  O juiz,  nas  vinte  e  quatro horas  seguintes  à  citação, 
tenha  ou  não se  manifestado o  responsável  pelo  veículo  de  comunicação, 
conhecerá  do  pedido  e,  havendo  prova  capaz  de  convencer  sobre  a 
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verossimilhança da alegação ou justificado receio de ineficácia do provimento 
final,  fixará  desde  logo  a  data  e  demais  condições  para  a  veiculação  da 
resposta ou retificação em prazo não superior a dez dias.

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado por veículo de 
mídia impressa cuja circulação seja periódica a resposta ou retificação será 
divulgada em edição extraordinária ou na edição seguinte à da ofensa.

§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput deste artigo 
poderá  ser  reconsiderada  ou  modificada  a  qualquer  momento,  em decisão 
fundamentada.

§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, bem como modificar-lhe o valor ou a 
periodicidade, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva.

§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que trata esta Lei, 
poderá o juiz, de ofício ou mediante requerimento, adotar as medidas cabíveis 
para o cumprimento da decisão.”

EMENDA Nº 6 - CCJ 

Dê-se ao art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  8º  Não  será  admitida  a  divulgação,  publicação  ou 
transmissão  de  resposta  ou  retificação  que  não  tenha  relação  com  as 
informações contidas na matéria a que pretende responder e nem se enquadre 
no § 1º do art. 2º desta Lei.”

EMENDA Nº 7 - CCJ 

Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art. 10.  Das decisões proferidas nos processos submetidos ao 
rito especial estabelecido nesta Lei poderá ser concedido efeito suspensivo 
pelo Tribunal competente, desde que constatado, em juízo colegiado prévio, a 
plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da medida.”
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EMENDA Nº 8 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 11 do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
2011, a seguinte redação:

“Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação divulgada pelo 
veículo de comunicação, em caso de ação temerária, não abrange as custas 
processuais nem exime o autor do ônus da sucumbência.”

Sala da Comissão, 14 de março de 2012.

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente

Senador PEDRO TAQUES, Relator
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Quadro comparativo do Projeto de Lei do Senado 
nº 141, de 2011 

 

1

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do 
ofendido por matéria divulgada, publicada ou 
transmitida por veículo de comunicação social. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
Art. 1º Esta Lei disciplina o exercício do direito de 
resposta ou retificação do ofendido em matéria 
divulgada, publicada ou transmitida por veículo de 
comunicação social. 

 

 EMENDA Nº 10 - PLEN 
(ao PLS 141/2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 2º e seus §§ 1º e 
2º, do PLS 141/2011: 

Art. 2º Ao ofendido em matéria divulgada, 
publicada ou transmitida por veículo de 
comunicação social fica assegurado o direito de 
resposta ou retificação, gratuito e proporcional ao 
agravo. 

“Art. 2º. Ao ofendido em matéria que divulgue fato 
inverídico ou errôneo, cujo conteúdo atente contra 
a honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o 
nome, a marca ou a imagem de pessoa física ou 
jurídica identificada ou passível de identificação, 
publicada ou transmitida por veículo de 
comunicação social fica assegurado o direito de 
resposta ou retificação, gratuito e proporcional ao 
agravo. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se matéria 
qualquer reportagem, nota ou notícia divulgada por 
veículo de comunicação social independentemente 
do meio ou plataforma de distribuição, publicação 
ou transmissão que utilize, cujo conteúdo atente, 
ainda que por equívoco de informação, contra a 
honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o 
nome, a marca ou a imagem de pessoa física ou 
jurídica identificada ou passível de identificação. 

§ 1º.  Para os efeitos desta Lei, considera-se 
matéria qualquer reportagem, nota ou notícia 
divulgada por veículo de comunicação social 
independentemente do meio ou plataforma de 
distribuição, publicação ou transmissão que utilize. 

§ 2º Ficam excluídos da definição de matéria 
estabelecida no § 1º deste artigo os meros 
comentários realizados por usuários de Internet nas 
páginas eletrônicas dos veículos de comunicação 
social. 

§ 2º.   Ficam excluídos da definição de matéria 
estabelecida no § 1º deste artigo os meros 
comentários realizados por usuários de internet nas 
páginas eletrônicas dos veículos de comunicação 
social, bem como a crítica inspirada pelo interesse 
público e a exposição de doutrina ou idéia.” 

§ 3º A retratação ou retificação espontânea, a que 
sejam conferidos os mesmos destaque, publicidade, 
periodicidade e dimensão do agravo, impede o 
exercício do direito de resposta, mas não prejudica 
a ação de reparação por dano moral. 

EMENDA Nº 9 - PLEN 
(Ao PLS 141, de 2011) 

(Senador Randolfe Rodrigues) 
Suprima-se o § 3º do Art. 2º do PLS 141 de 2011. 

 EMENDA N° 11 - PLEN 
(Ao PLS 141, de 2011) 

(Senador Randolfe Rodrigues) 
Inclua-se ao Art. 2° do PLS 141 de 2011 o seguinte 
§ 4°: 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei do Senado 
nº 141, de 2011 

 

2

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
 “No caso de ofensas ou informações errôneas 

relativas a segmentos difusos da sociedade, poderá 
ser concedido direito de resposta a uma ou mais 
pessoas jurídicas de caráter associativo ou sindical 
que prevejam em seu estatuto a representação 
direta ou difusa de parte ou de todo aquele 
segmento. 

 I – O juiz poderá decidir em favor de diferentes 
requerentes, que neste caso deverão dividir o tempo 
ou espaço disponível ou, por mútuo acordo, 
publicar uma única resposta. 

 II – No caso do direito de resposta difuso, a 
primeira concessão de direito de resposta, medida 
cautelar ou decisão de mérito favorável aos 
pleiteantes faz caducar os demais pedidos não 
julgados sobre o mesmo caso. 

EMENDA Nº 1 - CCJ 
Substitua-se a expressão “última” contida no caput 
do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
2011, pela expressão “primeira”. 

Art. 3º O direito de resposta ou retificação deve ser 
exercido no prazo decadencial de sessenta dias, 
contado da data da última divulgação, publicação 
ou transmissão da matéria ofensiva, mediante 
correspondência com aviso de recebimento 
encaminhada diretamente ao veículo de 
comunicação social ou, inexistindo pessoa jurídica 
constituída, a quem por ele responda, 
independentemente de quem seja o responsável 
intelectual pelo agravo. 

EMENDA Nº 12 - PLEN 
(ao PLS nº 141, de 2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Substitua-se o termo “primeira”, contido no caput 
do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
2011, pelo termo “última”: 

§ 1º O direito de resposta ou retificação poderá ser 
exercido, de forma individualizada, em face de 
todos os veículos de comunicação social que 
tenham divulgado, publicado ou republicado, 
transmitido ou retransmitido, o agravo original. 

 

§ 2º O direito de resposta ou retificação poderá ser 
exercido, também, conforme o caso: 

 

I – pelo representante legal do ofendido incapaz ou 
da pessoa jurídica; 

 

II – pelo cônjuge, descendente, ascendente ou 
irmão do ofendido que esteja ausente do País ou 
tenha falecido depois do agravo, mas antes de 
decorrido o prazo de decadência do direito de 
resposta ou retificação. 

 

 EMENDA Nº 13 - PLEN 
(ao PLS 141/2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação aos incisos do artigo 4º, 
do PLS 141/2011: 

Art. 4º A resposta ou retificação atenderão, quanto 
à forma e à duração, ao seguinte: 

Art. 4º. ....................................... 
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Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
I – praticado o agravo em mídia escrita ou na 
Internet, terá a resposta ou retificação o destaque, a 
publicidade, a periodicidade e a dimensão da 
matéria que a ensejou; 

I – Em se tratando de mídia escrita ou na internet, 
terá a resposta ou retificação o destaque, a 
publicidade, a periodicidade e a proporção do 
agravo que a ensejou; 

 EMENDA Nº 2 - CCJ 
Dê-se aos incisos II e III do caput do art. 4º e ao § 
1º do art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
2011, a seguinte redação: 
“Art. 4º ........................................................... 
........................................................................ 

II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a 
resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a 
periodicidade e a duração da matéria que a ensejou, 
acrescida de três minutos; 

II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a 
resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a 
periodicidade e a duração da matéria que a ensejou; 

 EMENDA Nº 13 - PLEN 
(ao PLS 141/2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a 
resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a 
periodicidade e a duração da matéria que a ensejou, 
acrescida de três minutos; 

II – Em se tratando de mídia televisiva, terá a 
resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a 
periodicidade e a duração do agravo que a ensejou; 

 
III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá 
a resposta ou retificação o destaque, a publicidade, 
a periodicidade e a duração da matéria que a 
ensejou, acrescida de dez minutos. 

EMENDA Nº 2 - CCJ 
III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá 
a resposta ou retificação o destaque, a publicidade, 
a periodicidade e a duração da matéria que a 
ensejou. 

 EMENDA Nº 13 - PLEN 
(ao PLS 141/2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá 
a resposta ou retificação o destaque, a publicidade, 
a periodicidade e a duração da matéria que a 
ensejou, acrescida de dez minutos. 

III – Em se tratando de mídia radiofônica, terá a 
resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a 
periodicidade e a duração do agravo que a ensejou. 

 
§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado, publicado ou 
republicado, transmitido ou retransmitido, em 
mídia escrita ou em cadeia de rádio ou televisão 
para mais de um município ou Estado, idêntico 
alcance será conferido à divulgação da resposta ou 
retificação. 

EMENDA Nº 2 – CCJ 
§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado, publicado ou 
republicado, transmitido ou retransmitido, em 
mídia escrita ou em cadeia de rádio ou televisão 
para mais de um município ou Estado, proporcional 
alcance será conferido à divulgação da resposta ou 
retificação. 
..........................................................................” 

§ 2º O ofendido poderá requerer que a resposta ou 
retificação seja divulgada, publicada ou transmitida 
no mesmo espaço, dia da semana e horário do 
agravo. 

 

§ 3º A resposta ou retificação cuja divulgação, 
publicação ou transmissão não obedeça ao disposto 
nesta Lei é considerada inexistente. 

 

 EMENDA Nº 3 - CCJ 
Dê-se ao caput do art. 5º do Projeto de Lei do 
Senado nº 141, de 2011, a seguinte redação: 
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Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
Art. 5º Se o veículo de comunicação social ou 
quem por ele responda não divulgar, publicar ou 
transmitir a resposta ou retificação no prazo de sete 
dias, contado do recebimento do respectivo pedido, 
na forma do art. 3º, o ofendido poderá demandá-lo 
em juízo. 

“Art. 5º Se o veículo de comunicação social ou 
quem por ele responda não divulgar, publicar ou 
transmitir a resposta ou retificação no prazo de sete 
dias, contado do recebimento do respectivo pedido, 
na forma do art. 3º, restará caracterizado o interesse 
jurídico para a propositura de ação judicial.” 

§ 1º É competente para conhecer do feito o juízo do 
domicílio do ofendido ou, se este assim o preferir, 
aquele do lugar onde o agravo tenha apresentado 
maior repercussão. 

 

§ 2º A ação de rito especial de que trata esta Lei 
será instruída com as provas do agravo e do pedido 
de resposta ou retificação não atendido, bem como 
com o texto da resposta ou retificação a ser 
divulgado, publicado ou transmitido, sob pena de 
inépcia da inicial, e processada no prazo máximo 
de trinta dias, vedados: 

 

I – a cumulação de pedidos;  
II – a reconvenção;  
III – o litisconsórcio, a assistência e a intervenção 
de terceiros. 

 

§ 3º Tratando-se de veículo de mídia televisiva ou 
radiofônica, o ofendido poderá requerer o direito de 
dar a resposta ou fazer a retificação pessoalmente. 

 

 EMENDA Nº 14 - PLEN 
(ao PLS nº 141, de 2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação ao art. 6º do Projeto de 
Lei do Senado nº 141, de 2011: 

Art. 6º Recebido o pedido de resposta ou 
retificação, o juiz, dentro de vinte e quatro horas, 
mandará citar o responsável pelo veículo de 
comunicação social para que: 
I – em igual prazo, apresente as razões pelas quais 
não o divulgou, publicou ou transmitiu; 

“Art. 6º . Recebido o pedido de resposta ou 
retificação, o juiz, dentro de vinte e quatro horas, 
mandará citar o responsável pelo veículo de 
comunicação social para que, no prazo de três dias, 
ofereça contestação”. 

 EMENDA Nº 4 - CCJ 
Dê-se ao inciso II do art. 6º do Projeto de Lei do 
Senado nº 141, de 2011, a seguinte redação: 
“Art. 6º .............................................................. 
........................................................................... 

II – no prazo de três dias, ofereça contestação, que 
deverá limitar-se à demonstração da veracidade das 
informações divulgadas, publicadas ou 
transmitidas, observado o seguinte: 
a) tratando-se de calúnia, a prova da verdade 
somente se admitirá se o ofendido tiver contra si 
sentença penal condenatória transitada em julgado; 
b) tratando-se de difamação, a prova da verdade 
somente se admitirá se: 
1 – o ofendido for funcionário público e a ofensa 
relativa ao exercício de suas funções; 

II – no prazo de três dias, ofereça contestação.” 
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Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
2 – o ofendido for órgão ou entidade que exerça 
funções de autoridade pública; 
3 – o ofendido permitir a prova. 
Parágrafo único. O agravo consistente em injúria 
não admitirá a prova da verdade. 

 

 EMENDA Nº 5 – CCJ 
Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei do Senado nº 
141, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 7º O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes à 
citação, tenha ou não se manifestado o responsável 
pelo veículo de comunicação, conhecerá do pedido 
e, havendo justificado receio de ineficácia do 
provimento final, fixará desde logo a data e demais 
condições para a veiculação da resposta ou 
retificação em prazo não superior a dez dias. 

“Art. 7º O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes à 
citação, tenha ou não se manifestado o responsável 
pelo veículo de comunicação, conhecerá do pedido 
e, havendo prova capaz de convencer sobre a 
verossimilhança da alegação ou justificado receio 
de ineficácia do provimento final, fixará desde logo 
a data e demais condições para a veiculação da 
resposta ou retificação em prazo não superior a dez 
dias. 

 EMENDA Nº 15 - PLEN 
(ao PLS nº 141, de 2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 7º do 
Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011: 

Art. 7º O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes à 
citação, tenha ou não se manifestado o responsável 
pelo veículo de comunicação, conhecerá do pedido 
e, havendo justificado receio de ineficácia do 
provimento final, fixará desde logo a data e demais 
condições para a veiculação da resposta ou 
retificação em prazo não superior a dez dias. 

“Art. 7º . O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes 
à citação, tenha ou não se manifestado o 
responsável pelo veículo de comunicação, analisará 
o pedido e, existindo prova inequívoca capaz de 
convencê-lo da verossimilhança da alegação e 
desde que haja receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, fixará desde logo a data e demais 
condições para a veiculação da resposta ou 
retificação em prazo não superior a dez dias. 
....................................................................” 

 
§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado 
por veículo de mídia impressa cuja circulação seja 
semanal, quinzenal ou mensal, a resposta ou 
retificação será divulgada em edição extraordinária 
ou na edição seguinte à da ofensa. 

EMENDA Nº 5 - CCJ 
§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado 
por veículo de mídia impressa cuja circulação seja 
periódica a resposta ou retificação será divulgada 
em edição extraordinária ou na edição seguinte à da 
ofensa. 

 EMENDA Nº 16 - PLEN 
(ao PLS nº 141, de 2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 7º do 
Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011: 
“Art. 7º . ............................................... 
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Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado 
por veículo de mídia impressa cuja circulação seja 
semanal, quinzenal ou mensal, a resposta ou 
retificação será divulgada em edição extraordinária 
ou na edição seguinte à da ofensa. 

§ 1º - Se o agravo tiver sido divulgado ou 
publicado por veículo de mídia impressa cuja 
circulação seja periódica, a resposta ou retificação 
será divulgada na edição seguinte à da ofensa, ou 
ainda, excepcionalmente, em edição extraordinária, 
apenas nos casos em que o prazo entre a ofensa e a 
próxima edição indique desproporcionalidade entre 
a ofensa e a resposta ou retificação.” 

 
§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput 
deste artigo poderá ser reconsiderada ou 
modificada a qualquer momento, em decisão 
fundamentada. 

EMENDA Nº 5 - CCJ 
§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput 
deste artigo poderá ser reconsiderada ou 
modificada a qualquer momento, em decisão 
fundamentada. 

 
§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do 
autor, bem como modificar-lhe o valor ou a 
periodicidade, caso verifique que se tornou 
insuficiente ou excessiva. 

EMENDA Nº 5 - CCJ 
§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do 
autor, bem como modificar-lhe o valor ou a 
periodicidade, caso verifique que se tornou 
insuficiente ou excessiva. 

 
§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que 
trata esta Lei, poderá o juiz, de ofício ou mediante 
requerimento, adotar as medidas necessárias, tais 
como imposição de multa por tempo de atraso, 
remoção de pessoas e coisas, aquisição de 
equipamento e suspensão das atividades do veículo 
de comunicação, se necessário com requisição de 
força policial. 
§ 5º A suspensão das atividades do veículo de 
comunicação a que se refere o § 4º deste artigo não 
será determinada por prazo superior a noventa dias. 

EMENDA Nº 5 - CCJ 
§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que 
trata esta Lei, poderá o juiz, de ofício ou mediante 
requerimento, adotar as medidas cabíveis para o 
cumprimento da decisão.” 

 EMENDA Nº 6 - CCJ 
Dê-se ao art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 
141, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 8º Será recusada a divulgação, publicação ou 
transmissão de resposta ou retificação: 
I – que não tenha relação com as informações 
contidas na matéria a que pretende responder; 
II – que pretenda refutar informações ou 
declarações baseadas em inquéritos, procedimentos 
ou processos, administrativos ou judiciais, em 
curso, desde que não sejam reservados, sigilosos ou 
façam juízo de condenação; 
III – que contenha expressões caluniosas, 
difamatórias ou injuriosas a respeito do veículo de 
comunicação social que tenha divulgado, publicado 
ou transmitido o agravo, bem como sobre seus 
responsáveis ou terceiros; 
IV – que se refira a terceiros, em condições que 
criem para estes igual direito de resposta; 

“Art. 8º Não será admitida a divulgação, 
publicação ou transmissão de resposta ou 
retificação que não tenha relação com as 
informações contidas na matéria a que pretende 
responder e nem se enquadre no § 1º do art. 2º 
desta Lei.” 
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Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
V – que vise a rebater matéria crítica às leis e atos 
do Poder Legislativo ou destinada a demonstrar sua 
inconveniência ou inoportunidade; 
VI – que tenha por objeto: 
a) a crítica literária, teatral, artística, científica ou 
desportiva, salvo se esta contiver calúnia, 
difamação ou injúria. 
b) a reprodução, integral ou resumida, de relatórios, 
pareceres, decisões ou atos proferidos pelos órgãos 
das Casas legislativas, desde que a matéria não seja 
reservada ou sigilosa; 
c) a reprodução integral, parcial ou abreviada, a 
notícia, crônica ou resenha dos debates escritos ou 
orais, perante juízes e tribunais, bem como a 
divulgação de despachos e sentenças e de tudo 
quanto for ordenado ou comunicado por 
autoridades judiciais; 
d) a divulgação de articulados, quotas ou alegações 
produzidas em juízo pelas partes ou seus 
procuradores; 
e) a divulgação, a discussão e a crítica de atos e 
decisões do Poder Executivo e seus agentes, desde 
que não se trate de matéria de natureza reservada 
ou sigilosa. 
Art. 9º O juiz prolatará a sentença no prazo 
máximo de trinta dias, contado do ajuizamento da 
ação, salvo na hipótese de conversão do pedido em 
reparação por perdas e danos. 

 

Parágrafo único. As ações judiciais destinadas a 
garantir a efetividade do direito de resposta ou 
retificação previsto nesta Lei processam-se durante 
as férias forenses e não se suspendem pela 
superveniência delas. 

 

 EMENDA Nº 7 - CCJ 
Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei do Senado nº 
141, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 10. Das decisões proferidas nos processos 
submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei 
cabem recursos sem efeito suspensivo. 

 “Art. 10. Das decisões proferidas nos processos 
submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei 
poderá ser concedido efeito suspensivo pelo 
Tribunal competente, desde que constatado, em 
juízo colegiado prévio, a plausibilidade do direito 
invocado e a urgência na concessão da medida.” 

 EMENDA Nº 17 - PLEN 
(ao PLS 141/2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 10º, do PLS 
141/2011: 
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Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
Art. 10. Das decisões proferidas nos processos 
submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei 
cabem recursos sem efeito suspensivo. 

Art. 10º. Das decisões proferidas nos processos 
submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei, 
caberá recurso no prazo e forma previstos no 
Código de Processo Civil, podendo, a requerimento 
da parte interessada, ser concedido efeito 
suspensivo, desde que constatadas a plausibilidade 
do direito invocado e a urgência na concessão da 
medida. 

 EMENDA Nº 8 - CCJ 
Dê-se ao caput do art. 11 do Projeto de Lei do 
Senado nº 141, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação 
divulgada pelo veículo de comunicação não 
abrange as custas processuais nem exime o autor 
do ônus da sucumbência. 

 “Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação 
divulgada pelo veículo de comunicação, em caso 
de ação temerária, não abrange as custas 
processuais nem exime o autor do ônus da 
sucumbência.” 

 EMENDA N° 18 - PLEN 
(Ao PLS 141, de 2011) 

 (Senador Randolfe Rodrigues) 
O Art. 11 do PLS 141 de 2011 passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação 
divulgada pelo veículo de comunicação não 
abrange as custas processuais nem exime o autor 
do ônus da sucumbência. 

 “Art. 11 – A gratuidade da resposta ou retificação 
divulgada pelo veículo de comunicação, em caso 
de ação temerária, não abrange as custas 
processuais.” 

Parágrafo único. Incluem-se entre os ônus da 
sucumbência os custos com a divulgação, 
publicação ou transmissão da resposta ou 
retificação, caso a decisão judicial favorável ao 
autor seja reformada em definitivo. 

 

Art. 12. Os pedidos de reparação ou indenização 
por danos morais, materiais ou à imagem serão 
deduzidos em ação própria, salvo se o autor, 
desistindo expressamente da tutela específica de 
que trata esta Lei, os requerer, caso em que 
processo seguirá pelo rito ordinário. 

 

§ 1º O ajuizamento de ação cível ou penal contra o 
veículo de comunicação ou seu responsável com 
fundamento na divulgação, publicação ou 
transmissão ofensiva não prejudica o exercício 
administrativo ou judicial do direito de resposta ou 
retificação previsto nesta Lei. 

 

§ 2º A reparação ou indenização dar-se-á sem 
prejuízo da multa a que se refere o § 3º do art. 7º. 

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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LEGISLAÇÃO CITADA:
LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967

Regula a liberdade de rnanifestação do pensamento e de informação.

..........................................................................................................................................................................

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº                 , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA,  sobre o Oficio 
“S” nº 31, de 1997 (nº 22, de 1997, na 
origem),  do  Presidente  do  Supremo 
Tribunal  Federal,  que  encaminha  ao 
Senado  Federal,  cópia  do  acórdão 
transitado  em  julgado,  proferido  nos 
autos  do  Recurso  Extraordinário 
183119-7/210,  e  do  parecer  da 
Procuradoria-Geral  da  República, 
emitido nos mesmos autos

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Esta Casa recebeu, em 16 de abril  de 1997,  o 
Ofício  nº  22/P-MC,  do  então  Presidente  do  Supremo 
Tribunal  Federal,  instrumento  pelo  qual  Sua  Excelência 
comunica a decisão daquela Corte nos autos do Recurso 
Extraordinário nº 183119-7, para que este Senado Federal 
exerça a competência que lhe chega do inciso X do art. 52 
da Constituição Federal.

No  referido  julgado  foi  declarada  a 
inconstitucionalidade, sem redução de texto, da expressão 
correspondente  ao  período-base  de  1989,  constante  no 
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caput do art. 1º da Lei nº 7.988, de 28 de dezembro de 
1989, enquanto referida ao inciso II do mesmo dispositivo.

O  Supremo  Tribunal  Federal  reconheceu,  no 
acórdão,  a  manifesta  incompatibilidade  da  aplicação 
atribuída  pelo  Governo  Federal  ao  dispositivo  com  o 
princípio da anterioridade mitigada, constante do art. 195, 
§ 6º, da Constituição Federal.

Acompanham  o  expediente  referido  cópias  da 
norma impugnada, da certidão de trânsito em julgado e da 
manifestação da Procuradoria-Geral da República nos autos.

II – ANÁLISE

A Constituição Federal determina, no inciso X do 
art.  52,  competência  privativa  do  Senado  Federal  para 
suspender  a  execução,  no  todo  ou  em  parte,  de  lei 
declarada  inconstitucional  por  decisão  definitiva  do 
Supremo Tribunal Federal.

Essa  excepcional  competência  desta  Casa 
Legislativa tem por fundamento a necessidade de estender, 
para  todos,  os  efeitos  de  decisão  incidental  de 
inconstitucionalidade de lei,  ou parte dela,  proferida pelo 
Supremo  Tribunal  Federal,  principalmente  quando  do 
julgamento de  recurso extraordinário,  dado que,  naquele 
Tribunal, a decisão apenas atinge as partes no processo.

O interesse em evitar  a multiplicação de ações 
judiciais  idênticas  conduziu  ao  Senado  Federal  a 
competência para,  suspendendo a aplicação da lei  ou da 
parte  desta  impugnada  pela  nossa  Corte  Constitucional, 
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conduzir a norma dita inconstitucional à inaplicabilidade e, 
com isso, retirar o interesse jurídico de agir de eventuais 
interessados.

No caso em tela, embora os efeitos práticos da 
suspensão do dispositivo declarado inconstitucional  sejam 
reduzidos, em razão do longo prazo decorrido, cumpre ao 
Senado Federal exercer sua competência para determinar a 
aplicação  erga  omnes da  decisão  do  Supremo  Tribunal 
Federal, atingindo os processos judiciais eventualmente em 
curso em que se discuta a aplicação do inciso II do art. 1º 
da Lei nº 7.988, de 1989.

III – VOTO

Pelo  exposto,  votamos  pela  suspensão  da 
expressão  "correspondente  ao  período-base  de  1989", 
contida  no  caput do  art.  1º  da  lei  nº  7.988,  de  28  de 
dezembro  de  1989,  enquanto  referida  ao  inciso  II  do 
mesmo dispositivo.

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº           , 
DE 2011

Suspende  a  execução  da  expressão 
"correspondente  ao  período-base  de 
1989", contida no caput do art. 1º da lei 
nº 7.988, de 28 de dezembro de 1989, 
enquanto  referida  ao  inciso  II  do 
mesmo dispositivo.
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O SENADO FEDERAL, considerando a declaração 
incidental  de  inconstitucionalidade  de  norma  jurídica 
constante  de  decisão  definitiva  proferida  pelo  Supremo 
Tribunal  Federal  nos  autos  do  Recurso  Extraordinário  nº 
183.119, decide:

Art.  1º É  suspensa  a  execução  da  expressão, 
"correspondente  ao  período-base  de  1989",  contida  no 
caput do art. 1º da lei nº 7.988, de 28 de dezembro de 
1989, enquanto referida ao inciso II do mesmo dispositivo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto de Lei da Câmara nº 139, de 2009 (Projeto de 
Lei  nº  1.285,  de  2007,  na  origem),  do  Deputado 
Carlos Bezerra, que  altera o Decreto-Lei nº 116, de  
25  de  janeiro  de  1967,  para  alterar  o  prazo 
prescricional das ações contra extravio de carga e  
das ações por falta de conteúdo, diminuição, perdas 
e avarias ou danos à carga.

RELATOR: SENADOR ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Vem  a  esta  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 139, de 2009 (Projeto de Lei nº 1.285, de 
2007, na origem), de autoria do Deputado CARLOS BEZERRA.

O objetivo do PLC nº 139, de 2009, é o de ampliar, de um ano 
para três anos, o prazo prescricional para a propositura das ações por danos 
decorrentes de extravio de carga marítima e também para os casos de falta de 
conteúdo, diminuição, perdas, avarias ou danos à carga.
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Para tanto, o PLC nº 139, de 2009, altera o art. 8º do Decreto-Lei 
nº 116, de 25 de janeiro de 1967, para fixar o prazo prescricional em três anos, 
contados da data do término da descarga do navio transportador.

O  autor  do  projeto  argumenta  que  a  iniciativa  visa  corrigir  o 
exíguo prazo prescricional  ânuo previsto no Decreto-Lei  nº  116,  de 1967, 
ampliando-o para três  anos,  prazo consentâneo com o disposto no Código 
Civil, o qual, em seu art. 205, § 3º, V, estabelece ser de três anos o prazo 
prescricional para a propositura das ações por reparação civil em geral.

O  projeto  foi  distribuído  à  Comissão  de  Serviços  de  Infra-
Estrutura,  na  qual  teve  como  relator ad  hoc o  Senador  FRANCISCO 
DORNELLES, e o parecer, aprovado, concluiu pela rejeição integral do PLC 
nº 139, de 2009.

Cabe  à  esta  Comissão de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania 
apreciar o PLC nº 139, de 2009, em caráter terminativo.

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O projeto  de  lei  analisado  versa  sobre  direito  empresarial,  na 
modalidade  direito  securitário  aplicado  ao  direito  marítimo,  matéria  de 
competência  privativa da União (art. 22, I,  da Constituição), compreendida 
entre as atribuições do Congresso Nacional (caput do art. 48 da Constituição). 

Trata-se  de  proposição  legislativa  formalmente  constitucional. 
Isso porque a iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 61 
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da Constituição e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 1º do 
mesmo artigo.

Sob  o  enfoque  da  constitucionalidade  material,  o  projeto 
apresenta  vício  de  inconstitucionalidade  por  ferir  o  princípio  da 
proporcionalidade em matéria econômica. 

Isso porque é exagerado o prazo prescricional de três anos para a 
atividade de cobertura securitária de cargas marítimas, o que inviabiliza, em 
boa  medida,  o  exercício  da  atividade  econômica  de  transporte  de  cargas 
marítimas.

A análise deste Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania está em consonância com o art. 101, II,  d, do Regimento Interno 
desta Casa, segundo o qual compete a esta Comissão opinar sobre o mérito de 
tema afeto ao direito comercial, como é o caso da cobertura securitária sobre 
transporte de cargas marítimas.

Quanto  à  juridicidade,  observa  o  projeto  os  aspectos  de:  a) 
inovação, dado que altera de um ano para três anos o prazo prescricional para 
a propositura de ações que visem obter ressarcimento por danos causados a 
mercadorias transportadas em meio marítimo,  b)  efetividade,  c)  adequação 
normativa,  já  que  o  tema  deve  estar  previsto  em  lei  ordinária,  d) 
coercitividade, e e) generalidade, porquanto as normas do projeto se aplicam, 
indistintamente, a todas as partes contratantes de fretes marítimos.

A boa  técnica  legislativa  foi  observada:  não  há  inclusão  de 
matéria diversa ao objeto do Decreto-Lei nº 116, de 1967, e as expressões 
utilizadas preenchem os requisitos de redação das disposições normativas.

Acerca do mérito, o projeto apresenta, também, vício insanável, 
como bem ponderou o Senador FRANCISCO DORNELLES ao prolatar  o 
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parecer  condutor  da  rejeição  do  PLC  nº  139,  de  2009,  na  Comissão  de 
Serviços de Infra-Estrutura, in verbis:

“o  prazo  prescricional  ânuo  para  as  ações  judiciais  dessa  
natureza  é  razoavelmente  satisfatório  aos  interesses  e  às  demandas  dos 
segurados. De fato, não há necessidade de se permitir mais de um ano para a  
propositura de ações que legitimam demandas reparatórias de danos causados 
às cargas marítimas, vez que tais danos são verificáveis, de imediato, pelos  
segurados, isto é, aqueles que contratam o serviço de transporte marítimo de 
cargas. O prolongamento do prazo, como objetiva o projeto, poderá inclusive  
dificultar  o sucesso das  ações  regressivas  que as companhias  seguradoras  
movem contra os transportadores.” 

E conclui o ilustre Senador FRANCISCO DORNELLES que:

“o objetivo dos prazos prescricionais é o de evitar a insegurança  
jurídica  nos  contratos,  com  o  fim  de  fomentar  a  eficiente  alocação  dos  
recursos econômicos envolvidos e premiar, assim, quem reclama seus direitos  
com brevidade.”

Não há, portanto, mérito no PLC nº 139, de 2009.
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III – VOTO

Por  todo  o  exposto,  em  razão  da  inconstitucionalidade  e  da 
ausência de mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 139, de 
2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

5
5

144



145



(Às Comissões de Serviços de Infra-Estrutura e de Constituição, Justiça e 
Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF em 10/07/2009 
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PARECER Nº     , DE 2010

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-
ESTRUTURA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 139, de 2009 (PL nº 1.285, de 2007, 
na origem), do Deputado Carlos Bezerra,  que 
altera o Decreto-Lei nº 116, de 25 de janeiro de 
1967,  para alterar o prazo prescricional  das  
ações contra extravio de carga e das ações por  
falta de conteúdo, diminuição, perdas e avarias  
ou danos à carga.

RELATOR “ad hoc”: SENADOR FRANCISCO DORNELLES

I – RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei da Câmara nº 139, de 
2009 (Projeto de Lei nº 1.285, de 2007, na origem), de autoria do Deputado 
CARLOS  BEZERRA,  que  amplia  de  um  ano para  três  anos  o  prazo 
prescricional  para  a  propositura  das  ações  por  danos  decorrentes  de 
extravio  de  carga  marítima,  bem como em razão de  falta  de  conteúdo, 
diminuição, perdas, avarias ou danos à carga.

Composto  por  três  artigos,  o  Projeto  altera  o  art.  8º  do 
Decreto-Lei  nº  116,  de  25  de  janeiro  de  1967,  para  fixar  o  prazo 
prescricional em três anos, contados  da data do término da descarga do 
navio transportador.

Em  sua  justificação,  o  autor  do  projeto  argumenta  que  a 
iniciativa  visa  corrigir  o  exíguo  prazo  prescricional  ânuo previsto  no 
Decreto-Lei  nº  116,  de  1967,  ampliando-o  para  três  anos,  prazo 
consentâneo com o disposto no Código Civil, em seu art. 205, § 3º, V, o 
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qual estabelece ser de três anos o prazo prescricional para a propositura das 
ações por reparação civil em geral.

O projeto  foi  distribuído a  esta  Comissão e  à  Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última apreciá-lo em caráter 
terminativo.

A Senadora Serys Slhessarenko foi originariamente designada 
relatora do projeto.  Em 17 de setembro de 2009, foi lido o relatório na 
Comissão e designado relator ad hoc o Senador Francisco Dornelles.

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O projeto de lei analisado versa sobre direito empresarial, na 
modalidade direito marítimo, matéria de competência privativa da União 
(art.  22,  I,  da  Constituição),  compreendida  entre  as  atribuições  do 
Congresso Nacional (caput do art. 48 da Constituição). 

A iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 
61 da Constituição e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 
1º  do  mesmo  artigo.  Trata-se,  portanto,  de  proposição  legislativa 
formalmente constitucional.

Sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto não 
apresenta  vícios,  porque  observa  o  princípio  da  proporcionalidade  em 
matéria econômica. De fato, a adoção do prazo prescricional de três anos 
não inviabiliza o exercício da atividade econômica de transporte de cargas 
marítimas.

A análise deste Projeto pela Comissão de Serviços de Infra-
Estrutura está em consonância com o art.  104,  I,  do Regimento Interno 
desta  Casa,  segundo  o  qual  compete  a  esta  Comissão  opinar  sobre 
transportes de mar.

Quanto à  juridicidade,  observa  o  projeto  os  aspectos  de:  a) 
inovação, dado que altera de um ano para três anos o prazo prescricional 
para  a  propositura  de  ações  que  visem  obter  ressarcimento  por  danos 
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causados a mercadorias transportadas em navios marítimos, b) efetividade, 
c) adequação normativa, já que o tema deve estar previsto em lei ordinária, 
d)  coercitividade,  e  e)  generalidade,  porquanto  as  normas do projeto  se 
aplicam, indistintamente, a todas as partes contratantes de fretes marítimos.

A boa técnica  legislativa  foi  observada:  não há inclusão de 
matéria diversa ao objeto do Decreto-Lei nº 116, de 1967, e as expressões 
utilizadas preenchem os requisitos de redação das disposições normativas.

Acerca  do  mérito,  o  projeto  apresenta  vício  insanável, 
porquanto o prazo prescricional ânuo para as ações judiciais dessa natureza 
é razoavelmente satisfatório aos interesses e às demandas dos segurados.

De fato, não há necessidade de se permitir mais de um ano 
para a propositura de ações que legitimam demandas reparatórias de danos 
causados  às  cargas  marítimas,  vez  que  tais  danos  são  verificáveis,  de 
imediato,  pelos  segurados,  isto  é,  aqueles  que  contratam  o  serviço  de 
transporte marítimo de cargas.

O prolongamento do prazo, como objetiva o projeto, poderá 
inclusive  dificultar  o  sucesso  das  ações  regressivas  que  as  companhias 
seguradoras movem contra os transportadores.

O  objetivo  dos  prazos  prescricionais  é  o  de  evitar  a 
insegurança  jurídica  nos  contratos,  com  o  fim  de  fomentar  a  eficiente 
alocação  dos  recursos  econômicos  envolvidos  e  premiar,  assim,  quem 
reclama seus direitos com brevidade.

III – VOTO

Por todo o exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei da 
Câmara nº 139, de 2009.

Sala da Comissão,

Senador FRANCISCO DORNELLES
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  3,  de  2010,  que 
"Assegura  o  registro  público  aos  prenomes 
indígenas".

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão,  em  caráter  terminativo,  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado (PLS) nº  3,  de  2010,  de  autoria  do  Senador 
Cristovam Buarque, que objetiva alterar a Lei de Registros Públicos (Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973), para que a proibição de atribuição de 
prenomes suscetíveis de expor ao ridículo não se aplique aos índios, de 
maneira  que  possam registrar  os  prenomes  segundo  a  sua  etnia,  a  sua 
cultura ou os seus costumes.

Antes de ser encaminhado a esta Comissão, o projeto obteve 
parecer  favorável  da  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação 
Participativa (CDH), com uma emenda de redação, alterando a ementa do 
projeto para tornar explícita que a lei que se pretende alterar é a Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Além dessa emenda da CDH, nenhuma outra foi apresentada.
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Conforme se argumenta na justificação do projeto, a ideia nele 
contida é propiciar um tratamento diferenciado ao indígena, que, em razão 
de sua cultura, enfatiza elementos da natureza e os aproveita nos nomes dos 
filhos.  de  forma  semelhante  ao  que  ocorre  em  relação  à  sua  etnia, 
consistindo em expressão de honra, entre índios, atribuir ao filho o nome de 
um antepassado.

Ainda segundo o autor da matéria, muitas vezes os oficiais de 
registro não têm o alcance desses valores, de modo que, por considerarem 
exóticos tais nomes, não permitem o seu registro, com amparo no parágrafo 
único do art. 55 da Lei de Registros Públicos, que lhes atribui o poder de 
deixar  de  registrar  prenomes  suscetíveis  de  expor  ao  ridículo  os  seus 
portadores.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 101, incisos I e II, 
alínea  l,  do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 
constitucionalidade,  juridicidade  e  regimentalidade  das  matérias  que  lhe 
forem  submetidas  por  despacho  da  Presidência,  bem  como,  no  mérito, 
emitir parecer sobre matéria relacionada a registros públicos. De resto, à 
luz dos demais dispositivos regimentais, o PLS nº 3, de 2010, não ostenta 
vício de regimentalidade.

Os  requisitos  formais  e  materiais  de  constitucionalidade 
encontram-se  atendidos  pelo  projeto,  tendo  em  vista  que  compete 
privativamente à União legislar sobre registros públicos, a teor do disposto 
no art. 22, inciso XXV, da Constituição Federal (CF), bem como por não 
ter sido violada cláusula pétrea alguma. Ademais, a matéria se insere no 
âmbito  das  atribuições  do Congresso Nacional,  de conformidade com o 
caput do art. 48 da Carta Magna, não havendo reserva temática a respeito 
(art.  61,  §  1º,  da  CF).  Assim,  não  se  vislumbra  óbice  algum quanto  à 
constitucionalidade da medida proposta.

No  tocante  à  sua  redação,  nota-se  que,  por  intermédio  da 
emenda aprovada na CDH, aprimorou-se a ementa do projeto, tornando-a 
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mais  clara  e  elucidativa,  em  consonância  com  os  ditames  da  Lei 
Complementar (LC) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a 

elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  conforme 
determina  o  parágrafo  único  do  art.  59  da  Constituição  Federal,  e 
estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”.

No mérito, o projeto é digno de louvor, pois respeita o direito 
do indígena de preservar as suas tradições, ao assegurar-lhe um tratamento 
dignificante no exercício de um direito básico de cidadania, concernente ao 
registro de nascimento com o nome que tenha relação com a sua cultura e 
etnia, acentuando, assim, os valores que lhe são pertinentes.

III – VOTO

Por  tais  razões,  estamos  convictos  da  relevância  e 
oportunidade da aprovação da matéria em análise, opinando pela aprovação 
do PLS nº 3, de 2010, com a Emenda nº 1 – CDH.

Sala da Comissão,

, Presidente

                                                                           Senador Acir Gurgacz 

                                                                                       PDT/RO
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 3, DE 2009 
 

Assegura o registro público aos prenomes indígenas.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 55 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 
viger acrescido de § 2º, renumerado o atual parágrafo único como § 1º:  

“Art. 55. ................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 2º A proibição de atribuição de prenomes suscetíveis de expor 

ao ridículo, de que trata o § 1º deste artigo, não se aplica aos índios, 
que poderão registrar os prenomes segundo a sua etnia, a sua cultura 
ou os seus costumes.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O tratamento legal dispensado aos índios deve ser diferenciado em razão de 
sua cultura, que acentua valores da natureza e os aplica aos nomes dos filhos. A etnia 
também conta, pois é honra entre índios atribuir ao filho o nome de um antepassado. 
Muitos desses nomes foram assimilados pela nossa cultura, colhidos diretamente de 
idiomas próprios das etnias tupy guarany, gê ou tapuia, caiapó, canela, potyguar, 
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guajajara. Essa é a razão de nossa sociedade ter mulheres com os nomes de Jacy, 
Andiara, Iara, Moema; e de homens chamados Guarany, Tabajara, Ubirajara, Irapuan.  

Porém, há nomes indígenas que não são familiares à língua portuguesa, 
talvez por sua maior dificuldade de pronúncia, pois resultam da tradição das tribos, tanto 
quanto aqueles por nós assimilados. Esses nomes têm valor especial para os integrantes 
do grupo ou da etnia, e não deve a lei proibi-los, como faz relativamente às pessoas de 
cultura não índia.  

De fato, o art. 55 da Lei de Registros Públicos, no seu parágrafo único, 
proíbe o registro de nomes passíveis de expor o portador ao ridículo. Mas a regra não 
deve ser aplicada aos nomes de integrantes de cultura indígena, porque os seus valores e 
a sua cultura diferem dos nossos. 

Essa é a razão que nos move a propor a alteração da Lei de Registros 
Públicos (Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973), de modo a permitir aos índios o 
registro de prenomes que, para a nossa cultura, seriam considerados exóticos e, por isso, 
proibidos pela Lei de Registros Públicos: Aaem, Kraó, Sassanaam, Murusuru, e tantos 
outros, valiosos para as respectivas etnias, pelos feitos históricos que esses nomes 
relatam, e pelo significado para o seu portador e a sua família.  

A medida proposta tem em mira ressalvar um direito intrínseco à cultura 
indígena, mediante o aprimoramento da norma, que deve se mostrar flexível à situação 
específica, e cumprir a Constituição Federal que, no art. 215, § 1º assegura aos índios o 
direito à própria cultura.  

Fortalecido nestas razões, conto com a chancela dos senadores e 
senadoras para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973.  

 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................  

Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará 
adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e 
não o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato. (Renumerado do 
art. 56, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

        Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes 
suscetíveis de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem 
com a recusa do oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de 
quaisquer emolumentos, à decisão do Juiz competente. 

 
 

 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 03/02/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10043/2010 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DIREITOS  HUMANOS  E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, acerca do Projeto de 
Lei do Senado nº 3, de 2010, do Senador Cristovam 
Buarque,  que  assegura  o  registro  público  aos  
prenomes indígenas.  

RELATOR: Senador VICENTINHO ALVES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 3, de 2010, de autoria do 
Senador  Cristovam  Buarque,  pretende  alterar  a  Lei  nº  6.015,  de  31  de 
dezembro de 1973, acrescentando um § 2º ao seu art. 55 e renumerando o 
atual parágrafo único como § 1º. Com o novo dispositivo, busca-se assegurar 
o registro público dos prenomes indígenas, retirando dos oficiais do registro 
civil a prerrogativa de não o fazer caso julguem que o prenome possa expor a 
pessoa ao ridículo.

Alega  o  autor,  na  justificação,  a  necessidade  de  dispensar 
tratamento legal diferenciado aos índios em razão de uma cultura que orienta 
a escolha do prenome do filho em função dos valores da natureza, do culto 
aos  antepassados  ou  da  tradição  de  evocar  os  responsáveis  por  feitos 
históricos importantes para a tribo. Segundo ele, a medida proposta volta-se 
ao aprimoramento  da  norma para  que esta  acolha o direito  intrínseco dos 
índios à sua cultura, em conformidade com o texto constitucional.

O  projeto  não  recebeu  emendas  neste  Colegiado,  onde  será 
apreciado  antes  de  seguir  para  o  exame  terminativo  da  Comissão  de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

II – ANÁLISE
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Compete  à  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação 
Participativa (CDH), nos termos do inciso III do art.  102-E do Regimento 
Interno  do  Senado  Federal,  opinar  sobre  garantia  e  proteção  dos  direitos 
humanos, matéria de que se ocupa o PLS nº 3, de 2010.

De fato, o projeto versa sobre assunto que tangencia os campos 
dos direitos civis e dos direitos culturais, duas das subdivisões da temática dos 
direitos humanos. De um lado, ele evoca o direito de toda pessoa de ter um 
nome e de ter um registro civil de nascimento; do outro, cuida do direito do 
indígena  de  ver  respeitadas  suas  peculiaridades  culturais  exatamente  no 
momento em que se submete a um ato estranho aos seus costumes: o registro 
civil.

Diga-se,  por  oportuno,  que  a  existência  desse  documento, 
assegurado a todos os brasileiros, quase sempre se transforma em condição 
para o exercício dos direitos de cidadania no País. Ele é exigido, por exemplo, 
para  a  matrícula nos  estabelecimentos  de  ensino,  a  emissão  de  outros 
documentos pessoais, o tratamento hospitalar e ambulatorial, a percepção de 
benefícios  etc.  Isso  porque,  em  suma,  é  o  registro  civil  que  marca  o 
nascimento do sujeito de direitos para o Estado.

Contudo, independentemente dessa condição, o nome integra a 
personalidade,  como  ensina a  jurista  Maria  Helena  Diniz,  por  ser  o  sinal 
exterior pelo qual se designa, se individualiza e se reconhece a pessoa em 
meio  à  sociedade.  Não  por  acaso,  portanto,  o  direito  a  ter  um  nome 
transforma-se em objeto de preocupação de vários instrumentos internacionais 
de proteção, todos eles válidos no Brasil.

Como afirma  o  art.  IV da  Declaração  Universal  dos  Direitos 
Humanos,  de 1948,  toda pessoa “tem direito  de ser,  em todos  os  lugares, 
reconhecida  como pessoa  perante  a  lei”.  Note-se  que  a  assertiva  encontra 
continuidade explícita no item 2 do art. 24 do Pacto Internacional dos Direitos 
Civis e Políticos, de acordo com o qual toda criança “deverá ser registrada 
imediatamente  após  seu  nascimento  e  deverá  receber  um nome”.  Aparece 
reforçada, igualmente, no texto da Convenção sobre os Direitos da Criança, 
de 1989, que dedica seu art. 7º a tratar do direito ao nome e ao registro de 
nascimento. Surge nítida, ainda, no art. 18 da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, de 1969, o conhecido Pacto de San José da Costa Rica, 
segundo o qual toda pessoa  tem direito a um prenome e aos nomes de seus 
pais ou ao de um destes.

 

2
2

159



Há  previsão  sobre  o  assunto,  igualmente,  no  ordenamento 
jurídico  nacional.  Basta  dizer  que  o  novo  Código  Civil,  em seu  art.  16, 
reconhece a toda pessoa o direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o 
sobrenome.

Importa considerar,  ainda,  a questão sobre o prisma do direito 
cultural a que os indígenas fazem jus. A Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 
1973, por exemplo, estipula, no art. 12, que os nascimentos dos índios “não 
integrados” serão registrados de acordo com a legislação comum, “atendidas 
as peculiaridades de sua condição quanto à qualificação do nome, prenome e 
filiação”.

A Constituição  Federal  de  1988,  por  seu  turno,  no  art.  215, 
garante  o  pleno  exercício  dos  direitos  culturais  a  todos,  mas  se  reporta 
especificamente à  clientela  do projeto sob exame quando manda o Estado 
proteger  as  manifestações  das  culturas  indígenas.  Ademais,  reconhece  aos 
índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, como 
reza o art. 231.

Mencione-se,  ainda,  a  presença  de  cláusulas  semelhantes  na 
Convenção  nº  169  sobre  Povos  Indígenas  e  Tribais,  documento  da 
Organização Internacional do Trabalho convertido em lei doméstica em 2004. 
Por  meio  dele,  o  governo  brasileiro  comprometeu-se  a  desenvolver  ação 
coordenada e  sistemática para proteger os direitos desses povos,  incluindo 
medidas  que  promovam  a  plena  efetividade  de  seus  direitos  sociais, 
econômicos e culturais, “respeitando a sua identidade social e cultural, os seus 
costumes  e  tradições,  e  as  suas  instituições”.  Assumiu  o  compromisso, 
também, de levar em conta os costumes indígenas quando da aplicação das 
leis.  

Afora esse aparato legal, convém avaliar a ressalva introduzida 
pelo  PLS  nº  3,  de  2010,  sob  o  prisma  antropológico.  Em  tal  contexto, 
sobreleva-se o fato de que a escolha do prenome da pessoa costuma ter, entre 
os silvícolas, um valor marcadamente relacional, como bem alerta o autor do 
projeto.  Por  vezes,  a  escolha  denota  a  relação  com  o  meio  natural,  tão 
valorizado  na  cultura  indígena;  algumas  vezes,  a  relação  com  os 
antepassados; outras vezes, a relação com a história da tribo. Seja como for, o 
prenome não indica a individualidade em nenhuma dessas circunstâncias, mas 
a posição ocupada pela pessoa dentro da hierarquia tribal e as funções a serem 
desenvolvidas por ela.
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Logo, não resta dúvida sobre a relevância e a conveniência de 
adotar a matéria em análise para o devido respeito aos direitos culturais dos 
indígenas,  cujos  nomes tradicionais  devem ser  observados e  integralmente 
preservados no registro civil.

No que toca à forma, entretanto, é apropriado inserir na ementa 
do PLS nº 3, de 2010, a referência à lei que ele irá modificar, motivo pelo 
qual se apresenta uma emenda ao final deste relatório.  A medida,  além de 
facilitar a indexação, torna mais precisa a redação da ementa, contribuindo 
para a clareza da norma, qualidade preceituada pela Lei Complementar nº 95, 
de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a 
alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 3, de 2010, com a emenda a seguir.

EMENDA Nº 01 – CDH

(ao PLS nº 3, de 2010)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 3, de 2010, a 
seguinte redação:

“Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para 
assegurar o registro público aos prenomes indígenas.” 

Sala da Comissão, 07 de Abril de 2011.

Senador Paulo Paim, Presidente

Senador Vicentinho Alves, Relator
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6

2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto de Lei do Senado nº 77, de 2010, do Senador 
Raimundo Colombo,  que  estabelece  mecanismo de 
participação  popular  na  elaboração  de  lei  pelo  
Congresso Nacional e dá outras providências.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 77, de 2010, de autoria do Senador Raimundo 
Colombo, cuja ementa é transcrita acima.

O Projeto determina que os sítios da internet do Senado Federal e 
da  Câmara  dos  Deputados  abriguem  mecanismo  que  permita  ao  cidadão 
manifestar sua opinião sobre toda proposição legislativa, mediante cadastro 
único  com  seus  dados  pessoais.  Determina  igualmente  que  o  número  de 
manifestações a favor e contra a proposição seja aferido e registrado ao longo 
de sua tramitação.

Na justificação, o autor levanta o argumento da inexistência, no 
Poder Legislativo, de mecanismos de aferição da vontade do cidadão sobre 
toda e qualquer proposição legislativa. Nessa circunstância, a sociedade civil 
resta representada no processo pelos movimentos sociais e pelas organizações 
não governamentais interessados em uma ou outra proposição. Uma vez que 
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há  condições  tecnológicas  para  tanto,  nada  obsta  a  inclusão  do  cidadão 
comum, não organizado, no processo decisório do Legislativo.

A matéria foi examinada na Comissão de Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), onde foi relatada pelo eminente 
Senador MARCO MACIEL.

No  parecer  aprovado  por  aquela  Comissão,  Sua  Excelência 
chamou a atenção para a importância e a pertinência da proposta, que traz ao 
debate  uma  questão  real,  que  demanda  solução:  o  descompasso  entre  as  
possibilidades de participação direta que a Carta de 1988 abre e a oferta de  
meios, principalmente no que respeita ao Poder Legislativo, que levem essas  
possibilidades  ao  alcance  de  todo  cidadão  que  delas  queira  fazer  uso.  A 
questão torna-se premente quando consideramos que a tecnologia disponível  
permite ou simplifica oportunidades de participação que, embora asseguradas 
há muito, eram e são ainda de difícil operacionalização.

Lembrou, entretanto, que pesa contra ela, contudo, um óbice de  
constitucionalidade  a  meu  ver  incontornável.  O  Projeto  versa  sobre 
organização administrativa da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,  
matéria que os arts.  51,  IV,  e 52,  XIII,  da Carta Magna elencam entre as  
competências privativas de cada uma das Casas do Congresso Nacional, razão 
pela  qual  a  disciplina  proposta  para  os  sítios  das  duas  Casas  não  pode 
encontrar  abrigo  na  legislação  ordinária.  Deve  ser  matéria,  portanto,  de  
resoluções respectivas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Assim, a CCT acolheu o voto pela apresentação de projeto de 
resolução  do  Senado  Federal,  determinando  a  aplicação,  a  esta  Casa,  dos 
comandos contidos no PLS nº 77, de 2010.

Sua  Excelência  registrou,  ainda,  que  este  entendimento  foi 
acertado com o então Senador RAIMUNDO COLOMBO, hoje Governador 
do nosso Estado de Santa Catarina, de forma a preservar a iniciativa e agilizar 
a tramitação da matéria.
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II – ANÁLISE

Nada temos a acrescentar ao parecer aprovado pela CCT, da lavra 
de um dos mais ilustres homens públicos que já passaram por esta Casa, o ex-
Vice-Presidente da República MARCO MACIEL.

A Constituição estabelece que compete privativamente à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal elaborar seu regimento interno e dispor 
sobre sua organização e funcionamento.

Assim, o tema sob exame é matéria  interna corporis do Poder 
Legislativo e que não deve ser objeto de lei, em sentido formal.

Efetivamente,  tratando-se  de  matéria  inscrita  na  competência 
privativa do Congresso Nacional  ou de uma de suas Casas,  o instrumento 
legislativo  adequado  para  o  seu  disciplinamento  é  a  resolução.  Conforme 
JOSÉ AFONSO DA SILVA, in “Princípios do processo de formação das leis 
no Direito Constitucional”, p. 182:

Os  projetos  de  resolução  visam  a  regulamentar  matéria  de 
interesse interno (político ou administrativo)  de ambas as  Casas  em 
conjunto ou de cada uma delas em particular. Terminada a elaboração 
do projeto de resolução, será promulgada pelo Presidente do Congresso 
Nacional,  se  versar  matéria  de  interesse  comum das  duas  Câmaras, 
como  o  Regimento  Comum,  sua  reforma,  etc;  se  for  projeto  de 
resolução sobre matéria de interesse apenas da Câmara dos Deputados, 
será promulgada pelo seu Presidente; se do Senado Federal, caberá ao 
seu Presidente promulgá-la.

Desta  forma,  o  disciplinamento de mecanismo de participação 
popular  na elaboração de lei  pelo Congresso Nacional,  cuja importância  é 
indiscutível e aprimora os procedimentos de tramitação das proposições, deve 
ser tratado não por lei, em sentido formal, mas em resolução de suas duas 
Casas.
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III – VOTO

Do exposto, o voto é pela apresentação do projeto de resolução 
que se segue e, consequentemente, pelo arquivamento do PLS nº 77, de 2010:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2012

Estabelece  mecanismo  de  participação  popular  na 
tramitação  das  proposições  legislativas  no  Senado 
Federal.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1º O sítio na internet do Senado Federal abrigará mecanismo 
que permita ao cidadão manifestar sua opinião acerca de qualquer proposição 
legislativa.

Art.  2º Qualquer  cidadão,  mediante  cadastro  único  com seus 
dados  pessoais  de  identificação,  poderá  apoiar  ou  recusar  as  proposições 
legislativas em tramitação no Senado Federal.

Parágrafo único. No acompanhamento da tramitação legislativa 
constará, em cada passo, o número de manifestações favoráveis e contrárias à 
matéria.
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 77, DE 2010 

 
 

Estabelece mecanismo de participação popular na 
elaboração de lei pelo Congresso Nacional e dá 
outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1° Os sítios na internet, tanto do Senado como da Câmara Federal, 
deverão disponibilizar mecanismo que permita ao cidadão manifestar sua opinião em 
relação a qualquer proposição legislativa.  

Art. 2° Qualquer cidadão, mediante cadastro único com seus dados 
pessoais de identificação, poderá apoiar proposição legislativa, sendo que no 
acompanhamento da tramitação legislativa deverá constar o número de pessoas a favor e 
contra a proposição em análise.  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A sociedade brasileira cada vez mais busca formas de controle social sobre a ação 

do ente público. No caso do poder legislativo, inexistem, atualmente, mecanismos 
objetivos e claros de aferir a percepção popular a respeito de cada uma das proposições 
legislativas em andamento. Com a revolução da informação, a partir da internet, torna-se 
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possível permitir que as pessoas possam vir a se manifestar, de forma maciça, a favor ou 
contra propostas em tramitação. Hoje e em dia, somente grupos organizados têm a 
capacidade de influenciar a tramitação de matérias legislativas, a partir de sua presença 
física no Parlamento. Assim, com a apresentação de minha, busco permitir a 
democratização na discussão das propostas legislativas. 

Sala de Comissões, 

 
Senador RAIMUNDO COLOMBO 

 
 
 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de Constituição, Justiça e 
Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 25/03/2010. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 11312/2010 
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PARECER Nº       , DE 2010

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  77,  de  2010,  do  Senador 
Raimundo  Colombo,  que  estabelece 
mecanismo  de  participação  popular  na 
elaboração de lei pelo Congresso Nacional e 
dá outras providências.

RELATOR: Senador MARCO MACIEL

I – RELATÓRIO

Encontra-se  sob  apreciação  da  Comissão  de 
Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática 
(CCT) o Projeto de Lei do Senado nº 77, de 2010, de autoria 
do Senador Raimundo Colombo, que estabelece mecanismo 
de participação popular na elaboração de lei pelo Congresso 
Nacional e dá outras providências. Após a manifestação desta 
Comissão,  o  projeto  será  analisado  pela  Comissão  de 
Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  em  decisão 
terminativa.

O Projeto determina que os sítios  da internet  do 
Senado  Federal  e  da  Câmara  dos  Deputados  abriguem 
mecanismo que permita ao cidadão manifestar sua opinião 
sobre  toda  proposição  legislativa,  mediante  cadastro  único 
com  seus  dados  pessoais.  Determina  igualmente  que  o 
número de manifestações a favor e contra a proposição seja 
aferido e registrado ao longo de sua tramitação.

Na  justificação,  o  autor  levanta  o  argumento  da 
inexistência, no Poder Legislativo, de mecanismos de aferição 
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da  vontade  do  cidadão  sobre  toda  e  qualquer  proposição 
legislativa.  Nessa  circunstância,  a  sociedade  civil  resta 
representada no processo pelos movimentos sociais e pelas 
organizações não governamentais  interessados em uma ou 
outra  proposição.  Uma  vez  que  há  condições  tecnológicas 
para tanto,  nada obsta a inclusão do cidadão comum, não 
organizado, no processo decisório do Legislativo.

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O Projeto  traz  ao debate  uma questão real,  que 
demanda solução: o descompasso entre as possibilidades de 
participação direta que a Carta de 1988 abre e a oferta de 
meios, principalmente no âmbito do  Poder Legislativo, que 
levem essas possibilidades ao alcance de todo cidadão que 
delas queira fazer uso. A questão torna-se premente quando 
consideramos  que  a  tecnologia  disponível  permite  ou 
simplifica  oportunidades  de  participação  que,  embora 
asseguradas  há  muito,  eram  e  são  ainda  de  difícil 
operacionalização.

O  autor  refere-se  à  possibilidade  de  o  cidadão 
manifestar sua posição sobre toda e qualquer proposição em 
tramitação  no  Congresso  Nacional  e  a  publicidade  dessas 
manifestações em cada etapa do processo de tramitação. A 
informação sobre a intensidade do apoio, da rejeição e até da 
indiferença  dos  cidadãos  a  cada  proposição  constituirá  um 
elemento adicional de importância para a formação do juízo 
do legislador.

É  possível  pensar  também,  contudo,  nas 
possibilidades que a circulação da informação em tempo real 
pela  rede  proporciona,  principalmente  em  termos  de 
simplificação  de  exigências  de  alcance  difícil,  senão 
impossível, no tempo da informação impressa e da assinatura 
manual.
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Refiro-me, em primeiro lugar, à iniciativa popular, 
direito do cidadão consagrado no art. 14, III, da Constituição. 
Pois bem, conforme a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 
1998, projeto de lei originado de iniciativa popular deve ser 
subscrito  ao  menos  um por  cento  do  eleitorado  nacional, 
distribuído pelo menos por cinco estados, com não menos de 
três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. Isso 
representa  mais  de  um  milhão  de  assinaturas  e  as 
dificuldades que esse  número aponta  não se restringem à 
coleta, mas incluem, de forma destacada, a identificação dos 
eleitores, de modo a prevenir a fraude.

É claro que a divulgação das propostas no sítio do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados e a possibilidade 
de  assinatura  eletrônica  teriam  o  efeito  de  transportar  a 
iniciativa  popular  de  uma  situação  de  virtual  inviabilidade 
para outra, com frequência maior de uso.

Da mesma maneira,  parece claro que a evidente 
subutilização  do  instituto  da  sugestão  legislativa, 
encaminhada por associações, órgãos de classe, sindicatos, 
entidades  organizadas  da  sociedade  civil,  bem  como  por 
entidades  científicas  e  culturais,  prende-se  à  divulgação 
insuficiente,  ou  mesmo  nula,  desse  mecanismo,  e  das 
atribuições  da Comissão de Direitos  Humanos e  Legislação 
Participativa (CDH) no sítio do Senado Federal.

No que respeita ao mérito,  portanto,  considero a 
medida  pertinente  e  oportuna,  merecedora,  inclusive,  de 
adendos relacionados aos temas mencionados.

Pesa  contra  ela,  contudo,  um  óbice  de 
constitucionalidade a meu ver incontornável. O Projeto versa 
sobre organização administrativa da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, matéria que os arts. 51, IV, e 52, XIII, da 
Carta  Magna  elencam entre  as  competências  privativas  de 
cada uma das Casas do Congresso Nacional, razão pela qual 
a disciplina proposta para os sítios das duas Casas não pode 
encontrar abrigo na legislação ordinária. 
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Deve  ser  matéria,  portanto,  de  resoluções 
respectivas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Este  entendimento  foi  acertado  com  o  nobre 
Senador Raimundo Colombo, que concordou na apresentação 
de substitutivo, de forma a preservar a iniciativa e agilizar a 
tramitação da matéria.

III – VOTO

Por configurar-se matéria de competência privativa 
do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
projeto de resolução:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 
2010

Estabelece  mecanismo  de  participação 
popular  na  tramitação  das  proposições 
legislativas no Senado Federal.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art.  1º O  sítio  na  internet do  Senado  Federal 
abrigará mecanismo que permita ao cidadão manifestar sua 
opinião acerca de qualquer proposição legislativa.

Art. 2º Qualquer cidadão, mediante cadastro único 
com seus dados pessoais de identificação, poderá apoiar ou 
recusar as proposições legislativas em tramitação no Senado 
Federal.

Parágrafo  único.  No  acompanhamento  da 
tramitação legislativa constará, em cada passo, o número de 
manifestações favoráveis e contrárias à matéria.
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

Senador MARCO MACIEL, Relator

5
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Pedro Taques

PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de  Lei  do  Senado  nº  121,  de  2011,  do  Senador 
WALTER PINHEIRO, que acrescenta o inciso VII ao 
art. 1o, altera a redação do art. 4o, bem como a da  
alínea b do inciso V do art. 5o, todos da Lei no 7.347, 
de  24  de  julho  de  1985,  para  incluir  entre  as  
finalidades  da  ação  civil  pública  a  proteção  do 
patrimônio público e social.

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES

I – RELATÓRIO

Submete-se a exame o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 121, de 
2011, de autoria do Senador Walter Pinheiro, que tem por objetivo a alteração 
dos arts. 1º, 4º e 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da Ação Civil 
Pública),  para  incluir  a  proteção  do  patrimônio  público  e  social  entre  as 
possíveis finalidades da ação civil pública.

A proposição compõe-se de dois artigos, descritos a seguir.

O art. 1º promove, concomitantemente, as alterações aos arts. 1º, 
4º e 5º da Lei da Ação Civil Pública, desta forma: inclui um inciso VII no art. 
1º,  para estabelecer  que são regidas pelas disposições da Lei  nº  7.347, de 
1985, também as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 
causados ao patrimônio público e social; altera a redação do caput do art. 4º, 
de modo a autorizar o ajuizamento de ação cautelar com o objetivo de evitar 
dano a tal espécie de patrimônio; e modifica o texto da alínea ‘b’ do inciso V 
do art. 5º, a fim de estender a legitimidade para a propositura da ação civil 
pública, bem como da ação cautelar de que trata o art. 4º, às associações que 
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incluam  entre  suas  finalidades  institucionais  precisamente  a  proteção  ao 
sempre aludido patrimônio público e social.

O art. 2º fixa a cláusula de vigência, ao definir que a lei entrará 
em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  101, incisos I e II, alínea  d,  do Regimento 
Interno desta  Casa,  cabe à  Comissão de Constituição,  Justiça  e  Cidadania 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade dos temas 
que  lhe  são  submetidos,  bem  como,  no  mérito,  sobre  as  matérias  de 
competência da União e, mais especialmente, sobre direito processual.

Quanto aos requisitos formais e materiais de constitucionalidade, 
nada há a  opor  ao PLS nº  121,  de 2011,  tendo em vista  que:  i) compete 
privativamente à União legislar sobre direito processual, a teor do disposto no 
art. 22, inciso I, da Constituição Federal (CF); ii) cabe ao Congresso Nacional 
dispor sobre todas as matérias de competência da União (CF, art. 48, caput); e 
iii) os termos da proposição não importam em violação de cláusula pétrea. 
Ademais, não há vício de iniciativa, nos termos do art. 61 da Carta Magna.

No  que  concerne  à  juridicidade,  o  projeto  se  afigura  correto 
porquanto:  i) possui  o  atributo da  generalidade;  ii) é  consentâneo com os 
princípios gerais do Direito;  iii) é dotado de potencial coercitividade; iv) o 
meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição 
de lei) é o adequado; e v) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico.

Quanto  ao  aspecto  da  inovação  do  ordenamento  jurídico,  no 
entanto, cabem algumas observações, que guardam relação com o exame do 
próprio mérito deste projeto de lei.

A  expressão  “patrimônio  público  e  social”,  que  constitui  a 
essência do PLS nº 121, de 2011, é evidentemente importada do art. 29, III, da 
Constituição Federal (CF) e parece ter surgido como uma forma sintética de 
que se utilizou o constituinte para se referir ao conjunto de bens materiais e 
imateriais arrolados nos incisos do art. 1º da então já existente Lei nº 7.347, 
de  1985.  Este  cabedal  se  afigura  mais  amplo  do  que  aquele  definido 

22

177



meramente  como “patrimônio público”  no art.  1º  (§  1º  combinado com o 
caput) da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965 (Lei da Ação Popular).

Com efeito, note-se que, em seu caput, o art. 1º da Lei da Ação 
Popular  vincula  à  propriedade  do  Estado  e  das  entidades  das  quais  este 
participe “os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico 
ou  turístico”  integrantes  do  patrimônio  público  –  e,  portanto,  sujeitos  à 
proteção da ação popular –, semelhantemente ao que faz, a propósito, o art. 
5º, LXXIII, da Carta Magna. Tal vinculação, porém, inexiste para o rol de 
bens passíveis de proteção pela ação civil pública, conforme definido no art. 
1º da Lei nº 7.347, de 1985.

Por conseguinte, ainda que os “bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico” pertençam a particulares, os danos 
que lhes forem eventualmente causados poderão ensejar a propositura da ação 
civil pública, mencionada no art. 129, III, da CF, porquanto terão ofendido 
valores  cuja  titularidade  transcende  a  esfera  meramente  individual  das 
pessoas.  Isso  poderia,  enfim,  justificar  a  opção  do  constituinte  pelo 
redimensionamento da locução “patrimônio público”, que, dessa maneira, se 
teria  tornado  “patrimônio  público  e  social”,  a  fim  de  abarcar,  de  modo 
indiscutível, o universo mais amplo de bens a que visa a Lei nº 7.347, de 
1985.

Independentemente dessas conjecturas, e seja qual for a definição 
que se queira impor ao patrimônio público e social, poder-se-ia argumentar 
que, de qualquer sorte, sua proteção por meio da ação civil pública é, já hoje, 
assegurada pelo inciso IV do art. 1º da Lei nº 7.347, de 1985, que confere ao 
complexo  de  bens  ali  encartado  natureza  meramente  exemplificativa, 
estabelecendo  que  podem dar  causa  ao  ajuizamento  de  ação  civil  pública 
danos perpetrados contra quaisquer outros interesses difusos e coletivos que 
não tenham sido discriminados na referida lei. Através desse prisma, o PLS nº 
121, de 2011, padeceria de vício de injuridicidade, visto que não implicaria 
inovação do ordenamento jurídico vigente.

Ocorre,  em  contrapartida,  que  é  bastante  notório  o  caráter 
indeterminado  dos  interesses  difusos,  os  quais,  justamente  por  não 
comportarem  rol  exaustivo,  têm  o  condão  de  gerar,  na  doutrina  e  na 
jurisprudência,  variadas discussões acerca de seus limites.  O jurista – e,  a 
propósito, ministro do Supremo Tribunal Federal – José Celso de Mello Filho 
chega a  argumentar,  em sua  Constituição Federal  anotada (2ª  edição,  São 
Paulo:  Saraiva,  1986,  p.  434-5),  que  “a  complexidade  desses  múltiplos 
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interesses não permite sejam discriminados e identificados na lei”, até porque, 
“[a] cada momento, e em função de novas exigências impostas pela sociedade 
moderna e pós-industrial, evidenciam-se novos valores, pertencentes a todo o 
grupo social, cuja tutela se impõe como necessária”.

Não à toa, a redação do art. 1º da Lei da Ação Civil Pública tem 
sofrido tantas alterações ao longo dos anos, as quais, por vezes, contradizem 
umas às outras (o exemplo mais gritante é o do mencionado inciso IV, que 
trata  dos  interesses  difusos,  foi  vetado  pelo  Poder  Executivo  quando  da 
apreciação original do projeto, em 1985, mas reintroduzido no texto da lei, em 
1990,  por  iniciativa  do  Legislativo),  além de  se  contraporem a  interesses 
facilmente  caracterizáveis  como  difusos  (veja-se  o  parágrafo  único,  que, 
inserido em 2001, proíbe a ação civil pública para “veicular pretensões que 
envolvam tributos,  contribuições  previdenciárias,  o  Fundo  de  Garantia  do 
Tempo  de  Serviço  ou  outros  fundos  de  natureza  institucional  cujos 
beneficiários podem ser individualmente determinados”).

Conclui-se, assim, que as alterações alvitradas pelo PLS nº 121, 
de 2011, para a Lei nº 7.347, de 1985, são, mais que oportunas, prudentes, 
pois não apenas afastarão parte considerável das interpretações jurisdicionais 
que  pretendam  restringir  o  objeto  da  ação  civil  pública,  como  também 
dificultarão  iniciativas  legiferantes  futuras  com  semelhante  finalidade, 
doravante tratadas, muito provavelmente, como retrocesso.

Por fim, cumpre registrar como irretocável a técnica legislativa 
empregada na confecção da proposição sob exame, nos moldes exigidos pela 
Lei  Complementar nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que  dispõe sobre a 
elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  conforme  
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal.

III – VOTO

Pelos  motivos  expostos,  concluímos  pela  aprovação do  
PLS nº 121, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 121, DE 2011 

 
Acrescenta o inciso VII ao art. 1o, altera a redação do 
art. 4o, bem como a da alínea b do inciso V do art. 5o, 
todos da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, para 
incluir entre as finalidades da ação civil pública a 
proteção do patrimônio público e social.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Os arts. 1o, 4o e 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1o ............................................................................... 
............................................................................................. 
VII – ao patrimônio público e social; 
....................................................................................”(NR) 

“Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, 
objetivando, inclusive, evitar o dano ao patrimônio público e social, ao 
meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.” 
(NR) 

“Art. 5o ............................................................................. 
........................................................................................... 
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 2
V – .................................................................................... 
........................................................................................... 
b) inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao 

patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem 
econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico. 

..................................................................................”(NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem por objetivo alterar o conteúdo normativo encartado na 
Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, que cuida da ação civil pública, para incluir entre os 
bens, direitos e interesses lá previstos a proteção do patrimônio público e social. Para 
tanto, sugerimos o acréscimo do inciso VII ao art. 1o, além da alteração do art. 4o e da 
alínea b do inciso II do art. 5o da Lei da Ação Civil Pública. 

O acréscimo do inciso VII ao art. 1o da lei tem por finalidade incluir entre os 
bens, direitos e interesses tutelados a proteção do patrimônio público e social. Isso 
implica, certamente, ampliação desse privilegiado instrumento de proteção dos interesses 
sociais, com possibilidade de ressarcimento dos cofres públicos pelos prejuízos 
causados.  

Já a alteração sugerida ao art. 4o da Lei da Ação Civil Pública tem em mira a 
possibilidade de concessão de medida cautelar para a proteção do patrimônio público, 
com esteio nas mesmas condições previstas à proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico.  

A modificação da alínea b do inciso V do art. 5o amplia o âmbito de atuação 
das associações civis, para outorgar-lhes, se obedecidos alguns pressupostos, 
legitimidade ativa para a propositura da ação civil pública contra aquele que tiver dado 
ensejo à violação do patrimônio público. 

Feitos esses esclarecimentos, resta-nos, sob novo prisma, observar que a 
proposição que ora se apresenta para discussão e votação, cumpre a previsão 
constitucional encartada no inciso III do art. 129, uma vez que é função institucional do 
Ministério Público a proteção do patrimônio público e social. Assim, esta proposição não 
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 3
altera a competência constitucional do Ministério Público, mas, ao contrário, a esclarece 
para dar curso à previsão constitucional mencionada. 

Por fim, no que respeita ao comando contido no art. 8o da Lei Complementar 
no 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis, temos a firme convicção de que a oportunidade se afigura própria 
para fazer prever a incidência da vacatio legis sobre o projeto (art. 2o), medida que, 
segundo acreditamos, aperfeiçoará o processo civil brasileiro, pois se concederá aos 
órgãos judiciais, ao Ministério Público e à sociedade prazo razoável para que se adaptem 
aos novos aspectos da norma, facilitando-se, assim, tanto a compreensão do alcance 
normativo das alterações aqui sugeridas, quanto a ordenação dos trabalhos internos no 
âmbito do Ministério Público e do Judiciário, no que se refere à condução dos processos 
criados em face do ajuizamento das novas ações civis públicas.  

Contamos, pois, com o apoio dos nobres pares para a rápida aprovação 
desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador WALTER PINHEIRO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Mensagem de veto  

Vide Decreto nº 2.954, de 29.01.1999 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e 
estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona. 
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional 
decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o ................................... 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

Seção I 

Da Estruturação das Leis 

        Art. 3o .................................... 

..................................................... 

        Art. 7o ............................................ 

        Art. 8o A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 
prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra 
em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

        § 1o A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período 
de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, 
entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. (Parágrafo incluído 
pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001) 

        § 2o As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula ‘esta lei 
entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial’ .(Parágrafo 
incluído pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001) 

       ...................................... 

        Art. 19. .......................................................... 

Brasília, 26 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

184



 5
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Rezende 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.2.1998 

 

LEI No 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985. 

Vide texto compilado 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Mensagem de veto 

Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao 
meio-ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO) e dá outras providências. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

               Art. 1º 

        l –................................. 

       ................................... 

        VI - ................................ 

 VII - ................. 

....................................................................... 

        Parágrafo único.   

        Art. 2º .............................. 

........................................................ 
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        Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 
(Redação dada pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) 

       Art. 5o  ................................... 

        I - .......................... 

.................................. 

        V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        a) 

        b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico. (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

................................ 

      Art. 23. ............................................... 

        Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.7.1985 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 30/03/2011. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11033/2011 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  173,  de  2011,  do 
Senador Vicentinho Alves, que  autoriza o Poder 
Executivo a criar a Secretaria Nacional dos Povos 
Indígenas. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ

I – RELATÓRIO

O  projeto  de  Lei  do  Senado  nº  173  de  2011,  do  Senador 
Vicentinho Alves, autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria Nacional 
dos Povos Indígenas, na estrutura da Presidência da República (art. 1º). 

De acordo com o art.  2º,  a  referida Secretaria  absorverá as 
finalidades e as competências atualmente atribuídas à Fundação Nacional  
do Índio (FUNAI) e à Secretaria Especial de Saúde Indígena, bem como os  
recursos humanos e materiais a elas vinculados.

Por  último,  as  despesas  decorrentes  da  criação  do  órgão 
correrão à conta de dotações constantes do Orçamento da União (art. 3º).

A justificação da medida começa por ressaltar a gravidade da 
situação dos índios no Brasil, e a FUNAI, desde que foi criada, apresenta a 
instabilidade como sua característica maior. Como conseqüência, ao longo 

dos  últimos  anos,  várias  outras  instituições  responderam  por  ações  e 
programas dos povos  indígenas, entre  as   quais   o   Ministério   do   Meio
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Ambiente  e  o  Ministério  do Desenvolvimento  Agrário.  Essa pluralidade 
institucional tem gerado dispersão de recursos, sobreposição de esforços e 
baixo atendimento nas demandas existentes.

A  justificação  cita  o  mau  tratamento  dispensado  à  saúde 
indígena no Brasil, gerador da baixa expectativa de vida, das altas taxas de 
morbidade e mortalidade. Os esforços da FUNASA não foram suficientes 
para suplantar os problemas crônicos do setor, e os serviços do órgão nem 
sequer  conseguiram  evitar  o  agravamento  dos  problemas  de  saúde  das 
diversas  etnias,  problema  alimentado  pela  falta  de  transparência  e 
regulamentação na gestão dos recursos.

Segue a justificação afirmando que a FUNAI também não vem 
demonstrando bom desempenho, mesmo depois do esvaziamento de suas 
atribuições na década de 1990. Com o objetivo, pois, de sanar tantas falhas, 
o  projeto  é  apresentado  com  vistas  a  angariar  maior  engajamento  do 
Governo Federal com a causa indígena, por meio de um órgão que possa 
articular as diversas políticas de atenção a esses povos, hoje dispersas por 
várias Pastas. 

O projeto não recebeu emendas, sendo aprovado na Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em 30 de junho de 2011.

II – ANÁLISE

O projeto trata de lei autorizativa, e, portanto, seus termos não 
esbarram na questão da iniciativa exclusiva, consubstanciada no § 1º do art. 
61 da Constituição Federal. Tendo por intenção apenas autorizar o Poder 
Executivo  a  criar  o  citado  órgão,  seus  termos  não  possuem  caráter 
vinculativo, mas se traduzem em espécie de sugestão no sentido de se criar 
uma  instituição  que  certamente  vai  auxiliar,  em  grande  medida,  na 
resolução dos graves problemas das comunidades indígenas brasileiras.
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Ninguém desconhece a situação precária em que vivem muitas 
tribos  brasileiras,  resultante  de  uma  política  indigenista  pouco  eficaz  e 
muito confusa. Em especial a saúde dos índios no Brasil recebe péssimo 
tratamento,  e  a justificação do projeto assinala  o alto  número de óbitos 
entre eles por falta de cuidados tempestivos para a cura das doenças.

Longe  de  ferir  a  Constituição,  a  iniciativa  ora  em  estudo 
encontra amparo nos princípios cardeais que norteiam nosso ordenamento 
jurídico, como aquele consagrado no art. 1º da Lei Maior, que menciona a 
dignidade  da  pessoa  humana  como  um dos  fundamentos  da  República 
Federativa do Brasil. Citamos, também, por altamente relevante, o art. 3º da 
Constituição, que assinala como um dos objetivos de nosso sistema político 
e  jurídico  erradicar  a  pobreza  e  a  marginalização  e  reduzir  as  
desigualdades sociais e regionais.

Dessa forma, o projeto em análise merece nossa acolhida, pelo 
grande alcance social que encerra, de contribuir para a edificação de uma 
sociedade mais justa e solitária.

III – VOTO 

Ante o exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 173, de 2011.

Sala da Comissão, 

, Presidente

                                                                               Senador Acir Gurgacz

PDT/RO
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 173, DE 2011 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria 
Nacional dos Povos Indígenas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, na estrutura da 
Presidência da República, a Secretaria Nacional dos Povos Indígenas. 

Art. 2º A Secretaria Nacional dos Povos Indígenas absorverá as finalidades 
e as competências atualmente atribuídas à Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e à 
Secretaria Especial de Saúde Indígena, bem como os recursos humanos e materiais a 
elas vinculados. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A situação dos povos indígenas em nosso país, de modo geral, revela-se 

muito mais precária que a da população envolvente, embora a responsabilidade pela 

política indigenista brasileira esteja teoricamente nas mãos da mesma entidade há quase 

meio século: referimo-nos à Fundação Nacional do Índio (Funai), criada em 1967, no 

âmbito do Ministério do Interior, para substituir o Serviço de Proteção aos Índios e superar 

os impasses e as irregularidades que levaram à extinção desse órgão. 

Desde que foi criada, porém, a Funai apresenta a instabilidade como 

característica maior: esteve sob o comando de 32 dirigentes distintos, sendo alguns de 

triste lembrança; vivenciou uma alteração radical de abordagem da questão indígena a 

partir da promulgação da Carta Política de 1988; mudou de vinculação ministerial em 

1991, incorporando-se à estrutura da Pasta da Justiça; e viu-se cada vez mais 

desacreditada em função das seguidas reformas administrativas que esvaziaram a maior 

parte de suas competências, legitimando órgãos de outros ministérios para intervenções 

setoriais na política indigenista. Assim, ao longo dos últimos anos, responderam por 

ações e programas de interesse dos povos indígenas a Funai, o Ministério da Educação, 

a Fundação Nacional de Saúde (Funasa), o Ministério da Cultura, o Ministério dos 

Esportes, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério do Desenvolvimento Agrário. 

Infelizmente, em vez de trazer os retornos esperados para o fortalecimento 

da causa comum, a pluralidade institucional tem resultado em dispersão de recursos, 

sobreposição de esforços, lacunas e baixo atendimento das demandas existentes. 

Ilustra essa triste realidade o péssimo tratamento dispensado à saúde 

indígena no Brasil, não obstante alguns avanços pontuais obtidos na última década, como 

a melhoria da cobertura de vacina e a redução da taxa de mortalidade infantil. Afinal,  
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como explicar que a média de expectativa de vida do índio brasileiro é de 

apenas 46 anos e não passa dos 37 em Roraima, enquanto a do restante da população 
nacional supera a idade de 70 anos? Como explicar que as taxas de morbidade e 
mortalidade entre os autóctones sejam três vezes maiores do que as dos outros 
brasileiros, mesmo sendo desprezado o alto número de óbitos sem registro ou indexados 
sem causas definidas, espelho da pouca cobertura e da baixa capacidade de resolução 
dos serviços disponíveis para os índios? Pior ainda: como aceitar que, entre os casos 
registrados, as causas de morte mais frequentes sejam pneumonia, diarréia, malária e 
tuberculose, todas elas doenças curáveis e passíveis de prevenção? 

Torna-se óbvio, assim, que os esforços da Funasa não foram suficientes 
para suplantar os problemas crônicos do setor, como a falta de profissionais, de infra-
estrutura e de medicamentos, afora as dificuldades de acesso às aldeias. Tampouco 
bastaram para proporcionar aos índios, de forma geral, os serviços de água, esgotamento 
sanitário, coleta, remoção e destinação final do lixo. 

Na verdade, os serviços do órgão (marcados pela inconstância e pela 
insuficiência) nem sequer conseguiram evitar o agravamento dos problemas de saúde de 
diversas etnias, ameaçadas pelo avanço da desnutrição, da obesidade, da cárie, do 
alcoolismo, das doenças sexualmente transmissíveis, da hepatite, do câncer, da aids e da 
Síndrome Febril Íctero-Hemorrágica Aguda (SFIHA). Por falta de assistência sanitária, a 
sfiha ceifou a vida de vários índios no Estado do Amazonas, a desnutrição matou dezenas 
de crianças no Mato Grosso do Sul e outras oito no Tocantins, que também apresentaram 
vômito e diarréia. 

Esse descalabro na área da saúde foi, sem dúvida, alimentado pela falta de 
transparência e regulamentação na gestão dos recursos, muitas vezes desviados. Não 
por acaso, aliás, o governo recentemente retirou da Funasa a atribuição de gerenciar o 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, entregando-a a uma secretaria especial do 
Ministério da Saúde. 

A Funai, por seu turno, não tem demonstrado desempenho muito superior, 
mesmo depois do esvaziamento de suas atribuições na década de 1990. A partir de 
então, ela se concentrou nas políticas de regularização fundiária, legalmente fundadas no 
Estatuto do Índio (Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973) e na Constituição Federal e 
até hoje deficitárias de efetiva implementação. Com efeito, das 671 terras indígenas já 
identificadas no País, somente 449 (67%) foram demarcadas, apesar de se terem 
esgotado todos os prazos legais há quase uma década: o primeiro, estabelecido pelo 
Estatuto, findou em 1978; o segundo, fixado pela Constituição em 1988, encerrou-se em 
1993. 
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A lentidão desse processo tem gerado um embate pelas terras cada vez 

mais acirrado e violento, com reflexos negativos sobre o nível de qualidade de vida dos 
indígenas, sobretudo em relação à sua integridade física e cultural. Trata-se, portanto, de 
um problema que põe em xeque a própria razão de ser da Funai. 

É com o objetivo de ver essas falhas sanadas que apresentamos este 
projeto de lei, mediante o qual buscamos angariar maior engajamento do Governo 
Federal com a causa indígena. Nesse sentido, sugerimos ao Poder Executivo criar um 
órgão com status de ministério, diretamente vinculado à Presidência da República, para 
articular as diversas políticas de atenção aos povos indígenas hoje dispersas por várias 
Pastas. 

Acreditamos que esse órgão poderá, com a configuração projetada, exibir as 
seguintes qualidades: ter clareza no tocante à sua missão; ser dotado de estrutura 
organizacional bem dimensionada; contar com número adequado de técnicos, bem 
qualificados e dignamente remunerados; valer-se de processos administrativos modernos 
e céleres; dispor de orçamento suficiente e ter uma orientação política bem definida.Por 
tudo isso, esperamos contar com o apoio dos nobres Congressistas para a aprovação 
desta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador VICENTINHO ALVES 
 

 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 19/04/2011. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:11468/2011 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO DE DIREITOS  HUMANOS  E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei  do Senado nº 173,  de 2011,  do Senador 
Vicentinho Alves, que autoriza o Poder Executivo 
a  criar  a  Secretaria  Nacional  dos  Povos 
Indígenas.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 173, de 2011, de 
autoria  do Senador  Vicentinho Alves,  que autoriza o Poder Executivo a 
criar a Secretaria Nacional dos Povos Indígenas.

Ele propõe que a nova Secretaria seja criada na estrutura da 
Presidência da República e absorva as competências legais e os recursos 
humanos e materiais atualmente atribuídos à Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI)  e  à  Secretaria  Especial  de  Saúde  Indígena.  As  despesas 
decorrentes dessa reestruturação, de acordo com o projeto, correrão à conta 
de dotações constantes do Orçamento da União. Se for convertida em lei, a 
proposição entra em vigor na data de sua publicação.

Ao justificar a iniciativa, o autor argumenta que a dispersão de 
competências  legais  e  de  recursos  humanos  e  materiais  tem provocado 
confusão entre os órgãos envolvidos na política  indigenista,  com graves 
prejuízos para os índios. Sugere, ainda, que a Secretaria tenha  status de 
ministério, para que possa articular melhor a atuação dos órgãos envolvidos 
nas questões indígenas, além de contar com quadro técnico mais numeroso 
e capacitado e maior orçamento.

O PLS nº 173, de 2011, foi distribuído também à Comissão de 
Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  que  o  examinará  em  caráter 
terminativo após a manifestação da CDH.
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Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102-E, inciso III, do Regimento Interno do 
Senado Federal,  compete à  CDH opinar sobre garantia  e  promoção dos 
direitos humanos.

É notório que os órgãos atualmente responsáveis pela política 
indigenista  brasileira  têm  tido  desempenho  pior  do  que  o  esperado  e 
necessário.  Já  há  muitos  anos  temos  nos  deparado  com  a  mortandade 
elevada entre os índios, com a violência dos conflitos fundiários, com a 
indigência nas aldeias e com a falta de recursos humanos e materiais dos 
órgãos indigenistas, que parecem contemplar, impotentes, a trágica situação 
daqueles a quem devem atender.

É possível que a falta de coordenação entre os diversos órgãos 
responsáveis  por  áreas  específicas  da  política  indigenista  e  a  falta  de 
recursos  humanos  e  materiais  adequados  sejam  parte  relevante  desses 
problemas. Por isso, entendemos que a reestruturação desses órgãos sob a 
nova Secretaria  Nacional  dos  Povos Indígenas  pode ajudar a  superar  as 
dificuldades  existentes  e  garantir  mais  eficazmente  os  direitos 
fundamentais dos índios brasileiros.

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 173, 
de 2011.

Sala da Comissão, 30 de Junho, de 2011.

Senador João Pedro, Presidente em Exercício

Senador Paulo Paim, Relator

fp2011-04256
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº 273,  de  2011,  do 
Senador Antonio Carlos Valadares, que estabelece 
isenção de tarifa de embarque em voos domésticos 
para passageiros idosos.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 273, de 2011, de autoria 
do  Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  que  visa  a  garantir  aos  idosos 
isenção da tarifa de embarque cobrada no uso do transporte aéreo nacional. 
Para isso, o projeto altera o art. 7º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 
1973,  que  dispõe sobre a utilização e a exploração dos aeroportos,  das  
facilidades à navegação aérea e dá outras providências.

Na justificação que apresenta, o autor da proposição louva a 
legislação  brasileira  voltada  para  o  idoso,  tida  como  uma  das  mais 
avançadas do mundo. Ressalva, todavia, que, no tocante à mobilidade, os 
direitos assegurados pela Constituição Federal e posteriormente ampliados 
pela Lei  nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) estão 
restritos  ao  transporte  coletivo  urbano  e  ao  transporte  interestadual  nas 
modalidades rodoviária, ferroviária e aquaviária. Diante disso, e tendo em 
conta a notável expansão do transporte aéreo nos últimos anos e a crescente 
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utilização da modalidade para viagens de longa distância, defende a isenção 
do pagamento da tarifa de embarque em voos domésticos para os idosos.

A proposição  foi  inicialmente  apreciada  pela  Comissão  de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), que a aprovou com 
duas emendas de autoria do relator, o Senador Marcelo Crivella: a Emenda 
nº 1 – CDH, para incluir, na ementa do projeto, referência explícita à Lei 
nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, a ser modificada; e a Emenda nº 2 – 
CDH, para aplicar ao novo benefício tarifário os mesmos critérios de idade 
e renda adotados pelo Estatuto do Idoso para as  outras modalidades de 
transporte, a saber: idade igual ou superior a 65 anos e renda mensal igual 
ou inferior a 2 salários mínimos, segundo o relator.

Ouvida a CDH, cabe agora à CCJ deliberar terminativamente 
sobre a matéria. Nenhuma emenda foi apresentada perante esta Comissão.

II – ANÁLISE

Em relação às competências da CCJ, definidas no art. 101 do 
Regimento Interno do Senado Federal, verifico que não há impedimento 
constitucional, jurídico, regimental ou de técnica legislativa à aprovação do 
PLS nº 273, de 2011. A proposição está materializada na espécie adequada 
de lei, respeita o princípio da reserva de iniciativa, e versa sobre matéria 
inserida entre as competências da União.

De  um  lado,  a  iniciativa  encontra  amparo  na  competência 
privativa  da  União  para  legislar  sobre  transporte  (Constituição  Federal, 
art. 22, inciso XI) e, mais diretamente, no art. 21, inciso XII, alínea c, que 
reserva à União a competência para explorar a infraestrutura aeroportuária, 
lembrando que a  chamada “tarifa  de embarque”,  de cujo pagamento  os 
idosos  ficariam  dispensados,  é  devida  pela  utilização  das  instalações  e 
serviços disponíveis  nos aeroportos.  De outro lado,  a  iniciativa evoca o 
dever  constitucional  do Estado para com as  pessoas  idosas,  previsto no 
art. 230 da Carta Magna.

O art. 230 da Constituição Federal fixa os princípios gerais que 
devem orientar as ações sociais e as políticas públicas concernentes a essa 
faixa etária da população. No tocante aos serviços de transporte, contudo, o 
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texto constitucional foi além, ao assegurar expressamente, nos termos do 
§ 2º  do  mencionado  dispositivo,  “a  gratuidade  dos  transportes  coletivos 
urbanos” aos maiores de 65 anos. Tal benefício – considerado o primeiro 
passo no sentido da materialização dos princípios enunciados no caput do 
art. 230 – foi posteriormente consolidado e ampliado no âmbito do Estatuto 
do  Idoso,  que  estendeu  a  gratuidade  aos  serviços  de  transporte 
interestaduais  (Lei  nº 10.741,  de  1º  de  outubro  de  2003,  art.  40  e  seu 
regulamento).

No  tocante  à  técnica  legislativa,  a  proposição  tampouco 
demanda  reparos,  visto  que  atende  aos  preceitos  da  Lei  Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis. Note-se que a necessidade de ajuste 
destinado a introduzir, no texto da ementa, referência explícita à lei que 
está sendo modificada pelo projeto já havia sido devidamente suprida por 
meio da Emenda nº 1, aprovada pela CDH.

No mérito, acompanho as razões expendidas pelo autor em sua 
justificação e as conclusões da análise oferecida pelo relator da matéria na 
CDH. De fato, a mobilidade é condição fundamental para que idosos se 
mantenham por mais tempo ativos, participantes e integrados na sociedade. 
Nesse sentido,  avalio  que a medida proposta poderá,  de fato,  facilitar  a 
realização de  viagens  longas  por  pessoas  em idade  avançada,  seja  para 
lazer,  seja para usufruir do convívio de parente ou amigo distante,  seja, 
ainda,  para  buscar  tratamento  de  saúde  em algum centro  especializado 
situado fora da região em residam. Isto graças às condições especiais de 
rapidez  e  conforto  que  lhes  proporcionaria  o  deslocamento  em  avião, 
comparativamente  ao  que  seria  possível,  por  exemplo,  numa alternativa 
rodoviária.

Embora não constitua impedimento à aprovação da matéria, 
registre-se que a queda de arrecadação tarifária, decorrente da concessão de 
benefícios  a  grupos  específicos  de  usuários,  tem  impacto  negativo  nos 
serviços  cujo  financiamento  advém  exclusiva  ou  majoritariamente  das 
tarifas cobradas dos usuários, e que, em geral, tais benefícios são custeados 
via aumento geral de tarifas.

Especialmente quando se trata de serviço público concedido – 
como já é, no momento, o caso dos aeroportos de Guarulhos, Viracopos e 
Brasília –, a preservação do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos é 
condição inarredável. Nesse sentido, o art. 35, caput, da Lei nº 9.074, de 7 
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de julho de 1995, que estabelece normas para outorga e prorrogações das  
concessões e permissões de serviços públicos, condiciona a estipulação de 
novos benefícios tarifários pelo poder concedente dos serviços “à previsão, 
em  lei,  da  origem  dos  recursos  ou  da  simultânea  revisão  da  estrutura 
tarifária do concessionário ou permissionário”.

Como a  proposição sob exame não traz  qualquer  indicação 
quanto  aos  recursos  que  deverão  custear  o  benefício  por  ela  instituído, 
admite-se que a compensação será feita mediante repasse dos custos para a 
tarifa  de  embarque  em  voos  domésticos  cobrada  de  todos  os  demais 
usuários do transporte aéreo.

Antes de concluir, uma ressalva faz-se necessária no tocante à 
idade mínima exigida para a habilitação dos benefíciários. Diferentemente 
do que estabelece a Emenda nº 2 – CDH, o Decreto nº 5.934, de 18 de 
outubro de 2006 – que regulamenta o art.  40 do Estatuto do Idoso, que 
dispõe  sobre  os  benefícios  concedidos  aos  idosos  no  transporte 
interestadual –, define como idoso a “pessoa com idade igual ou superior a 
sessenta anos” (art. 2º, inciso I).

Para harmonizar os critérios que devem presidir a concessão 
dos benefícios em um e outro caso, recomendo que, também no benefício 
aplicado ao transporte aéreo, prevaleça a idade mínima de 60 anos, e não a 
de 65, como queria a redação dada pela Emenda nº 2 – CDH à alínea h do 
inciso I do art. 7º da Lei nº 6009, de 26 de dezembro de 1973.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 273, de 2011, da Emenda nº 1 – CDH e da Emenda nº 2 – 
CDH, esta última modificada pela subemenda que apresento.

SUBEMENDA Nº     – CCJ

(à Emenda nº 2 – CDH ao PLS nº 273, de 2011)
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Suprima-se,  da  redação  dada  pela  Emenda  nº  2  –  CDH  à 
alínea h acrescida ao inciso I do art. 7º da Lei nº 6.009 de 26 de dezembro 
de 1973, na forma do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 273, de 2011, a 
expressão “e cinco”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

la2013-01210

5
5

203



 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 273, DE 2011 
  

Estabelece isenção de tarifa de embarque em voos 
domésticos para passageiros idosos. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O inciso I do art. 7º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar acrescido de alínea h com a seguinte redação: 

“Art. 7º 
....................................................................................................... 

I - 
................................................................................................................ 

..........................................................................................................
........... 

h), os passageiros com idade igual ou superior a sessenta anos 
em voo doméstico. 

..........................................................................................................
.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, compete à 
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) o estabelecimento do regime tarifário da 
exploração da infraestrutura aeroportuária. Uma das tarifas afetas a essa competência é a 
de embarque, suportada pelos passageiros por força dos arts. 2º e 3º da Lei nº 6.009, de 
26 de dezembro de 1973. 

O Brasil tem uma das legislações mais avançadas do mundo no que respeita 
à política do idoso, reconhecendo e assegurando aos maiores de sessenta anos todos os 
direitos essenciais e proteção integral, além de todas as oportunidades e facilidades para 
a preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 
espiritual e social. 

No bojo dessa política, emerge como das mais importantes a questão da 
mobilidade do idoso, principalmente o de baixa renda. O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003) assegura transporte coletivo urbano gratuito e quotas de 
assentos gratuitos em transporte coletivo interestadual. 

No momento, a demanda do transporte de passageiros de longa distância, 
graças ao desenvolvimento da economia, tem se deslocado do transporte coletivo 
terrestre para o aéreo. Demanda essa que contempla em grande medida os idosos, cujas 
viagens de lazer e turismo o próprio Governo Federal tem procurado incentivar por 
diversas maneiras. 

Nesse contexto, nada mais justo e coerente que proporcionar aos idosos a 
isenção da tarifa de embarque em voos domésticos, estendendo ao setor aéreo, em 
proporção mínima, a política já vigente para o transporte coletivo terrestre doméstico. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 6.009, DE 26 DEZEMBRO DE 1973 

 

Dispõe sobre a utilização e a exploração dos 
aeroportos, das facilidades à navegação aérea e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Os aeroportos e suas instalações serão projetados, construídos, mantidos, 
operados e explorados diretamente pela União ou por entidades da Administração 
Federal Indireta, especialmente constituídas para aquelas finalidades, ou ainda, mediante 
concessão ou autorização obedecidas as condições nelas estabelecidas. 

       Art. 2º A efetiva utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades 
e serviços de um aeroporto está sujeita ao pagamento referente aos preços que incidirem 
sobre a parte utilizada. 

        Parágrafo único. Os preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério da 
Aeronáutica ou às entidades de Administração Federal Indireta responsáveis pela 
administração dos aeroportos, e serão representados: 

        a) por tarifas aeroportuárias, aprovadas pela Agência Nacional de Aviação Civil, para 
aplicação em todo o território nacional; (Redação dada pela Lei nº 11.182, de 2005) 

       b) por preços específicos estabelecidos, para as áreas civis de cada aeroporto, pelo 
órgão ou entidade responsável pela administração do aeroporto. 

        Art. 3º As tarifas aeroportuárias a que se refere o artigo anterior, são assim 
denominadas e caracterizadas: 

       I - Tarifa de embarque - devida pela utilização das instalações e serviços de 
despacho e embarque da Estação de Passageiros; incide sobre o passageiro do 
transporte aéreo; 

       II - Tarifa de pouso - devida pela utilização das áreas e serviços relacionados com as 
operações de pouso, rolagem e estacionamento da aeronave até três horas após o 
pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave; 
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        III - Tarifa de permanência - devida pelo estacionamento da aeronave, além das três 
primeiras horas após o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave; 

        IV - Tarifa de Armazenagem - devida pelo armazenamento, guarda e controle das 
mercadorias nos Armazéns de Carga Aérea dos Aeroportos; incide sobre consignatário ou 
transportador no caso de carga aérea em trânsito. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 
2.060, de 1983) 

        V - Tarifa de Capatazia - devida pela movimentação e manuseio das mercadorias a 
que se refere o item anterior; incide sobre o consignatário, ou o transportador no caso de 
carga aérea em trânsito. (Incluído pelo Decreto Lei nº 2.060, de 1983) 

        Art. 4º Os preços específicos a que se refere a letra b, do parágrafo único, do artigo 
2º, são devidos pela utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades 
e serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias; incide sobre o usuário ou 
concessionário dos mesmos. 

       Art. 5º Os recursos provenientes dos pagamentos a que se refere o artigo 2º desta 
Lei, inclusive de multas contratuais, correção monetária e juros de mora, constituirão 
receita própria: 

        I – do Fundo Aeronáutico, nos casos dos aeroportos diretamente administrados pelo 
Comando da Aeronáutica; ou (Redação dada pela Lei nº 11.182, de 2005) 

        II - Das entidades da Administração Federal Indireta, no caso dos aeroportos por 
estas administradas. 

       Art. 6º O atraso no pagamento das tarifas aeroportuárias, depois de efetuada a 
cobrança, acarretará a aplicação cumulativa, por quem de direito, das seguintes sanções: 

       I - após trinta dias, cobrança de correção monetária e juros de mora de um por cento 
ao mês; 

        II - após cento e vinte dias, suspensão ex officio das concessões ou autorizações; 

        III - após cento e oitenta dias, cancelamento sumário das concessões ou 
autorizações. 

        Art. 7º Ficam isentos de pagamento: 

        I - Da Tarifa de Embarque 
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        a) os passageiros de aeronaves militares e de aeronaves públicas brasileiras da 
Administração Federal Direta; 

        b) os passageiros de aeronaves em vôo de retorno, por motivos de ordem técnica ou 
meteorológica ou, ainda, em caso de acidente, por ocasião do reembarque; 

        c) os passageiros em trânsito; 

        d) os passageiros de menos de dois anos de idade; 

        e) os inspetores de Aviação Civil, quando no exercício de suas funções; 

        f) os passageiros de aeronaves militares ou públicas estrangeiras, quando em 
atendimento à reciprocidade de tratamento; 

        g) os passageiros, quando convidados do Governo brasileiro. 

        II - Da Tarifa de Pouso 

        a) as aeronaves militares e as aeronaves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

        b) as aeronaves em vôo de experiência ou de instrução; 

        c) as aeronaves em vôo de retorno por motivo de ordem técnica ou meteorológica; 

        d) as aeronaves militares ou públicas estrangeiras, quando em atendimento à 
reciprocidade de tratamento. 

        III - Da Tarifa de Permanência 

        a) as aeronaves militares e as aeronaves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

        b) as aeronaves militares e públicas estrangeiras, quando em atendimento à 
reciprocidade de tratamento; 

        c) as demais aeronaves: 

        1 - por motivo de ordem meteorológica, pelo prazo do impedimento; 

        2 - em caso de acidente, pelo prazo que durar a investigação do acidente; 
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        3 - em caso de estacionamento em áreas arrendadas pelo proprietário ou explorador 
da aeronave. 

        IV - Da Tarifa de Armazenagem: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 2.060, de 1983) 

       a) - as mercadorias e materiais destinados a entidades privadas ou públicas da 
Administração Direta ou Indireta, quando ocorrerem circunstâncias especiais criadas pelo 
Governo Federal, por motivos independentes da vontade dos destinatários; por prazo 
inferior a trinta dias e mediante despacho concessivo da isenção do Ministro da 
Aeronáutica; (Redação dada pelo Decreto Lei nº 2.060, de 1983) 

       b) - as mercadorias e materiais destinados a serviços necessários á segurança 
nacional ou por comprovada exigência do bem comum; por prazo inferior a trinta dias e 
mediante despacho concessivo da isenção do Ministro da Aeronáutica. (Redação dada 
pelo Decreto Lei nº 2.060, de 1983) 

        § 1º - Poderão ser isentas de pagamento de Tarifa de Capatazia as mercadorias e 
materiais destinados a serviços necessários à segurança nacional ou por comprovada 
exigência do bem comum; por prazo inferior a trinta dias e mediante despacho concessivo 
da isenção do Ministro da Aeronáutica.  (Incluído pelo Decreto Lei nº 2.060, de 1983) 

        § 2º - O despacho do Ministro da Aeronáutica, concessivo da isenção, poderá referir-
se ao total ou parte da importância correspondente ao valor da tarifa.  (Incluído pelo 
Decreto Lei nº 2.060, de 1983) 

        Art. 8º A utilização das instalações e serviços destinados a apoiar e tornar segura a 
navegação aérea, proporcionadas pelo Ministério da Aeronáutica, está sujeita ao 
pagamento da tarifa de uso das comunicações e dos auxílios a navegação aérea em rota. 

        Parágrafo único. A tarifa de que trata este artigo será aprovada pelo Ministro da 
Aeronáutica, mediante proposta do órgão competente do Ministério da Aeronáutica, para 
aplicação geral em todo o território nacional. 

        Art. 9º O atraso no pagamento da tarifa de uso das facilidades à navegação aérea 
em rota implicará na aplicação das mesmas sanções previstas no artigo 6º desta Lei. 

        Art. 10. Ficam isentas do pagamento da tarifa de uso das comunicações e dos 
auxílios à navegação aérea em rota: 

        I - as aeronaves militares e as aeronaves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

        II - as aeronaves em vôo de experiência ou de instrução; 
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        III - as aeronaves em vôo de retorno por motivo de ordem técnica ou meteorológica; 

        IV - as aeronaves militares e públicas estrangeiras, quando em atendimento à 
reciprocidade de tratamento. 

        Art. 11. O produto de arrecadação da tarifa a que se refere o art. 8o desta Lei 
constituirá receita do Fundo Aeronáutico. (Redação dada pela Lei nº 11.182, de 2005) 

        Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, regulamentará a presente 
Lei. 

        Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os artigos 
6º, 7º, 8º, o parágrafo único, do artigo 11, e os parágrafos 1º e 2º, do artigo 12, do 
Decreto-lei nº 270, de 28 de fevereiro de 1967, e o Decreto-lei nº 683, de 15 de julho de 
1969, e as demais disposições em contrário. 

        Brasília, 26 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
J. Araripe Macedo 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.12.1973 

 

 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/05/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12212/2011 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO DE DIREITOS  HUMANOS  E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei  do Senado nº 273,  de 2011,  do Senador 
Antonio Carlos Valadares, que estabelece isenção 
de tarifa de embarque em voos domésticos para  
passageiros idosos.

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA

RELATOR ad hoc: Senador ATAÍDES OLIVEIRA

 

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  273,  de  2011, 
apresentado  pelo  Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  tem o  objetivo  de 
garantir  aos  idosos  isenção  da  tarifa  de  embarque  cobrada  no  uso  do 
transporte aéreo nacional. 

Para tanto, altera o art. 7º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre a utilização e a exploração dos aeroportos.

O autor, na justificação do projeto, explica que o Estatuto do 
Idoso, consignado na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, assegura 
apenas direitos relacionados ao uso de ônibus interestaduais, o que julga 
insuficiente, considerando que, nos dias atuais, é crescente a demanda pelo 
transporte aéreo nos percursos de longa distância. 

A proposição, depois de passar pelo crivo desta Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), seguirá para a análise 
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da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), a quem caberá se 
pronunciar sobre o assunto em decisão terminativa.

II – ANÁLISE

No  Senado  Federal,  cabe  à  CDH  tratar  de  assuntos 
relacionados à proteção dos idosos, conforme dispõe o inciso VI do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), matéria sobre a 
qual dispõe o Projeto de Lei do Senado nº 273, de 2011.

O  objeto  da  proposição  se  relaciona  também  com  a 
organização  do  regime  de  transporte  aéreo  no  País,  matéria  cuja 
competência para legislar é privativa da União, nos termos do art. 24 da 
Constituição  Federal  (CF),  além  de  não  ser  de  iniciativa  reservada  a 
nenhum  outro  Poder  da  República.  Ressaltamos,  ainda,  que  ela  se 
materializa na espécie adequada de lei e não oferece afronta às cláusulas 
pétreas. A proposta, portanto, não apresenta óbices de constitucionalidade.

Em  relação  ao  mérito,  julgamos  pertinente  assegurar  aos 
idosos o direito à isenção de tarifas cobradas pela utilização dos aeroportos 
em viagens  nacionais.  Tal  prerrogativa  irá  facilitar  a  movimentação das 
pessoas que, em idade avançada, têm a oportunidade de utilizar o transporte 
aéreo para percursos de longa distância. 

Sabemos que, muitas vezes, idosos e idosas deixam de cultivar 
laços familiares e de amizade pela dificuldade de se deslocarem por via 
terrestre, em vista dos desconfortos envolvidos nesse processo, os quais a 
idade não mais permite suportar. Logo, ao facilitar o ir e vir dessas pessoas, 
o  projeto  do  Senador  Antonio  Carlos  Valadares  mostra-se  oportuno  e 
relevante.

Lembramos,  contudo,  que  o  Estatuto  do Idoso,  ao  tratar  da 
questão do transporte terrestre, assegura a gratuidade somente às pessoas 
com mais de 65 anos e renda de até dois salários mínimos. Tais critérios, 
acreditamos,  devem ser  preservados no verter  desses  direitos ao uso do 
transporte aéreo. 

Por isso, apresentamos duas emendas à proposição original. A 
primeira  delas,  para  estabelecer  esses  mesmos  critérios  do  Estatuto  do 
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Idoso à isenção estabelecida no PLS em exame. A segunda, para informar 
também na ementa a legislação alterada.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 273, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1–CDH
(ao PLS nº 273, de 2011)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 273, de 2011, a 
seguinte redação:

“Altera a Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre a utilização e a exploração dos aeroportos,  para estabelecer 
isenção da tarifa de embarque em voos domésticos para idosos de 
baixa renda.” 

EMENDA Nº 2–CDH
(ao PLS nº 273, de 2011)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 273, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  1º  O inciso  I  do  art.  7º  da  Lei  nº  6.009,  de  26  de 
dezembro de 1973,  passa a vigorar  acrescido de alínea  h, com a 
seguinte redação:

‘Art. 7º ................................................................................. 

I – .........................................................................................

..............................................................................................

h)  os passageiros  com idade igual  ou superior  a  sessenta e 
cinco anos, em voo doméstico, desde que tenham renda mensal igual 
ou inferior a dois salários mínimos, na forma do regulamento.

................................................................................’ (NR)”

Sala da Comissão, 11 DE AGOSTO DE 2011

3
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Senador PAULO PAIM, Presidente

Senador ATAÍDES OLIVEIRA, Relator ad hoc

4
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto 
de  Lei  do  Senado  nº  20,  de  2012,  que 
dispõe sobre os serviços de medicina legal.

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 
20, de 2012, de autoria do Senador Vital do Rego, que dispõe sobre os 
serviços de medicina legal. Trata-se de proposição legislativa apresentada 
com fulcro no art.  24,  caput,  inciso XVI e § 1º,  da Constituição,  que 
confere  à  União,  ou  seja,  ao  Congresso  Nacional,  competência  para 
legislar concorrentemente com os estados sobre “organização, garantias, 
direitos e deveres das polícias civis”.

Como  a  competência  da  União  cinge-se,  na  espécie,  à 
definição  de  normas  gerais,  a  proposição  é  singela,  e  seu  escopo 
normativo  limita-se  a  determinar  que  os  Estados  e  o  Distrito  Federal, 
entes responsáveis pela atividade, adotarão as providências legislativas e 
administrativas necessárias a assegurar que os serviços de medicina legal 
sejam prestados em tempo hábil em toda a extensão de seus territórios, 
por meio de postos em número bastante e em localização adequada.

Ao justificar sua iniciativa, o Senador Vital do Rego ressalta 
que é expressiva a demanda para que sejam criadas unidades responsáveis 
pela prestação do serviço de medicina legal em quantidade adequada, seja 
nas  capitais  dos  Estados  e  suas  regiões  metropolitanas,  seja  nos 
municípios interioranos.
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E  ressalta  a  essencialidade  das  atividades  inadiáveis, 
realizadas por esses entes, “como a realização de perícias médico-legais e 
exames laboratoriais requisitados por autoridades policiais e judiciárias, 
além de pesquisas científicas”.

Sua Excelência informa estar ciente de que esse serviço, que 
integra  as  atribuições  da  Polícia  Civil,  insere-se  na  competência  dos 
Estados, em razão do disposto no art. 144, § 6º, da Constituição. Assim, 
compete  a  cada  unidade  federada  a  disciplina  da  organização  e  do 
funcionamento de cada um dos órgãos responsáveis pela atividade.

Tendo em vistas tais disposições constitucionais, e com base 
na  competência  legislativa  concorrente  a  que  se  refere  o  art.  24, 
supracitado, apresenta-se ao exame do Senado este projeto, cujos termos 
buscam atender aos reclamos da sociedade,  por um lado,  e respeitar  a 
disciplina constitucional da matéria, por outro.

Não  foram  apresentadas  emendas  ao  Projeto,  no  lapso 
regimental.

II – ANÁLISE

Trata-se  de  proposição  legislativa  cujos  termos  respeitam, 
com rigor, a disciplina constitucional da matéria, seja no que tange ao 
aspecto da iniciativa, seja no que se relaciona com o seu âmbito material, 
conforme expõe o relatório. Nada há, portanto, que impeça o Senado de 
se debruçar sobre o mérito da iniciativa.

Quanto a este, parece-nos claro que a atividade pública que 
aqui  se  busca fortalecer  e  prestigiar,  a  perícia  médica,  realizada  pelos 
institutos de medicina legal, tem importância evidente, como bem anotado 
na justificação do Senador Vital do Rego.

Acresço,  apenas,  que,  conforme entendo,  tal  atividade,  na 
forma, no contexto e nas circunstâncias em que se realiza, vincula-se ao 
princípio constitucional que muitos entendem como um super-princípio, 
ou  o princípio base de  todos  os  demais,  ao  lado do próprio princípio 
democrático: a dignidade da pessoa humana.
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Sou, portanto, em conclusão, favorável a que esta iniciativa 
seja aprovada por esta Comissão e por esta Casa, e parabenizo seu autor, 
o Senador Vital do Rego por sua feliz iniciativa.

III – VOTO

Em  face  do  exposto,  opino  pela  constitucionalidade  e 
juridicidade do Projeto de Lei do Senado nº 20, de 2012, e voto, quanto 
ao mérito, por sua aprovação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

3
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 20, DE 2012 

 
Dispõe sobre os serviços de medicina legal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 24, XVI e § 1º, da 
Constituição, normas gerais sobre os serviços de medicina legal. 

Art. 2º Os Estados e o Distrito Federal adotarão as providências legislativas 
e administrativas necessárias a assegurar que os serviços de medicina legal sejam 
prestados em tempo hábil em toda a extensão de seus territórios, por meio de postos em 
número suficiente e em localização adequada. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a acolher demanda para que sejam criadas 
unidades responsáveis pela prestação do serviço de medicina legal em quantidade 
suficiente para atender adequadamente não apenas a capital dos Estados e respectivas 
regiões metropolitanas, mas também os habitantes do interior. 

Afinal, os institutos de medicina legal desenvolvem atividades essenciais e 
inadiáveis, como a realização de perícias médico-legais e exames laboratoriais 
requisitados por autoridades policiais e judiciárias, além de pesquisas científicas. 
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Estamos cientes de que o referido serviço – que integra as atribuições da 
polícia civil – insere-se na competência dos Estados, em razão do disposto no art. 144, § 
6º, da Constituição Federal de 1988. Tampouco resta dúvida de que compete a cada 
Estado editar lei que discipline a organização e o funcionamento de seus órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades, conforme determina o § 7º do referido dispositivo constitucional. 

Ocorre que, não obstante a relevância das atribuições dos institutos de 
medicina legal, esse serviço não vem sendo adequadamente fornecido em diversas 
regiões brasileiras, em especial na Região Nordeste. À exceção da Bahia, os institutos de 
medicina legal nos demais Estados nordestinos não chegam a cinco. Diversamente, 
Estados como Rio Grande do Sul tem mais de trinta postos responsáveis pelo referido 
serviço. 

Portanto, é crucial que sejam tomadas pelos governadores medidas efetivas 
no sentido de se investir na instalação de novos postos e unidades de medicina legal no 
interior dos Estados e, consequentemente, na ampliação e melhoria de seus serviços. 

Por essas razões, e tendo em vista as limitações constitucionais, 
apresentamos o projeto em tela, que determina, com base na competência constitucional 
da União para editar normas gerais a que se refere o art. 24, § 1º da Constituição, e 
materialmente sobre a organização das polícias civis prevista no inciso XVI do mesmo 
artigo, a obrigatoriedade de instalação de unidades encarregadas da prestação do serviço 
de medicina legal, distribuídas no território dos Estados de forma a se atender com 
eficácia toda a população respectiva. 

Tendo em vista a inexistência de uma lei nacional geral sobre o tema, 
oferecemos projeto de lei esparsa, a exemplo da Lei nº 12.030, de 17 de setembro de 
2009, que estabelece normas gerais para as perícias oficiais de natureza criminal. 

A nosso ver, a medida constitui relevante contribuição da União para que se 
diminuam as dificuldades encontradas por grande parte da população, especialmente 
aquelas que vivem no interior dos Estados, inúmeras vezes compelidas a deslocar-se 
para outros municípios para obter o serviço de medicina legal. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto. 

Sala de Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

Título III     
Da Organização do Estado  

Capítulo II     
Da União  

  
 
  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre:  
      I -  direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
      II -  orçamento;  
      III -  juntas comerciais;  
      IV -  custas dos serviços forenses;  
      V -  produção e consumo;  
      VI -  florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
      VII -  proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
      VIII -  responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
      IX -  educação, cultura, ensino e desporto;  
      X -  criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
      XI -  procedimentos em matéria processual;  
      XII -  previdência social, proteção e defesa da saúde;  
      XIII -  assistência jurídica e defensoria pública;  
      XIV -  proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
      XV -  proteção à infância e à juventude;  
      XVI -  organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
  § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais.  
  § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados.  
  § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
  § 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário.  
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Título V     
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas  

Capítulo III     
Da Segurança Pública  

  
 
  Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  
      I -  polícia federal;  
      II -  polícia rodoviária federal;  
      III -  polícia ferroviária federal;  
      IV -  polícias civis;  
      V -  polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
  § 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se a:  
      I -  apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional 
e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  
      II -  prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando 
e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  
      III -  exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  
      IV -  exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
  § 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais.  
  § 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais.  
  § 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares.  
  § 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 
aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  
  § 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  
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LEI Nº 12.030, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009. 

Mensagem de veto 
Dispõe sobre as perícias oficiais e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais para as perícias oficiais de natureza 
criminal.  

Art. 2o  No exercício da atividade de perícia oficial de natureza criminal, é 
assegurado autonomia técnica, científica e funcional, exigido concurso público, com 
formação acadêmica específica, para o provimento do cargo de perito oficial.  

Art. 3o  Em razão do exercício das atividades de perícia oficial de natureza criminal, 
os peritos de natureza criminal estão sujeitos a regime especial de trabalho, observada a 
legislação específica de cada ente a que se encontrem vinculados.  

          Art. 4o  (VETADO)  

Art. 5o  Observado o disposto na legislação específica de cada ente a que o perito se 
encontra vinculado, são peritos de natureza criminal os peritos criminais, peritos médico-
legistas e peritos odontolegistas com formação superior específica detalhada em 
regulamento, de acordo com a necessidade de cada órgão e por área de atuação 
profissional.  

Art. 6o  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.  

Brasília,  17  de setembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 
Paulo Bernardo Silva  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.9.2009 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 15/02/2012. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10297/2012 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 02, de 2013, que acrescenta o art. 34­A à Lei nº 
9.504, de 30 de novembro de 1997, que estabelece  
normas   para   as   eleições,   para   regulamentar   a 
impugnação de pesquisas e testes pré­eleitorais.

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  proposição  legislativa  de  iniciativa  da  nobre 
Senadora Ana Amélia, que tem por objetivo alterar a Lei que estabelece 
normas para as eleições para nela incluir dispositivo pelo qual se viabiliza a 
impugnação de pesquisas e testes pré-eleitorais.

Essas pesquisas e testes são disciplinados, na Lei Eleitoral, por 
capítulo específico, que compreende, entre outras normas, a determinação 
dos elementos necessários ao registro de uma nova pesquisa (art. 33), assim 
como o mecanismo de acesso dos partidos ao sistema interno de controle, 
verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que divulgarem 
pesquisa de opinião relativa às eleições (§ 1º do art.  34), assim como a 
definição de que o representante legal da empresa ou entidade de pesquisa 
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pode ser responsabilizado por eventual crime praticado nesse processo (art. 
35, caput).

A norma cuja adoção ora se discute confere legitimidade ativa 
ao  Ministério  Público  Eleitoral,  aos  candidatos  e  aos  partidos  políticos, 
assim como às coligações, para impugnar o registro ou a divulgação de 
pesquisa eleitoral, “quando não atendidas as exigências contidas nos arts. 
33 e 34 desta Lei e em outras normas pertinentes”. O foro para tal ação é o 
juízo eleitoral competente. 

É  o  que  consta  do  caput do  art.  34-A,  que  ora  se  propõe 
acrescentar  à  Lei  Eleitoral.  Os  três  parágrafos  desse artigo  cingem-se à 
especificação de normas e critérios procedimentais para a admissibilidade e 
o processo de uma ação dessa natureza, assim como para permitir eventual 
decisão judicial de natureza liminar no âmbito dessa lide.

Não foram apresentadas emendas ao Projeto.

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei do Senado nº 2, de 2013, trata de questão 
pertinente  ao  direito  eleitoral,  matéria  a  respeito  da  qual  o  Congresso 
Nacional  dispõe  de  competência  legislativa  privativa,  conforme  a 
Constituição o diz de forma expressa, em seu art. 22, I, combinado com o 
art. 48, caput. 

A proposição, ademais, dispõe de modo adequado, equilibrado, 
proporcional e razoável sobre a circunstância em que uma pesquisa, desde 
que  elaborada  de  modo  flagrantemente  contrário  à  disciplina  legal  da 
matéria,  e,  em dado contexto eleitoral,  voltada  à  evidente  promoção de 
prejuízo eleitoral a uma das partes, e desde que, naturalmente, se comprove 
tais  fatos  em  juízo,  possa  ter  a  sua  divulgação  circunstancialmente 
restringida.

Aqui nos encontramos em campo conhecido do direito e do 
direito  constitucional,  assim  como  da  hermenêutica  jurídica:  o  conflito 
entre  distintos  princípios  constitucionais.  De  uma  parte,  a  soberania 
popular, a verdade eleitoral, a vontade do eleitor, a autonomia da sociedade 
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civil,  e,  de  outra,  a  liberdade  de  imprensa.  Como  prescreve  a  melhor 
doutrina, um direito não pode afirmar-se em detrimento (total) de outro. 
Entretanto,  um  princípio  pode  ter  a  sua  aplicação  afastada 
circunstancialmente, em benefício de todo o complexo de direitos civil e 
políticos, da democracia. 

São inúmeras as abordagens teóricas e doutrinárias a respeito 
do  tema  e  talvez  não  seja  este  o  momento  adequado  para  nos 
aprofundarmos no estudo do tema. Mas o constitucionalismo moderno tem 
se debruçado sobre a matéria e já se encontra assentado o entendimento de 
que, tratando-se de conflito entre princípios constitucionais, o caso pode 
equacionar-se  mediante  uma  harmonização  em que  a  afirmação  de  um 
deles – o direito de realizar e divulgar pesquisas –, não imponha a negação 
nem a  anulação  do  outro  –  na  hipótese,  a  equidade  de  meios  entre  os 
candidatos às eleições. 

Recorde-se o que declara a respeito do assunto, debatendo-o 
na perspectiva da interpretação da Constituição e discutindo os princípios 
pertinentes a essa interpretação, o respeitado constitucionalista português 
José Joaquim Gomes Canotilho:

Princípio da concordância prática ou da harmonização. (...)  
Reduzido  ao  seu  núcleo  essencial,  o  princípio  da  concordância  
prática impõe a coordenação e combinação de bens jurídicos em  
conflito de forma a evitar o sacrifício (total) de uns em relação aos  
outros.

O campo de eleição do princípio da concordância prática tem 
sido até agora o dos direitos fundamentais (colisão entre direitos  
fundamentais  ou  entre  direitos  fundamentais  e  bens  jurídicos  
constitucionalmente protegidos). Subjacente a este princípio está a 
idéia do igual valor dos bens constitucionais (e não diferença de  
hierarquia)  que  impede,  como  solução,  o  sacrifício  de  uns  em 
relação  aos  outros,  e  impõe  o  estabelecimento  de  limites  e  
condicionamentos  recíprocos  de  forma  a  conseguir  uma 
harmonização ou concordância prática entre esses bens.  (Direito 
Constitucional, Livraria Almedina, Coimbra, 1993, pág. 228).
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Enfim, o que se pretende, com a proposição ora sob apreço, é 
que seja mantida a liberdade de realizar a divulgar pesquisas, até porque tal 
liberdade  respeita  os  mandamentos  constitucionais  pertinentes  e 
corresponde, ademais, ao interesse público. E propõe-se, por outra parte, 
que seja constituído um meio legal para eventual contestação de pesquisa, 
na circunstância, que não parece implausível, de que esse mecanismo de 
aferir a vontade popular e sua divulgação seja manejado de modo a fraudar 
essa vontade, e distorcer, dolosamente, a verdade eleitoral, em detrimento 
da soberania popular.

III – VOTO

Em  face  do  exposto,  opino  pela  constitucionalidade  e 
juridicidade do Projeto de Lei do Senado nº 2, de 2013, e voto, quanto ao 
mérito, por sua aprovação.

Sala da Comissão,

, Presidente

Senador Acir Gurgacz

PDT/RO

Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 2, DE 2013 

 

Acrescenta o art. 34-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, que estabelece normas para as eleições, para 
regulamentar a impugnação das pesquisas e testes pré-
eleitorais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 34-A: 

Art. 34-A. O Ministério Público Eleitoral, os candidatos e os 
partidos políticos ou coligações estão legitimados a impugnar o registro 
e/ou a divulgação de pesquisa eleitoral perante o juízo eleitoral 
competente, quando não atendidas as exigências contidas nos arts. 33 
e 34 desta Lei e em outras normas legais pertinentes. 

§ 1º Autuada a impugnação, o cartório eleitoral providenciará a 
notificação imediata do representado, por fac-símile ou no endereço 
informado pela empresa ou entidade no seu cadastro, para apresentar 
defesa em quarenta e oito horas. 

§ 2º A petição inicial deverá ser instruída, sob pena de 
indeferimento, com cópia integral do registro da pesquisa disponível no 
sítio eletrônico da Justiça Eleitoral, bem como com indicação dos 
fundamentos de fato e de direito da impugnação e com indicação de 
provas, inclusive a serem produzidas, quando for o caso.  
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 2
§ 3º Considerando a relevância dos fundamentos de fato e de 

direito invocados e a possibilidade de prejuízo de difícil reparação, o 
Juiz ou Tribunal Eleitoral poderá, mediante pedido do autor, determinar 
liminarmente a suspensão da divulgação ou utilização dos resultados 
da pesquisa impugnada ou, ainda, a inclusão de esclarecimentos na 
divulgação de seus resultados. 

 
§ 4º Da decisão do pedido de liminar caberá recurso. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos a esta Casa pretende acrescentar o 
art. 34-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as 
eleições, para regulamentar a impugnação das pesquisas e testes pré-eleitorais. 

As normas que compõem a proposição se encontram hoje na Resolução do 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) nº 23.364, de 17 de novembro de 2011, aprovada para 
regulamentar as pesquisas eleitorais para as eleições municipais realizadas em outubro 
último.  

Estamos propondo, pois, que tais normas passem a constar em lei formal 
para dar-lhes estabilidade e mais legitimidade.  

Assim, nos termos do caput do art. 34-A que ora propomos seja 
acrescentado à Lei das Eleições, o Ministério Público Eleitoral, os candidatos e os 
partidos políticos ou coligações estão legitimados a impugnar o registro e/ou a divulgação 
de pesquisa eleitoral perante o juízo eleitoral competente, quando não atendidas as 
exigências contidas na própria Lei das Eleições e em outras normas legais pertinentes, 
referentes às informações que devem ser prestadas pelos responsáveis pela pesquisa, 
antes e depois de sua realização. 

Outrossim, havendo impugnação de pesquisa eleitoral perante a Justiça 
Eleitoral, será autuada como tal e o cartório respectivo providenciará a notificação 
imediata do representado, por fac-símile ou no endereço informado pela empresa ou 
entidade no seu cadastro, para apresentar defesa em quarenta e oito horas (§ 1º).  
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Ademais, a petição inicial deverá ser instruída, sob pena de 

indeferimento, com cópia integral do registro da pesquisa disponível no sítio da Justiça 
Eleitoral, bem como com indicação dos fundamentos de fato e de direito da impugnação e 
com indicação de provas, inclusive a serem produzidas, quando for o caso (§ 2º).  

Além disso, considerando a relevância dos fundamentos de fato e de direito 
invocados e a possibilidade de prejuízo de difícil reparação, o Juiz ou Tribunal Eleitoral 
competente poderá, mediante pedido do autor, determinar liminarmente a suspensão da 
divulgação ou utilização dos resultados da pesquisa impugnada ou, ainda, a inclusão de 
esclarecimentos na divulgação de seus resultados (§ 3º). 

Por fim, estamos deixando expresso que da decisão do pedido de liminar 
caberá recurso (§ 4º). 

Em face do exposto, solicitamos o necessário apoio dos nobres pares para o 
acolhimento e a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA AMÉLIA 

(PP-RS) 
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                                                      LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

Texto compilado 

Mensagem de veto 
Estabelece normas para as eleições. 

        O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................. 

Das Pesquisas e Testes Pré-Eleitorais 

        Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 
relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para 
cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as 
seguintes informações: 

        I - quem contratou a pesquisa; 

        II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho; 

        III - metodologia e período de realização da pesquisa; 

        IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 
econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e margem de 
erro; 

        V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta de 
dados e do trabalho de campo; 

        VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado; 

        VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho. 

        § lº As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 
Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos. 

        § 2º A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, no local de costume, aviso 
comunicando o registro das informações a que se refere este artigo, colocando-as à 
disposição dos partidos ou coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre 
acesso pelo prazo de trinta dias. 
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        § 2o  A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de 
costume, bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das 
informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou 
coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 
(trinta) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 
este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. 

        § 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção de 
seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. 

        Art. 34. (VETADO) 

        § 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 
sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades 
que divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à 
identificação dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas 
individuais, mapas ou equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada 
a identidade dos respondentes. 

        § 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, 
impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com 
detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à 
comunidade pelo mesmo prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR. 

        § 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis 
às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da 
veiculação dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e 
outros elementos de destaque, de acordo com o veículo usado. 

........................................................................................................................... 

 

 (À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)     
                                                                                                                      
Publicado no DSF, em 05/02/2013. 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10083/2013 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº  190,  de  2009,  do  Senador  AUGUSTO 
BOTELHO, que  altera a Lei nº 8.080, de 19 de  
setembro de 1990, para definir procedimentos a  
serem adotados na apuração de responsabilidades  
e  estabelecer  sanções  a  serem  aplicadas  aos  
agentes  públicos  responsáveis  pelo 
descumprimento  injustificado  de  obrigações 
assumidas no âmbito do Sistema Único de Saúde,  
e  sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  174,  de  2011,  do 
Senador HUMBERTO COSTA, que  altera a Lei  
nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  para  
modificar  o art.  36,  que  institui  regras  sobre a  
elaboração dos  planos de saúde,  e para inserir  
dispositivos  que  regulam  a  responsabilidade 
sanitária dos gestores no âmbito do Sistema Único 
de Saúde. 

RELATOR: Senador JORGE VIANA

I – RELATÓRIO

Em virtude da aprovação do Requerimento nº 1.430, de 2011, 
tramitam em conjunto os Projetos de Lei do Senado nºs 190, de 2009, e 
174, de 2011, que vêem para análise desta Comissão, indo, em seguida,  à 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para decisão terminativa.

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 190, de 2009, de autoria 
do Senador Augusto Botelho,  altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de  
1990,  para  definir  procedimentos  a  serem  adotados  na  apuração  de  
responsabilidades  e  estabelecer  sanções  a  serem  aplicadas  aos  agentes  
públicos  responsáveis  pelo  descumprimento  injustificado  de  obrigações 
assumidas no âmbito do Sistema Único de Saúde. O projeto, no seu art. 1º, 
acrescenta três parágrafos ao art. 36 da Lei, tratando das regras a serem 
atendidas  pelos  planos  de  saúde,  que  deverão  ser  plurianuais  e 
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operacionalizados mediante programação anual, com explicitação de metas 
e  recursos  financeiros.  Serão  os  planos  submetidos  à  aprovação  do 
conselho de saúde em cada esfera de governo, e poderão ser modificados e 
aditados a qualquer tempo, desde que compatíveis as alterações com as leis 
orçamentárias.

O art. 2º da proposição acrescenta Título VI à Lei objeto de 
alteração,  com  vistas  a  oferecer  instrumentos  legais  para  apurar 
responsabilidades  e  aplicar  sanções  aos  gestores  do  Sistema  Único  de 
Saúde (SUS) que descumprirem injustificadamente as suas obrigações.

O  novo  Título  inserido  se  divide  em  quatro  capítulos.  O 
primeiro trata das responsabilidades comuns e compartilhadas dos gestores; 
o  segundo  capítulo  refere-se  ao  pacto  de  gestão  e  às  comissões 
intergestores;  o  terceiro  capítulo  versa  sobre  o  relatório  de  gestão,  e  o 
último trata das infrações administrativas e dos crimes de responsabilidade 
sanitária.

A proposição define como gestor aquele que exerce, no âmbito 
do SUS, ainda que transitoriamente, com ou sem remuneração, por eleição,  
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura 
ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função com poder de decisão sobre  
a alocação de recursos.

As  comissões  intergestores,  nas  três  esferas  da  Federação, 
pactuarão sobre a organização, a direção e a gestão da saúde. A comissão 
intergestores  será  tripartite,  no  âmbito  nacional,  com  representação  do 
gestor federal, dos gestores estaduais e dos gestores municipais, e bipartite, 
no âmbito estadual, com representação do gestor estadual e dos gestores 
municipais.

Entre as normas referentes ao relatório de gestão, constantes 
do Capítulo III, destaca-se a responsabilidade atribuída ao gestor, em cada 
esfera de governo, de elaboração do relatório de gestão e sua submissão à 
apreciação do conselho de saúde, a ser feita até o final do primeiro trimestre 
do ano seguinte ao da execução orçamentária.

No Capítulo IV, o Projeto prevê nove infrações administrativas 
do gestor,  a  serem punidas  com advertência  ou multa,  e  sete crimes de 
responsabilidade  sanitária,  seja  culposa  ou  dolosamente,  punidos  com 
detenção ou multa, nos termos do art. 315 – emprego irregular de verbas 
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públicas – do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal).

A proposição  considera  como  infrações  administrativas  do 
gestor: deixar de estruturar o fundo de saúde; deixar de prover condições 
materiais, técnicas e administrativas para o funcionamento dos conselhos 
de  saúde;  deixar  de  estruturar  o  componente  do  Sistema  Nacional  de 
Auditoria  (SNA);  deixar  de  prover  condições  materiais,  técnicas  e 
administrativas para o exercício dos órgãos do SNA; deixar de apresentar 
ao conselho de saúde o plano de saúde ou o relatório de gestão; deixar de 
submeter ao conselho de saúde as alterações ou o detalhamento anual do 
plano de saúde; deixar de elaborar planos de saúde e relatórios de gestão 
em  conformidade  com as  normas  previstas  em regulamento;  deixar  de 
manter atualizado o sistema nacional de informação em saúde; e deixar de 
cumprir deliberações pactuadas no âmbito das comissões intergestores.

Os crimes de responsabilidade sanitária são assim tipificados: 
deixar de aplicar os recursos mínimos estabelecidos para o financiamento 
de ações e serviços públicos de saúde; dar às verbas ou rendas destinadas 
ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde aplicação diversa 
da  estabelecida  em lei;  aplicar  recursos  financeiros  em atividades  não-
previstas  no  plano  de  saúde,  exceto  em  situações  emergenciais  ou  de 
calamidade pública  na  área  da  saúde;  dar  causa  ao  descumprimento  do 
plano de saúde, deixando de executar ou interrompendo injustificadamente 
as  ações  previstas  e  causando  agravos  à  saúde  da  população;  prestar 
informações falsas no relatório de gestão, que frustrem o monitoramento da 
execução de ações, do cumprimento de metas ou da execução orçamentária, 
previstas  no  plano  de  saúde;  obstar,  por  qualquer  meio,  a  atuação  do 
conselho de saúde ou as ações do SNA; e inserir ou facilitar a inserção de 
dados falsos, alterar ou excluir informações e dados corretos nos sistemas 
informatizados ou bancos de dados utilizados no âmbito do SUS, com o 
fim de obter vantagem indevida ou frustrar o monitoramento das ações de 
saúde.

Na sua justificação, o autor da medida começa por citar caso 
grave ocorrido na Santa  Casa de Misericórdia de Belém, em 2008,  que 
evidenciou  a  necessidade  de  responsabilizar  judicialmente  os  gestores. 
Menciona,  também,  situação  similar  observada  durante  a  epidemia  de 
dengue  do  verão  2007-2008,  quando,  em  decorrência  de  omissão  dos 
gestores  municipais,  as  comunidades  ficaram em situação de  risco  com 
conseqüente epidemia da doença.
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Alega o autor do projeto que a ausência de instrumentos legais 
para  apurar  as  responsabilidades  e  punir  gestores  que descumpram suas 
obrigações é reconhecida há alguns anos pelo Ministério da Saúde,  que 
elaborou em 2005 anteprojeto de uma Lei de Responsabilidade Sanitária, e 
também pelo Poder Legislativo, onde foram apresentados três projetos com 
o mesmo teor, desde 2004, sendo que apenas um deles ainda tramita da 
Câmara  dos  Deputados.  Conclui  a  justificação  argumentando  que  a 
aprovação de uma medida com tal objetivo constitui uma das mais valiosas 
contribuições que esta Casa pode oferecer com vistas a evitar a ocorrência 
dos episódios referidos.

Ao projeto foram apresentadas nove emendas, na sua maioria 
com a finalidade de agravar as sanções a serem imposta, todas de autoria 
do  Senador  Tião  Viana.  As  restantes  possuem  caráter  redacional,  sem 
modificação de substância.

Antes de sua tramitação conjunta com o PLS nº 174, de 2011, 
o Projeto foi  apreciado na Comissão de Assuntos Sociais,  onde recebeu 
parecer favorável, com rejeição de todas as emendas, e depois enviado a 
esta Comissão para a sua decisão terminativa.

O PLS nº 174 de 2011 possui teor muito semelhante ao PLS 
190,  de  2009,  tendo  também  como  fundamento  alterar  a  mesma  Lei, 
evidenciando maior rigidez quanto ao assunto abordado.

Assim, altera o seu art. 9º para considerar, no âmbito do SUS, 
como gestores  solidários  os  respectivos  chefes  do  Poder  Executivo  das 
unidades da Federação, bem como os titulares dos órgãos de direção do 
sistema. 

O art.  36 da Lei,  aqui  alterado,  apresenta  como novidade a 
exigência  de  que  os  Planos  devam  conter  as  metas  estabelecidas  nos 
Contratos  Administrativos  de  Ação  Pública,  incluindo,  no  mínimo, 
resultados relativos a: redução das desigualdades regionais; ampliação de 
acesso a ações e serviços com qualificação e humanização da atenção à 
saúde;  redução  dos  riscos  à  saúde  e  agravos  mais  prevalentes;  e 
aprimoramento dos mecanismos de gestão, financiamento e controle social. 
Dispõe, ainda, que a elaboração dos Planos de Saúde deverá ser feita com o 
uso de ferramenta eletrônica, hospedada na Internet, e disponibilizada pelo 
Ministério da Saúde, e suas programações serão submetidas à aprovação do 
conselho de saúde da respectiva esfera de governo, integrando a proposta 
de lei orçamentária anual. 
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Outra  alteração  inserida  é  o  Termo  de  Ajuste  de  Conduta 
Sanitária (TACS), a ser celebrado entre todas as pessoas federativas. Pelo 
Termo, são constituídas, mediante cominação, obrigações para correção de 
impropriedades  no  funcionamento  do  Sistema,  entre  as  quais  o 
descumprimento  injustificado  das  ações  previstas  nos  planos  de  saúde, 
inclusive  a  ação  programada  de  recursos  de  transferência 
intergovernamental.

O projeto também versa sobre as infrações administrativas e os 
crimes  de  responsabilidade  sanitária,  como  deixar  de  prestar,  de  forma 
satisfatória, os serviços básicos de saúde estabelecidos no § 2º do art. 198  
da Constituição Federal  e legislação complementar.  Determina,  ademais, 
que  os  crimes  de  responsabilidade  sanitária  constituem  crime  de 
responsabilidade de que trata a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e o 
Decreto-Lei  nº  201,  de  27  de  fevereiro  de  1967,  a  eles  não  mais  se 
aplicando, portanto, o art. 315 do Código Penal.

II – ANÁLISE

Os  Projetos  mostram-se  compatíveis  com  as  normas 
constitucionais  e  jurídicas,  especialmente  com  os  dispositivos  magnos 
relativos às políticas públicas para a promoção da saúde, das quais citamos 
o art.  196 da Lei Maior, que proclama a saúde como direito de todos e 
dever do Estado. Pelo dispositivo, o Poder Público deve agir em prol da 
redução do risco de doença e garantir o acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde.

Especialmente o PLS 174, de 2011, mais recente porém mais 
completo por conter maiores exigências, como levar todos os Chefes de 
Executivo e titulares de órgãos de direção do sistema a serem considerados 
gestores solidários, e ainda pela criação do Termo de Ajuste de Conduta 
Sanitária,  encontra  respaldo  no  mandamento  contido  no  art.  197  da 
Constituição, que confia ao poder público dispor, nos termos da lei, sobre a 
regulamentação, fiscalização e controle das ações e serviços de saúde.

As normas de responsabilidade sanitária descritas no projeto, 
bem como a avaliação de desempenho dos agentes de saúde, salutarmente 
intentam evitar ocorrências danosas muitas vezes informadas pelos meios 
de comunicação, em que pessoas são vítimas de mau atendimento devido à 
inoperância e má administração das casas de saúde.
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Não há problema de iniciativa quanto ao projeto sob comento, 
pois  o  que se  visa  é  impor  normas de caráter  nacional,  que podem ser 
atendidas  por  todas  as  pessoas  federativas,  independentemente  de  suas 
peculiaridades  locais  e  de  suas  autonomias  para  administrar  suas 
instituições.

Embora a gestão do SUS seja descentralizada, por força do art. 
198 da Constituição Federal, que também atribui aos entes federativos a 
competência  para  legislar  concorrentemente  sobre  saúde  (art.  24),  o 
Ministério da Saúde tem o dever de instituir uma política nacional sobre o 
assunto, com regras vinculadoras para todas as pessoas federativas. Assim, 
os projetos ora analisados não ferem os preceitos magnos citados, além de 
apresentarem  inovações  que  certamente  beneficiarão  a  coletividade  por 
aprimorar, no nosso entendimento, a Lei objeto de alteração.

Cremos,  assim,  que  o  PLS  nº  174  se  mostra  plenamente 
meritório  e  digno  de  acolhida  na  sua  inteireza  pois,  além  de  incluir 
mandamentos contidos no PLS 190, acrescenta disposições fortalecedoras 
do nobre intuito que motivou sua apresentação.  

III - VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela  aprovação  do Projeto de 
Lei do Senado nº 174, de 2011, e rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 
190, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 190, DE 2009 

 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para definir procedimentos a serem adotados na 
apuração de responsabilidades e estabelecer 
sanções a serem aplicadas aos agentes públicos 
responsáveis pelo descumprimento injustificado de 
obrigações assumidas no âmbito do Sistema Único 
de Saúde. 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 36 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos, renumerando-se o atual § 2º como § 5º: 

“Art. 36. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º Os planos de saúde serão plurianuais e operacionalizados 
mediante programação anual, com explicitação de metas e recursos 
financeiros, devendo a sua elaboração, no que couber, observar as 
regras e os prazos previstos para a formulação das propostas do plano 
plurianual. 

§ 3º Os planos de saúde e suas programações anuais serão 
submetidos à aprovação do conselho de saúde em cada esfera de 
governo e integrarão a proposta da lei orçamentária anual.   
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§ 4º Os planos de saúde poderão ser modificados ou aditados a 
qualquer tempo, desde que as mudanças sejam aprovadas pelo 
conselho de saúde e sejam compatíveis com as leis orçamentárias. 

.....................................................................................  (NR)”  

 

Art. 2º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida 
do seguinte Título e correspondentes Capítulos: 

 

      “TÍTULO VI 

        DA RESPONSABILIDADE DO GESTOR 
 

           CAPÍTULO I 

                                        Das responsabilidades comuns e compartilhadas dos 
gestores 

Art. 38-A. As direções do SUS, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, promoverão a cooperação 
intergovernamental e interinstitucional necessária para assegurar a 
integralidade e a qualidade da atenção à saúde da população, 
responsabilizando-se solidariamente pela oferta suficiente de ações e 
serviços públicos de saúde em todos os níveis de atenção e de 
complexidade tecnológica. 

Art. 38-B. A responsabilidade pela oferta suficiente de ações e 
serviços públicos de saúde configura-se pela execução de políticas de 
saúde, expressas nos planos de saúde de que trata o art. 36 e nas 
programações e ações deles decorrentes. 

§ 1º A execução do plano de saúde é de responsabilidade do 
gestor em cada esfera de governo. 

§ 2º Para as finalidades desta Lei, gestor é aquele que exerce, no 
âmbito do SUS, ainda que transitoriamente, com ou sem remuneração, 
por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 
com poder de decisão sobre a alocação de recursos. 

Art. 38-C. São responsabilidades compartilhadas pelos gestores 
do SUS nas esferas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em seus respectivos âmbitos: 
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I – aplicar, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde os 

recursos determinados pelo § 2º do art. 198 da Constituição Federal e 
legislação complementar;  

II – estruturar o fundo de saúde de que trata o inciso I do art. 4º da 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;  

III – elaborar o plano de saúde de que trata o art. 36, em 
conformidade com as respectivas programações anuais; 

IV – elaborar os relatórios de gestão de que trata o inciso IV do 
art. 4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;  

V – prover condições para o funcionamento do conselho de saúde 
de que trata o inciso II do art. 1º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990;  

VI – estruturar o respectivo componente do Sistema Nacional de 
Auditoria de que trata o inciso XIX do art. 16;  

VII – manter atualizado o sistema nacional de informação em 
saúde de que trata o art. 47. 

 

CAPÍTULO II 

Do pacto de gestão e das comissões intergestores 

Art. 38-D. Para o cumprimento da responsabilidade comum de 
que tratam os arts. 38-A e 38-B, os gestores nas esferas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão apoiar-se 
mutuamente, por meio de compromissos assumidos em pactos de 
gestão firmados no âmbito de comissões intergestores, conformando a 
gestão cooperativa do SUS. 

§ 1º As comissões intergestores serão compostas de forma 
paritária pelos gestores, sendo: 

I – tripartite, no âmbito nacional, com representação do gestor 
federal, dos gestores estaduais e dos gestores municipais; e 

II – bipartite, no âmbito estadual, com representação do gestor 
estadual e dos gestores municipais. 

§ 2º As comissões intergestores pactuarão sobre a organização, a 
direção e a gestão da saúde e os pactos firmados serão formalizados 
em ato próprio do gestor federal, no caso da Comissão Intergestores 
Tripartite, e do gestor estadual, no caso das comissões intergestores 
bipartites dos Estados. 
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CAPÍTULO III 

Do relatório de gestão 

Art. 38-E. Sem prejuízo do acompanhamento pelos órgãos de 
controle interno e externo de cada esfera de governo, os recursos 
destinados ao financiamento e à execução de ações e serviços públicos 
de saúde provenientes de receitas próprias dos entes federativos, de 
transferências regulares e automáticas de outros entes da Federação, 
de operações de crédito internas e externas vinculadas à saúde e de 
outras receitas destinadas à saúde serão depositados nos fundos de 
saúde de cada esfera de governo e por eles movimentados, devendo 
sua execução ser acompanhada e fiscalizada por meio de relatórios de 
gestão submetidos ao conselho de saúde respectivo. 

Parágrafo único. As contas bancárias dos fundos de saúde não 
gozarão de sigilo bancário, podendo os conselhos de saúde, os órgãos 
componentes do Sistema Nacional de Auditoria e os órgãos de controle 
interno e externo requisitar e obter informações relativas à 
movimentação dos recursos. 

Art. 38-F. O relatório de gestão constitui instrumento de prestação 
de contas da execução do plano de saúde e deverá conter 
obrigatoriamente: 

I – a comprovação do cumprimento das disposições do § 2º do art. 
198 da Constituição Federal e legislação complementar; 

II – a demonstração do grau de execução das ações programadas 
no plano de saúde e de atingimento das respectivas metas; 

III – os balanços financeiros, orçamentários, patrimoniais e 
demonstrativos de variações patrimoniais do fundo de saúde, 
elaborados na forma da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único. Na hipótese de não-execução de ações 
programadas, de descumprimento de metas ou de não-execução de 
recursos, conforme previsto no plano de saúde, o relatório de gestão 
deverá ser instruído com notas explicativas em que constem: 

I – as razões da não-realização dos gastos previstos ou das ações 
programadas ou do não-atingimento ou da alteração das metas 
estabelecidas; 

II – o plano de ações remediais, com cronograma e orçamento 
definidos.  

Art. 38-G. Constitui responsabilidade do gestor, em cada esfera 
de governo, a elaboração do relatório de gestão e sua submissão à 
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apreciação do conselho de saúde, a ser feita até o final do primeiro 
trimestre do ano seguinte ao da execução orçamentária. 

Parágrafo único. O relatório de gestão será necessariamente 
acompanhado de parecer conclusivo do Sistema Nacional de Auditoria, 
relativamente aos aspectos de que trata o art. 38-F.    

 

 

CAPÍTULO IV  

Das infrações administrativas e dos crimes de 
responsabilidade sanitária, das sanções e do processo 

Seção I 

Das infrações administrativas 

Art. 38-H. São infrações administrativas do gestor deixar de:  
I – estruturar o fundo de saúde; 
II – prover condições materiais, técnicas e administrativas para o 

funcionamento dos conselhos de saúde; 
III – estruturar o componente do Sistema Nacional de Auditoria; 
IV – prover, aos órgãos do Sistema Nacional de Auditoria, 

condições materiais, técnicas e administrativas para o exercício das 
suas atribuições; 

V – apresentar ao conselho de saúde o plano de saúde ou o 
relatório de gestão; 

VI – submeter ao conselho de saúde as alterações ou o 
detalhamento anual do plano de saúde; 

VII – elaborar planos de saúde e relatórios de gestão em 
conformidade com as normas previstas em regulamento; 

VIII – manter atualizado o sistema nacional de informação em 
saúde; 

IX – cumprir deliberações pactuadas no âmbito das comissões 
intergestores. 

 
Art. 38-I. As infrações administrativas são punidas alternada ou 

cumulativamente com as seguintes sanções:  

I – advertência, exceto em caso de reincidência; 

II – multa, a ser recolhida ao fundo de saúde correspondente da 
esfera de governo. 
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§ 1º Os valores das multas serão estabelecidos em até dez vezes 

o valor da remuneração mensal bruta percebida pelo gestor, ressalvado 
o disposto no § 3º.   

§ 2º Para o estabelecimento do valor da multa, serão 
consideradas a gravidade da infração e a extensão do dano causado à 
saúde da população. 

§ 3º No caso de reincidência do cometimento de infração, o valor 
da multa poderá chegar a até vinte vezes o valor da remuneração 
percebida pelo gestor, a critério da autoridade competente. 

Seção II 

Dos crimes de responsabilidade sanitária 

Art. 38-J. São crimes de responsabilidade sanitária: 

I – deixar de aplicar os recursos mínimos estabelecidos para o 
financiamento de ações e serviços públicos de saúde, conforme dispõe 
o § 2º do art. 198 da Constituição Federal e legislação complementar; 

II – dar às verbas ou rendas destinadas ao financiamento de 
ações e serviços públicos de saúde aplicação diversa da estabelecida 
em lei; 

IIII – aplicar recursos financeiros em atividades não-previstas no 
plano de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade 
pública, na área da saúde; 

IV – dar causa ao descumprimento do plano de saúde, deixando 
de executar ou interrompendo injustificadamente as ações previstas, 
causando agravos à saúde da população; 

V – prestar informações falsas no relatório de gestão, que frustrem 
o monitoramento da execução de ações, do cumprimento de metas ou 
da execução orçamentária, previstas no plano de saúde; 

VI – obstar, por qualquer meio, a atuação do conselho de saúde 
ou as ações do Sistema Nacional de Auditoria; 

VII – inserir ou facilitar a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir informações e dados corretos nos sistemas informatizados ou 
bancos de dados utilizados no âmbito do SUS, com o fim de obter 
vantagem indevida ou frustrar o monitoramento das ações de saúde.   

Art. 38-L. Os crimes de responsabilidade sanitária constituem 
crime de emprego irregular de verbas públicas, tipificado no art. 315 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
sujeitando-se o gestor que neles incorrer às penalidades cominadas 
naquele dispositivo. 
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Seção III 

Da apuração de responsabilidades 

Art. 38-M. O conselho de saúde emitirá, em sessenta dias, 
contados a partir do recebimento, parecer sobre o relatório de gestão, 
que será publicado na imprensa oficial, remetido às Casas Legislativas, 
ao Ministério Público e ao Ministério Público de Contas da esfera de 
governo respectiva e encaminhado ao Tribunal de Contas e ao 
representante do Sistema Nacional de Auditoria do SUS da unidade 
federada de que trate o relatório de gestão. 

Art. 38-N. Havendo fundados indícios da ocorrência de infração 
administrativa ou de crime de responsabilidade sanitária, o conselho de 
saúde representará ao Ministério Público e ao Sistema Nacional de 
Auditoria para que requeiram, ao juízo competente, a investigação 
devida e a punição pelos atos praticados ou deixados de praticar. 

Parágrafo único. A ação principal terá rito ordinário e seguirá o 
previsto no art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 38-O. Responderá pela infração ou crime o gestor que, por 
ação ou omissão, lhe deu causa, concorreu com culpa ou dolo para a 
sua prática, ou dela se beneficiou. 

§ 1º Fica assegurado aos ex-gestores, se for o caso, o acesso a 
todos os documentos e informações necessárias ao exercício da ampla 
defesa. 

§ 2º Os fundos de saúde manterão em arquivo informatizado, pelo 
período mínimo de dez anos, os documentos e os dados que estiverem 
sob sua responsabilidade.” 

 
 

Art. 3º Revoga-se o art. 52 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.   

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após transcorridos cento e oitenta dias de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O episódio ocorrido, no ano passado, na Santa Casa de Misericórdia de 
Belém – a principal instituição de referência para o atendimento terciário à gestação, ao 
parto e ao recém-nascido, no Estado do Pará – no qual 263 recém-nascidos morreram 
entre janeiro e julho do corrente ano, em decorrência da má administração e da 
insuficiência de investimentos no setor –, deixou evidente a necessidade de 
responsabilizar judicialmente esses gestores. 

O fato decorreu, de um lado, da atuação insuficiente dos gestores municipais 
de saúde sob cuja responsabilidade está a organização da atenção básica – insuficiente e 
inoperante naquela unidade federada. Por outro, omitiu-se, historicamente, a Secretaria 
de Saúde do Estado no estabelecimento de serviços de referência regionais e no 
aparelhamento de sua referência terciária. 

Esse conjunto de omissões transferiu para a Santa Casa uma carga de 
responsabilidade para a qual não estava aparelhada. Para completar o quadro, a 
Secretaria de Estado de Saúde deixou de investir quase metade dos recursos transferidos 
para ela pelo governo federal no ano anterior, levando aquele hospital ao sucateamento.  

Situação similar já tinha sido observada durante a epidemia de dengue do 
verão de 2007-2008, quando, em decorrência da omissão de gestores municipais em 
executar adequadamente as ações programadas de controle da enfermidade, conforme 
responsabilidades assumidas com os governos estadual e federal – incluindo a não 
aplicação dos recursos recebidos para aquela finalidade –, colocaram suas comunidades 
em situação de risco para a ocorrência de epidemias da doença.  

Com sua omissão, esses gestores colocaram em risco também as 
populações de municípios vizinhos, uma vez que, em especial em áreas metropolitanas e 
regiões mais densamente urbanizadas, ocorreu a irradiação da doença para toda a 
região, colocando a perder o esforço e os recursos despendidos pelos municípios 
circunvizinhos. 

Essa situação foi identificada pelo Tribunal de Contas da União, no curso da 
auditoria realizada no Programa Nacional de Controle da Dengue, em vista do que aquele 
tribunal sugeriu, ao Poder Legislativo, que avaliasse a possibilidade de aperfeiçoar as 
normas e instrumentos legais que disponham sobre a previsão expressa de sanções a 
serem aplicadas aos gestores públicos responsáveis pelo descumprimento injustificado de 
obrigações assumidas no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

Essa situação – ausência de instrumentos legais para apurar 
responsabilidades e sancionar gestores que descumpram injustificadamente suas 
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obrigações – é reconhecida, já há alguns anos, pelo Ministério da Saúde, na qualidade de 
gestor do sistema em nível nacional, e pelo Legislativo. Nesse sentido, um anteprojeto de 
uma Lei de Responsabilidade Sanitária foi elaborado por aquela Pasta em 2005, mas não 
chegou a ser apresentado ao Congresso Nacional, enquanto, na Câmara dos Deputados, 
três proposições sobre a matéria foram apresentadas, desde 2004, das quais apenas uma 
ainda tramita naquela casa legislativa.  

Em duas audiências públicas, a primeira realizada em 2008 e a segunda há 
poucos dias, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, sobre o 
Programa Mais Saúde, o Ministro da Saúde referiu-se à necessidade de ser retomada a 
discussão sobre a matéria. 

Aprovar uma norma nesse sentido é uma das mais valiosas contribuições 
que o Senado Federal e o Poder Legislativo podem oferecer para que episódios como os 
aqui referidos não se repitam. 

Sala das Sessões, 

Senador AUGUSTO BOTELHO 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 
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        DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

        § 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros 
agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

        § 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade. 

        Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a 
alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 
educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de 
saúde da população expressam a organização social e econômica do País. 

        Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do 
disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições 
de bem-estar físico, mental e social. 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das 
fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 

        § 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde. 
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        § 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
caráter complementar. 

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos e Atribuições 

        Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: 

        I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde; 

        II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico 
e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei; 

        III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das 
atividades preventivas. 

        Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde 
(SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

        d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

        II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento 
básico; 

        III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 

        IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar; 

        V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho; 

        VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e 
outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção; 
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        VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para 
a saúde; 

        VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 
humano; 

        IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

        X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 
tecnológico; 

        XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados. 

        § 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do 
meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse 
da saúde, abrangendo: 

        I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 

        II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 
com a saúde. 

        § 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos 
fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. 

        § 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 
atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância 
sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à 
recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo: 

        I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença 
profissional e do trabalho; 

        II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde 
existentes no processo de trabalho; 
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        III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da 
normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, 
armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de 
máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; 

        IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde; 

        V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas 
sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os 
resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, 
periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional; 

        VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do 
trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas; 

        VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 
trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e 

        VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 
interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando 
houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores. 

CAPÍTULO II 
Dos Princípios e Diretrizes 

        Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de 
acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda 
aos seguintes princípios: 

        I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 
assistência; 

        II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 
em todos os níveis de complexidade do sistema; 

        III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 
moral; 

        IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie; 
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        V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

        VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 
utilização pelo usuário; 

        VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 
de recursos e a orientação programática; 

        VIII - participação da comunidade; 

        IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 
governo: 

        a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

        b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

        X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento 
básico; 

        XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população; 

        XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e 

        XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos. 

CAPÍTULO III 
Da Organização, da Direção e da Gestão 

        Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, 
serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade 
crescente. 

        Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o inciso I 
do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos 
seguintes órgãos: 

        I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; 
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        II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde 
ou órgão equivalente; e 

        III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 
equivalente. 

        Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto 
as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam. 

        § 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção 
única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância. 

        § 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), poderá organizar-se em 
distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a 
cobertura total das ações de saúde. 

        Art. 11. (Vetado). 

        Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacional, subordinadas ao 
Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos Ministérios e órgãos competentes e por 
entidades representativas da sociedade civil. 

        Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articular políticas e 
programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

        Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões 
intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades: 

        I - alimentação e nutrição; 

        II - saneamento e meio ambiente; 

        III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia; 

        IV - recursos humanos; 

        V - ciência e tecnologia; e 

        VI - saúde do trabalhador. 

        Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os 
serviços de saúde e as instituições de ensino profissional e superior. 
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        Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor prioridades, 
métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos recursos humanos do 
Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera correspondente, assim como em relação à 
pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições. 

CAPÍTULO IV 
Da Competência e das Atribuições 

Seção I 
Das Atribuições Comuns 

        Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu 
âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

        I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização 
das ações e serviços de saúde; 

        II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada 
ano, à saúde; 

        III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e das 
condições ambientais; 

        IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde; 

        V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 
parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde; 

        VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para 
promoção da saúde do trabalhador; 

        VII - participação de formulação da política e da execução das ações de saneamento 
básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente; 

        VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde; 

        IX - participação na formulação e na execução da política de formação e 
desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

        X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), de 
conformidade com o plano de saúde; 
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        XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde, 
tendo em vista a sua relevância pública; 

        XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde, 
autorizadas pelo Senado Federal; 

        XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 
decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de 
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá 
requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes 
assegurada justa indenização; 

        XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados; 

        XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos 
à saúde, saneamento e meio ambiente; 

        XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da 
saúde; 

        XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e 
outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos 
padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde; 

        XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde; 

        XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde; 

        XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder 
de polícia sanitária; 

        XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 
atendimento emergencial. 

Seção II 
Da Competência 

        Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete: 

        I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição; 

        II - participar na formulação e na implementação das políticas: 
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        a) de controle das agressões ao meio ambiente; 

        b) de saneamento básico; e 

        c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho; 

        III - definir e coordenar os sistemas: 

        a) de redes integradas de assistência de alta complexidade; 

        b) de rede de laboratórios de saúde pública; 

        c) de vigilância epidemiológica; e 

        d) vigilância sanitária; 

        IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, de 
agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde 
humana; 

        V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das 
condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador; 

        VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica; 

        VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 
fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios; 

        VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 
sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano; 

        IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício 
profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos humanos 
na área de saúde; 

        X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional e 
produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais 
órgãos governamentais; 

        XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o 
estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde; 
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        XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde; 

        XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional; 

        XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde 
(SUS) e os serviços privados contratados de assistência à saúde; 

        XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os 
Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e 
municipal; 

        XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 
Componentes e Derivados; 

        XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas 
as competências estaduais e municipais; 

        XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em 
cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal; 

        XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica e 
financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, 
Municípios e Distrito Federal. (Vide Decreto nº 1.651, de 1995) 

        Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, 
que possam escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) 
ou que representem risco de disseminação nacional. 

        Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

        I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de 
saúde; 

        II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); 

        III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; 

        IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços: 
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        a) de vigilância epidemiológica; 

        b) de vigilância sanitária; 

        c) de alimentação e nutrição; e 

        d) de saúde do trabalhador; 

        V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente 
que tenham repercussão na saúde humana; 

        VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento 
básico; 

        VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes de 
trabalho; 

        VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política de 
insumos e equipamentos para a saúde; 

        IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas públicos 
de alta complexidade, de referência estadual e regional; 

        X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e 
gerir as unidades que permaneçam em sua organização administrativa; 

        XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das 
ações e serviços de saúde; 

        XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 
procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo 
humano; 

        XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras; 

        XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade e 
mortalidade no âmbito da unidade federada. 

        Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete: 

        I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 
executar os serviços públicos de saúde; 
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        II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e 
hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua direção 
estadual; 

        III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições e 
aos ambientes de trabalho; 

        IV - executar serviços: 

        a) de vigilância epidemiológica; 

        b) vigilância sanitária; 

        c) de alimentação e nutrição; 

        d) de saneamento básico; e 

        e) de saúde do trabalhador; 

        V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a 
saúde; 

        VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 
repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e 
federais competentes, para controlá-las; 

        VII - formar consórcios administrativos intermunicipais; 

        VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros; 

        IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de 
portos, aeroportos e fronteiras; 

        X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com 
entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 
execução; 

        XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 

        XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu 
âmbito de atuação. 
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        Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos 
Municípios. 

CAPÍTULO V 
Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 

(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das 
populações indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, 
obedecerão ao disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente do 
Sistema Único de Saúde – SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei no 8.142, de 28 
de dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração.  (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999) 

        Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de 
Atenção à Saúde Indígena. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei com 
os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 
1999) 

        Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-
governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das 
ações. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as 
especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção 
à saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, 
contemplando os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, 
habitação, meio ambiente, demarcação de terras, educação sanitária e integração 
institucional. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, 
descentralizado, hierarquizado e regionalizado.(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        § 1o O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        § 2o O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde 
Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas 
regiões onde residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o 

262



 23
atendimento necessário em todos os níveis, sem discriminações. (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999) 

        § 3o As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito local, 
regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo 
a atenção primária, secundária e terciária à saúde. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos 
colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais 
como o Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, 
quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

CAPÍTULO VI 
DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR 

(Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

        Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento 
domiciliar e a internação domiciliar. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

        § 1o Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares incluem-
se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, 
psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos 
pacientes em seu domicílio. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

        § 2o O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes 
multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e 
reabilitadora. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

        § 3o O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados por 
indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família. (Incluído pela 
Lei nº 10.424, de 2002) 

CAPÍTULO VII 
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O 

TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO 
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

        Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria 
ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 
acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 
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        § 1o O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 
parturiente. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

        § 2o As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata este 
artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder 
Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

        Art. 19-L. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

TÍTULO III 
DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE 

CAPÍTULO I 
Do Funcionamento 

        Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, 
por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas 
jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde. 

        Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

        Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados 
os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de 
Saúde (SUS) quanto às condições para seu funcionamento. 

        Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros na assistência à saúde, salvo através de doações de organismos 
internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação 
técnica e de financiamento e empréstimos. 

        § 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as atividades que forem 
desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados. 

        § 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, em 
finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, 
sem qualquer ônus para a seguridade social. 
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CAPÍTULO II 

Da Participação Complementar 

        Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde 
(SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

        Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito 
público. 

        Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 

        Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

        § 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a 
efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

        § 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e 
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 

        § 3° (Vetado). 

        § 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

TÍTULO IV 
DOS RECURSOS HUMANOS 

        Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e 
executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos 
seguintes objetivos: 

        I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os níveis 
de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de permanente 
aperfeiçoamento de pessoal; 
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        II - (Vetado) 

        III - (Vetado) 

        IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

        Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde 
(SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas 
específicas, elaboradas conjuntamente com o sistema educacional. 

        Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), só poderão ser exercidas em regime de tempo integral. 

        § 1° Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos poderão 
exercer suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

        § 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em regime de 
tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou 
assessoramento. 

        Art. 29. (Vetado). 

        Art. 30. As especializações na forma de treinamento em serviço sob supervisão 
serão regulamentadas por Comissão Nacional, instituída de acordo com o art. 12 desta 
Lei, garantida a participação das entidades profissionais correspondentes. 

TÍTULO V 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 
Dos Recursos 

        Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde 
(SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas 
finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a 
participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

        Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de: 

        I - (Vetado) 
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        II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde; 

        III - ajuda, contribuições, doações e donativos; 

        IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital; 

        V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS); e 

        VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais. 

        § 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de que trata o 
inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à recuperação de 
viciados. 

        § 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
creditadas diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera 
de poder onde forem arrecadadas. 

        § 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), serão financiadas por recursos tarifários específicos e 
outros da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH). 

        § 4º (Vetado). 

        § 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde 
serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas universidades e pelo 
orçamento fiscal, além de recursos de instituições de fomento e financiamento ou de 
origem externa e receita própria das instituições executoras. 

        § 6º (Vetado). 

CAPÍTULO II 
Da Gestão Financeira 

        Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob 
fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde. 

        § 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão 
administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 
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        § 2º (Vetado). 

        § 3º (Vetado). 

        § 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados 
e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá 
ao Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei. 

        Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), observado 
o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às 
dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a 
serem executados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

        Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será 
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da 
Seguridade Social. 

        Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo 
análise técnica de programas e projetos: 

        I - perfil demográfico da região; 

        II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

        III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 

        IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

        V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

        VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

        VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo. 

        § 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída 
segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de 
qualquer procedimento prévio. 
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        § 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de 
crescimento populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

        § 3º (Vetado). 

        § 4º (Vetado). 

        § 5º (Vetado). 

        § 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle 
interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de 
irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

CAPÍTULO III 
Do Planejamento e do Orçamento 

        Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 
será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, 
compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de 
recursos em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da 
União. 

        § 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível 
de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento será previsto na 
respectiva proposta orçamentária. 

        § 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não 
previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade 
pública, na área de saúde. 

        Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem 
observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características 
epidemiológicas e da organização dos serviços em cada jurisdição administrativa. 

        Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios a instituições 
prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 39. (Vetado). 

        § 1º (Vetado). 
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        § 2º (Vetado). 

        § 3º (Vetado). 

        § 4º (Vetado). 

        § 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps para órgãos integrantes 
do Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de modo a preservá-los como patrimônio da 
Seguridade Social. 

        § 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com todos os 
seus acessórios, equipamentos e outros 

        § 7º (Vetado). 

        § 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos pelo 
Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, será 
assegurado às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, 
como suporte ao processo de gestão, de forma a permitir a gerencia informatizada das 
contas e a disseminação de estatísticas sanitárias e epidemiológicas médico-hospitalares. 

        Art. 40. (Vetado) 

        Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e pelo Instituto 
Nacional do Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema Único de Saúde 
(SUS), permanecerão como referencial de prestação de serviços, formação de recursos 
humanos e para transferência de tecnologia. 

        Art. 42. (Vetado). 

        Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços 
públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios 
estabelecidos com as entidades privadas. 

        Art. 44. (Vetado). 

        Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino integram-se ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), mediante convênio, preservada a sua autonomia 
administrativa, em relação ao patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, 
pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que estejam vinculados. 

        § 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência social 
deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde (SUS), 
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conforme seu âmbito de atuação, bem como quaisquer outros órgãos e serviços de 
saúde. 

        § 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das 
Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), conforme se 
dispuser em convênio que, para esse fim, for firmado. 

        Art. 46. o Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos de incentivos à 
participação do setor privado no investimento em ciência e tecnologia e estimulará a 
transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de 
saúde nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais. 

        Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e municipais 
do Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no prazo de dois anos, um sistema 
nacional de informações em saúde, integrado em todo o território nacional, abrangendo 
questões epidemiológicas e de prestação de serviços. 

        Art. 48. (Vetado). 

        Art. 49. (Vetado). 

        Art. 50. Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, celebrados para 
implantação dos Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde, ficarão rescindidos à 
proporção que seu objeto for sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

        Art. 51. (Vetado). 

        Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego 
irregular de verbas ou rendas públicas (Código Penal, art. 315) a utilização de recursos 
financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) em finalidades diversas das previstas nesta 
lei. 

        Art. 53. (Vetado). 

        Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº. 6.229, de 
17 de julho de 1975, e demais disposições em contrário. 

        Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR 
Alceni Guerra  
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 Seção II 
DA SAÚDE 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo 
dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 
do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em 
ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 
3º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea 
a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, 
inciso I, alínea b e § 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que trata o § 2º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 
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II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus 
respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) 

IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 
público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos 
específicos para sua atuação. .(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de 
agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 51, de 2006) (Vide Medida provisória nº 297. de 2006) Regulamento 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 
Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente 
comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em 
caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 
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LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

        Art. 1° O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do 
Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas: 

        I - a Conferência de Saúde; e 

        II - o Conselho de Saúde. 

        § 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação 
dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para 
a formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder 
Executivo ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde. 

        § 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado 
composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde 
e usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de 
saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, 
cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada 
esfera do governo. 

        § 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho Nacional 
de Secretários Municipais de Saúde (Conasems) terão representação no Conselho 
Nacional de Saúde. 

        § 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será 
paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos. 

        § 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e 
normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo 
conselho. 
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        Art. 2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão alocados como: 

        I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, 
da administração direta e indireta; 

        II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo e 
aprovados pelo Congresso Nacional; 

        III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

        IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 
Municípios, Estados e Distrito Federal. 

        Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a 
investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às 
demais ações de saúde. 

        Art. 3° Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta lei serão repassados de 
forma regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de acordo com 
os critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

        § 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no art. 35 da 
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, será utilizado, para o repasse de recursos, 
exclusivamente o critério estabelecido no § 1° do mesmo artigo. 

        § 2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados, pelo menos setenta por 
cento, aos Municípios, afetando-se o restante aos Estados. 

        § 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para execução de ações e 
serviços de saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do 
art. 2° desta lei. 

        Art. 4° Para receberem os recursos, de que trata o art. 3° desta lei, os Municípios, os 
Estados e o Distrito Federal deverão contar com: 

        I - Fundo de Saúde; 

        II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n° 
99.438, de 7 de agosto de 1990; 

        III - plano de saúde; 
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        IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 4° do art. 33 da Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

        V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

        VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), 
previsto o prazo de dois anos para sua implantação. 

        Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo 
Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em que os recursos 
concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados ou pela União. 

        Art. 5° É o Ministério da Saúde, mediante portaria do Ministro de Estado, autorizado 
a estabelecer condições para aplicação desta lei. 

        Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR  
Alceni Guerra  
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LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

 

        Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
de acôrdo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal. 

TÍTULO I 

Da Lei de Orçamento 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a 
evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, 
obedecidos os princípios de unidade universalidade e anualidade. 

        § 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

        I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno; 

        II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 
Econômicas, na forma do Anexo nº. 1; 

        III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

        IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração. 

        § 2º Acompanharão a Lei de Orçamento: 

        I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 
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        II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9; 

        III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos de 
realização de obras e de prestação de serviços. 

        Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de 
operações de crédito autorizadas em lei. 

        Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de 
credito por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas 
compensatórias, no ativo e passivo financeiros . (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do 
Govêrno e da administração centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, 
observado o disposto no artigo 2°. 

        Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender 
indiferentemente a despesas de pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou 
quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único. 

        Art. 6º Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus 
totais, vedadas quaisquer deduções. 

        § 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-
ão, como despesa, no orçamento da entidade obrigada a transferência e, como receita, 
no orçamento da que as deva receber. 

        § 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o calculo das cotas terá 
por base os dados apurados no balanço do exercício anterior aquele em que se elaborar 
a proposta orçamentária do governo obrigado a transferência. (Veto rejeitado no D.O. 
05/05/1964) 

        Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para: 

        I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as 
disposições do artigo 43; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por 
antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa. 

        § 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o 
Poder Executivo fica autorizado a utilizar para atender a sua cobertura. 
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        § 2° O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis 
sòmente se incluirá na receita quando umas e outras forem especìficamente autorizadas 
pelo Poder Legislativo em forma que jurìdicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-
las no exercício. 

        § 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a 
operações de crédito, poderá constar da própria Lei de Orçamento. 

        Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Govêrno ou 
unidade administrativa, a que se refere o artigo 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma 
do Anexo n. 2. 

        § 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos artigos 11, 
§ 4°, e 13, serão identificados por números de códigos decimal, na forma dos Anexos ns. 
3 e 4. 

        § 2º Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os 
algarismos caracterizadores da classificação funcional da despesa, conforme estabelece 
o Anexo n. 5. 

        § 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a adoção de códigos 
locais. 

CAPÍTULO II 

Da Receita 

        Art. 9º Tributo e a receita derivada instituída pelas entidades de direito publico, 
compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos termos da constituição e das 
leis vigentes em matéria financeira, destinado-se o seu produto ao custeio de atividades 
gerais ou especificas exercidas por essas entidades (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 10. (Vetado). 

        Art. 11. A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas 
Correntes e Receitas de Capital. 
        § 1° São Receitas Correntes as receitas tributária, patrimonial, industrial e diversas e, 
ainda as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito 
público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas 
Correntes. 
        § 2º São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros 
oriundos de constituição de dívidas; da conversão em espécie, de bens e direitos; os 
recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado destinados a atender 
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despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento 
Corrente. 
        § 3º O superávit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das 
receitas e despesas correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo n. 1, 
não constituirá item da receita orçamentária. 
        § 4º A classificação da receita por fontes obedecerá ao seguinte esquema: 
       RECEITAS CORRENTES 
        Receita Tributária 
        Impostos. 
        Taxas. 
        Contribuições de Melhoria. 
        Receita Patrimonial 
        Receitas Imobiliárias. 
        Receitas de Valores Mobiliários. 
        Participações e Dividendos. 
        Outras Receitas Patrimoniais. 
        Receita Industrial 
        Receita de Serviços Industriais. 
        Outras Receitas Industriais. 
        Transferências Correntes 
        Receitas Diversas 
        Multas. 
        Contribuições 
        Cobrança da Divida Ativa. 
        Outras Receitas Diversas. 
        RECEITAS DE CAPITAL 
        Operações de Crédito. 
        Alienação de Bens Móveis e Imóveis. 
        Amortização de Empréstimos Concedidos. 
        Transferências de Capital. 
        Outras Receitas de Capital. 

        Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas 
Correntes e Receitas de Capital. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982) 

        § 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, 
agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos 
financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas 
a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. (Redação dada pelo Decreto 
Lei nº 1.939, de 20.5.1982) 

       § 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros 
oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os 
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recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender 
despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento 
Corrente. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982) 

       § 3º - O superávit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das 
receitas e despesas correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo nº 1, 
não constituirá item de receita orçamentária. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 
20.5.1982) 

       § 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema: (Redação dada 
pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982) 

RECEITAS CORRENTES  
RECEITA TRIBUTÁRIA  

Impostos 
Taxas  
Contribuições de Melhoria  

RECEITA DE CONTRIBUIÇOES  
RECEITA PATRIMONIAL  
RECEITA AGROPECUÁRIA  
RECEITA INDUSTRIAL  
RECEITA DE SERVIÇOS  
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  
RECEITAS DE CAPITAL  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  
ALIENAÇÃO DE BENS  
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS  
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  

       CAPÍTULO III 

Da Despesa 

        Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas: 
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DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 
Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Transferências de Capital 

        § 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de 
serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de conservação 
e adaptação de bens imóveis. 

        § 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as 
quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para 
contribuições e subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades de 
direito público ou privado. 

        § 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências 
destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se 
como: 

        I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de 
caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa; 

        II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas públicas ou privadas de 
caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril. 

        § 4º Classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a 
execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados 
necessários à realização destas últimas, bem como para os programas especiais de 
trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou 
aumento do capital de emprêsas que não sejam de caráter comercial ou financeiro. 

        § 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a: 

        I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização; 

        II - aquisição de títulos representativos do capital de emprêsas ou entidades de 
qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; 

282



 43
        III - constituição ou aumento do capital de entidades ou emprêsas que visem a 
objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros. 

        § 6º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões 
financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, 
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas 
transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de 
Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações para amortização da 
dívida pública. 

        Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou 
especificação da despesa por elementos, em cada unidade administrativa ou órgão de 
govêrno, obedecerá ao seguinte esquema: 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

Pessoa Civil 
Pessoal Militar 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 

Transferências Correntes 

Subvenções Sociais 
Subvenções Econômicas 
Inativos 
Pensionistas 
Salário Família e Abono Familiar 
Juros da Dívida Pública 
Contribuições de Previdência Social 
Diversas Transferências Correntes. 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Obras Públicas 
Serviços em Regime de Programação Especial 
Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 

283



 44
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades 
Industriais ou Agrícolas 

Inversões Financeiras 

Aquisição de Imóveis 
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades 
Comerciais ou Financeiras 
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsa em Funcionamento 
Constituição de Fundos Rotativos 
Concessão de Empréstimos 
Diversas Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

Amortização da Dívida Pública 
Auxílios para Obras Públicas 
Auxílios para Equipamentos e Instalações 
Auxílios para Inversões Financeiras 
Outras Contribuições. 

        Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao 
mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias. (Veto rejeitado 
no D.O. 05/05/1964) 

        Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas dotações a unidades 
administrativas subordinadas ao mesmo órgão. 

        Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á no mínimo por 
elementos. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 1º Entende-se por elexentos o desdobramento da despesa com pessoal, material, 
serviços, obras e outros meios de que se serve a administração publica para consecução 
dos seus fins. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 2º Para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente o de 
duração superior a dois anos. 
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SEÇÃO I 

Das Despesas Correntes 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

Das Transferências Correntes 

        I) Das Subvenções Sociais 

        Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras a concessão 
de subvenções sociais visará a prestação de serviços essenciais de assistência social, 
médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada 
aplicados a êsses objetivos, revelar-se mais econômica. 

        Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com 
base em unidades de serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos 
interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência prèviamente fixados. 

        Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamento forem julgadas 
satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização serão concedidas subvenções. 

        II) Das Subvenções Econômicas 

        Art. 18. A cobertura dos déficits de manutenção das emprêsas públicas, de natureza 
autárquica ou não, far-se-á mediante subvenções econômicas expressamente incluídas 
nas despesas correntes do orçamento da União, do Estado, do Município ou do Distrito 
Federal. 

        Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas: 

        a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os 
preços de revenda, pelo Govêrno, de gêneros alimentícios ou outros materiais; 

        b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de 
determinados gêneros ou materiais. 

        Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer título, a 
emprêsa de fins lucrativos, salvo quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha 
sido expressamente autorizada em lei especial. 
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SEÇÃO II 

Das Despesas de Capital 

SUBSEÇÃO PRIMEIRA 

Dos Investimentos 

        Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento segundo os 
projetos de obras e de outras aplicações. 

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não possam 
cumprir-se subordinadamente às normas gerais de execução da despesa poderão ser 
custeadas por dotações globais, classificadas entre as Despesas de Capital. 

SUBSEÇÃO SEGUNDA 

Das Transferências de Capital 

        Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para investimentos que se devam 
incorporar ao patrimônio das emprêsas privadas de fins lucrativos. 

        Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transferências de capital à 
conta de fundos especiais ou dotações sob regime excepcional de aplicação. 

TÍTULO II 

Da Proposta Orcamentária 

CAPÍTULO I 

Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária 

        Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos 
Municípios, compor-se-á: 

        I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-
financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de 
créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; exposição 
e justificação da política econômica-financeira do Govêrno; justificação da receita e 
despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital; 
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        II - Projeto de Lei de Orçamento; 

        III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa, 
constarão, em colunas distintas e para fins de comparação: 

        a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se 
elaborou a proposta; 

        b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

        c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta; 

        d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

        e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e 

        f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta. 

        IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações 
globais, em têrmos de metas visadas, decompostas em estimativa do custo das obras a 
realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de justificação econômica, financeira, 
social e administrativa. 

        Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada unidade 
administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, com indicação da 
respectiva legislação. 

CAPÍTULO II 

Da Elaboração da Proposta Orçamentária 

SEÇÃO PRIMEIRA 

Das Previsões Plurienais 

        Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um Quadro de Recursos e 
de Aplicação de Capital, aprovado por decreto do Poder Executivo, abrangendo, no 
mínimo um triênio. 

        Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital será anualmente 
reajustado acrescentando-se-lhe as previsões de mais um ano, de modo a assegurar a 
projeção contínua dos períodos. 
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        Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abrangerá: 

        I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas em planos especiais 
aprovados em lei e destinados a atender a regiões ou a setores da administração ou da 
economia; 

        II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, as receitas que os 
constituam; 

        III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas no Título X desta lei, 
com indicação das respectivas receitas, para as quais forem previstas transferências de 
capital. 

        Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital 
sempre que possível serão correlacionados a metas objetivas em têrmos de realização de 
obras e de prestação de serviços. 

        Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se pretendem obter com a 
realização de cada programa. 

        Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado dos 
investimentos, inversões financeiras e transferências previstos no Quadro de Recursos e 
de Aplicação de Capital. 

SEÇÃO SEGUNDA 

Das Previsões Anuais 

        Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade com a 
política econômica-financeira, o programa anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado, 
o limite global máximo para o orçamento de cada unidade administrativa. 

        Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, organizadas em 
formulário próprio, serão acompanhadas de: 

        I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no artigo 22, inciso III, 
letras d, e e f; 

        II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos atos 
de aprovação de projetos e orçamentos de obras públicas, para cujo início ou 
prosseguimento ela se destina. 
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        Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar 
demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de 
base a estimativa da receita, na proposta orçamentária. 

        Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstrações 
ser-lhe-ão remetidas mensalmente. 

        Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o 
artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos bem como as 
circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade de cada 
fonte de receita. 

        Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na 
proposta geral, considerando-se a receita estimada e as novas circunstâncias. 

TÍTULO III 

Da elaboração da Lei de Orçamento 

        Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições 
ou nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a 
Lei de Orçamento vigente. 

        Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a: 

        a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse 
ponto a inexatidão da proposta; 

        b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos 
órgãos competentes; 

        c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja 
anteriormente criado; 

        d) conceder dotação superior aos quantitativos prèviamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções. 

TÍTULO IV 

Do Exercício Financeiro 

        Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 
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        Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 

        I - as receitas nêle arrecadadas; 

        II - as despesas nêle legalmente empenhadas. 

        Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas 
até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas. 

        Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência 
plurienal, que não tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no 
último ano de vigência do crédito. 

        Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo 
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida 
e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente 
poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada 
por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica. 

        Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no exercício, quando a 
anulação ocorrer após o encerramento dêste considerar-se-á receita do ano em que se 
efetivar. 

        Art. 39. As importâncias relativas a tributo, multas e créditos da Fazenda Pública, 
lançados mas não cobrados ou não recolhidos no exercício de origem, constituem Dívida 
Ativa a partir da data de sua inscrição. 
        Parágrafo único. As importâncias dos tributos e demais rendas não sujeitas a 
lançamentos ou não lançadas, serão escrituradas como receita do exercício em que 
forem arrecadas nas respectivas rubricas orçamentárias, desde que até o ato do 
recebimento não tenham sido inscritas como Dívida Ativa. 

      Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão 
escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas 
rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para 
pagamento, serão inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em 
registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será 
escriturada a esse título. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, 
proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e 
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Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os 
provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de 
qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de 
ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos 
públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 
definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda 
estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em 
geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 
20.12.1979) 

        § 3º - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido 
ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data 
da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na 
data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização 
monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos 
tributários. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 4º - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos 
anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização monetária, à 
multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1º do Decreto-lei nº 1.025, de 21 
de outubro de 1969, e o art. 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 1978. 
(Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 5º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 
Nacional. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

TÍTULO V 

Dos Créditos Adicionais 

        Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

        Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

        I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

        II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica; 

        III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de 
guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 
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        Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos 
por decreto executivo. 

        Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 
(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; (Veto 
rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente 
possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro 
e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais 
transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no D.O. 
05/05/1964) 

        § 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo 
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a 
realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. (Veto rejeitado no D.O. 
05/05/1964) 

        § 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 
arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício.(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, 
que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

        Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que 
forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto aos especiais e 
extraordinários. 
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        Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo 
e a classificação da despesa, até onde fôr possível. 

TÍTULO VI 

Da Execução do Orçamento 

CAPÍTULO I 

Da Programação da Despesa 

        Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos 
limites nela fixados, o Poder Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da 
despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar. 

        Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes 
objetivos: 

        a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma de recursos 
necessários e suficientes a melhor execução do seu programa anual de trabalho; 

        b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita 
arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências 
de tesouraria. 

        Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo 
anterior, levará em conta os créditos adicionais e as operações extra-orçamentárias. 

        Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o 
limite da dotação e o comportamento da execução orçamentária. 

CAPÍTULO II 

Da Receita 

        Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, 
nenhum será cobrado em cada exercício sem prévia autorização orçamentária, 
ressalvados a tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra. 

        Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas 
com vencimento determinado em lei, regulamento ou contrato. 
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        Art. 53. O lançamento da receita, o ato da repartição competente, que verifica a 
procedência do crédito fiscal e a pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta. 

        Art. 54. Não será admitida a compensação da observação de recolher rendas ou 
receitas com direito creditório contra a Fazenda Pública. 

        Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que 
arrecadarem. 

        § 1º Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, 
proveniência e classificação, bem como a data a assinatura do agente arrecadador.(Veto 
rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 2º Os recibos serão fornecidos em uma única via. 

        Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita observância ao 
princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de caixas 
especiais. 

        Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3. desta lei serão 
classificadas como receita orçamentária, sob as rubricas próprias, tôdas as receitas 
arrecadadas, inclusive as provenientes de operações de crédito, ainda que não previstas 
no Orçamento. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

CAPÍTULO III 

Da Despesa 

        Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria 
para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. 
(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 59. O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos 
concedidos. 

       Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos 
concedidos. (Redação dada pela Lei nº 6.397, de 10.12.1976) 

        § 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos 
Municípios empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo 
da despesa prevista no orçamento vigente. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.397, de 
10.12.1976) 
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        § 2º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por 
qualquer forma, compromissos financeiros para execução depois do término do mandato 
do Prefeito. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.397, de 10.12.1976) 

        § 3º As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos 
comprovados de calamidade pública. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.397, de 
10.12.1976) 

        § 4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em 
desacordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo da 
responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-lei n.º 201, de 27 
de fevereiro de 1967. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.397, de 10.12.1976) 

        Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

        § 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a 
emissão da nota de empenho. 

        § 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa 
determinar. 

        § 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a 
parcelamento. 

        Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de 
empenho" que indicará o nome do credor, a representação e a importância da despesa 
bem como a dedução desta do saldo da dotação própria. 

        Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua 
regular liquidação. 

        Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 
credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

        § 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

        I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

        II - a importância exata a pagar; 

        III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
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        § 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 
base: 

        I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 

        II - a nota de empenho; 

        III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

        Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, 
determinando que a despesa seja paga. 

        Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos 
processados pelos serviços de contabilidade (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria 
regularmente instituídos por estabelecimentos bancários credenciados e, em casos 
excepcionais, por meio de adiantamento. 

        Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão quando 
expressamente determinado na Lei de Orçamento ser movimentadas por órgãos centrais 
de administração geral. 

        Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, 
de uma para outra unidade orçamentária, quando considerada indispensável à 
movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades 
interessadas, a que se realize em obediência à legislação específica. 

        Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para êsse fim. 

        Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas 
expressamente definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre 
precedida de empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas, que não 
possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. 

        Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois 
adiantamento. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudicação de obras e serviços 
serão regulados em lei, respeitado o princípio da concorrência. 
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TÍTULO VII 

Dos Fundos Especiais 

        Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se 
vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de 
normas peculiares de aplicação. 

        Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a turnos especiais far-se-
á através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais. 

        Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do 
fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito 
do mesmo fundo. 

        Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de 
contrôle, prestação e tomada de contas, sem de qualquer modo, elidir a competência 
específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

TÍTULO VIII 

Do Contrôle da Execução Orçamentária 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 75. O contrôle da execução orçamentária compreenderá: 

        I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da 
despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações; 

        II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis por bens e 
valores públicos; 

        III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em têrmos monetários e em 
têrmos de realização de obras e prestação de serviços 

 

 

. 
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CAPÍTULO II 

Do Contrôle Interno 

        Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a que se refere o artigo 
75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

        Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, 
concomitante e subseqüente. 

        Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, ou 
por fim de gestão, poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada 
de contas de todos os responsáveis por bens ou valores públicos. 

        Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro 
indicado na legislação, caberá o contrôle estabelecido no inciso III do artigo 75. 

        Parágrafo único. Êsse controle far-se-á, quando fôr o caso, em têrmos de unidades 
de medida, prèviamente estabelecidos para cada atividade. 

        Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a 
exata observância dos limites das cotas trimestrais atribuídas a cada unidade 
orçamentária, dentro do sistema que fôr instituído para êsse fim. 

CAPÍTULO III 

Do Contrôle Externo 

        Art. 81. O contrôle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por 
objetivo verificar a probidade da administração, a guarda e legal emprêgo dos dinheiros 
públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento. 

        Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Poder Legislativo, no 
prazo estabelecido nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios. 

        § 1º As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Legislativo, com 
Parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

        § 2º Quando, no Município não houver Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a 
Câmara de Vereadores poderá designar peritos contadores para verificarem as contas do 
prefeito e sôbre elas emitirem parecer. 
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TÍTULO IX 

Da Contabilidade 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de todos 
quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou 
guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 

        Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a 
tomada de contas dos agentes responsáveis por bens ou dinheiros públicos será 
realizada ou superintendida pelos serviços de contabilidade. 

        Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o 
acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, 
a determinação dos custos dos serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, 
a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 

        Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-se-
á pelo método das partidas dobradas. 

        Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou 
contratos em que a administração pública fôr parte. 

        Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com individuação do devedor ou do 
credor e especificação da natureza, importância e data do vencimento, quando fixada. 

        Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária, 
financeira patrimonial e industrial. 

CAPÍTULO II 

Da Contabilidade Orçamentária e Financeira 

        Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos créditos 
orçamentários vigentes, a despesa empenhada e a despesa realizada, à conta dos 
mesmos créditos, e as dotações disponíveis. 

        Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acôrdo com as 
especificações constantes da Lei de Orçamento e dos créditos adicionais. 
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        Art. 92. A dívida flutuante compreende: 

        I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 

        II - os serviços da dívida a pagar; 

        III - os depósitos; 

        IV - os débitos de tesouraria. 

        Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exercício e por credor 
distinguindo-se as despesas processadas das não processadas. 

        Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza 
financeira, não compreendidas na execução orçamentária, serão também objeto de 
registro, individuação e contrôle contábil. 

CAPÍTULO III 

Da Contabilidade Patrimonial e Industrial 

        Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com 
indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um dêles e 
dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração. 

        Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis. 

        Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário 
analítico de cada unidade administrativa e os elementos da escrituração sintética na 
contabilidade. 

        Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos devedores, ter-se-á o registro 
contábil das receitas patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação. 

        Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior a 
doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a financeiro de 
obras e serviços públicos. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com individuação e 
especificações que permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, 
bem como os respectivos serviços de amortização e juros. 
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        Art. 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organizados como emprêsa 
pública ou autárquica, manterão contabilidade especial para determinação dos custos, 
ingressos e resultados, sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeiro comum. 

        Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os resultados 
da execução orçamentária, bem como as variações independentes dessa execução e as 
superveniências e insubsistência ativas e passivas, constituirão elementos da conta 
patrimonial. 

CAPÍTULO IV 

Dos Balanços 

        Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço 
Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das 
Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os quadros 
demonstrativos constantes dos Anexos números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17. 

        Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas em 
confronto com as realizadas. 

        Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias 
bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados 
com os saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem 
para o exercício seguinte. 

        Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita extra-
orçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

        Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 
verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 
indicará o resultado patrimonial do exercício. 

        Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

        I - O Ativo Financeiro; 

        II - O Ativo Permanente; 

        III - O Passivo Financeiro; 

        IV - O Passivo Permanente; 
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        V - O Saldo Patrimonial; 

        VI - As Contas de Compensação. 

        § 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis 
independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários. 

        § 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização 
ou alienação dependa de autorização legislativa. 

        § 3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outros pagamento 
independa de autorização orçamentária. 

        § 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que 
dependam de autorização legislativa para amortização ou resgate. 

        § 5º Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, obrigações e 
situações não compreendidas nos parágrafos anteriores e que, imediata ou indiretamente, 
possam vir a afetar o patrimônio. 

        Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá as normas seguintes: 

        I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, feita a 
conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do balanço; 

        II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção ou 
de construção; 

        III - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras. 

        § 1° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda 
estrangeira, deverão figurar ao lado das correspondentes importâncias em moeda 
nacional. 

        § 2º As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e valores em 
espécie serão levadas à conta patrimonial. 

        § 3º Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis. 
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TÍTULO X 

Das Autarquias e Outras Entidades 

        Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de previdência social ou 
investidas de delegação para arrecadação de contribuições para fiscais da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal terão seus orçamentos aprovados por 
decreto do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar que o sejam 
pelo Poder Legislativo. 

        Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as emprêsas com autonomia 
financeira e administrativa cujo capital pertencer, integralmente, ao Poder Público. 

        Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se-ão ao 
orçamento da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, pela inclusão: 

        I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo positivo previsto entre 
os totais das receitas e despesas; 

        II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo 
disposição legal em contrário, do saldo negativo previsto entre os totais das receitas e 
despesas. 

        § 1º Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, realizados por intermédio das entidades aludidas no 
artigo anterior, serão classificados como receita de capital destas e despesa de 
transferência de capital daqueles. 

        § 2º As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração do 
saldo líquido das mencionadas entidades. 

        Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no artigo 107 
serão publicados como complemento dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal a que estejam vinculados. 

        Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, obedecerão aos 
padrões e normas instituídas por esta lei, ajustados às respectivas peculiaridades. 

        Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão remetidos 
ao órgão central de contabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, para fins de incorporação dos resultados, salvo disposição legal em contrário. 
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TÍTULO XI 

Disposições Finais 

        Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, 
além de outras apurações, para fins estatísticos, de interêsse nacional, organizará e 
publicará o balanço consolidado das contas da União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente 
idêntico, baseado em dados orçamentários. 

        § 1º Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Anexo n. 1. 

        § 2 O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o último dia do primeiro 
semestre do próprio exercício e o baseado nos balanços, até o último dia do segundo 
semestre do exercício imediato àquele a que se referirem. 

        Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a União, os Estados, 
os Municípios e o Distrito Federal remeterão ao mencionado órgão, até 30 de abril, os 
orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do exercício anterior. 

        Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou contribuição a Estados, 
Municípios ou Distrito Federal, cuja concessão não decorra de imperativo constitucional, 
dependerá de prova do atendimento ao que se determina neste artigo. 

        Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Conselho Técnico 
de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda atenderá a consultas, coligirá 
elementos, promoverá o intercâmbio de dados informativos, expedirá recomendações 
técnicas, quando solicitadas, e atualizará sempre que julgar conveniente, os anexos que 
integram a presente lei. 

        Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, quando 
necessário, conferências ou reuniões técnicas, com a participação de representantes das 
entidades abrangidas por estas normas. 

        Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1 de janeiro de 1964. 

       Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1º de janeiro de 1964 para o fim 
da elaboração dos orçamentos e a partir de 1º de janeiro de 1965, quanto às demais 
atividades estatuídas. (Redação dada pela Lei nº 4.489, de 19.11.1964)  

        Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 17 de março de 1964; 143º da Independência e 76º da República. 
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Partes vetadas pelo Presidente da República e 
mantidas pelo Congresso Nacional, do Projeto que 
se transformou na Lei nº.4.320,de 17 de março de 
1964 (que estatui normas gerais de direito 
financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal ).  

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo 
na forma do Parágrafo 3º do Artigo 70 da Constituição Federal os seguintes dispositivos 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  

"Art. 3º .................................................... 

Parágrafo único Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por 
antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias 
no ativo e passivo financeiros".  

............................................................. 

"Art. 6º .................................................... 

............................................................. 

2º - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por 
base os dados apurados no balanço do exercício anterior aquele em que se elaborar a 
proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência".  

............................................................. 

"Art. 7º .................................................... 

I   ........................................................... 

..........................................obedecidas as disposições do artigo 43". .................................. 

"Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, 
compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos termos da Constituição e das 
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leis vigentes em matérias financeira destinando-se o seu produto ao custeio de atividades 
gerais ou específicas exercidas por essa entidades."  

............................................................. 

"Art. 14 .................................................... 

............................................................. 

subordinados ao mesmo órgão ou repartição.....................................................................".  

.............................................................  

"Art. 15 .................................................... 

.........................................................no  

mínimo....................................." 

"Art. 15 .................................................... 

1º Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material, 
serviços, obras e outros meios de que se refere a administração pública para consecução 
dos seus fins".  

............................................................. 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.  

§1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, deste que não comprometidos;  

I – o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;  

II – os provenientes de excesso de arrecadação;  

III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei;  

IV – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente 
possibilite o Poder Executivo realizá-las.  
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§2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro conjugando-se ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e 
as operações de crédito a eles vinculadas.  

§3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício. 

§4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação 
deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício".  

............................................................. 

"Art. 55 ................................................... 

1º - Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, 
proveniência, e classificação, bem como a data e assinatura do agente arrecadador".  

............................................................. 

"Art. 57 Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3º desta lei.............................  

............................................................. 

"Art. 58 .................................................... 

..................................................ou não  

................................................................................ ".  

"Art. 64 .................................................... 

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos 
processados pelos serviços de contabilidade".  

............................................................. 

"Art. 69...............................................................................  

...................................................................... nem o responsável por dois adiantamentos".  

................................................................................................... 
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"Art. 92. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que 
permitem verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os 
respectivos serviços de amortização e juros".  

.................................................................................................. 

Brasília, 4 de maio de 1964; 1432 da Independência e 76º da República.  

H. Castello Branco.  

  

  

 

 

 

 

  

  

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

        Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
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União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário 
haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 
anual, serão punidos na forma desta lei. 

        Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício 
ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

        Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego 
ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

        Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou 
dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

        Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 
pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos. 

        Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 

        Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 
beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 

        Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 
enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

        Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo 
patrimonial resultante do enriquecimento ilícito. 

        Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer 
ilicitamente está sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança. 
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CAPÍTULO II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

        Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito 
auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e 
notadamente: 

        I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra 
vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

        II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas 
entidades referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 

        III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por 
preço inferior ao valor de mercado; 

        IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades; 

        V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 
contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem; 

        VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer 
declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 
serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias 
ou bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

        VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 
patrimônio ou à renda do agente público; 
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        VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser 
atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade; 

        IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 
verba pública de qualquer natureza; 

        X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para 
omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

        XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

        XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

Seção II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

        Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, e notadamente: 

        I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

        II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas 
no art. 1º desta lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

        III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 
de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

        IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação 
de serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 
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        V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço 
superior ao de mercado; 

        VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

        VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

        VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

        IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; 

        X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 
respeito à conservação do patrimônio público; 

        XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 
de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

        XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

        XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor 
público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

        XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas 
na lei; (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

        XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 
orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

        Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 
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        I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

        II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

        III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 
deva permanecer em segredo; 

        IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

        V - frustrar a licitude de concurso público; 

        VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

        VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 
divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço. 

CAPÍTULO III 
Das Penas 

        Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações: 

        I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

        II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de 
até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

        III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa 
civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
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direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de três anos. 

        Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 
Da Declaração de Bens 

        Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 
de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser 
arquivada no serviço de pessoal competente. (Regulamento) 

        § 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

        § 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. 

        § 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos 
bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 

        § 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para 
suprir a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo . 

CAPÍTULO V 
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

        Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 
para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 
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        § 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 
qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 
provas de que tenha conhecimento. 

        § 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta 
lei. 

        § 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 
prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se 
tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 

        Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar 
a prática de ato de improbidade. 

        Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a 
requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo. 

        Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao 
Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

        § 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 
e 825 do Código de Processo Civil. 

        § 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 
termos da lei e dos tratados internacionais. 

        Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar. 

        § 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

        § 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 
complementação do ressarcimento do patrimônio público. 
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        § 3o  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, 
no que couber, o disposto no § 3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Redação dada pela Lei nº 9.366, de 1996) 

        § 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

        § 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
(Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        § 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída 
com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 2001) 

        § 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221,  e § 1o, do Código de Processo Penal. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 
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        Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão 
dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Penais 

        Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 
público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente. 

        Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

        Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 
denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

        Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 
efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

        Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 
determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução 
processual. 

        Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: 

        I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público; 

        II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 
Tribunal ou Conselho de Contas. 

        Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Ministério Público, de ofício, 
a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 
acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 
procedimento administrativo. 

CAPÍTULO VII 
Da Prescrição 

        Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei podem 
ser propostas: 

        I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou 
de função de confiança; 
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        II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares 
puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo 
ou emprego. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais 

        Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 1957, e 3.502, de 21 
de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário. 

        Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
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PARECER Nº       , DE 2009

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 190, de 2009, do Senador 
Augusto Botelho, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro  de  1990,  para  definir  procedimentos  a  
serem adotados na apuração de responsabilidades e  
estabelecer sanções a serem aplicadas aos agentes  
públicos  responsáveis  pelo  descumprimento 
injustificado de obrigações assumidas no âmbito do  
Sistema Único de Saúde.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 190, de 2009, de autoria do 
Senador  Augusto  Botelho,  estabelece  instrumentos  legais  para  apurar 
responsabilidades e aplicar sanções aos gestores do Sistema Único de Saúde 
(SUS) que descumprirem injustificadamente as suas obrigações. 

Para  tanto,  acrescenta  um Título VI à Lei  nº  8.080,  de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), a fim de dispor sobre as seguintes 
matérias: planos de saúde, relatório de gestão, comissão intergestores, pacto 
de gestão, responsabilidade do gestor, infrações administrativas e crimes de 
responsabilidade sanitária.

A proposição define como gestor aquele que exerce, no âmbito 
do SUS, ainda que transitoriamente,  com ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função com poder de decisão sobre a 
alocação de recursos.

Os planos de saúde, objeto do art. 1º da proposição, são a base 
das atividades e programações de cada nível de direção do SUS. De acordo 
com  o  projeto,  eles  serão  plurianuais,  operacionalizados  mediante 
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programação  anual,  com  explicitação  de  metas  e  recursos  financeiros,  e 
submetidos à aprovação do respectivo conselho de saúde. 

Segundo o art. 2º do projeto, que visa a inserir o Título VI na Lei 
nº  8.080,  de  1990,  são  de  responsabilidade  do  gestor,  em cada  esfera  de 
governo, a execução do plano de saúde, a elaboração do relatório de gestão – 
instrumento de prestação de contas da execução do plano de saúde – e sua 
submissão à apreciação do conselho de saúde. 

Os  gestores  das  três  esferas  de  governo  apoiar-se-ão 
mutuamente,  por  meio  de  compromissos  assumidos  em  pactos  de  gestão 
firmados no âmbito de comissões intergestores. 

As  comissões  intergestores  pactuarão  sobre  a  organização,  a 
direção  e  a  gestão  da  saúde.  A  comissão  intergestores  será  tripartite,  no 
âmbito nacional, com representação do gestor federal, dos gestores estaduais e 
dos gestores municipais, e bipartite, no âmbito estadual, com representação do 
gestor estadual e dos gestores municipais.

Quanto às sanções, estão previstas nove infrações administrativas 
do  gestor,  a  serem  punidas  com  advertência  ou  multa,  e  sete  crimes  de 
responsabilidade sanitária, punidos com detenção ou multa, nos termos do art. 
315 – emprego irregular de verbas públicas – do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal).  As infrações e os crimes serão punidos 
tanto na modalidade dolosa quanto na culposa.

São  consideradas  como infrações  administrativas  do  gestor  as 
seguintes  faltas:  deixar  de  estruturar  o  fundo  de  saúde;  deixar  de  prover 
condições  materiais,  técnicas  e  administrativas  para  o  funcionamento  dos 
conselhos de saúde; deixar de estruturar o componente do Sistema Nacional 
de  Auditoria  (SNA);  deixar  de  prover  condições  materiais,  técnicas  e 
administrativas para o exercício dos órgãos do SNA; deixar de apresentar ao 
conselho  de  saúde  o  plano  de  saúde  ou  o  relatório  de  gestão;  deixar  de 
submeter  ao  conselho  de  saúde  as  alterações  ou  o  detalhamento  anual  do 
plano de saúde; deixar de elaborar planos de saúde e relatórios de gestão em 
conformidade  com as  normas  previstas  em regulamento;  deixar  de  manter 
atualizado o sistema nacional de informação em saúde; e deixar de cumprir 
deliberações pactuadas no âmbito das comissões intergestores.

Além  das  infrações,  tipificam-se  crimes  de  responsabilidade 
sanitária, a saber: deixar de aplicar os recursos mínimos estabelecidos para o 
financiamento de ações e serviços públicos de saúde; dar às verbas ou rendas 
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destinadas ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde aplicação 
diversa da estabelecida em lei; aplicar recursos financeiros em atividades não 
previstas  no  plano  de  saúde,  exceto  em  situações  emergenciais  ou  de 
calamidade pública na área da saúde; dar causa ao descumprimento do plano 
de saúde, deixando de executar ou interrompendo injustificadamente as ações 
previstas e causando agravos à saúde da população; prestar informações falsas 
no relatório de gestão, que frustrem o monitoramento da execução de ações, 
do cumprimento de metas ou da execução orçamentária, previstas no plano de 
saúde; obstar, por qualquer meio, a atuação do conselho de saúde ou as ações 
do SNA; e inserir ou facilitar a inserção de dados falsos, alterar ou excluir 
informações e dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados 
utilizados  no  âmbito  do  SUS,  com o fim de  obter  vantagem  indevida  ou 
frustrar o monitoramento das ações de saúde.

O projeto foi distribuído para ser apreciado pelas Comissões de 
Assuntos Sociais (CAS) e de Constituição Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo 
à última a decisão terminativa.

Foram apresentadas oito emendas ao projeto de lei, de autoria do 
Senador Tião Viana.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  o  art.  100  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito 
à proteção e defesa da saúde, entre outros temas.

Nesse sentido,  o  PLS nº 190, de 2009,  deve ser apreciado por 
esta  Comissão,  haja  vista  o  seu  propósito  de  estabelecer  uma  “lei  de 
responsabilidade sanitária”.

O  projeto  de  lei  sob  análise  aborda  pontos  importantes.  São 
pontos  fortes  do  projeto  a  formalização  das  comissões  intergestores  e  dos 
pactos de gestão, bem como a valorização do planejamento e da avaliação em 
saúde, por meio de planos, metas, ações programadas e relatórios de gestão. 
Também merece elogios a ênfase dada aos conselhos de saúde, ao SNA e ao 
sistema nacional de informações em saúde.

É claro que é preciso considerar que existem outros fatores que 
prejudicam a qualidade dos serviços do SUS. Primeiramente, cabe destacar o 
fato de que o Sistema é subfinanciado. A tramitação da lei complementar que 
regulamenta a aplicação de recursos da saúde, nas três esferas de governo, 
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arrasta-se há anos pelos corredores do Congresso Nacional. Sem os recursos 
necessários,  não há como garantir  a “oferta  suficiente  de  ações  e  serviços 
públicos  de  saúde  em  todos  os  níveis  de  atenção  e  de  complexidade 
tecnológica”. 

Nada  obstante,  o  projeto  de  lei  em tela  inova  o  ordenamento 
jurídico e avança no sentido de instrumentalizar o controle social do sistema 
público de saúde brasileiro. Se em meio à atual carência de recursos também 
há malversação de verbas  públicas,  o presente  projeto de lei  estabelece os 
instrumentos legais adequados para punir os infratores.

São essas as razões, quanto ao mérito, que nos levam a aprovar a 
proposição e a rejeitar as emendas apresentadas, que basicamente agravam as 
penas cominadas aos crimes de responsabilidade sanitária – penas essas que, 
da  forma  como  foram  estabelecidas  no  projeto,  julgamos  suficientes  para 
evidenciar a reprovabilidade dessas infrações – e alteram pequenos detalhes 
de redação, que consideramos estar suficientemente claros no texto original. 

III – VOTO

Em vista do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 190, de 2009, e pela rejeição das oito emendas apresentadas pelo 
Senador Tião Viana.

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 2009

Senadora Rosalba Ciarlini, Presidente

Senador Mozarildo Cavalcanti, Relator
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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

IV - DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Assuntos Sociais, em reunião realizada nesta data, 

aprova o Relatório do Senador Mozarildo Cavalcanti, que passa a 

constituir Parecer da CAS, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 

190 de  2009 e  pela  rejeição das  oito  emendas  apresentadas pelo 

Senador Tião Viana.

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2009.

Senadora ROSALBA CIARLINI

Presidente
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 174, DE 2011 

 
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para modificar o art. 36, que institui 
regras sobre a elaboração dos planos de 
saúde, e para inserir dispositivos que regulam a 
responsabilidade sanitária dos gestores no 
âmbito do Sistema Único de Saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º O artigo 9º da lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

Art. 9º 

................................................................................................................................................

............................................................................................. 

Parágrafo único. No âmbito do Sistema Único de Saúde são considerados gestores 
solidários os respectivos chefes do Poder Executivo das unidades da federação, bem 
como os titulares dos órgãos de direção do sistema. 

Art. 2º O art. 36 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes§§ 2º, 3º, 4º e 5º, renumerando-se o atual § 2º como § 6º: 

“Art. 36. ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º Os planos de saúde serão plurianuais e operacionalizados mediante 
programação anual, com explicitação de metas e recursos financeiros, devendo a sua 
elaboração, no que couber, observar as regras e os prazos previstos para a formulação 
das propostas do plano plurianual. 
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§ 3º Os planos de saúde conterão as metas estabelecidas nos Contratos 

Organizativos de Ação Pública de que trata o art. 38-D, que incluirão, no mínimo, 
resultados relativos a: 

I – redução das desigualdades regionais; 

II – ampliação do acesso a ações e serviços com qualificação e humanização da 
atenção à saúde; 

III – redução dos riscos à saúde e agravos mais prevalentes; 

IV – aprimoramento dos mecanismos de gestão, financiamento e controle social. 

§4º A elaboração dos planos de saúde deverá ser feita com uso de ferramenta 
eletrônica, hospedada na rede mundial de computadores – Internet- e disponibilizada pelo 
Ministério da Saúde, a partir de modelos e parâmetros pré-definidos nas reuniões dos 
pactos federativos.   

§ 4º Os planos de saúde e suas programações anuais serão submetidos à 
aprovação do conselho de saúde da respectiva esfera de governo e integrarão a proposta 
da lei orçamentária anual. 

§ 5º Os planos de saúde poderão ser modificados ou aditados a qualquer tempo, 
desde que as mudanças sejam aprovadas pelo conselho de saúde respectivo, sejam 
compatíveis com as leis orçamentárias. 

......................................................................................” (NR)  

Art. 2º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do 
seguinte Título e Capítulos: 

 

“TÍTULO VI 

Da responsabilidade sanitária 

CAPÍTULO I 

Das responsabilidades dos gestores 

Art. 38-A. As direções do SUS, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, promoverão a cooperação intergovernamental e interinstitucional 
necessária para assegurar a integralidade e a qualidade da atenção à saúde da 
população, responsabilizando-se solidariamente pela resposta às necessidades 
decorrentes do quadro epidemiológico, demográfico e sociocultural das populações de 
seus respectivos territórios e pela oferta suficiente de ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde - SUS, próprios ou conveniados em todos os níveis de atenção. 

Art. 38-B. A responsabilidade pela oferta suficiente de ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde - SUS, próprios ou conveniados configura-se pela execução de 
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políticas de saúde, expressas nos planos de saúde de que trata o art. 36 e nas 
programações e ações deles decorrentes. 

Parágrafo único. A execução do plano de saúde é de responsabilidade do gestor em 
cada esfera de governo. 

Art. 38-C. São responsabilidades dos gestores do SUS nas esferas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em seus respectivos âmbitos: 

I •  aplicar, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde os recursos 
determinados pelo § 2º do art. 198 da Constituição Federal e legislação complementar;  

II •  estruturar o fundo de saúde de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.142, de 
28 de dezembro de 1990;  

III •  elaborar o plano de saúde de que trata o art. 36, em conformidade com as 
respectivas programações anuais; 

IV •  elaborar relatórios de gestão de que trata o inciso IV do art. 4º da Lei nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;  

V •  prover condições para o funcionamento do conselho de saúde de que trata o 
inciso II do art. 1º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;  

VI •  estruturar o respectivo componente do Sistema Nacional de Auditoria de que 
trata o inciso XIX do art. 16;  

VII •  manter atualizado o sistema nacional de informação em saúde de que trata o 
art. 47; 

VIII – ofertar rede de atenção à saúde, própria ou contratada, suficiente às 
necessidades da população, em seu território ou pactuar regionalmente;  

IX – participar da implementação do Sistema Nacional de Transplantes; 

X – participar da implementação do Sistema Nacional de Sangue e Hemoderivados; 

XI – participar de outros sistemas nacionais que venham a ser criados. 

 

CAPÍTULO II 

Do pacto federativo e das comissões intergestores 

Art. 38-D. Para o cumprimento das responsabilidades de que tratam os arts. 38-A e 
38-B, os gestores nas esferas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
deverão apoiar-se mutuamente, por meio de compromissos assumidos em pactos 
federativos firmados no âmbito de comissões intergestores, conformando a gestão 
cooperativa do SUS, através dos Contratos Organizativos de Ação Pública. 

§ 1º As comissões intergestores serão compostas de forma paritária pelos gestores, 
sendo: 
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I •  tripartite, no âmbito nacional, com representação do gestor federal, dos gestores 

estaduais e dos gestores municipais; e 

II •  bipartite, no âmbito estadual, com representação do gestor estadual e dos 
gestores municipais. 

§ 2º As comissões intergestores pactuarão sobre a organização, a direção e a 
gestão da saúde e os pactos firmados serão formalizados em ato próprio do gestor 
federal, no caso da Comissão Intergestores Tripartite, e do gestor estadual, no caso das 
comissões intergestores bipartites dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 3º A celebração do Pacto Federativo, através do Contrato Organizativo de Ação 
Pública torna as obrigações assumidas pelas partes líquidas e certas e contém a eficácia 
de título executivo extrajudicial. 

 

CAPÍTULO III 

Do relatório de gestão 

Art. 38-E. Os recursos destinados ao financiamento e à execução de ações e 
serviços públicos de saúde, provenientes de quaisquer fontes de receitas, serão 
depositados nos fundos de saúde de cada esfera de governo e por eles movimentados, 
devendo sua execução ser acompanhada e fiscalizada pelo conselho de saúde 
respectivo, e pelas instituições de controle interno e externo.  

Parágrafo único. A movimentação financeira das contas bancárias dos fundos de 
saúde deve ser franqueada ao conhecimento público, e dever ser publicada, na forma de 
anexo, nos relatórios de gestão.   

Art. 38-F. O relatório de gestão constitui instrumento de prestação de contas da 
execução do plano de saúde e deverá ser feito utilizando ferramenta eletrônica 
disponibilizada pelo Ministério da Saúde na rede mundial de computadores – Internet, e 
deve conter obrigatoriamente: 

I •  a comprovação do cumprimento das disposições do § 2º do art. 198 da 
Constituição Federal e legislação complementar; 

II •  a demonstração do grau de execução das ações programadas no plano de 
saúde e de atingimento das respectivas metas; 

III •  os balanços financeiros, orçamentários, patrimoniais e demonstrativos de 
variações patrimoniais do fundo de saúde, elaborados na forma da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Parágrafo único. Na hipótese de não execução de ações programadas, de 
descumprimento de metas ou de não execução de recursos, conforme previsto no plano 
de saúde, o relatório de gestão deverá ser instruído com notas explicativas de que 
constem: 
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I •  as razões da não realização dos gastos previstos ou das ações programadas ou 

do não atingimento ou da alteração das metas estabelecidas; 

II •  o plano de ações remediais, com cronograma e orçamento definidos.  

Art. 38-G. Constitui responsabilidade do gestor, em cada esfera de governo, a 
elaboração do relatório de gestão e sua submissão à apreciação do conselho de saúde, a 
ser feita até o final do primeiro trimestre do ano seguinte ao da execução orçamentária. 

Parágrafo único. O relatório de gestão será necessariamente acompanhado de 
parecer conclusivo do Sistema Nacional de Auditoria, relativamente aos aspectos de que 
trata o art. 38-F.   

 

CAPÍTULO IV 

Do Termo de Ajuste de Conduta Sanitária 

Art. 38-H. A União, com Estados, Distrito Federal e Municípios, e os Estados, com 
os Municípios de seu território, poderão celebrar Termo de Ajuste de Conduta Sanitária - 
TACS.  

§ 1º Termo de Ajuste de Conduta Sanitária é o instrumento formalizado entre os 
entes do SUS no qual são constituídas, mediante cominação, obrigações para a correção 
das seguintes impropriedades no funcionamento do Sistema, caracterizadas pelo 
descumprimento de: 

I – normas legais relativas à organização, financiamento e gestão do sistema; 

II – plano de saúde, deixando de executar ou interrompendo injustificadamente as 
ações nele previstas, inclusive a aplicação programada de recursos de transferência 
intergovernamental; 

III – deliberações pactuadas no âmbito das comissões intergestores. 

§ 2º Não cabe celebração de Termo de Ajuste de Conduta Sanitária quando a 
impropriedade no funcionamento do sistema resulta de desfalque ou desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos.  

§ 3º O Termo de Ajuste de Conduta Sanitária será instruído com um plano de 
trabalho que estabeleça as ações a serem realizadas e as metas a serem alcançadas, 
com a indicação das fontes de financiamento e dos responsáveis por cada ação, com o 
objetivo de reverter a situação que lhe deu causa. 

§ 4º A celebração de Termo de Ajuste de Conduta Sanitária torna as obrigações 
assumidas pelas partes líquidas e certas e contém a eficácia de título executivo 
extrajudicial. 

§ 5º A execução do plano de trabalho de que trata o § 3º será acompanhada e 
avaliada pelo conselho de saúde da esfera correspondente, com a colaboração do 
Sistema Nacional de Auditoria do SUS. 
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§6º O Termo de Ajuste de Conduta Sanitária será celebrado utilizando ferramenta 

eletrônica disponibilizada pelo Ministério da Saúde na rede mundial de computadores – 
Internet. 

  §7º Caberá ao Ministério da Saúde realizar acompanhamento sistemático da 
incidência dos TACS, publicar estatísticas e identificar os fatores que levaram à 
celebração dos Termos, e tomar medidas de forma a evitar sua incidência no futuro 

 

CAPÍTULO V 

Das infrações administrativas e dos crimes de responsabilidade sanitária, das 
sanções e do processo 

Seção I 

Das infrações administrativas 

Art. 38-I. São infrações administrativas do gestor deixar de:  

I •  estruturar o fundo de saúde; 

II •  prover condições materiais, técnicas e administrativas para o funcionamento dos 
conselhos de saúde; 

III •  estruturar o componente do Sistema Nacional de Auditoria de sua esfera de 
gestão; 

IV •  prover, aos órgãos do Sistema Nacional de Auditoria, condições materiais, 
técnicas e administrativas para o exercício das suas atribuições; 

V •  apresentar ao conselho de saúde o plano de saúde ou o relatório de gestão; 

VI •  submeter ao conselho de saúde as alterações ou o detalhamento anual do 
plano de saúde; 

VII •  elaborar planos de saúde e relatórios de gestão em conformidade com as 
normas previstas em regulamento; 

VIII •  manter atualizado o sistema nacional de informação em saúde; 

IX •  cumprir deliberações pactuadas no âmbito das comissões intergestores; 

X –impedir acesso às informações financeiras e administrativas relativas às políticas 
públicas de saúde em execução no ente federativo sob responsabilidade do gestor, a 
qualquer cidadão que venha a solicitar  

XI- as responsabilidades do art. 38-C. 

Art. 38-J. As infrações administrativas são punidas alternada ou cumulativamente 
com as seguintes sanções:  

I •  advertência, exceto em caso de reincidência; 
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II •  multa, a ser recolhida ao fundo de saúde da respectiva esfera de governo. 

§ 1º Os valores das multas serão estabelecidos, em no mínimo dez vezes até 
cinquenta vezes o valor do salário mínimo vigente na data da condenaçãoressalvado o 
disposto no § 3º.   

§ 2º Para o estabelecimento do valor da multa, serão consideradas a gravidade da 
infração e a extensão do dano causado à saúde da população. 

§ 3º No caso de reincidência do cometimento de infração, o valor da multa, poderá 
ser de dez até vinte vezes o valor da primeira condenação. 

 

Seção II 

Dos crimes de responsabilidade sanitária 

Art. 38-K. São crimes de responsabilidade sanitária: 

I •  deixar de prestar, de forma satisfatória, os serviços básicos de saúde 
estabelecidos no § 2º do art. 198 da Constituição Federal e legislação complementar; 

II- Transferir, mesmo em caráter temporário, recursos da conta do fundo de saúde 
para outra conta, mesmo pertencente ao mesmo ente federativo; 

III •  dar às verbas ou rendas destinadas ao financiamento de ações e serviços 
públicos de saúde aplicação diversa da estabelecida em lei; 

IV •  aplicar recursos financeiros em atividades não previstas no plano de saúde, 
exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na área da saúde; 

V •  dar causa ao descumprimento do plano de saúde, deixando de executar ou 
interrompendo injustificadamente as ações previstas, causando danos à saúde da 
população; 

VI •  prestar informações falsas no relatório de gestão, que frustrem o monitoramento 
da execução de ações, do cumprimento de metas ou da execução orçamentária, previstas 
no plano de saúde; 

VII •  obstar, por qualquer meio, a atuação do conselho de saúde, as ações do 
Sistema Nacional de Auditoria ou de outros órgãos de fiscalização e controle; 

VIII •  inserir ou facilitar a inserção de dados falsos, alterar ou excluir informações e 
dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados utilizados no âmbito do 
SUS.   

Art. 38-L. Os crimes de responsabilidade sanitária constituem crime de 
responsabilidade de que trata a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 
201, de 27 de fevereiro de 1967. 
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Seção III 

Da apuração de responsabilidades 

Art. 38-M. O conselho de saúde emitirá, em sessenta dias, contados a partir do 
recebimento do relatório de gestão, parecer sobre o mesmo, utilizando ferramenta 
eletrônica disponibilizada pelo Ministério da Saúde, e será publicado na Internet para que 
possa ser apreciado pela população e pela Casa Legislativa, pelo Ministério Público, 
Ministério Público de Contas, Tribunal de Contas e  pelo Sistema Nacional de Auditoria do 
SUS, da respectiva unidade da Federação. 

Parágrafo único. O Sistema Nacional de Auditoria do SUS fará anualmente, por 
amostragem, a verificação do cumprimento das metas estabelecidas no plano de saúde e 
referendadas pelo relatório de gestão por meio de indicadores de qualidade na prestação 
dos serviços de saúde. 

Art. 38-N. Havendo fundados indícios da ocorrência de infração administrativa ou de 
crime de responsabilidade sanitária, caberá ao conselho de saúde e ao Sistema Nacional 
de Auditoria do SUS representar ao Ministério Público e aos órgãos de controle interno e 
externo requeiram ao juízo competente a investigação devida e a punição pelos atos 
praticados ou deixados de praticar. 

Art. 38-O. Responderá pela infração ou crime o gestor que, por ação ou omissão, 
lhe deu causa, concorreu com culpa ou dolo para a sua prática, ou dela se beneficiou. 

§ 1º Fica assegurado aos ex-gestores, se for o caso, o acesso a todos os 
documentos e informações necessários ao exercício da ampla defesa. 

§ 2º Os fundos de saúde manterão em arquivo informatizado, pelo período mínimo 
de dez anos, os documentos e os dados que estiverem sob sua responsabilidade.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogado o art. 52 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta iniciativa objetiva dar respostas aos graves problemas da saúde pública 
no Brasil decorrentes de falhas de gestão, ao promover a correção de rumos de 
administrações irregulares, mediante o fortalecimento dos pactos de gestão, e, ao mesmo 
tempo, ao punir os maus gestores do setor. Propomos um instrumento legal capaz de 
estabelecer obrigações e punições para os gestores das esferas federal, estadual e 
municipal por ações fraudulentas na execução de políticas públicas de saúde. 

Atualmente, a única maneira de enfrentar a situação é estancando a 
transferência de recursos do Ministério da Saúde a Estados e Municípios até que os 
serviços prestados sejam comprovados, o que não pune o mau gestor, mas apenas 
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prejudica a execução das políticas de saúde pública e cria transtornos ainda maiores para 
a população. 

No projeto de lei que ora submetemos à apreciação dos nobres colegas, são 
definidas obrigações dos gestores dos três entes federados envolvidos na gestão da 
saúde pública no País; é dada sede legal às instâncias federativas instituídas por 
portarias do Ministério da Saúde – as comissões intergestores bi e tripartite –, no âmbito 
das quais são feitos os acordos entre os entes federados; e são ampliadas as sanções 
para aqueles que descumprirem as determinações legais de elaborar planos de saúde – 
que devem explicitar todas as ações programadas – e de prestar contas por meio de 
relatórios anuais.  

Pela primeira vez na história do País, os acordos de saúde pública terão 
valor jurídico. 

 Um elemento importante do projeto é a possibilidade de os entes federados 
envolvidos em impropriedades no funcionamento do sistema formalizarem Termo de 
Ajuste de Conduta Sanitária, que servirá para corrigir rumos e rotinas de gestão. Essa 
medida demonstra que o caráter da proposição não é meramente punitivo. 

Se aprovada, a lei servirá para fortalecer o SUS, um ganho inestimável para 
a sociedade brasileira criado pela Constituição Federal de 1988, mas que carece, 
exatamente, de mecanismos de responsabilização dos gestores. 

Recomendação nesse sentido, por sinal, já tinha sido feita pelo Tribunal de 
Contas da União a esta Casa em 2007. Em vista dos fatos identificados na auditoria 
realizada no Programa Nacional de Controle da Dengue, aquele Tribunal sugeriu, ao 
Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ao Ministério da Saúde e à Casa Civil da 
Presidência da República, “que avaliem a possibilidade de aperfeiçoar as normas e 
instrumentos legais que disponham sobre a previsão expressa de sanções a serem 
aplicadas aos gestores públicos responsáveis pelo descumprimento injustificado de 
obrigações assumidas no âmbito do Sistema Único de Saúde”. 

A ausência de instrumentos legais para apurar responsabilidades e 
sancionar gestores que descumpram injustificadamente suas obrigações é reconhecida, 
já há alguns anos, pelo Ministério da Saúde, na qualidade de gestor do SUS a nível 
nacional, e pelo Legislativo. Nesse sentido, um anteprojeto de uma lei de 
responsabilidade sanitária foi elaborado pelo Ministério da Saúde em 2005, mas não 
chegou a ser apresentado ao Congresso Nacional. A presente proposição retoma aquela 
iniciativa. 

 

Sala das sessões, 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a

organização e o funcionamento dos serviços

correspondentes e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

        DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

        § 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros 
agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

        § 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade. 

        Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a 
alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 
educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de 
saúde da população expressam a organização social e econômica do País. 

        Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do 
disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições 
de bem-estar físico, mental e social. 
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TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das 
fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 

        § 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde. 

        § 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
caráter complementar. 

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos e Atribuições 

        Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: 

        I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde; 

        II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico 
e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei; 

        III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das 
atividades preventivas. 

        Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde 
(SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

        d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 
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        II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento 
básico; 

        III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 

        IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar; 

        V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho; 

        VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e 
outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção; 

        VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para 
a saúde; 

        VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 
humano; 

        IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

        X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 
tecnológico; 

        XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados. 

        § 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do 
meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse 
da saúde, abrangendo: 

        I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 

        II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 
com a saúde. 

        § 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos 
fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. 
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        § 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 
atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância 
sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à 
recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo: 

        I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença 
profissional e do trabalho; 

        II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde 
existentes no processo de trabalho; 

        III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da 
normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, 
armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de 
máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; 

        IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde; 

        V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas 
sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os 
resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, 
periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional; 

        VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do 
trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas; 

        VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 
trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e 

        VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 
interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando 
houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores. 

CAPÍTULO II 
Dos Princípios e Diretrizes 

        Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de 
acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda 
aos seguintes princípios: 
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        I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 
assistência; 

        II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 
em todos os níveis de complexidade do sistema; 

        III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 
moral; 

        IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie; 

        V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

        VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 
utilização pelo usuário; 

        VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 
de recursos e a orientação programática; 

        VIII - participação da comunidade; 

        IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 
governo: 

        a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

        b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

        X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento 
básico; 

        XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população; 

        XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e 

        XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos. 
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CAPÍTULO III 

Da Organização, da Direção e da Gestão 

        Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, 
serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade 
crescente. 

        Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o inciso I 
do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos 
seguintes órgãos: 

        I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; 

        II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde 
ou órgão equivalente; e 

        III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 
equivalente. 

        Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto 
as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam. 

        § 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção 
única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância. 

        § 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), poderá organizar-se em 
distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a 
cobertura total das ações de saúde. 

        Art. 11. (Vetado). 

        Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacional, subordinadas ao 
Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos Ministérios e órgãos competentes e por 
entidades representativas da sociedade civil. 

        Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articular políticas e 
programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

        Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões 
intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades: 
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        I - alimentação e nutrição; 

        II - saneamento e meio ambiente; 

        III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia; 

        IV - recursos humanos; 

        V - ciência e tecnologia; e 

        VI - saúde do trabalhador. 

        Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os 
serviços de saúde e as instituições de ensino profissional e superior. 

        Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor prioridades, 
métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos recursos humanos do 
Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera correspondente, assim como em relação à 
pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições. 

CAPÍTULO IV 
Da Competência e das Atribuições 

Seção I 
Das Atribuições Comuns 

        Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu 
âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

        I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização 
das ações e serviços de saúde; 

        II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada 
ano, à saúde; 

        III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e das 
condições ambientais; 

        IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde; 

        V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 
parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde; 
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        VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para 
promoção da saúde do trabalhador; 

        VII - participação de formulação da política e da execução das ações de saneamento 
básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente; 

        VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde; 

        IX - participação na formulação e na execução da política de formação e 
desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

        X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), de 
conformidade com o plano de saúde; 

        XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde, 
tendo em vista a sua relevância pública; 

        XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde, 
autorizadas pelo Senado Federal; 

        XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 
decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de 
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá 
requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes 
assegurada justa indenização; 

        XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados; 

        XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos 
à saúde, saneamento e meio ambiente; 

        XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da 
saúde; 

        XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e 
outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos 
padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde; 

        XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde; 

        XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde; 
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        XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder 
de polícia sanitária; 

        XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 
atendimento emergencial. 

Seção II 
Da Competência 

        Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete: 

        I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição; 

        II - participar na formulação e na implementação das políticas: 

        a) de controle das agressões ao meio ambiente; 

        b) de saneamento básico; e 

        c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho; 

        III - definir e coordenar os sistemas: 

        a) de redes integradas de assistência de alta complexidade; 

        b) de rede de laboratórios de saúde pública; 

        c) de vigilância epidemiológica; e 

        d) vigilância sanitária; 

        IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, de 
agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde 
humana; 

        V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das 
condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador; 

        VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica; 

        VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 
fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios; 
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        VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 
sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano; 

        IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício 
profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos humanos 
na área de saúde; 

        X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional e 
produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais 
órgãos governamentais; 

        XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o 
estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde; 

        XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde; 

        XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional; 

        XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde 
(SUS) e os serviços privados contratados de assistência à saúde; 

        XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os 
Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e 
municipal; 

        XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 
Componentes e Derivados; 

        XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas 
as competências estaduais e municipais; 

        XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em 
cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal; 

        XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica e 
financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, 
Municípios e Distrito Federal. (Vide Decreto nº 1.651, de 1995) 

        Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, 
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que possam escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) 
ou que representem risco de disseminação nacional. 

        Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

        I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de 
saúde; 

        II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); 

        III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; 

        IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços: 

        a) de vigilância epidemiológica; 

        b) de vigilância sanitária; 

        c) de alimentação e nutrição; e 

        d) de saúde do trabalhador; 

        V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente 
que tenham repercussão na saúde humana; 

        VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento 
básico; 

        VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes de 
trabalho; 

        VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política de 
insumos e equipamentos para a saúde; 

        IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas públicos 
de alta complexidade, de referência estadual e regional; 

        X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e 
gerir as unidades que permaneçam em sua organização administrativa; 
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        XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das 
ações e serviços de saúde; 

        XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 
procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo 
humano; 

        XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras; 

        XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade e 
mortalidade no âmbito da unidade federada. 

        Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete: 

        I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 
executar os serviços públicos de saúde; 

        II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e 
hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua direção 
estadual; 

        III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições e 
aos ambientes de trabalho; 

        IV - executar serviços: 

        a) de vigilância epidemiológica; 

        b) vigilância sanitária; 

        c) de alimentação e nutrição; 

        d) de saneamento básico; e 

        e) de saúde do trabalhador; 

        V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a 
saúde; 

        VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 
repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e 
federais competentes, para controlá-las; 
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        VII - formar consórcios administrativos intermunicipais; 

        VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros; 

        IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de 
portos, aeroportos e fronteiras; 

        X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com 
entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 
execução; 

        XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 

        XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu 
âmbito de atuação. 

        Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos 
Municípios. 

CAPÍTULO V 
Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 

(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das 
populações indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, 
obedecerão ao disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente do 
Sistema Único de Saúde – SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei no 8.142, de 28 
de dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração.  (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999) 

        Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de 
Atenção à Saúde Indígena. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei com 
os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 
1999) 

        Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-
governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das 
ações. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 
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        Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as 
especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção 
à saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, 
contemplando os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, 
habitação, meio ambiente, demarcação de terras, educação sanitária e integração 
institucional. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, 
descentralizado, hierarquizado e regionalizado.(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        § 1o O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        § 2o O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde 
Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas 
regiões onde residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o 
atendimento necessário em todos os níveis, sem discriminações. (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999) 

        § 3o As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito local, 
regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo 
a atenção primária, secundária e terciária à saúde. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

        Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos 
colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais 
como o Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, 
quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

CAPÍTULO VI 
DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR 

(Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

        Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento 
domiciliar e a internação domiciliar. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

        § 1o Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares incluem-
se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, 
psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos 
pacientes em seu domicílio. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

        § 2o O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes 
multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e 
reabilitadora. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 
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        § 3o O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados por 
indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família. (Incluído pela 
Lei nº 10.424, de 2002) 

CAPÍTULO VII 
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O 

TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO 
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

        Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria 
ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 
acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

        § 1o O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 
parturiente. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

        § 2o As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata este 
artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder 
Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

        Art. 19-L. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

TÍTULO III 
DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE 

CAPÍTULO I 
Do Funcionamento 

        Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, 
por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas 
jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde. 

        Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

        Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados 
os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de 
Saúde (SUS) quanto às condições para seu funcionamento. 

Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros na assistência à saúde, salvo através de doações de organismos 
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internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação 
técnica e de financiamento e empréstimos. 

        § 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as atividades que forem 
desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados. 

        § 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, sem 
finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, 
sem qualquer ônus para a seguridade social. 

CAPÍTULO II 
Da Participação Complementar 

        Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde 
(SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

        Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito 
público. 

        Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 

        Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

        § 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a 
efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

        § 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e 
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 

        § 3° (Vetado). 

        § 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único 
de Saúde (SUS). 
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TÍTULO IV 
DOS RECURSOS HUMANOS 

        Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e 
executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos 
seguintes objetivos: 

        I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os níveis 
de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de permanente 
aperfeiçoamento de pessoal; 

        II - (Vetado) 

        III - (Vetado) 

        IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

        Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde 
(SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas 
específicas, elaboradas conjuntamente com o sistema educacional. 

        Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), só poderão ser exercidas em regime de tempo integral. 

        § 1° Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos poderão 
exercer suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

        § 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em regime de 
tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou 
assessoramento. 

        Art. 29. (Vetado). 

        Art. 30. As especializações na forma de treinamento em serviço sob supervisão 
serão regulamentadas por Comissão Nacional, instituída de acordo com o art. 12 desta 
Lei, garantida a participação das entidades profissionais correspondentes. 
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TÍTULO V 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 
Dos Recursos 

        Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde 
(SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas 
finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a 
participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

        Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de: 

        I - (Vetado) 

        II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde; 

        III - ajuda, contribuições, doações e donativos; 

        IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital; 

        V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS); e 

        VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais. 

        § 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de que trata o 
inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à recuperação de 
viciados. 

        § 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
creditadas diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera 
de poder onde forem arrecadadas. 

        § 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), serão financiadas por recursos tarifários específicos e 
outros da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH). 

        § 4º (Vetado). 
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        § 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde 
serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas universidades e pelo 
orçamento fiscal, além de recursos de instituições de fomento e financiamento ou de 
origem externa e receita própria das instituições executoras. 

        § 6º (Vetado). 

CAPÍTULO II 
Da Gestão Financeira 

        Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob 
fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde. 

        § 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão 
administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 

        § 2º (Vetado). 

        § 3º (Vetado). 

        § 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados 
e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá 
ao Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei. 

        Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), observado 
o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às 
dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a 
serem executados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

        Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será 
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da 
Seguridade Social. 

        Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo 
análise técnica de programas e projetos: 

        I - perfil demográfico da região; 
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        II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

        III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 

        IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

        V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

        VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

        VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo. 

        § 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída 
segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de 
qualquer procedimento prévio. 

        § 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de 
crescimento populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

        § 3º (Vetado). 

        § 4º (Vetado). 

        § 5º (Vetado). 

        § 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle 
interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de 
irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

CAPÍTULO III 
Do Planejamento e do Orçamento 

        Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 
será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, 
compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de 
recursos em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da 
União. 

        § 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível 
de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento será previsto na 
respectiva proposta orçamentária. 
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        § 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não 
previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade 
pública, na área de saúde. 

        Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem 
observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características 
epidemiológicas e da organização dos serviços em cada jurisdição administrativa. 

        Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios a instituições 
prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 39. (Vetado). 

        § 1º (Vetado). 

        § 2º (Vetado). 

        § 3º (Vetado). 

        § 4º (Vetado). 

        § 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps para órgãos integrantes 
do Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de modo a preservá-los como patrimônio da 
Seguridade Social. 

        § 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com todos os 
seus acessórios, equipamentos e outros 

        § 7º (Vetado). 

        § 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos pelo 
Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, será 
assegurado às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, 
como suporte ao processo de gestão, de forma a permitir a gerencia informatizada das 
contas e a disseminação de estatísticas sanitárias e epidemiológicas médico-hospitalares. 

        Art. 40. (Vetado) 

        Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e pelo Instituto 
Nacional do Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema Único de Saúde 
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(SUS), permanecerão como referencial de prestação de serviços, formação de recursos 
humanos e para transferência de tecnologia. 

        Art. 42. (Vetado). 

        Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços 
públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios 
estabelecidos com as entidades privadas. 

        Art. 44. (Vetado). 

        Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino integram-se ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), mediante convênio, preservada a sua autonomia 
administrativa, em relação ao patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, 
pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que estejam vinculados. 

        § 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência social 
deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde (SUS), 
conforme seu âmbito de atuação, bem como quaisquer outros órgãos e serviços de 
saúde. 

        § 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das 
Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), conforme se 
dispuser em convênio que, para esse fim, for firmado. 

        Art. 46. o Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos de incentivos à 
participação do setor privado no investimento em ciência e tecnologia e estimulará a 
transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de 
saúde nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais. 

        Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e municipais 
do Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no prazo de dois anos, um sistema 
nacional de informações em saúde, integrado em todo o território nacional, abrangendo 
questões epidemiológicas e de prestação de serviços. 

        Art. 48. (Vetado). 

        Art. 49. (Vetado). 

        Art. 50. Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, celebrados para 
implantação dos Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde, ficarão rescindidos à 
proporção que seu objeto for sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 
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        Art. 51. (Vetado). 

        Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego 
irregular de verbas ou rendas públicas (Código Penal, art. 315) a utilização de recursos 
financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) em finalidades diversas das previstas nesta 
lei. 

        Art. 53. (Vetado). 

        Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº. 6.229, de 
17 de julho de 1975, e demais disposições em contrário. 

        Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO  COLLOR 

Alceni Guerra 

 

 
(Às  Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº            , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  sobre  a  Proposta  de  Emenda  à 
Constituição  nº  3,  de 2012,  de autoria  do  Senador 
Roberto Requião e outros Senadores, que altera o § 
6º  do  art.  39  da  Constituição  Federal  para  
estabelecer  a  obrigação  dos  órgãos  e  entidades  
públicas  de  divulgar  a  remuneração  dos  seus  
servidores. 

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Esta  Comissão  recebe,  para  exame  e  parecer,  a  Proposta  de 
Emenda à Constituição nº 3, de 2012, de autoria do Senador Roberto Requião 
e outros Senadores, que altera o § 6º do art. 39 da Constituição Federal para  
estabelecer  a  obrigação  dos  órgãos  e  entidades  públicas  de  divulgar  a  
remuneração dos seus servidores.

Em seu art. 1º, a proposição altera a redação do referido § 6º do 
art. 39 para determinar a obrigatoriedade de divulgação mensal e nominal de 
valores  remuneratórios  no  âmbito  dos  Poderes  Legislativo,  Executivo  e 
Judiciário.

Na  justificação  é  sustentado  que  essa  publicidade  atende  a 
exigências da democracia e do princípio republicano, colacionando ementa de 
decisão do Supremo Tribunal Federal, tomada em junho de 2011, no mesmo 
sentido.
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Não foram apresentadas emendas à proposição.

É o relatório.

II – ANÁLISE

Os  aspectos  formais  demandados  pela  vigente  ordem 
constitucional  para  a  espécie  foram  respeitados,  pelo  que  não  ocorre 
inconstitucionalidade formal.

Igualmente,  não  se  identifica  qualquer  espécie  de  lesão  às 
limitações materiais expressas ao poder reformador, veiculadas pelo art. 60, § 
4º,  da  Constituição  Federal,  razão  pela  qual  se  afasta  a  ocorrência  de 
inconstitucionalidade material.

A técnica legislativa é satisfatória, não exigindo reparos.

Quanto  ao  mérito,  é  necessário  frisar  o  interesse  público,  a 
justeza e a necessidade da medida. Como se colhe da ementa do acórdão do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, referido pela justificação, a prevalência 
do princípio da publicidade administrativa,  calcado no  caput do art.  37 da 
Constituição  Federal,  e  o  óbvio  descabimento  de  se  falar  em proteção da 
intimidade e vida privada de agentes públicos, porquanto remunerados por 
verbas públicas, são razões bastantes ao acolhimento da proposição.

Ressaltamos, apenas, a necessidade de se incluir na prescrição as 
remunerações pagas por autarquias e fundações públicas, o que se faz pela 
emenda que deste é parte.

III - VOTO

Por todo o exposto, somos pela  aprovação,  nesta Comissão, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 3, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº      – CCJ
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Dê-se ao § 6º do art. 39 da Constituição Federal, que se pretende 
alterar pelo art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 3, de 2012, a 
seguinte redação:

“Art. 39.....................................................................................

...................................................................................................

§ 6º Os Poderes Executivo,  Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente  os  valores  do  subsídio  e  da  remuneração  dos  cargos  e 
empregos  públicos  e  divulgarão,  mensalmente  e  mediante  relação 
nominal, os valores pagos, a qualquer título, a seus membros e aos seus 
servidores,  inclusive  das  autarquias,  fundações  públicas,  empresas 
públicas e sociedades de economia mista, ressalvados, motivadamente, 
os casos cujo sigilo da identificação do servidor seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado. 

...........................................................................................(NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Gabinete do Senador Humberto Costa

EMENDA Nº         DE 2013 – CCJ
Modificativa

 
O art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 3, de 2012, que "Altera o § 6º do art. 39 da 
Constituição Federal, para estabelecer a obrigação dos órgãos e entidades públicas de divulgar a 
remuneração de seus servidores" passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º O art. 39 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:

Art. 39 ............................................................................................

.........................................................................................................

§  6º  Os  Poderes  Executivo,  Legislativo e  Judiciário  publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos e divulgarão mensalmente e mediante relação 
nominal os valores pagos, a qualquer título, a seus membros e aos 
seus servidores, inclusive aos empregados das empresas públicas e 
sociedade de economia mista e suas subsidiárias, que receberem 
recursos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral,  ressalvados,  motivadamente,  os  casos  cujo  sigilo  da 
identificação  do  servidor   ou  empregado  seja  imprescindível  à 
segurança da sociedade e do estado.

JUSTIFICAÇÃO
 
A Proposta de Emenda à Constituição nº. 03/2012, apresentado pelo Senador Roberto 

Requião, tem por objetivo determinar a obrigatoriedade de divulgação mensal e nominal de 
valores remuneratórios no âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, inclusive 
empresas públicas e sociedades de economia mista.

Não obstante, apesar de não integrarem nenhum desses poderes, o Projeto como se vê 
acrescenta ao final a expressão "inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista".
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De  imediato,  infere-se  que  a  proposta  em  questão  atinge  a  competitividade  das 
sociedades  de  economia  mista  que  exercem  atividade  econômica,  em  regime  de  livre 
concorrência, estabelecido pela própria Constituição Federal em seu art. 173.

Isto  porque  tais  entidades  já  estão  submetidas  às  normas  da  Comissão  de  Valores 
Mobiliários  -  CVM,  pertinentes  ao  tema,  que  estipulam  a  divulgação  ao  mercado  da 
remuneração individual  máxima,  mínima e média dos  membros da Diretoria,  do Conselho 
Fiscal  e  do  Conselho  de  Administração,  a  fim,  justamente,  de  garantir  a  competitividade, 
governança corporativa e os interesses dos acionistas minoritários, conforme dispõe o art. 5º, § 
1º,  do Decreto nº.  7.724/2012,  que regulamentou a Lei  nº.  12.527/2011 -  Lei  de Acesso à 
Informação (LAI).

Da leitura do dispositivo em questão, é possível inferir que o objetivo é evitar, que as 
sociedades  empresariais,  submetidas  às  regras  da  CVM,  divulguem informações  diferentes 
daquelas  prestadas  regularmente  ao  mercado,  evitando,  assim,  a  violação  da  isonomia  no 
tratamento de investidores.

Em suma, ao fazer referência a CVM, o art. 5º, § 1º, do decreto regulamentador da LAI, 
tencionou indicar um parâmetro que possibilitasse as Companhias, que atuam em regime de 
livre  concorrência,  divulgar  informação simétrica,  ordinariamente  divulgadas,  no intuito  de 
assegurar  a  competitividade,  a  governança  corporativa  e,  quando  houver,  os  interesses  de 
acionistas minoritários.

Quando a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, ao emitir parecer acerca da 
Proposta em questão, afirma que é "óbvio descabimento de se falar em proteção da intimidade e 
vida privada de agentes públicos,  porquanto remunerados por verbas públicas", corrobora a 
observação de que a expressão após a denominação "servidores"  não se compadece com a 
natureza  e  regime jurídico  das  entidades  que  exercem atividade  econômica  em regime de 
concorrência e,  ademais, não são dependentes do orçamento público, mesmo dizer, não são 
remunerados por verbas públicas.

Nesse ponto, necessário frisar que existem empresas, tal como a PETROBRAS, que não 
recebem recursos da Fazenda Pública para despesa com pessoal ou custeio em geral.

Dessa forma, o almejado controle social da remuneração dos empregados públicos que 
integrem os quadros das empresas estatais, ao menos as que exercem atividade econômica em 
regime de competição e com plena autonomia financeira, não é cabível, haja vista que eles não 
são remunerados por intermédio de verbas públicas.
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A esse  respeito,  e  a  título  de  ilustração,  traz-se  ao  conhecimento  que  mesmo  a 
divulgação nos termos de regra baixada pela CVM vem sendo questionada na Justiça Federal do 
Rio de Janeiro (5ª Vara/RJ processo 2010.51.01.002888-5), com liminar deferida para suspender 
os efeitos de norma da Comissão de Valores Mobiliários relativamente a algumas empresas que 
assim não estão obrigadas nem mesmo a seguir essas regras.

Por conseguinte, considerando que: a Petrobrás atua em regime de livre concorrência; é 
uma estatal não dependente (autonomia financeira para pagamento de despesa com pessoal ou 
custeio  em  geral),  sugere-se  que,  se  mantida  a  expressão  "inclusive  empresas  públicas  e 
sociedades de economia mista", seja-lhe acrescida a classificação "que receberem recursos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral", de forma a preservar o comando do texto constitucional, que 
remete o controle das entidades, que atuam em regime de competição, ao mesmo regime das 
empresas de natureza privada (art. 173 da Constituição), que já se sujeitam às rigorosas regras 
da CVM, Lei das S.A e legislação pertinente.

Sala das Sessões, em de abril de 2013.

Senador HUMBERTO COSTA
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº        , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto 
de  Resolução  do  Senado  nº  14,  de 
2011, do Senador Lindbergh Farias, que 
dispõe  sobre  o  termo  de  ajuste,  que 
poderá  ser  celebrado  no  âmbito  das 
comissões temáticas.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 14, 
de 2011, do Senador Lindbergh Farias, tem o objetivo de 
alterar os arts. 90 e 93 do Regimento Interno do Senado 
Federal,  para  prever  a  existência  de  termo  de  ajuste, 
celebrado no âmbito das Comissões da Casa.

Nesse sentido, o art. 1º da proposição pretende 
acrescentar os §§ 2º a 5º ao art. 90 da carta regimental.

Pelo § 2º estipula-se que no exercício das suas 
competências  as  comissões  e  as  pessoas  convocadas  ou 
convidadas,  representantes  do  poder  público  ou  da 
sociedade  civil,  poderão,  ao  final  de  audiência  pública, 
lavrar termo de ajuste. 
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Já o § 3º preceitua que deverão constar do termo 
de  ajuste,  no  mínimo,  os  objetivos  acertados  entre  as 
partes,  incluindo  metas,  regras  e  prazos,  para  o 
cumprimento das ações acordadas. 

Por seu turno, o § 4º prevê que a comissão em 
que  for  celebrado  o  termo  de  ajuste  fiscalizará  o  seu 
cumprimento.

Finalmente  o  §  5º  estatui  que  identificado  o 
descumprimento do termo de ajuste, competirá à Comissão 
propor as medidas cabíveis no âmbito da competência do 
Senado Federal 

De  outra  parte,  o  §  3º  que  o  art.  1º  da 
proposição em pauta pretende acrescentar ao art.  93 do 
Regimento Interno estatui que quando a audiência pública 
tratar  de  assunto  de  interesse  público  relevante,  a 
Comissão e as partes convidadas ou convocadas poderão 
firmar termo de ajuste, formalizando os objetivos, metas e 
prazos acordados.

O art. 2º do projeto de resolução em tela estatui 
a vigência do diploma legal que se quer adotar a partir da 
data da sua publicação.

Na  Justificação,  está  posto  que  o  objetivo  da 
iniciativa  é  instituir  mecanismo capaz de  dotar  de  maior 
eficácia  os  resultados  obtidos  nas  audiências  realizadas 
pelas comissões do Senado Federal.

Argumenta-se,  também,  que  a  proposição 
encontra respaldo em diversas normas constitucionais, que 
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são citadas, a saber: art. 49, X e XI; art. 50, caput e §§ 1º 
e 2º; art. 58, § 2º; art. 71, caput e incisos IV, VII, IX e X.

É ponderado, ainda, que o Poder Legislativo não 
tem apenas competência para legislar, mas também para 
fiscalizar  as  normas  legais  e  as  políticas  públicas,  sendo 
que  no  exercício  dessa  competência  poderá  servir  de 
mediador  para  o  alcance  do  bem  público,  conciliando 
interesses e conformando-os à realidade do País. 

Por outro lado, a justificação consigna que sendo 
descumprido o termo de ajuste que se pretende adotar, a 
comissão  pertinente  poderá  propor  as  providências  que 
julgar  cabíveis,  dentro  das  competências  do  Senado 
Federal, como, por exemplo, a convocação de Ministro de 
Estado para prestar informações, a solicitação ao Tribunal 
de  Contas  da  União  para  realização  de  inspeções  e 
auditorias, entre outras. 

Neste sentido, a proposta de dotar o Senado do 
instrumento  do  ‘termo  de  ajuste’  teria  o  objetivo  de 
fortalecer as práticas que já vêm ocorrendo nas audiências 
públicas da Casa, dando concretude aos encaminhamentos 
que  resultarem  do  arbitramento  exercido  pelos 
Parlamentares.

Por  fim,  a  justificação  esclarece  que,  embora 
semelhante  a  outros  institutos  como  o  “termo  de 
ajustamento de conduta”  utilizado pelo Ministério  Público 
ou o “compromisso de cessação de prática” celebrado pelo 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), no 
que tange ao estabelecimento de acordo entre as partes 
para  cumprimento de  compromisso firmado e ao caráter 
facultativo da celebração do termo, a proposta em tela não 
gera os mesmos efeitos em caso de descumprimento, uma 

3

3

374



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

vez que não se trata de título executivo extrajudicial, não 
se propõe os meios tradicionais de coerção e não evita o 
ajuizamento de ação civil pública. 

Não há emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania,  opinar sobre o presente projeto de resolução, 
nos termos regimentais.

Inicialmente cumpre ponderar que o sistema legal 
vigente no País efetivamente respalda iniciativas adotadas 
no âmbito tanto do poder público como da iniciativa privada 
para, sempre que possível, dirimir conflitos por meios de 
instrumentos que visem a conciliação e o acordo.

Assim, o art. 98, da Lei Maior, prevê a existência 
no próprio Poder Judiciário dos juizados especiais que têm 
entre  as  suas  funções  a  de  promover  a  conciliação  das 
chamadas pequenas causas. Também no caso da Justiça do 
Trabalho  há  a  previsão  de  acordo  entre  trabalhadores  e 
empregadores, mediante negociação coletiva ou arbitragem 
(art. 114, § 2º).

Mais recentemente, a Emenda Constitucional  nº 
62,  de  2009,  que  o  Congresso  Nacional  aprovou  com o 
objetivo de solucionar o grave problema da execução dos 
precatórios prevê – no inciso III do § 8º do art. 97 que 
acrescentou  ao  Ato  das  Disposições  Constitucionais 
Transitórias – a criação de câmaras de conciliação com o 
objetivo de efetuar pagamentos por acordo direto entre a 
entidade devedora e seus credores.
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Especificamente no que se refere ao instituto do 
‘termo  de  ajustamento  de  conduta”,  que  inspirou  o 
presente  projeto  de  resolução,  estudiosos  do  tema 
localizam o seu fundamento legal originário no art. 211 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do  Adolescente),  que  estabelece  que  os  órgãos  públicos 
legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual 
terá eficácia de título executivo extrajudicial. 

Em seguida, o art. 113 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro  de  1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor) 
ampliou sua aplicação a todos os chamados direitos difusos 
e coletivos ao acrescentar o § 6º ao art. 5º da Lei nº 7.347, 
de  24  de  julho  de  1985  (Lei  da  Ação  Civil  Pública), 
estatuindo  que  os  órgãos  públicos  legitimados  poderão 
tomar  dos  interessados  compromisso  de  ajustamento  de 
sua  conduta  às  exigências  legais,  compromisso  que  terá 
eficácia de título executivo extrajudicial. 

Desde então, especialmente o Ministério Público 
vem utilizando  o  instituto  do  “termo de  ajustamento  de 
conduta” com o objetivo de obter acordos para efeito de 
efetivação  da  legislação  referente  aos  direitos  difusos  e 
coletivos,  como os relacionados ao meio ambiente,  entre 
outros.

Assim, mediante instrumento administrativo tem-
se  obtido  razoável  sucesso  na  solução  de  demandas  e 
conflitos  de  interesse  social,  sem  a  necessidade  de 
acionamento de processo judiciário, sempre mais demorado 
e também de maior custo financeiro.

É na trilha do bom desempenho dos ‘termo de 
ajustamento  de  conduta”  que  se  insere  a  presente 
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proposição,  que  pretende  trazer  para  o  âmbito  das 
Comissões do Senado Federal instituto similar, embora não 
idêntico.

Assim, pela iniciativa em tela, como resultado de 
audiências públicas realizadas, as comissões temáticas da 
Casa  passariam  a  poder  lavrar  termo  de  ajuste  entre 
representantes  do  poder  público  ou  da  sociedade  civil, 
cabendo  à  comissão  pertinente  também  fiscalizar  o 
cumprimento do termo de ajuste. 

Uma vez verificado o descumprimento, competirá 
à  Comissão  propor  as  medidas  cabíveis  no  âmbito  do 
Senado.

A  proposição  parece-nos  adequada  e  razoável 
como  medida  que  objetiva  dotar  de  maior  eficácia  os 
resultados  obtidos  nas  audiências  realizadas  pelas 
comissões  da  Casa,  tendo  em  vista,  inclusive  a  função 
fiscalizadora do Senado Federal  sobre o Poder Executivo, 
conferida  entre  outros  dispositivos,  pelo  art.  49,  X,  da 
Constituição Federal. 

Há competência também atribuída pela Lei Maior 
às  comissões  para,  além de  realizar  audiências  públicas 
com representantes da sociedade civil (art. 58, § 2º, II), 
também receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das 
autoridades ou entidades públicas (art. 58, § 2º, IV).

Enfim, como bem pondera o autor na Justificação 
da  proposição,  certas  práticas  similares  aos  termos  de 
ajuste já vêm ocorrendo nas audiências públicas da Casa e 
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a  sua  formalização  dará  mais  concretude  aos 
correspondentes encaminhamentos.

Por outro lado, como está ressalvado na própria 
Justificação,  o  termo  de  ajuste  ora  proposto,  embora 
semelhante não se confunde com “termo de ajustamento 
de conduta” utilizado pelo Ministério Público ou o chamado 
“compromisso  de  cessação  de  prática”  celebrado  pelo 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE).

Nesse sentido, a proposta que ora relatamos não 
terá  a  eficácia  de  título  executivo  extrajudicial  e  nem 
poderia, pois no caso tal eficácia não pode ser conferida por 
resolução, uma vez que diz respeito a matéria de direito 
processual, podendo apenas a lei formal dispor, nesse caso, 
sobre  o  assunto,  conforme  estabelecido  no  art.  22,  I, 
combinado com o art. 48, caput, da Constituição Federal.

Desse  modo,  o  não  cumprimento  eventual  de 
termo de ajuste conforme proposto na iniciativa em pauta 
não  habilitaria  ao  interessado  a  pedir  de  imediato  a 
execução judicial do compromisso acertado.

Todavia, tal limitação não afasta as possibilidades 
de agilização e composição de conflitos de interesses que a 
adoção da medida pode representar.

Por  fim,  devemos  ressaltar  que  a  presente 
iniciativa  foi  apresentada  em  boa  hora,  quando  está 
instalada  no  Senado  Comissão  Especial  da  Reforma  do 
Regimento,  comissão  que  também  deverá  apreciar  a 
medida  ora  proposta,  nos  termos  do  despacho  efetuado 
pela Presidência da Casa.
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III – VOTO

Em  face  do  exposto,  opinamos  pela 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PRS 
nº 14, de 2011, e, quanto ao mérito, pela sua aprovação.

Sala de Reuniões, 

, Presidente

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  

Nº 14, DE 2011 
 

 
Dispõe sobre o termo de ajuste, que poderá 
ser celebrado no âmbito das comissões 
temáticas. 

 
 
O SENADO FEDERAL resolve:  

 
Art. 1º  Os art. 90 e 93 da Resolução nº 93, de 1970 – Regimento Interno do Senado 
Federal, passam a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único do 
art. 90 como § 1º: 

 
“Art. 90.  .................................................................. 
.................................................................................. 

 
§ 2º  No exercício das competências de que trata este artigo, a 

Comissão e as pessoas convocadas ou convidadas, representantes do 
poder público ou de entidades da sociedade civil, poderão, ao final de 
cada audiência pública, lavrar termo de ajuste. 
  

§ 3º  Do termo de ajuste de que trata o § 2º, deverão constar, no 
mínimo, os objetivos acertados entre as partes, incluindo metas, regras e 
prazos, para o cumprimento das ações acordadas. 
  

§ 4º  A Comissão em que for celebrado o termo de ajuste de que 
tratam os §§ 2º e 3º fiscalizará o seu cumprimento. 
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§ 5º  Identificado o descumprimento do termo de ajuste, competirá 

à Comissão propor as medidas cabíveis no âmbito da competência do 
Senado Federal.” (NR) 
............................................................................................. 
 
“Art. 93.  ............................................................................ 
............................................................................................ 
 
§ 3º  Quando a audiência pública tratar de assunto de interesse público 
relevante, a Comissão e as partes convidadas ou convocadas poderão 
firmar termo de ajuste, formalizando os objetivos, metas, e prazos 
acordados.” (NR) 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Este projeto de resolução pretende instituir um mecanismo capaz de dotar de maior 

eficácia os resultados obtidos nas audiências realizadas pelas comissões do Senado 
Federal. 

 
A proposição não apenas encontra respaldo nas normas constitucionais 

mencionadas a seguir, como pretende que algumas delas venham a produzir resultados 
mais efetivos. São as seguintes as normas que balizam este projeto: 

 
- art. 49, incs. IX e X, da CF/1988: é competência exclusiva do Congresso a 

apreciação da execução dos planos de governo e a fiscalização e controle, diretamente, 
ou por qualquer de suas Casas, dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta; 

 
- art. 50, caput e §§ 1º e 2º, da CF/88: o Senado, ou qualquer de suas comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada; ademais, a Mesa do Senado poderá encaminhar 
pedido escrito de informação, também importando em crime de responsabilidade a 
recusa, ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 
informações falsas;  
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- art. 58, § 2º, da CF/1988: a Constituição estabelece funções de fiscalização e 

controle em geral para o Congresso Nacional, competindo às comissões, em especial, 
realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; convocar Ministros de 
Estado para prestar informações; receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades 
públicas; solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; apreciar programas de 
obras, planos nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

 
- art. 71, caput e incs. IV, VII, IX e X, da CF/1988: o controle externo será exercido 

pelo Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, o qual poderá, 
em especial, realizar, por iniciativa do Senado, de comissão técnica ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial; prestar as informações solicitadas pelo Senado ou por qualquer das 
respectivas comissões; assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; sustar, se não 
atendido, a execução do ato impugnado; sendo que as decisões do Tribunal de que 
resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

 
Como se deduz da análise dos dispositivos acima mencionados, observa-se que a 

Constituição Federal desenha, em linhas gerais, o papel fiscalizatório do Poder Legislativo 
– não apenas para o seu órgão auxiliar, que é o Tribunal de Contas. 

 
O Poder Legislativo não tem apenas a competência para legislar; tem também a 

competência para fiscalizar se as normas legisladas estão sendo cumpridas, se as 
políticas públicas veiculadas por meio dos atos normativos estão sendo efetivas e 
efetivadas. 

 
Da fiscalização dos atos e dos planos de governo, se o Poder Legislativo observar 

o não-atendimento do estabelecido em lei, como mandatário de seus representados, 
poderá servir de mediador para o alcance do bem público, conciliando interesses, 
conformando-os à realidade do país. Afinal, a sociedade brasileira será a maior 
beneficiária da solução pacífica, efetiva e desburocratizada dos conflitos. 

 
E se não forem cumpridos os termos lavrados no instrumento previsto neste projeto 

de resolução, a Comissão poderá propor as providências que julgar cabíveis, dentro das 
competências do Senado Federal, como, por exemplo, a convocação de Ministro de 
Estado para prestação de informações, a solicitação ao TCU para realização de 
inspeções e auditorias, o encaminhamento do termo para Ministério Público, ou a 
instauração de comissão parlamentar de inquérito. Ora, se o Tribunal de Contas, como 
órgão auxiliar do Poder Legislativo, pode assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote providências necessárias para o exato cumprimento da lei, por que esta Casa não 
poderia? 
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Assim, a proposta de dotar esta Casa do instrumento “termo de ajuste” objetiva 

fortalecer as práticas que já vêm ocorrendo nas audiências públicas desta Casa, dando 
concretude aos encaminhamentos que resultarem do arbitramento político exercido pelos 
Parlamentares. E mais: propõe-se a ser um meio para resgatar a centralidade da função 
de fiscalização e controle atribuída pela Constituição Federal, bem como para ser mais 
um meio de qualificação da elaboração normativa como atividade inerente à Casa. 

 
Importante pontuar que, diante do fenômeno contemporâneo que a sociologia 

jurídica denomina como “inflação legislativa”, nós, Parlamentares, não temos de nos furtar 
da atividade legiferante, razão de existir deste Poder. Contudo, é igualmente imperioso – 
pois também advém das competências atribuídas pela Constituição Federal - que 
analisemos as reais demandas geradas pelos problemas atuais, que muitas vezes não 
decorrem de ausência ou imprecisão legislativa, evocando soluções negociadas para 
alcançarmos a efetividade dos direitos postos. 

 
Por fim, convém desde já esclarecer que, embora seja semelhante ao outros 

institutos, como o “termo de ajustamento de conduta” (TAC) utilizado pelo Ministério 
Público, ou “compromisso de cessação de prática” celebrado pelo Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE), no que tange ao estabelecimento de acordo 
entre as partes para cumprimento de compromisso firmado e ao caráter facultativo da 
celebração do termo, a proposta ora veiculada neste projeto de resolução não gera os 
mesmo efeitos em caso de descumprimento, uma vez que não se trata de título executivo 
extrajudicial, não se propõe os meios tradicionais de coerção ou não evita o ajuizamento 
de ação civil pública. O projeto de resolução que agora apresentamos aposta no concerto 
político como meio para o estabelecimento de compromisso eficaz. 

 
Com base nesses argumentos, conclamamos nossos Ilustres Pares a aprovarem a 

matéria o mais rápido possível. 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

 Senador LINDBERGH FARIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 
política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino-americana de nações. 

........................................................................ 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 
que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 

quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 
que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. 

................................................................. 

Art. 50. A Câmara dosDeputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada.(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
2, de 1994) 

§ 1º - Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante 
entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 
Ministério. 

§ 2º - As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o 
não - atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

..................................................................... 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento 
ou no ato de que resultar sua criação. 

§ 1º - Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da respectiva Casa. 

§ 2º - às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência 
do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a 
suas atribuições; 
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IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em 
conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para 
a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores. 

§ 4º - Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso 
Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, 
a proporcionalidade da representação partidária. 

........................................................... 
 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 
parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 
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II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 
Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a 
União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal 
ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas 
Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 
inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 
de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à 
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 
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§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º - Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 
efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 
eficácia de título executivo. 

§ 4º - O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 
relatório de suas atividades. 

RESOLUÇÃO nº 93, DE 1970 – REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 
 
Art. 90. Às comissões compete: 

I – discutir e votar projeto de lei nos termos do art. 91 (Const., art. 58, § 2o, I); 
II – realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil (Const., art. 58, 

§ 2o, II); 
III – convocar Ministros de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem informações sobre assuntos 
inerentes a suas atribuições e ouvir os Ministros quando no exercício da faculdade 
prevista no art. 50, § 1o, da Constituição (Const., arts. 50 e 58, § 2o, III); 

IV – receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas (Const., art. 58, § 2o, 
VI); 

V – solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão (Const., art. 58, § 2o, 
V); 

VI – apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento e sobre eles emitir parecer (Const., art. 58, § 2o, VI); 

VII – propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 
poder regulamentar (Const., art. 49, V); 

VIII – acompanhar junto ao Governo a elaboração da proposta orçamentária, bem 
como sua execução; 

 
IX – acompanhar, fiscalizar e controlar as políticas governamentais pertinentes às 

áreas de sua competência; 
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X – exercer a fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, e quanto às questões relativas à competência privativa do Senado 
(Const., arts. 49, X, e 52, V a IX); 

XI – estudar qualquer assunto compreendido nas atribuições do Senado, propondo 
as medidas legislativas cabíveis; 

XII – opinar sobre o mérito das proposições submetidas ao seu exame, emitindo o 
respectivo parecer; 

XIII – realizar diligência. 
 
Parágrafo único.   Ao depoimento de testemunhas e autoridades aplicam-se, no que 
couber, as disposições do Código de Processo Civil. (NR) 
........................................................................................ 

Art. 93. A audiência pública será realizada pela comissão para: I – instruir 

matéria sob sua apreciação; 
II – tratar de assunto de interesse público relevante. 
§ 1o      A audiência pública poderá ser realizada por solicitação de entidade da 

sociedade civil. 
§ 2o      A audiência prevista para o disposto no inciso I poderá ser dispensada por 

deliberação da comissão. 
 

 
 
 
 
Publicado no DSF, em 13/04/2011. 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 15, de 2011, que institui o Programa Fronteira 
Agrícola Norte e dá outras providências.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  proposição  legislativa  voltada  à  instituição  do 
Programa Fronteira Agrícola Norte, a ser implementado na área formada 
pelos  Municípios  dos  Estados  do  Amapá,  Pará,  Roraima,  Amazonas, 
Rondônia  e  Acre,  cujas  sedes  estejam  localizadas  na  faixa  de  até 
quatrocentos e cinquenta quilômetros de largura ao longo da fronteira do 
Brasil  com a  Guiana  Francesa,  o  Suriname,  a  República  da  Guiana,  a 
Venezuela, a Colômbia, o Peru e a Bolívia.

O PLS nº 15, de 2011, estabelece os objetivos do Programa 
Fronteira Agrícola Norte, dentre os quais a promoção da fixação do homem 
no campo e o consequente desestímulo ao êxodo rural; o fortalecimento da 
agricultura familiar; as ações integradas das diferentes esferas de governo, 
nos  campos  que  menciona;  o  estabelecimento  dos  modelos  de 
desenvolvimento  sustentável  adequados  às  características  naturais  e  a 
aplicação de forma articulada de recursos  públicos  e  privados  em áreas 
selecionadas para a criação de pólos de desenvolvimento.

Os  recursos  do  Programa  da  Fronteira  Agrícola  serão 
aplicados,  prioritariamente,  em  ações  voltadas  para  a  instalação  de 
microempresas rurais; o desenvolvimento sustentável de infraestrutura dos 
assentamentos rurais; a realização de obras de infraestrutura nos setores dos 
transportes e de recursos energéticos; a defesa sanitária vegetal e animal; a 
proteção do meio  ambiente  e  o  gerenciamento  de  recursos  hídricos  e  a 
criação e a expansão de núcleos de pesquisa científica e tecnológica.
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O Programa será gerenciado, na esfera federal, pelo Ministério 
da Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  do Desenvolvimento Agrário, 
por intermédio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – 
INCRA, pelo Ministério da Integração Regional, por meio da Agência de 
Desenvolvimento  da  Amazônia  –  ADA;  e  pelo  Ministério  do 
Desenvolvimento,  Indústria  e  Comércio  Exterior,  por  intermédio  da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, ou por órgãos 
que venham a substituí-los.

Nos  âmbitos  estadual  e  municipal,  o  Programa  Fronteira 
Agrícola  Norte  será  gerenciado  pelo  órgão  previsto  na  legislação  de 
regência, estadual ou municipal.

Não  foram  apresentadas  emendas  à  proposição,  no  lapso 
regimental.

II – ANÁLISE

Trata-se  de  iniciativa  louvável,  voltada  à  consecução  de 
objetivos importantes para o País, e, mui especialmente, para os Estados da 
fronteira norte, aqueles referidos no próprio projeto.

Com efeito, como destaca a justificação, o Norte do Brasil é 
muitas  vezes  esquecido  pelas  políticas  públicas  de  desenvolvimento, 
especialmente suas áreas agrícola,  pecuária e extrativista.  Assim,  com o 
objetivo  de  diminuir  as  desigualdades  regionais,  o  estabelecimento  do 
programa aqui referido constituiria medida de grande alcance.

Ademais, a fixação do homem no campo, outro objetivo que 
consta da matéria, significa igualmente objetivo que, realizado, contribuirá 
para uma melhor qualidade de vida nas cidades, especialmente as capitais 
dos Estados, muitas vezes superpovoadas.

Assim, a matéria, que não enfrenta maiores óbices quanto à 
constitucionalidade material ou a juridicidade, nos parece digna de toda a 
atenção do Senado Federal, e merecedora de aprovação.

2
2
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III – VOTO

Em face do exposto, opino pela constitucionalidade material e 
juridicidade do Projeto de Lei do Senado nº 15, de 2011, e voto, quanto ao 
mérito, por sua aprovação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

3
3
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 15, DE 2011 
 

Institui o Programa Fronteira Agrícola 
Norte e dá outras providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1o É instituído o Programa Fronteira Agrícola Norte, a ser implementado na área 
formada pelos Municípios dos Estados do Amapá, Pará, Roraima, Amazonas, Rondônia e 
Acre, cujas sedes estejam localizadas na faixa de até 150 Km (quatrocentos e cinqüenta 
quilômetros) de largura ao longo da fronteira do Brasil com a Guiana Francesa, Suriname, 
República da Guiana, Venezuela, Colômbia, Peru e Bolívia. 

Art. 2o São objetivos do Programa Fronteira Agrícola Norte: 

I – promover a fixação do homem no campo e desestimular o êxodo rural, dotando os 
Municípios em que predomine população composta por pequenos e médios produtores 
rurais e comunidades extrativistas de infra-estrutura que viabilize e agregue valor a sua 
produção; 

II – promover o fortalecimento da agricultura familiar pelo estímulo ao cooperativismo e ao 
associativismo econômico; 

III – promover, mediante ações integradas das diferentes esferas de governo, o 
desenvolvimento econômico e social da área de abrangência, dotando-a das condições 
indispensáveis a sua integração ao mercado brasileiro e a inserção no mercado 
internacional; 

IV – estabelecer modelos de desenvolvimento sustentável adequado às características 
naturais, à vocação econômica e às potencialidades de microrregiões homogêneas na 
área de abrangência; 
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V – assegurar a aplicação de forma articulada de recursos públicos e privados em áreas 
selecionadas para a criação de pólos de desenvolvimento. 

Art. 3o Os recursos do Programa Fronteira Agrícola Norte serão aplicados, 
prioritariamente, em ações voltadas para: 

I – a instalação de micro empresas rurais; 

II – o desenvolvimento sustentável das comunidades extrativistas; 

III – a consolidação da infra-estrutura dos assentamentos rurais; 

IV – a realização de obras de infra-estrutura nos setores dos transportes e de recursos 
energéticos; 

V – a defesa sanitária vegetal e animal; 

VI – a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento dos recursos hídricos; 

VII – a criação e a expansão de núcleos de pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 4o O Programa Fronteira Agrícola Norte será gerenciado: 

I – na esfera federal, pelos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; do 
Desenvolvimento Agrário por intermédio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA; da Integração Nacional por intermédio da Agência de Desenvolvimento 
da Amazônia – ADA; e pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
por intermédio da Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA ou por 
órgãos que venham a substituí-los; 

II – no âmbito dos Estados e dos Municípios, pelo órgão previsto na legislação estadual 
ou municipal. 

Art. 5o O Poder Executivo celebrará convênios com os Estados e os Municípios da 
respectiva área de abrangência, para execução do Programa Fronteira Agrícola Norte. 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Norte do Brasil, como é sabido, é quase sempre esquecido pelas políticas 
públicas de desenvolvimento, apesar do seu grande potencial econômico, principalmente 
nas áreas agrícola, pecuária e extrativista. 

Seguindo minhas convicções desde o início de meu mandato, que é o de 
diminuir as desigualdades regionais, proponho aos meus ilustres pares a análise do 
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Projeto de Lei em tela que institui o PROGRAMA FRONTEIRA AGRÍCOLA NORTE, na 
tentativa de impulsionar as atividades agropecuárias e extrativistas nos municípios dos 
Estados do norte que detêm quase 70% das fronteiras secas do Brasil. 

Na atual conjuntura, promover a fixação do homem no campo não é só uma 
questão econômica, mas também de segurança nacional, visto que esta fixação naquela 
área assegura a ocupação por brasileiros desse segmento de nossa fronteira. 

Diante do exposto, espero que os ilustres membros do Congresso Nacional 
aprimorem esta proposta para que ela se torne ainda mais útil à vida das comunidades 
abrangidas. 

Sala das Sessões, 
Senador MOZARILDO CAVALCANTI 

 
 

 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos; de 
Desenvolvimento Regional e Turismo e de Agricultura e Reforma Agrária, cabendo à 
última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 11/02/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10286/2011 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto 
de  Resolução  do  Senado  nº  41,  de 
2011,  do  Senador  Cyro  Miranda,  que 
acrescenta  o  art.  94-A  ao  Regimento 
Interno do Senado Federal, para dispor 
que a audiência pública agendada para 
se realizar em reunião extraordinária de 
comissão,  bem como as  reuniões  das 
subcomissões e comissões temporárias, 
não poderão coincidir  com os horários 
das  reuniões  ordinárias  das  demais 
comissões.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  o  Projeto  de 
Resolução do Senado (PRS) nº 41, de 2011, de autoria do 
eminente Senador CYRO MIRANDA, que  acrescenta o art.  
94-A ao Regimento Interno do Senado Federal, para dispor  
que  a  audiência  pública  agendada  para  se  realizar  em 
reunião extraordinária de comissão, bem como as reuniões 
das subcomissões e comissões temporárias,  não poderão  
coincidir  com  os  horários  das  reuniões  ordinárias  das  
demais comissões.

1
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

A proposição, além da providência já descrita na 
respectiva  ementa,  determina  que  a  Mesa  coordene  a 
agenda  de  realização  das  audiências  públicas, com  o 
objetivo  de  evitar  a  coincidência  de  horários  que  se 
pretende vedar.

O  ilustre  autor  da  proposição  registra  que  se 
busca  resolver  problema  hoje  vivenciado  por  todo  o  
Senado,  que  é  o  verdadeiro  congestionamento  de 
audiências públicas que ocorrem em praticamente todos os  
dias da semana e a todas as horas nesta Casa.

A proposição não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Conforme  o  art.  401  do  Regimento  Interno  do 
Senado Federal (RISF), essa norma poderá ser modificada 
por projeto de resolução de iniciativa de qualquer Senador 
que será, sempre, remetido ao exame desta Comissão.

No tocante ao mérito, indiscutivelmente, impõe-
se  equacionar  o  grave  problema  da  articulação  das 
atividades das comissões do Senado Federal.

A  situação  atual  é  insustentável  e  tem 
inviabilizado  a  coordenação  das  agendas  dos  senadores, 
que não têm condições objetivas de comparecer às diversas 
reuniões de comissões e subcomissões.

Assim, a solução dada pelo ilustre autor do PRS 
nº  41,  de  2011,  nos  parece  totalmente  adequada. 
Efetivamente,  sem impedir  o  funcionamento  dos  demais 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

colegiados, é necessário priorizar as reuniões ordinárias das 
comissões permanentes.

Trata-se  de  assegurar  o  bom  andamento  do 
processo legislativo e garantir a agilidade na tramitação das 
matérias,  mediante  a  ampliação  da  norma  prevista  no 
parágrafo  único  do  art.  107  do  Regimento  Interno,  que 
determina  que,  em  qualquer  hipótese,  a  reunião  de 
comissão permanente ou temporária não poderá coincidir  
com  o  tempo  reservado  à  Ordem  do  Dia  das  sessões  
deliberativas ordinárias do Senado.

Temos a certeza de que a aprovação do presente 
projeto representará providência importante para aprimorar 
o bom funcionamento desta  Casa e  para criar  condições 
para  a  discussão  e  votação  das  proposições  pelas  suas 
comissões.

III – VOTO

Destarte,  opinamos  pela  constitucionalidade  e 
juridicidade  e  votamos  pela  aprovação  do  Projeto  de 
Resolução do Senado n° 41, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator

3
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2011, primeiro signatário o 
Senador Luiz Henrique, que  altera o art.  89 da  
Constituição  Federal,  para  incluir  os  ex-
Presidentes  da  República  entre  os  membros  do  
Conselho da República.

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA

I – RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) sob exame, cujo 
primeiro signatário é o Senador Luiz Henrique, acrescenta um inciso ao art. 
89  da  Constituição  Federal,  para  estabelecer  que  ex-Presidentes  da 
República passem a compor, também, o Conselho da República. 

A justificação da medida descreve, primeiramente, o conteúdo 
do art. 89, citando sua composição, e lembra que o Presidente da República 
convoca e preside a instituição (art. 84), e pode ainda convocar Ministros 
de Estado (art. 90), quando o assunto incluso em pauta verse sobre questão 
relacionada com o respectivo ministério. 

Em seguida, ressalta que o Conselho da República é instância 
consultiva  do  Presidente  da  República  para  situações  que  clamam  por 
defesa  do  Estado  e  suas  instituições  democráticas,  e  que  por  isso 
demandam a tomada de graves iniciativas para a resolução do problema, 
que conduzem o Chefe da Nação a ouvir o Conselho. Daí a oportunidade 
de se incluir os ex-Presidentes no rol dos membros da entidade, pois eles 
detém grande  carga  de  experiência  e  informações  adquiridas  durante  o 
exercício do mandato.  Situações de crise,  assim,  poderão contar,  para a 
volta da estabilidade institucional, com a abalizada orientação de mais esse 
membro  do  Conselho,  devido  à  sua  especial  contribuição  no 
restabelecimento da normalidade.

Não foram apresentadas emendas à proposta.
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II – ANÁLISE

A Proposta não fere nenhuma das cláusulas pétreas firmadas 
no § 4º do art. 60 da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, julgamos a iniciativa muito oportuna, e os 
argumentos  contidos  na  justificação  se  mostram repletos  de  sentido  ao 
lembrar a grande experiência adquirida pelas referidas autoridades ao longo 
do  cumprimento  do  mandato,  experiência  que  pode  resultar  em grande 
valia para o cumprimento da missão confiada ao órgão.

A  gravidade  das  competências  confiadas  à  instituição  e 
expostas no art. 90 da Lei Maior requer decisões sábias e acertadas, para as 
quais  a  experiência  constitui  um  dos  maiores  atributos.  Nesse  passo, 
impossível é deixar de reconhecer o grande auxílio que pode advir de ex-
Presidentes da República para o trato de tão sérias questões. Aquele que já 
foi Chefe da Nação certamente poderá, com galhardia, contribuir para a 
estabilidade  do País,  caso  se  afigure  eventualmente  alguma situação de 
crise.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  o  nosso  voto  é  pela  admissibilidade  da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 50, de 2011, e, no mérito, pela sua 
aprovação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

cm2013-01657
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
108, de 2012, do Senador Ivo Cassol, que altera o § 
1º do art. 841 da Consolidação das Leis do Trabalho  
para  determinar  que  a  notificação,  no  processo  
trabalhista, seja feita diretamente ao reclamado.

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  108,  de  2012,  de  autoria  do 
eminente Senador Ivo Cassol, pretende alterar a redação vigente do § 1º do  
art.  841  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  para  determinar  que  a  
notificação, no processo trabalhista, seja feita diretamente ao reclamado.

Pelos termos propostos a  nova redação do dispositivo referido 
passaria a dispor que “a notificação será feita, por serviço postal, diretamente  
ao reclamado, devendo o agente postal exigir recibo. Se o reclamado criar 
embaraços ao seu recebimento, ou não for encontrado, far-se-á a notificação  
por edital, inserto no jornal oficial ou no que publicar o expediente forense,  
ou, na falta, afixado na sede da Vara ou Juízo.”

Atualmente o § 1º do art. 841 da CLT dispõe que  a notificação 
será feita em registro postal com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao  
seu  recebimento  ou  não  for  encontrado,  far-se-á  a  notificação  por  edital,  
inserto no jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta,  
afixado na sede da Junta ou Juízo.

Nos termos da justificativa apresentada pelo autor, os artigos 841 
e  774  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  deixam claro  que  a 

415



citação  ou  notificação  via  postal,  no  processo  trabalhista,  deve  ser  feita 
diretamente ao interessado, nunca a um terceiro. Ao entregar a notificação, o 
agente postal exigirá recibo do reclamado, a fim de que o ato tenha o caráter 
pessoal determinado pela lei.

Todavia, o Enunciado nº 16, do Tribunal Superior do Trabalho, 
estabelece que não há necessidade de a notificação ser feita pessoalmente. Em 
consequência, a notificação é considerada realizada com a simples entrega do 
registro  postal  no endereço da  parte,  podendo até  ser  depositada  na  caixa 
postal do reclamado.

Assim, segundo o nobre autor, essa prática pode ensejar que o 
reclamado, por não ter conhecimento da ação, seja julgado, em razão do art. 
844 da CLT, à revelia, por absoluto desconhecimento da ação ajuizada contra 
ele.

Até  a  presente  data  não  foram  apresentadas  emendas  à 
proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 101, inciso 
I,  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  Comissão  de 
Constituição, Justiça e Cidadania proferir parecer sobre o presente projeto de 
lei. 

O projeto de lei em discussão pretende, em síntese, revestir de 
maior  segurança  o  ato  de  notificação  do  reclamado  em  decorrência  de 
demanda trabalhista ajuizada perante a Justiça do Trabalho.

A alteração sugerida, se aprovada, determinará que a notificação 
seja  feita,  por  serviço  postal,  como  ocorre  atualmente,  mas  dirigida 
diretamente ao reclamado, devendo o agente postal exigir recibo deste ato.

Somente se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento ou 
não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no jornal oficial 
ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na sede da Junta 
ou Juízo, como já prevê a CLT nos dias atuais.

Trata-se,  portanto,  de  significativa  modificação  do  sistema 
vigente,  onde a simples notificação do reclamado é suficiente para que se 
considere válida a formação da relação jurídica processual.

jx2013-01965
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Certamente a matéria despertará acalorado debate de mérito no 
âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, onde a matéria deve ser objeto de 
deliberação em caráter terminativo.

Entretanto,  no  âmbito  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 
Cidadania,  o que se deve examinar são os pressupostos constitucionais  de 
admissibilidade da matéria.

Sob este ângulo não há dúvida de que as alterações promovidas 
no âmbito da Consolidação das Leis do Trabalho inserem-se no campo do 
Direito  do  Trabalho.  Normas  com  esse  conteúdo  estão  entre  aquelas  de 
iniciativa comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre o 
tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. 

Além disso, cabe observar que o mérito da proposição dialoga 
com o princípio insculpido no art.  5º,  inciso LV da CF,  que assegura  aos 
litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes.

Observados  esses  pressupostos,  temos  que  a  proposição  não 
apresenta  vícios  de  inconstitucionalidade  nem de  antijuridicidade,  no  que 
concerne ao seu aspecto formal.

III – VOTO

Em face do exposto votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 108, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jx2013-01965
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 108, DE 2012 

 
Altera o § 1º do art. 841 da Consolidação das Leis do 
Trabalho para determinar que a notificação, no 
processo trabalhista, seja feita diretamente ao 
reclamado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 841 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 4.542, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 841. .................................................................................. 

§ 1º A notificação será feita, por serviço postal, diretamente ao 
reclamado, devendo o agente postal exigir recibo. Se o reclamado criar 
embaraços ao seu recebimento, ou não for encontrado, far-se-á a 
notificação por edital, inserto no jornal oficial ou no que publicar o 
expediente forense, ou, na falta, afixado na sede da Vara ou Juízo. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A notificação, pela qual se convoca a juízo o reclamado ou o interessado, a 
fim de se defender, é, sem dúvida alguma, peça fundamental para a validade de todo 
processo que, se não cumprida adequadamente pode ensejar a decretação de sua 
nulidade. 

Exigência indispensável para a formação de relação processual válida e 
regular, ela pode ser operacionalizada em três etapas: pelo correio, por oficial de justiça 
ou por edital. 

Os artigos 841 e 774 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em 
nosso entendimento, deixam claro que a citação ou notificação via postal, no processo 
trabalhista, deve ser feita diretamente ao interessado, nunca a um terceiro. Ao entregar a 
notificação, o agente postal exigirá recibo do reclamado, a fim de que o ato tenha o 
caráter pessoal determinado pela lei. 

Depreende-se, todavia, do Enunciado nº 16, do Tribunal Superior do 
Trabalho, que não há necessidade de a notificação ser feita pessoalmente. Em 
consequência, a notificação é considerada realizada com a simples entrega do registro 
postal no endereço da parte, podendo até ser depositada na caixa postal do reclamado. 

Ora, essa prática pode ensejar que o reclamado, por não ter conhecimento 
da ação, seja julgado, em razão do art. 844 da CLT, à revelia, por absoluto 
desconhecimento da ação ajuizada contra ele. 

Estamos convencidos de que a medida favorece a estabilização das 
expectativas legítimas da sociedade por um Judiciário efetivamente justo, razão pela qual 
nossa iniciativa é da mais alta relevância, pois visa a evitar que pessoas e empresas 
sejam condenadas pela justiça trabalhista sem nunca saber que pesava sobre elas uma 
reclamação. 

Com efeito, uma situação na qual o cidadão pode ser surpreendido a 
qualquer momento por uma condenação é francamente contrária à justa aspiração social 
por uma condição de segurança jurídica. 

Por esses motivos, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador IVO CASSOL 

 

419



 3

 

LEGISLAÇÃO CITADA: 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
 
.......................................................................................................................................... 

Art. 841 - Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou secretário, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, 
notificando-o ao mesmo tempo, para comparecer à audiência do julgamento, que será a 
primeira desimpedida, depois de 5 (cinco) dias. 

        § 1º - A notificação será feita em registro postal com franquia. Se o reclamado criar 
embaraços ao seu recebimento ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, 
inserto no jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na 
sede da Junta ou Juízo. 

 
 

 

 

 

 

 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 18/04/2012 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:11403/2012 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº  172, de 2007,  do Senador  Mário Couto,  que 
altera o § 2º do art. 25 da Lei nº 9.605, de 1998,  
que  dispõe  sobre  as  sanções  penais  e  
administrativas  derivadas  de  condutas  e  
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras  
providências,  de  modo  a  permitir  a  doação  de  
madeira  de  origem  ilegal,  apreendida  pela 
autoridade  ambiental  competente,  para 
programas de construção de moradias populares,  
e sobre o Projeto de Lei do Senado nº 71, de 2009, 
do  Senador  Flexa  Ribeiro,  que  altera  a  Lei  nº  
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para definir a  
destinação da madeira apreendida em operações 
de fiscalização realizadas pelos órgãos públicos, 
ambos em tramitação conjunta.  

RELATOR: Senador ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

I – RELATÓRIO

Os Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 172, de 2007, e nº 71, 
de 2009, cujas ementas acima transcrevemos, tramitam em conjunto em 
virtude de aprovação do Requerimento nº 327, de 2010, fundamentado no 
art. 258 do Regimento Interno do Senado Federal, por ambos regularem a 
mesma matéria. 

O art. 1º do PLS nº 172, de 2007, altera o § 2º do art. 25 da Lei 
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, cuja redação vigente determina que, 
tratando-se o produto apreendido de coisas perecíveis ou madeiras, serão 
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eles  avaliados  e  doados  a  instituições  científicas,  hospitalares,  penais  e 
outras com fins beneficentes. O projeto acrescenta entidades públicas ou 
privadas sem fins lucrativos voltadas para o desenvolvimento de programas 
de construção de moradias populares como também passíveis de receberem 
a referida doação. 

A  justificação  da  iniciativa  ressalta  o  problema  social  de 
moradia  como um dos  mais  aflitivos  enfrentados  pelo  País.  Ao mesmo 
tempo,  constata-se  que  se  mantém  em  nível  elevado  a  apreensão  de 
madeira de origem ilegal, produto muitas vezes perdido por intempéries ou 
extravios. 

Segue  a  justificação  afirmando  que  o  Poder  Judiciário,  na 
busca  de  dar  destinação  socialmente  adequada  ao  produto,  vem 
frequentemente decidindo pela doação da madeira a instituições voltadas 
para  a  construção  de  casas  populares.  A  legislação,  portanto,  deve 
contemplar  de  modo  explícito  a  construção  das  moradias,  contribuindo 
assim para apressar a superação desse grave problema brasileiro. 

O PLS nº 71, de 2009, altera também o art. 25 da Lei nº 9.605, 
de 1998, acrescentando dois parágrafos e renumerando os atuais §§ 3º e 4º. 
Assim, retira do § 2º o termo ‘madeira’, para que a doação relativa a tal 
produto seja regulada pelo novo § 3º, que passaria a dispor que, tratando-se 
de madeiras, serão avaliadas qualitativa e quantitativamente, e doadas ao  
município  em  que  foram  extraídas,  ou,  na  impossibilidade  de  ser  
identificada a sua origem, ao município em que foram apreendidas, para  
utilização em projetos em benefício da população carente. 

Acrescenta,  ainda  um  §  6º,  para  determinar  que  os 
procedimentos  previstos  no  dispositivo  sejam  acompanhados  pelo 
Ministério Público. 

A  proposição  assinala  que  as  operações  de  combate  ao 
desmatamento  da  Amazônia  não  raro  geram  apreensões  recordes  de 
madeira obtida em desmatamentos ilegais.  Daí a urgência que se impõe 
para  a  destinação  correta  do  produto  da  apreensão,  evitando-se,  desse 
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modo, a deterioração nos pátios dos órgãos públicos de impressionantes 
volumes de madeira apreendida, por conta da omissão estatal. 

A destinação  demorada  da  madeira  gera  desvio  ou  a  torna 
imprópria para a utilização, daí a importância da determinação disposta no 
projeto,  com  a  fundamental  participação  do  Ministério  Público  para 
garantir a transparência e a lisura do processo.

Os projetos ainda serão examinados pela Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, que sobre eles 
se pronunciará terminativamente. 

Não foram apresentadas emendas às proposições.

II – ANÁLISE

Ambos  os  projetos  mostram-se  constitucionais  e  jurídicos 
tanto na sua substância quanto nos seus aspectos formais. Com efeito, não 
contêm  matéria  reservada  à  iniciativa  exclusiva  do  Poder  Executivo,  e 
assim, não ferem o § 1º do art. 61 e nem o art. 84 da Constituição Federal. 

A matéria neles contida é de competência da União, sobre a 
qual deve o Poder Legislativo dispor, e seus termos apenas reforçam aquilo 
que a Lei já, por si, contempla. Entretanto, julgamos salutar a estipulação, 
em um dispositivo especial, da destinação da madeira para a construção de 
moradias populares, no intuito de auxiliar na resolução de um problema de 
alta importância para o bem estar da população. 

Julgamos mais oportuna a aprovação do PLS nº 172, de 2007, 
por não restringir, como ocorre no PLS nº 71, de 2009, a doação da madeira 
a municípios onde o produto foi extraído. Muitas vezes, esses municípios 
não  aproveitarão  a  contento  a  madeira  apreendida,  por  não  possuírem 
projetos eficazes voltados para as pessoas carentes de moradias. Com isso, 
a  proposição  deixa  de  atingir  plenamente  seu  objetivo,  por  deixar  de 
beneficiar, eventualmente, os municípios realmente necessitados.
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III – VOTO

Ante o exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 172, de 2007, e rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 
71, de 2009. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 71, DE 2009  

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para definir a 
destinação da madeira apreendida em operações de fiscalização 
realizadas pelos órgãos públicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 25. ................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................... 

§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis, serão estes avaliados e doados a 
instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

§ 3° Tratando-se de madeiras, serão estas avaliadas qualitativa e 
quantitativamente, e doadas ao município em que foram extraídas, ou, na 
impossibilidade de ser identificada a sua origem, ao município em que foram 
apreendidas, para utilização em projetos em benefício da população carente. 

§ 4º Os produtos e subprodutos não perecíveis da fauna serão destruídos ou 
doados a instituições científicas, culturais ou educacionais. 

§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida 
a sua descaracterização por meio da reciclagem. 
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 2
§ 6º Os procedimentos previstos neste artigo deverão ser acompanhados pelo 

Ministério Público. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As operações de combate ao desmatamento na Amazônia, mormente quando levadas a 

termo pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), não raro geram 

apreensões recordes de madeira obtida em desmatamentos ilegais. 

Desse fato decorre ser incontestável a urgência que se impõe para a destinação correta do 

produto da apreensão, visto que tal ação deve ser efetivada logo após a constatação da infração ambiental. 

Trata-se de medida que se impõe a partir da adequada interpretação do art. 25 da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, a chamada Lei de Crimes Ambientais. 

Portanto, é imperativo que essa disposição legal seja atendida, independentemente de 

entraves burocráticos ou de decisão judicial ou administrativa. Evita-se, desse modo, a deterioração nos 

pátios dos órgãos públicos de impressionantes volumes de madeira apreendida, por conta da omissão 

estatal. 

A demora na destinação dessa madeira faz com que ela acabe desviada ou imprópria para 

utilização, uma vez que não há recursos para transporte e armazenamento do material apreendido. 

Por outro lado, a observância da doação tempestiva das madeiras apreendidas às 

instituições cujas características a Lei de Crimes Ambientais discrimina não é o único problema a ser 

enfrentado para que a aplicação do disposto em seu art. 25 seja efetivamente empreendida. 

Após ser o produto da apreensão submetido a uma avaliação qualitativa e quantitativa, a 

doação ao município em que a madeira foi extraída, ou, na impossibilidade de ser identificada sua origem, 
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ao município em que foi apreendida, configura uma alternativa potencialmente capaz de aliar eficácia e 

justiça, dando à Lei nº 9.605, de 1998, um mecanismo que lhe falta para sua adequada aplicação. 

Para garantir a utilização da madeira apreendida em projetos em benefício da população 

carente, é fundamental a participação do Ministério Público, garantindo a transparência e a lisura do 

processo. 

Nesse sentido, peço o apoio dos meus pares para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 

 Senador FLEXA RIBEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

LEI Nº 9.605/98 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 
 

CAPÍTULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

        Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os 
respectivos autos. 
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        § 1º Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, fundações ou 
entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados. 

        § 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições 
científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

        § 3° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a instituições 
científicas, culturais ou educacionais. 

        § 4º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua 
descaracterização por meio da reciclagem. 

 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no Diário do Senado Federal , 11/03/2009. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 10673/2009 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (APÓS A 1ª PARTE)



PARECER N°      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  sobre  a  Proposta  de  Emenda  à 
Constituição  n°  15,  de 2010,  tendo como primeiro 
signatário o Senador Roberto Cavalcanti,  que  fixa a 
competência  dos  juízes  federais  para  processar  e  
julgar  os  crimes  praticados  contra  jornalistas  em  
razão de sua profissão.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I — RELATÓRIO

Trata-se  da  Proposta  de  Emenda  à  Constituição (PEC) 
n°  15,  de  2010,  de  autoria  do  ilustre  Senador  Roberto Cavalcanti  e 
outros 28 senhores senadores, cuja ementa é transcrita acima.

A proposição altera a Carta Magna para que os crimes praticados 
contra  jornalistas,  em  razão  de  sua  profissão,  sejam  processados  e 
julgados perante a Justiça Federal.

Os  autores  justificam  a  alteração  afirmando  que  “os 
crimes  praticados  contra  jornalistas  têm dimensão  nacional,  não  só 
porque os veículos de comunicação alcançam hoje todos os cantos do 
Brasil,  mas  também porque, muitas vezes, os fatos noticiados atraem o 
interesse  de  toda  a  opinião  pública  brasileira” .  Citam  o  exemplo  do 
jornalismo  investigativo que, não  raro,  avança  sobre  as  conexões 
interestaduais do crime organizado, para evidenciar a dimensão nacional 
do trabalho jornalístico e a necessidade de se “federalizar” o julgamento de 
atentados contra a liberdade de imprensa.
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O  objetivo  da  proposta  seria  o  de “valorizar  o  trabalho 
realizado  pelos  jornalistas  brasileiros,  considerando que jamais  haverá 
liberdade  de  imprensa  se  não  houver  profissionais,  inclusive  com 
garantias de preservação de sua integridade física”.

A proposição não recebeu emendas.

II — ANÁLISE

Cabe  a  esta  Comissão,  na  forma  do  art.  356  do 
Regimento Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  proceder  à  análise  da 
proposição quanto a sua admissibilidade e mérito.

Do  ponto  de  vista  de  sua  admissibilidade,  a  Proposta  de 
Emenda à  Constituição  nº  15,  de  2010,  preenche  o  requisito  do 
art.  60,  I,  da Constituição da República, tendo sido assinada por mais de 
um terço dos membros da Casa.

Ademais, a proposta não esbarra nos óbices dos arts. 60, I, §§ 1°, 
2°, 4° e 5°, da Constituição Federal, e 354, §§ 1° e 2°,  e 373, do Regimento 
Interno do Senado Federal – RISF. 

No  mérito,  manifestamo-nos  pela  aprovação  da  presente 
Proposta de Emenda à Constituição, na forma de uma emenda substitutiva,  
pelas razões que passamos a expor.

A  nosso  sentir,  os  louváveis  objetivos  dos  autores  da 
presente PEC não serão alcançados pela simples atribuição à Justiça 
Federal  de  processamento  e  julgamento  dos  “crimes  praticados 
contra jornalistas em razão de sua profissão”.

Primeiramente, a redação proposta não cumpre a intenção 
de atribuir  à  esfera  federal  apenas  os  crimes  atentatórios  à 
liberdade  de  expressão,  pois  todos  os  crimes  contra  jornalistas, 
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independentemente  de  sua  gravidade,  seriam remetidos  à  Justiça  Federal. 
Cabe  lembrar,  por  oportuno,  que  a  Justiça  Federal  está  abarrotada  de 
processos e certamente não se desincumbiria do ônus de julgar tais feitos  
com a mesma eficiência que as Justiças dos Estados.

Vale observar, ainda, que a Justiça Federal não possui a mesma 
capilaridade que as Justiças estaduais, pois enquanto há pelo menos um 
juiz de  direito  em  cada  município  do  País,  as  varas  da  Justiça 
Federal  se concentram nas capitais  e nas grandes cidades.  Isso criaria 
dificuldades  para os  próprios  jornalistas  ofendidos  que  residem  em 
pequenas cidades, e também para os órgãos de acusação que oficiam junto às 
varas da Justiça Federal, os Procuradores da República.

Em terceiro lugar, o texto originalmente proposto pela PEC 
n° 15,  de  2010,  cria  um  critério  muito  vago  de  definição  de 
competência jurisdicional. Como se trata de um critério dificilmente aferível 
sem que haja investigação,  produção  e  análise  de  provas,  não  é  difícil 
imaginar que, em um caso hipotético, o juiz federal, ao final da instrução 
do processo,  conclua que os  fatos  criminosos foram praticados  não em 
razão  da  profissão  da  vítima, mas  por  qualquer  outra  razão 
específica.  Isso  tornará  aquele  juízo  incompetente  para  o  caso  e 
será  necessária  sua  remessa  à  Justiça  estadual,  atrasando  a  prestação 
jurisdicional e contribuindo para o decurso do prazo de prescrição da 
pretensão punitiva do Estado. Além disso, quanto menos precisos forem 
os termos que definem a competência  jurisdicional,  mais  suscetíveis 
estarão  os  casos concretos  aos  incidentes  de  conflito  de 
jurisdição,  que  atrasam o  processamento e julgamento dos crimes até 
que decisão do Superior Tribunal de Justiça defina qual esfera é competente 
para o caso específico.

O  constituinte  de  1988  atribuiu  à  Justiça  Federal  a 
competência para julgar as causas em que há interesse da União, pessoa 
jurídica  de  direito público  interno,  ou  do  Estado  brasileiro,  assim 
considerado em suas relações internacionais.

Cabe observar que a competência estabelecida no inciso XI do 
art. 109 da CF é fundada em legítimo interesse da União, decorrente da 
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tutela  que exerce em relação aos povos indígenas,  sua organização social, 
costumes, línguas,  crenças e  tradições,  e os direitos  originários  sobre 
as terras que tradicionalmente ocupam (que pertencem mesmo à União 
– art. 20, XI, da CF), consoante disposição do art. 231 da Carta Política.

Também  o  inciso  IX  do  art.  109  da  CF  se  justifica  pelo 
interesse da União,  tendo em vista que compete à União explorar os 
serviços  de navegação aérea e de transporte aeroviário, na forma do art.  
21,  XII,  alíneas  c e  d,  da  Constituição  da  República.  Além disso,  essa 
mencionada  regra  de  competência  serve  para  evitar  conflitos  de 
jurisdição entre as Justiças dos Estados, pela incerteza quanto ao local do 
crime.

Não permite a Carta Política,  por razões lógicas,  que a União 
submeta  seus  interesses  ao  Poder  Judiciário  de  um Estado-membro.  Esse 
justamente  é  o  fundamento  para  a  atribuição  de  competências  à  Justiça 
Federal.

Portanto,  na  forma  do  texto  da  PEC nº  15,  de  2010,  não  se 
vislumbra o interesse da União nos crimes praticados contra jornalistas em 
razão da sua profissão.

Não se tem como oportuna nem adequada a introdução de um 
critério  definidor  de  competência  da  Justiça  Federal  pela  qualificação  da 
vítima, pessoa física, em razão de seu pertencimento a determinada categoria 
profissional.  Diversas profissões têm uma atuação que extrapolam a esfera 
local e os interesses privados. Se a razão que justifica a competência federal 
para julgar os crimes contra determinada pessoa é a relação de sua atividade 
profissional com a defesa de direitos fundamentais, então, por uma questão de 
isonomia e coerência do sistema, estaria justificado o mesmo tratamento a 
outras profissões como, por exemplo, advogados e parlamentares, inclusive 
médicos  e  enfermeiros,  que  tratam  do  bem  maior  que  é  a  vida  e 
cotidianamente são ofendidos criminalmente em hospitais ou postos de saúde 
públicos.

O argumento de que “os crimes praticados contra jornalistas têm 
dimensão nacional, não só porque os veículos de comunicação alcançam hoje 
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todos  os  cantos  do  Brasil,  mas  também  porque,  muitas  vezes,  os  fatos 
noticiados  atraem  o  interesse  de  toda  a  opinião  pública  brasileira”  não 
justifica,  por  si  só,  a  atribuição  de  competência  à  Justiça  Federal,  como 
pretende a proposição.

A repercussão de um crime não raramente pode transbordar os 
limites locais, atingindo o patamar nacional e às vezes internacional. Todavia, 
isso não atrai por si só o interesse da União, a não ser na hipótese de grave 
violação de direitos humanos (CF, art. 109, inciso V-A), cuja intervenção se 
dará na forma do § 5° desse dispositivo, mediante incidente de deslocamento 
de  competência,  o  que  se  justifica  pelo  dever  de  proteção  aos  direitos 
humanos por parte da União, sendo certo que o Estado brasileiro pode até 
mesmo ser  chamado a responder junto à  Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, com sede em San Jose da Costa Rica.

Se a preocupação dos autores é com a defesa da liberdade de 
imprensa e de expressão, do direito à informação e da integridade física dos 
jornalistas, é preciso ter em vista que a chamada "federalização" de crimes 
contra  os  direitos  humanos  já  é  uma  possibilidade  contemplada  pela 
Constituição Federal, desde a Emenda Constitucional n° 45, de 2004 (reforma 
do Judiciário), que introduziu os seguintes dispositivos ao art. 109:

“Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar:

.............................................................................................

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5° 
deste artigo;

.............................................................................................

§  5°  Nas  hipóteses  de  grave  violação  de  direitos  humanos,  o 
Procurador-Geral  da  República,  com a  finalidade  de  assegurar 
o  cumprimento  de  obrigações  decorrentes  de  tratados 
internacionais de direitos humanos dos  quais o Brasil seja parte, 
poderá  suscitar,  perante  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em 
qualquer  fase  do  inquéri to  ou  processo,  incidente  de 
deslocamento de competência para a Justiça Federal.”

Não há dúvida de que as liberdades de imprensa e de expressão e 
o  direito  à  informação  são  direitos  humanos  consagrados  não  apenas  na 
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Constituição Federal de 1988 (art. 1°, incisos II e III; art. 5°, incisos IV, IX, 
XIII, XIV, entre outros), como também em tratados internacionais dos quais o 
Brasil faz parte. O Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, assinado 
em 1966 e ratificado pelo Brasil em 1992, dispõe, em seu art. 19, conferindo 
poder normativo vinculante aos mesmos princípios já então reconhecidos na 
Declaração Universal de Direitos Humanos de 1948:

“Art. 19.

§ 1° Ninguém poderá ser molestado por suas opiniões.

§ 2° Toda pessoa terá o direito à liberdade de expressão; esse direito 
incluirá  a liberdade de procurar, receber e difundir informações e idéias de 
qualquer  natureza,  independentemente  de  considerações  de  fronteiras, 
verbalmente ou por escrito, de forma impressa ou artística, ou por qualquer 
meio de sua escolha.

§ 3° O exercício de direito previsto no § 2° do presente artigo implicará 
deveres  e  responsabilidades  especiais.  Consequentemente,  poderá  estar 
sujeito  a  certas  restrições,  que  devem,  entretanto,  ser  expressamente 
previstas em lei e que se façam necessárias para:

1. assegurar o respeito dos direitos e da reputação das demais pessoas;

2.  proteger  a  segurança  nacional,  a  ordem,  a  saúde  ou  a  moral 
públicas.”

No âmbito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, a 
Convenção Americana de Direitos Humanos — Pacto de San José da Costa 
Rica guarda dispositivos semelhantes, reconhecendo tais princípios em seu 
art. 13. O referido tratado internacional também se encontra em vigor desde 
1992.

No âmbito da UNESCO (Organização das Nações Unidas para a 
Educação,  a Ciência  e a Cultura),  desde 1978 o exercício da liberdade de 
opinião,  da  liberdade  de  expressão  e  da  liberdade  de  informação  é 
reconhecido  como parte  integrante  dos  direitos  humanos  e  das  liberdades 
fundamentais. É o que dispõe o art.  2° da “Declaração sobre os princípios 
fundamentais relativos à contribuição dos meios de comunicação de massa 
para o fortalecimento da paz e da compreensão internacional para a promoção 
dos direitos humanos e a luta contra o racismo, o Apartheid e o incitamento à 
guerra”.  A  mesma  declaração  reconhece  que  "é  indispensável  que  os 
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jornalistas e outros agentes dos órgãos de comunicação, em seu próprio país 
ou  no  estrangeiro,  desfrutem  do  estatuto  que  lhes  garanta  as  melhores 
condições para exercer a sua profissão."

Infelizmente,  em  que  pese  o  reconhecimento  normativo 
constitucional  e  a  adesão  do  País  aos  tratados  internacionais  de  direitos 
humanos,  a  proteção  das  liberdades  de  imprensa,  de  expressão  e  de 
informação ainda tem sido maculada por diversos crimes praticados contra 
jornalistas.

A Sociedade  Interamericana  de  Imprensa  (SIP),  em  sua  66ª 
Assembléia Geral, realizada de 5 a 9 de novembro de 2010 em Mérida, no 
México, destacou diversos casos de jornalistas assassinados no Brasil que, até 
hoje, não resultaram na punição de seus responsáveis. Trata-se dos homicídios 
dos jornalistas Luiz Otávio Monteiro (1988 em Manaus, AM); Maria Nilce 
Magalhães (1989 em Vitória, ES); Ivan Rocha (1991 em Teixeira de Freitas, 
BA); Aristeu Guida da Silva (1995 em São Fidélis, RJ); Nivanildo Barbosa 
Lima (1995 em Paulo Afonso, BA); Reinaldo Coutinho da Silva (1995 em 
São Gonçalo,  RJ);  Edgar  Lopes  de Faria  (1997 em Campo Grande,  MS); 
Ronaldo Santana de Araújo (1997 em Eunápolis, BA); José Carlos Mesquita 
(1998 em Ouro Preto do Oeste, RO); Jorge Vieira da Costa (2001 em Timon, 
MA); Mário Coelho de Almeida Filho (2001 em Magé, RJ); Domingos Sávio; 
Brandão de Lima (2002 em Cuiabá, MT); Nicanor Linhares Batista (2003 em 
Limoeiro do Norte, CE); Jorge Lourenço dos Santos (2004 em Santana do 
Ipanema, AL); Samuel Roman (2004 em Coronel Sapucaia, MS); Luiz Carlos 
Barbon Filho (2007 em Porto Ferreira, SP).

Portanto, muito embora não nos pareça adequado, pelos motivos 
já expostos, federalizar todo e qualquer crime praticado contra jornalistas em 
razão de sua profissão, conforme propõe a PEC n° 15, de 2010, consideramos 
ser necessário propor uma alteração nas regras do incidente de deslocamento 
de competência, para que outros órgãos sejam legitimados a propô-lo perante 
o Superior Tribunal de Justiça.

Cumpre observar que o deslocamento de competência pode ser 
admitido  em  caso  de  violação  de  direitos  humanos  que  venha  a  ser 
considerada  "grave",  se  houver  risco  de  descumprimento  de  tratado 
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internacional de direitos humanos do qual o Brasil seja parte e em contextos 
de  omissão,  negligência  ou  comprometimento  do  poder  público  local  na 
investigação ou julgamento dos fatos.

O incidente de deslocamento de competência (IDC), no entanto, 
tem  sido  pouco  utilizado.  Observa-se  que  a  Emenda  Constitucional  n° 
45/2004  estabeleceu  apenas  o  Procurador-Geral  da  República  como 
legitimado para interpor  o IDC. Até a  data  da apresentação deste  parecer, 
apensas  dois  IDC  haviam  sido  interpostos  pelo  Procurador-Geral  da 
República e julgados pelo o Superior Tribunal de Justiça.

O primeiro (IDC 1/PA) tratou do caso da irmã Dorothy Stang, 
missionária  brutalmente  assassinada  no  Estado  do  Pará,  em  2005.  No 
julgamento  do  caso,  o  STJ  assentou,  quanto  à  aplicação  do  IDC,  que  “o 
deslocamento de competência — em que a existência de crime praticado com 
grave  violação  aos  direitos  humanos  é  pressuposto  de  admissibilidade  do 
pedido  –  deve  atender  ao  princípio  da  proporcionalidade  (adequação, 
necessidade  e  proporcionalidade  em  sentido  estrito),  compreendido  na 
demonstração concreta de risco de descumprimento de obrigações decorrentes 
de  tratados  internacionais  firmados  pelo  Brasil,  resultante  da  inércia, 
negligência,  falta  de  vontade  política  ou  de  condições  reais  do  Estado-
membro, por suas instituições, em proceder à devida persecução penal. No 
caso, não há a cumulatividade de tais requisitos, a justificar que se acolha o 
incidente”. Ademais, segundo o STJ, a “aparente incompatibilidade do IDC, 
criado pela Emenda Constitucional n° 45/2004, com qualquer outro princípio 
constitucional ou com a sistemática processual em vigor deve ser resolvida 
aplicando-se os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade”.

No julgamento do IDC 1/PA, o STJ afastou a necessidade do 
deslocamento da competência originária para a Justiça Federal, por considerar 
que não se  verificaram omissões  das  autoridades  estaduais  constituídas  na 
investigação, processamento e julgamento do homicídio. À época em que o 
IDC foi proposto, havia o receio da impunidade, tendo em vista que o poder 
público  local  já  havia  sido  alertado  da  violência  e  das  diversas  ameaças 
envolvendo a disputa pela posse de terras públicas no Município de Anapu.
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O segundo (IDC 2/DF) refere-se ao homicídio do advogado e ex-
vereador Manoel Bezerra de Mattos, que denunciava a existência de um grupo 
de extermínio atuando na divisa entre Pernambuco e Paraíba. Há suspeitas de 
que o grupo de extermínio tenha sido responsável por mais de 200 execuções 
sumárias só em Pernambuco. Manoel Mattos foi morto em janeiro de 2009 e 
até hoje o grupo estaria atuante,  inclusive,  ameaçando a mãe de Mattos e 
autoridades locais (“STJ decide pela primeira vez federalizar um crime por 
violação a direitos humanos”, in O Estado de São Paulo, 28/10/2010).

Em face da permanência das ameaças e da falta de punição dos 
responsáveis, o STJ decidiu, em outubro de 2010, pela primeira vez, por cinco 
votos a dois, dar provimento ao IDC 2/DF, a fim de transferir a investigação e 
julgamento  do  homicídio  de  Manoel  de  Mattos  à  esfera  federal.  Com  a 
decisão,  os  cinco  suspeitos  do  assassinato  de  Mattos  deixaram  de  ser 
investigados pelas autoridades locais e passam para a competência da Polícia 
Federal, do MPF e da Justiça Federal da Paraíba.

Vale observar que, no caso Manoel de Mattos, o IDC não apenas 
serviu para coibir a impunidade, mas também para proteger as autoridades 
locais  da  situação de  extrema vulnerabilidade em que se  encontravam,  ao 
empreenderem esforços  de  investigação  e  processamento  judicial.  Tanto  é 
assim que a Juíza de Direito Marília Falcone Gomes Locio e a Promotora de 
Justiça Rosemary Souto Maior de Almeida, ambas da Comarca de Itambé, 
subscreveram uma carta pública de apoio à federalização do caso. O IDC se 
revelou,  com isso,  não  apenas  uma  medida  reparadora  das  incapacidades 
concretas do Estado, mas também uma medida de caráter protetivo.

Portanto, o que nos parece oportuno e adequado propor, a partir 
da presente PEC, é uma ampliação do rol de legitimados para interposição do 
incidente de deslocamento de competência. No substitutivo que apresentamos 
a  seguir,  além  do  Procurador-Geral  da  República,  incluímos  os  demais 
legitimados a propor a ação direta de inconstitucionalidade, conforme o art. 
103 da Constituição.

Nossa proposta certamente não poderá ser entendida como um 
esvaziamento  dos  poderes  das  autoridades  locais,  já  que,  como visto,  são 
diversos os requisitos para o deferimento de um IDC e caberá, em todo caso, 
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ao Superior Tribunal de Justiça analisar e julgar conforme a especificidade de 
cada situação concreta, inclusive mediante análise do requisito jurisprudencial 
criado nas Cortes Superiores chamado de "pertinência".

Ao acrescentar tais legitimados, ampliamos a possibilidade de o 
IDC ser suscitado perante o STJ, quando o Procurador-Geral da República 
decidir não fazê-lo. Justifica-se incluir o Presidente da República por ser a 
autoridade que assume os compromissos internacionais em geral, inclusive os 
relacionados a direitos humanos, e responde pelas obrigações do País perante 
os organismos internacionais. Justificam-se o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil e confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional, por poderem representar a sociedade civil na identificação de casos 
que exijam a chamada federalização, entre as quais aflora a legitimidade jus-
política da entidade sindical ou classe dos jornalistas.

III – VOTO

Pelo exposto, votamos pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 15, de 2010, na forma da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº         - CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 15, DE 2010

Altera o § 5° do art. 109 da Constituição Federal, para 
ampliar o rol de legitimados para suscitar incidente de 
deslocamento de competência para a Justiça Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art.  60 da Constituição Federal,  promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional:
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Art.  1° O § 5° do art.  109 da Constituição Federal  passa a 
viger com a seguinte redação:

“Art. 109. .............................................................................

...............................................................................................

§  5º  Nas  hipóteses  de  grave  violação  de  direitos  humanos,  o 
Procurador-Geral da República e demais legitimados previstos no art. 
103  desta  Constituição,  com  a  finalidade  de  assegurar  o 
cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de 
direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante 
o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  qualquer  fase  do  inquérito  ou 
processo,  incidente  de  deslocamento  de  competência  para  a  Justiça 
Federal.” (NR)

Art. 2º Esta Emenda passa a vigorar na data da sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre a  proposta  de Emenda à 
Constituição nº 7, de 2013, que acrescenta artigo 
ao  Ato  das  Disposições  Constitucionais 
Transitórias para vincular a duração dos benefícios 
fiscais  concedidos  às  Áreas  de  Livre  Comércio 
(ALC)  e  à  Amazônia  Ocidental  ao  prazo  de 
vigência da Zona Franca de Manaus

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO
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A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 7, de 2013, 
cujo primeiro signatário é o ilustre Senador José Sarney, insere novo artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para vincular 
a duração dos benefícios concedidos às Áreas de Livre Comércio (ALC) e 
à Amazônia Legal à vigência da Zona Franca de Manaus (ZFM).

A Justificação ao pedido pauta-se pela  lógica de que,  se os 
benefícios fiscais em questão têm todos o mesmo propósito de desenvolver 
a Região Norte e incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos 
segundo  a  política  constitucionalmente  prevista  de  integração  latino-
americana, todos devem ter a mesma duração.  

II – ANÁLISE

A  competência  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 
Cidadania (CCJ) para a análise da matéria advém do art. 101, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

Assinada por vinte e nove senadores, a PEC nº 7, de 2013, tem 
a sua iniciativa amparada pelo art. 60, I, da Constituição Federal (CF). O 
seu conteúdo não atenta contra as cláusulas pétreas expressas no § 4º do 
mesmo art. 60 da CF.

A Proposição  em  análise  atende  a  todos  os  requisitos  de 
juridicidade e de boa técnica legislativa. 

No  mérito,  a  existência  das  ALCs  e  dos  benefícios  fiscais 
relacionados à Amazônia Ocidental expressos nos Decretos-Lei nºs 356, de 
1968, e 1.435, de 1975, tem como suporte constitucional o art. 3º, III, da 
CF,  que  adota  a  redução  das  desigualdades  regionais  como  um  dos 
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.

A melhor forma de entender a PEC nº 7, de 2013, é mediante 
uma breve retrospectiva histórica sobre a vigência, ao longo dos anos, dos 
benefícios fiscais de que trata. 

Por meio da Lei  nº  8.387, de 30 de dezembro de 1991, foi 
criada, nos Municípios de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, área de 
livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial. Essa 
área foi estabelecida com a finalidade de promover o desenvolvimento das 
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regiões fronteiriças do extremo norte daquele Estado e de incrementar as 
relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de integração 
latino-americana.

Apesar  de não haver  previsão expressa na Lei  nº  8.387,  de 
1991, da vigência dos benefícios fiscais criados, havia remissão para que se 
aplicasse à  Área de Livre Comércio de Macapá e Santana (ALCMS), no 
que coubesse, o disposto na Lei n° 8.256, de 25 de novembro de 1991 (§ 2° 
do art. 11 da Lei nº 8.387, de 1991). Conforme previsto na redação original 
do art. 14 da Lei n° 8.256, de 1991, as isenções e benefícios das Áreas de 
Livre Comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) seriam mantidos 
durante 25 anos. Esse artigo teve redação alterada pela Lei nº 11.732, de 30 
de junho de 2008, de forma que passou a constar a referência à Área de 
Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV, cujos benefícios seriam mantidos 
durante 25 anos.

Com isso, interpretou-se que o prazo de vigência da ALCMS 
também seria de 25 anos. Por esse motivo, o art. 17 do Decreto nº 517, de 8 
de maio de 1992, que regulamentou a Área de Livre Comércio, dispunha 
que as isenções vigorariam por esse prazo. 

Como visto, esse dispositivo não regulou de forma autônoma a 
vigência da isenção fiscal, e nem poderia fazê-lo, uma vez que a regulação 
de prazo de concessão de isenção por meio de ato infralegal é incompatível 
com  o  art.  176  do  Código  Tributário  Nacional  (CTN),  que  exige  lei 
específica  para  a  concessão de  isenção,  que  especifique  as  condições  e 
requisitos necessários, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de 
sua  duração.  E  incompatível  também  é  com  o  §  6º  do  art.  150  da 
Constituição  Federal,  em  sua  redação  atual,  na  forma  da  Emenda 
Constitucional  nº  3,  de  17 de  março de  1993,  embora  não  o  fosse  em 
relação à versão em vigor em 1992, época da publicação do Decreto.

Assim,  o  período  de  vigência  dos  benefícios  fiscais  estava 
fundamentado na Lei nº 8.256, de 1991 (art. 14).

Em 2010, foi publicado o Decreto nº 7.212, que regulamenta 
de  forma  específica  o  Imposto  Sobre  Produtos  Industrializados  (RIPI). 
Conforme previsto no art. 118 desse ato normativo, ficarão extintos, a partir 
de 1º de janeiro de 2014, os incentivos previstos nos arts. 116 e 117, que 
tratam dos benefícios fiscais relacionados ao IPI (suspensão e isenção do 
imposto) na ALCMS.
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Destaca-se que essa previsão de término do benefício fiscal em 
1º de janeiro de 2014 já constava no art. 95 do Decreto nº 2.637, de 25 de 
junho  de  1998,  que  regulamentava  a  arrecadação,  a  cobrança  e  a 
fiscalização do IPI.

No entanto, os Decretos mencionados (nºs 2.637, de 1998, e 
7.212, de 2010) não regularam o prazo de vigência dos incentivos fiscais de 
forma autônoma. O amparo para publicação desses atos normativos foi o 
art. 77, § 2º, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. De acordo com 
esse dispositivo legal, ficarão extintos, a partir de 1º de janeiro de 2014, os 
benefícios fiscais a que se referem as leis mencionadas no caput do art. 77. 
Entre essas, há referência expressa à Lei nº 8.387, de 1991.

Portanto,  a redução do prazo de vigência  da isenção para a 
ALCMS, que orginalmente era de 25 anos (art. 11,§ 2°, da Lei nº 8.387, de 
1991, combinado com o art. 14 da Lei nº 8.256, de 1991) e que findaria em 
31 de dezembro de 2016, ocorreu por meio da Lei nº 9.532, de 1997.

Poderia  justificar-se  a  redução  do  prazo  previsto  na  Lei  nº 
9.532, de 1997, pela relação entre a Lei nº 8.387, de 1991, e a Zona Franca 
de Manaus, na medida em que esta lei, além de criar a ALCMS (art. 11), 
previu incentivos para a produção de determinados bens na ZFM (arts. 1º 
ao 8º). Quando da aprovação da Lei nº 9.532, de 1997, o prazo da ZFM, de 
acordo com o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT), vigente à época, encerrar-se-ia no final de 2013. Por uma questão 
de lógica, os benefícios fiscais criados em função da existência da ZFM, 
bem como os a eles correlacionados, deveriam ser encerrados na mesma 
época. 

Uma vez que o § 2º do art. 77 da Lei nº 9.532, de 1997, prevê, 
genericamente,  a  extinção  dos  “benefícios  fiscais  a  que  se  referem  os 
dispositivos legais mencionados no caput deste artigo”, e, entre eles, está a 
Lei nº 8.387, de 1991, considerou-se que o prazo de existência da ALCMS 
também findaria em 1º de janeiro de 2014. 

Em sentido  diverso,  poderia  ser  interpretado  que  apenas  os 
benefícios previstos na Lei nº 8.387, de 1991, relacionados à ZFM seriam 
extintos, não havendo interferência na Área de Livre Comércio. Corrobora 
esse entendimento o fato de a Lei nº 9.532, de 1997, não ter feito referência 
às demais áreas de livre comércio.
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Além do mais, é questionável a possibilidade de redução do 
prazo de vigência dos benefícios que se encontrava em curso. De acordo 
com  o  art.  178  do  CTN,  é  vedada  a  supressão  de  isenções  tributárias 
concedidas por prazo certo e em função de determinadas condições.  No 
mesmo sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme o 
verbete de Súmula nº 544: “Isenções tributárias concedidas, sob condição 
onerosa, não podem ser livremente suprimidas”.

 Entretanto, diante da redação dúbia do art. 77, § 2º, da Lei nº 
9.532, de 1997, e considerando que a isenção se interpreta literalmente (art. 
111 do CTN), tornou-se necessária a aprovação de dispositivo legal que 
discipline  o  prazo  de  duração  dos  incentivos  fiscais  relacionados  à 
ALCMS.

É importante destacar que a Lei nº 9.532, de 1997, afeta não 
somente  a  ALCMS,  mas  também  os  benefícios  fiscais  relacionados  à 
Amazônia Ocidental previstos nos Decretos-Lei nºs 356, de 1968, e 1.435, 
de 1975. De acordo com o disposto no art. 98 do RIPI, esses incentivos 
serão extintos, igualmente, a partir de 1º de janeiro de 2014.

A Amazônia Ocidental, que compreende os Estados do Acre, 
Amazonas,  Rondônia  e  Roraima,  está  contemplada,  desde  a  década  de 
sessenta do século passado, com benefícios fiscais que objetivam favorecer 
o desenvolvimento regional.

Conforme disposto no art. 1º do Decreto-Lei nº 356, de 1968, 
os  benefícios  fiscais  à  Amazônia  Ocidental  foram  concebidos  como 
extensão dos incentivos previstos para a ZFM, e, como não havia previsão 
de término, entendia-se que estariam em vigor enquanto vigentes os 
benefícios destinados à Zona Franca. Contudo, o art. 77, § 2º, da Lei nº 
9.532, de 1997, fixou o prazo de extinção em 1º de janeiro de 2014, porque 
na época (antes da Emenda à Constituição – EC – nº 42, de 2003) estava 
vigente o art. 40 do ADCT, que previa esse prazo para encerramento da 
ZFM. 

A EC nº 42, de 2003, entretanto, prorrogou o prazo de vigência 
para a Zona Franca de Manaus. Assim, se não houvesse sido publicada a 
Lei  nº  9.532,  de 1997,  não restaria  dúvida  de que  os  benefícios  fiscais 
destinados à Amazônia Ocidental vigorariam até 2023, prazo previsto na 
EC nº 42, de 2003. 
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Conhecidos  esses  antecendentes,  percebe-se  facilmente  a 
importância da PEC nº 7, de 2013. A sua aprovação terá a grande virtude de 
clarear, de uma vez por todas, a questão da vigência dos benefícios fiscais 
às ALC e à Amazônia Legal, conferindo mais racionalidade e segurança à 
sua permanência, por meio da inclusão da matéria no texto constitucional. 

III – VOTO

Ante  as  razões  expostas,  opinamos  pela  regimentalidade, 
juridicidade e constitucionalidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 
7, de 2013, e, no mérito, votamos pela sua aprovação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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